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Mista e estabeleJimento de calendário para tra- aumento de capital do Banco do Brasil S.A., e dá 
I 

mitação da maté~a. ............................................... ·17048 outras providências. Designação da Comissão 
. Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-Mista e estabelecimento de calendário para tra-

ca, da Medida P~OViSÓria n2 1.605-30, em 19 de mitação da matéria. .... ........ ................................... 17052 
novembro de 1918 e publicada no dia 20 do mes- Adoção, ,pelo Senhor Presidente da Repúbli-
mo mês e ano, que dá nova redação aos arts. 32 ca, da Medida Provisória nº 1.637-11, em 19 de no- . 
e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, vembro de 1998 e publicada no dia 20 do mesmo 
e dispõe sobre a IproibiçãO do incremento da con- mês e ano, que dispõe sobre a regulação, fiscali-
versão de áreasl~lorestais em áreas agrícolas na zação e supervisão dos mercados de títulos ou 
região Norte ena parte norte da região Centro- contratos de investimento coletivo, e dá outras 
Oeste, ~ dá out~s providências. Designação da providências. Designação da Comissão Mista e 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário estabelecimento de calendário pará tramitação 

para t~=~~l ;:~~~~.~~~;~~~~~.~~.~~~~~;;~ 17.048 da ma~~~~:~~i~·s·~~h~;·p~;d~~~~ .. d;·R~·~úbii_ 17052 

ca, da Medida Prbvisória nº 1.607-24, em 19 de no- 'ca, da Medida Provisória n2 1.640-9, em 19 de 
vembro de 1998/e publicada no dia 20 do mesmo novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes-' 
mês e ano, que àltera a legislação que rege o Salá- mo mês e ano, que restaura a vigência da Lei n2 

rió-Educação, e Idá outras providências. Designa- 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe so-
ção da Comissã~ Mista e estabelecimento de ca- bre a isenção do Imposto sobre Produtos Indus-
lendário para tr,mitação da matéria...................... 17049 trializados (IPI) na aquisição de automóveis desti-

Adoção, ~Io Senhor Presidente da Repúbli- nados ao transporte autônomo de passageiros e 
ca, da Medida ~roviSÓria n2 1.609-20, em 19 de ao uso de portadores de deficiência física, e dá . 
novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes- outras providências. Designação da Comissão 

I 
Mista e estabelecimento de calendário para tra-mo mês e ano, que dispõe sobre o salário míni- , 

mo para o período de 12 de maio de 1997 a 30 de mitação da matéria .............................. ; ....... , .......... 17053 
abril de 1998.iliesignação da Comissão Mista e Adoção, pelo Senhor Presidente da Àepúbli-
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da matéria ....... J...................................................... 17049 novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes-

I mo mês e ano, que dispõe sobre o salário míni-
Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli- mo a vigorar a partir de 12 de maio de 1998. De-

ca, da Medida /Provisória nº 1.610-16, em 19 de signação da Comissão Mista e estabelecimento 
novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes-
mo mês e anal que cria o Fundo de Garantia à de calendário para tramita,ção da matéria............. 17053 
Exportação - ~IGE, e.dá outras providências. De- Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, da Medida Provisória nº 1.661-9, em 19 de' 
signação da 90missão Mista e estabelecimento ; novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes-
de calendário Rara tramitação da matéria............. 17050 mo mês e ano, que "altera a redação dos arts. 26, : 

Adoção, !,elO Senhor Presidente da Repúbli- 27, 31, 44 e 59 da Lei· nº 9.473, de 22 de julho de 
ca, da Medida/prOViSÓria nl! 1.611-15, em 19 de 1997, que dispõe sobre as diretrizes para a ela-
novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes- boração da lei orçamentária de 1998. Designa" 
mo mês e and, que altera dispositivos da Lei n2 ção da Comissão Mista e estabelecimento de ca-
8.313, de 23 de dezembro de 1991, e dá outras 

b lendário para tramitação da matéria...................... 17054 
providências .. t ~signação da Comissão Mista e Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
estabeleCimei o de calendário para tramitação ca, da Medida Provisória nº 1.662-6, em 19 de no- . 
da matéria.............................................................. 17050 vembro de 1998 e publicada no dia 20 do mesmo' . 
- . Ad~O,I~IO Senhor Presidente da Repúbli- mês e ano, que dá nova redação ao art. 9º da Lei 

ca, da Medida Provisória n!l 1.614-25, em 19 de nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe 
novembro de ~ 998 e publicada no dia 20 do mes- sobre a redução de emissão de poluentes por 
mo mês e an0, que define diretrizes e incentivos veículos automotores, e dá outras providências. 
fiscais para o Idesenvolvimento regional, e dá ou- Designação da Comissão Mista e estabelecimen-
tras providências. Designação da Comissão Mis- to de calendário para tramitação da :matéria......... 17054 
ta e estabele~imento de calendário para tramita- Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ção da matérik....................................................... 17051 ca, da Medida Provisória n!l 1.712-3, em 19 de ' 

AdoçãO! pelo Senhor Presidente da Repúbli- novembro de 1998 e publicada no dia 20 do mes-
ca, da Medida Provisória nº 1.615-35, em 19 de mo mês e ano, que autoriza o Poder Executivo a 
novembro de 11998 e publicada no dia 20 do mes- abrir ao Orçamento da Seguridade Social da . 
mo mês e a~o, que dispõe sobre a emissão de União, em favor do Ministério do Planejamento e 
Notas do Tesouro Nacional- NTN, destinadas a Orçamento, crédito extraordinário no valor de-o 
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R$7.556.000,00, para os fins que especifica. De- critérios e mecanismos para o refinanciamento 
signação da Comissão Mista e estabelecimento das dívidas públicas estaduais e municipais. Pre-
de calendário para tramitação da matéria. ............ 17055 judicada. Ao Arquivo. ..... ........ .... ................ .... ....... 17061 

2.3 - ORDEM DO DIA Item 7 

Item 1 
Proposta de Emenda à Constituição n2 19, 

de 1997, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Valadares, que dispõe sobre a desti­
nação de recursos da União, dos Estados, do Distri­
to Federal e dos Municípios, para a implementação, 
funcionamento e gestão do Sistema Único de Saú­
de, e dá outras providências. Usa da palavra no 
quarto dia de discussão, em primeiro turno, o 
Sr. Antonio Carlos Valadares ............................... . 

Item 2 
Projeto de Lei da Câmara n2 34, de 1998 

(n2 4.576/98, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a criação de homepage na Internet, pelo Tri­
bunal de Contas da União, para divulgação dos 
dados e informações que especifica, e dá outras 
providências. Aprovado, ficando rejeitado o art. 
52 destacado. À Comissão Diretora para redação 
final ............................. : ......................................... . 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
nº 34, de 1998 (Parecer n2 620/98, relator Sena-
dor Joel de Hollanda). Aprovada. À sanção ..... . 

!tem3 
Projeto de Resolução n2 105, de 1998, que 

autoriza a efetivação de Contrato de ConfISSão, As­
sunção, Consolidação' e Refinanciamento de Dívi­
das, celebrado entre a União e o Estado da Paraí­
ba, no âmbito do Programa de Apoio à Reestrutura­
ção e ao Ajuste Rscal dos Estados. Aprovado. À 
Comissão Diretora para redação final .................... . 

Redação final do Projeto de Resolução n2 

105, de 1998 (Parecer n2 621198, relator Senador 
Joel de Hollanda). Aprovada. À promulgação ...... . 

Item 4 
Projeto de Lei do Senado n2 203, de 1997, 

de autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que 
acresce parágrafo ao art. 30 da Lei n2 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a orga­
nização da Assistência Social, e dá outras provi-
dências. Prejudicado. Ao Arquivo ....................... . 

Item 5 
Projeto de Lei do Senado nº 76, de 1998, 

de autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que 
dispõe sobre a prestação voluntária de serviços 
em programas de interesse social, e dá outras 
providências. Prejudicado. Ao Arquivo ............... . 

Item 6 
Mensagem nº 72, de 1994 (n2 101/94, na 

origem), pela qual o Presidente da República, 
nos termos do art. 52, IX, da Constituição Fede­
ral, submete à aprovação desta Casa a proposta 
do Banco Central do Brasil para a definição de 

17056 

17057 

17058 

17059 

17059 

17061 

17061 

Mensagem n2 135, de 1994 (n2 217/94, na 
origem), pela qual o Presidente da República, 
nos termos do art. 52, V, da Constituição Federal, 
solicita autorização para contratação de opera­
ção de crédito externo, com garantia da União, 
entre o Estado do Maranhão e o Banco Interna­
cional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor equivalente a até setenta e nove 
milhões de dólares norte-americanos, de princi­
pal, destinada ao financiamento parcial de projeto 
para reabilitação e conservação de rodovias na­
quele Estado. Retirada da pauta, nos termos do 
Requerimento n2 579, de, 1998, para exame da 
Comissão de Assuntos Econômicos. ...................• 17061 

Item 8 
Ofício n2 S/65, de 1994 (n2 2.778/94, na ori­

gem), do Banco Central do Brasil, encaminhando 
manifestação daquele Órgão acerca da solicita­
ção do Governo do Estado de Sergipe no sentido 
de que possa contratar operação de crédito ex­
terno a ser realizada pela Empresa Energética de 
Sergipe S.A. -:- ENERGIPE, no valor de nove mi­
lhões, trezentos e noventa e seis mil e quatrocen­
tos e noventa e cinco reais, equivalente a quinze 
milhões de marcos alemães, em 12 de julho de 
1994, cujos recursos serão destinados ao Projeto 
de Melhoramento do Abastecimento de Energia 
Elétrica em Sergipe. Prejudicado. Ao Arquivo. .... 17061 

Item 9 
Ofício n2 S/72, de 1994 (n2 3.340/94, na ori-

gem), do Banco Central do Brasil, encaminhando 
manifestação daquele Órgão acerca da solicita-
ção do Governo do Estado de São Paulo no sen-
tido de que possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, desti-
nadas à liquidação de precatórios judiciais pen-
dentes, de responsabilidade daquele Estado. Re-
tirado da pauta, nos termos do Requerimento n2 

580, de 1998, tendo usado da palavra o Senador 
Jefferson Péres. À Comissão de Assuntos Eco-
nômicos ................................................................. . 

2.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR ROBERTO REQU/ÃO - Con­

tradições entre pronunciamentos do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso e seu porta-voz, 
'Sérgio Amaral, acerca do papel da imprensa e a 
necessidade de auto-regulamentação ................ . 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Anún­
cio do encaminhamento à Mesa de requerimento, 
baseado no art. 50 da Constituição Federal, que 
dispõe sobre crime de responsabilidade, e que 
solicita providências para o indiciamento do ex­
Ministro das Comunicações, Luiz Carlos Mendon-

17062 

17062 
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ça de Barros, diante do depoimento prestado no 
Plenário do Senado Federal. ................................ . 

SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esclarecimentos ao Senador Eduardo 
Suplicy, e encaminhando o referido expediente à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ... 

SENADOR JONAS PINHEIRO - Previsões 
pessimistas de queda na produção .nacional de 
grãos para a safra de 1999 .................................. . 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - Contrá­
rio ao pedido dos líderes govemistas para apre­
ciação, em regime de urgência, do Projeto de Lei 
da Câmara n2 8, de 1991, que trata sobre a refor-
ma psiquiátrica no País ........................................ . 

2.3.2 - Discursos encaminhados à publi­
cação 

SENADOR BERNARDO CABRAL - Consi­
derações sobre as possibilidades econômicas do 
turismo ecológico para o desenvolvimento da 
Amazônia .............................................................. . 

SENADOR JÚLIO CAMPOS - Necessida­
de da urgente apreciação, pela Câmara dos De­
putados, do Substitutivo ao Projeto del..ei do Se­
nado n2 87, de 1996, de sua autoria, aprovado 
pelo Senado Federal, em março do corrente, que 
dispõé sobre a proteção, pelo Estado, de vítimas 
ou de testemunhas de crimes ............................. .. 

SENADOR CARLOS BEZERRA - Reivindi­
cação para reativação, no Estado de Mato Gros­
so, de unidades da Agência Nacional de Petró­
leo, a fim de combater a ação criminosa da "má­
fia do combustível", que acarreta grandes danos 
na arrecadação do Estado, em face da sonega-
ção de impostos .................................................. .. 

SENADOR ODACIR SOARES - Apoio à 
aprovação urgente do Projeto de Lei da Câmara 
n2 54/98, que aHera dispositivos da Lei n2 

9.620/98, de 2 de abril de 1998, transformando 
os cargos de Engenheiros-Agrônomos, Quími­
cos, Farmacêuticos e Zootecnistas do Ministério 
da Agricultura em Fiscais de Defesa Agropecuá-
ria .......................................................................... . 

SENADORA BENEDITA DA SILVA - Apoio 
ao acordo firmado pelos Ministros e repre­
sentantes das pastas de Educação dos países in­
tegrantes do Mercosul, que pretende tomar co-
mum os diplomas de níveis superiores ................ . 

SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO -
Homenagem de pesar pelo transcurso, amanhã, 
do 1511 aniversário da morte do Senador Teotônio 
Vilela, seu pai. .................................................... .. 

2.3.3 - Comunicações da Presidência 
Lembrando às Sr's e Srs. Senadores a 

. realização de sessão deliberativa ordinária na 
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próxima terça-feira, às 14 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia anteriormente designada ...... . 

Antecipação para às 10 horas da sessão 
deliberativa da próxima quarta-feira, dia 2 de de­
zembro, em virtude da realização de sessão con­
junta do Congresso Nacional às 14 horas e 30 
minutos ................................................................. . 

2.4 - ENCERRAMENTO 
3 - AGENDA CUMPRIDA PELO PRESI­

DENTE ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, EM 
26-11-98 

4 - PARECERES 
Nº 31, de 1998-CN, da Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, so­
bre o Projeto de Lei nº 35, de 1998-CN, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fis­
cal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito especial no valor de R$69.674.175,OO, 
para os fins que especifica .................................. .. 

N2 32, de 1998-CN, da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, so­
bre o Projeto de Lei nº 45, de 1998-CN, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fis~ 
cal da União, em favor do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar até o limite de 
R$1.074.483.424,OO, para os fins que especifica. 

5- EMENDAS 
Oferecidas aos Projetos de Lei n2s 50 a 52, 

54,55,58,60,63 a 68,70,71 e 74, de 1998-CN, 
publicadas em Suplemento à presente edição. • •• 

Oferecidas às Medidas Provisórias nºS 
1.4n-55; 1.463-32; 1.475-46; 1.579-27; 1.611-
15; 1.614-25; 1.605-30; 1.607-24; 1.609-20; 
1.615-35; 1.640-9; 1.656-7 e 1.662-6, de 1998 ..... 

6 - ATA DE COMISSÃO 
Ata da 2ª Reunião extraordinária da Comis­

são de Fiscalização e Controle, realizada em 18 
de novembro de 1998 ........................................... . 

7 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
Nº 2.250, de 1998, referente ao servidor 

Everaldo Macedo de Oliveira ............................... . 
N2 2.251, de 1998, referente à servidora 

Fábia Cristina Gomes de Lima ............................. . 
Nº 2.252, de 1998, referente ao servidor 

Marcílio Domingues da Silva ............................... .. 
Nº 2.253, de 1998 ...................................... .. 
Apostila, referente à aposentadoria do ser-

vidor José Henrique Peres de Carvalho ............... . 
a - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 
9 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
10 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­

JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 
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CONGRESSO NAC~ONAl' 

Faço aber que o Congresso Nacional apro­
vou, eeu, .I:ntonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 81, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
sã da Rádio Cornélio Procópió Ltda. 
pata explorar serviço de radiodifusão so­
no~a em onda média na cidade de Corné­
lio!Procópio, Estado do Paraná. , 

O co~gresso Nacional decreta: 
Art. 1 É aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº,' e2de outubro de 1996, que renova, por 
dez anos, partir de 1 º de maio de 1994, a conces­
são da Rá, io Comélio Procópio Ltda. para explorar, 

sonora em onda média na cidade de Cornélio Procó­
pio, Estad do Paraná. 

Art. ~º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data delsua publicação. . 

Sena~o Federal. 26' de novembro de 1998. -
Senador Aintonio Ca~los Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado F deral, nos termos do art. 48, item 28 do 
RegimentJ~ Intsrno, promulgo o seguinte 

'DECRETO LEGISLATIVO 
. N!! 82, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
s~o deferida à Rádio Globo de Brasília 

'.. L~Cta. para explorar serviço de radiodifu-
. s~o sonora em onda média na cidade de 

B~asília, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 29 de julho de 1994, que renova por 
dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a 
concessão deferida à Rádio Globo de Brasília Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cjdáde de 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 83, DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida à Rádio Cultura Araraquara 
Ltda .. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda tropical, na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacionat decreta: . 
Art. 1º É aprovado o ato·a que se refere o De­

creto s/nº, de 27 de dezembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1993, a con­
cessão deferida à Rádio Cultura Araraquara Ltda. 
para explorar,· sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropica! na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. '. . 

Senado Federal, 26 de' novembro de 1998. '­
Senador Antonio Carlos Magalhães, Preside"nte .. 

, f 
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Ita da 124! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 26 de novembro de 1998 

4! Sessão Legislativa Ordinária da 50! Legislatura 

P'Iesidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães e Carlos Patrocínio 

ÀS 14 HOt?AS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE ao substitutivo apresentado ao Projeto 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: de Lei da Câmara n2 52, de 1994 (n2 

Abdias Na~cimento - Ademir Andrade - Anto- 2.161/91, na Casa de origem), que dá 
nio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares - nova redação ao art. 1.215 da Lei n2 

Arlindo Porto - Benedita da Silva - Beni Veras - 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
Bernardo Cabral - Carios Bezerra - Carlos Patroci- de Processo Civil, que dispõe sobre o ar-
nio - Carlos Wi son - Casildo Maldaner - Djalma quivamento e a eliminação de autos pro-
Bessa - Edison lobão - Eduardo Suplicy - Élcio AI- cessuais findos. 
vares - Elói ·po~ela - Emília Fernandes':'" Epitácio Relator: Senador José Fogaça 
Cafeteira - Ermindes Amorim - Esperidião Amin -
Fernando Beze~ra - Francelino Pereira - Geraldo 
Althoff - Geraldb Melo - Gerson Camata - Gilvam 
Borges - Guilhérme Palmeira - Hugo Napoleão -
Iris Rezende - bader Barbalho - Jefferson Peres -
João França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jo­
nas Pinheiro - ~osaphat Marinho - José Agripino -
José Alves - Jo~é Eduardo - José Eduardo Dutra -
José Fogaça - Uosé Roberto Arruda - José Saad -
JÚliO. Campos -EUVênCiO Dias - Leomar Quintanilha 
- Leonel Paiva - Levy Dias - Lucídio Portella - Lú­
cio Alcântara - arina Silvá - Marluce Pinto - Mau­
ro Miranda - N bor Júnior - Odacir Soares - Osmar 
Dias - Paulo G~erra - Pedro Piva - Pedro Simon -
Ramez Tebet -ri Roberto Freire·- Roberto Requião -
Romero Jucá - Sebastião Rocha - Sérgio Machado 
- Teotônio Vilela Filho - Wellington Roberto 

, O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
lista de preserlça acusa o comparecimento de 68 
Srs. SenadoreS. Havendo número regimental, decla­
ro aberta a ses~ão. 

. Sob a prot1teção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. . 

O Sr: 10 
, ecretário em exercício, Senador Lu­

cídio Portella ptocederá à leitura do Expediente. 

.' . ." ÉllidO à seguinte: . 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

P RECER N2 614, DE 1998 

a Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Emenda n2 1 -
PLENI oferecida no lurno suplementar, 

I - Relatório 

A Emenda nº 1 - PLEN sub examine, de auto­
ria do nobre Senador Lúcio Alcântara, pretende alte­
rar parte do substitutivo apresentado ao Projeto de 
Lei da Câmara nº 52/94. 

Basicamente, modifica os critérios para a elimi­
nação de documentos, dos dois anos propostos a 
partir de seu arquivamento, para uma tabela de tem­
poralidade elaborada e aprovada pelOS tribunais. 

Remete a guarda permanente dos documentos 
ao arquivo do Tribunal respectivo ou à instituição ar­
quivística pública, divergindo do substitutivo no to­
cante à menção de recurso tecnológico específico 
para preservação de processo em texto legal perma­
nente. 

Diz, finalmente, ser necessário dar ampla divul­
gação à eliminação de documentos para que os inte­
ressados possam exercer seus direitos desentra­
nhando documentos ou cópias de processos, a ex­
pensas deles mesmos, 

11 - Voto do Relator 

A presente emenda não merece qualquer repa­
ro quanto a sua constitucionalidade, juridicidade e 
regimental idade. Visa, quanto ao mérito, normatizar 
o arquivamento e a eliminação de processos judi-
ciais. 

Foi feliz o Senador Lúcio Alcântara em sua 
emenda, ao constatar a necessidade necessidade 
de avaliação de documentos visando a identificar e 
selecionar aqueles que devem ser objeto de preser­
vação permanente de acordo com seu valor histórico 
probatório e informativo. Os documentos seleciona­
dos efetivamente haverão de ser transferidos para a 
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instituição arquivística pública ou para os arquivos 
dos próprios tribunais que os produziram, como me­
dida mais adequada à sua permanente consulta. 
Bastante oportuno também nos parece ser a ampla 
divulgação da eliminação de documentos públicos 
visando a evitar prejuízos de qualquer espécie. Irre­
futável a argumentação de que deve-se evitar a in­
clusão em texto legal permanente de recursos tec­
nológicos específicos de preservação de documen­
tos em face de sua constante evolução. 

Entretanto, quanto à redação do artigo 1Q, en­
tendemos que o caput deve conter a norma que se 
pretende introduzir, tornando-o imperativo e positivo 
em seu mister. Com efeito, o art. 1.215 do CPC, 
cuja vigência foi suspensa pela Lei nQ 6.246, de 
1975, tratava da eliminação de processos judiciais 
findos; portanto cremos que o caput do artigo deve 
prever essa medida e ao mesmo tempo condicionar 
sua realização à observância de regras específicas, 
como o fez, em parte, a emenda do nobre Senador 
Lúcio Alcântara. 

Pelo exposto a nosso ver merece ser restabe­
lecido, em parte, o caput do art. 1.215 do CPC obje­
to do art. 1 Q do substitutivo do Senado ao PLC nQ 

2/94 (redação do vencido), para adequá-lo à sua fi­
nalidade precípua, que é a de eliminar documentos, 
e para nele incluir parte da emenda de plenário que 
remete à consideração soberana e especializada 
dos tribunais a aplicação do critério de temporalida­
de aplicável às medidas visadas pelo projeto. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e 
juridicidade da emenda, redigida com boa técnica le­
gislativa e em termos regimentais. No mérito, pelo 
seu acolhimento, na forma da subemenda a seguir 
indicada, para cuja aprovação solicitamos o apoio de 
nossos ilustres Pares. /' 

SUBEMENDA À EMENDA NQ 1 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1 Q ao Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nQ 52, 
de 1994 (redação do vencido): 

"Art. 1Q O art. 1.215 da Lei nQ 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1.215. Os autos findos, desde que 
não haja qualquer espécie de pendência so­
bre eles, poderão ser destruídos por instru­
mento mecânico, um outro meio adequado, 
com base em tabela de temporal idade ela­
borada e aprovada pelos tribunais. 

§ 1Q 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1998. 

SUBEMENDA DA CCJ À EMENDA NQ 1 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 
1215 da Lei nQ 5.869,· de 11 de janeiro de 1973, 
constante do art. 1 Q da Emenda nQ 1 - Plen: 

"Art. 1 Q O art. 1.215 da Lei nQ 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1215. Os autos findos, desde que 
não haja qualquer espécie de pendência so­
bre eles, poderão ser destruídos por instru­
mentos. mecânicos, ou outro meio adequa­
do, como base em tabela de temporal idade 
elaborada e aprovada pelos tribunais."(NR} 

§1 Q 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§2Q (Suprimido) 
§3Q 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§4Q 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 

Sala das Comissões, 17 de novembro de 1998. 

PARECER NQ 615, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 29, de 
1998 (nº 485/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Sertão Central 
ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Senador Pompeu, Estado do Ceará. 

Relator (ad hoc): Senador João França 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nQ 29, de 1998 (nQ 485, de 1997, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va concessão à Rádio Sertão Central Ltda., para expio-
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rar serviço de radiodifusão sonora em onda média do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
na cidade de Senádor Pompeu, Estado do Ceará. originário da Câmara dos Deputados. 

Por meio d~ Mensagem Presidencial nº 399, Sala da Comissão, 18 de novembro de 1998. -
I 

de 1992, o Presidente da República submete ao Presidente Artur da Távola - João França (Relator 
Congresso Naciorial o ato constante do Decreto s/nº, ad hoc) - Leonel Paiva - Leomar Quintanilha -
de 30 de julho del1992, que renova concessão para Emília Fernandes - Abdias Nascimento - Ernan-
exploração de ca~al de rádiodifusão sonora, nos ter- des Amorim - Gérson Camata - Hugo Napoleão 
mos do art. 49, ~II, combinado com o § 1 Q do art. - Romero Jucá - João Rocha - Joel de Hollanda 
223, ambos da Canstituição Federal. - Ney $uassuna. 

A expoSiçãO/de motivos do Ministro das Comuni- PARECER NI! 616, DE 1998 
cações ao Presidente da República documento que in­
tegra os autos, d~ conta de que a presente solicitação 

I 

de renovação foi Instituída de conformidade com a le-
gislação aplicável,! o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento R~dio Sertão Central Ltda.: 

I 
Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
* Francisco Fons~ca Coelho 150 
* Vilma Varandas Coelho 135 
* José Rolim Gotnes 15 
Total de Cotas I . 300 

O presentJ projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência ,b Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favoráv~1 de seu relator, Deputado Sérgio 
Guerra, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comi~o de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídi­
co, constitucion~1 e vazado em boa técnica legislativa. 

1"- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacion~I, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, peFissãO ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 223 da I Constituição Federal, deve obedecer, 
nesta Casa do /LegiSlativo, às formalidades e critérios 
estabelecidos ~Ia Resolução SF nº 39, de 1992. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestad~s e exigências a serem cumpridas pela 
entidade prete~dente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações) que devem instruir o processo subme­
tido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo erÍ1 vista que o exame da documerl(ação 
que acompan~a o PDS nº 29, de 1998, evidencia o 
cumprimento <lias formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizadc qllP. a em­
presa Rádio Sertão Central Ltda., atendeu a todos 
os requisitos ~écnicos e legais para habilitar-se à re­
novação da Joncessão, opinamos pela aprovação 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nl! 65, de 
1998 (nl! 529/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Clube de Con­
quista Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de Vitória da Conquista, Es­
tado da Bahia. 

Relator (ad hoc): Senador Ernandes Amorim 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 65, de 1998 (nº 529, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Clube de Conquista 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia. 

Por meio da Mensagem Presidencial nl! 551, 
de 1992, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
62, de 27 de abril de 1990, que renova permissão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1 Q do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita­
ção de renovação foi instruída de conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Clube de Conquista Ltda.: 

Nome de Sócio Cotista 

Maria Osarina Virgínio Caminha 

Maria Luíza Caminha Ribeiro Novaes 

Aureliano Ribeiro Novaes Filho 

Total de Cotas 

Cotas de 
participação 

260.000 

20.000 

20.000 

300.000 
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o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Mendon­
ça Filho, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

li - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens,! praticados pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, 
nesta Casa do Legislativo, às formalidades e critérios 
estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 1992. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo sub­
metido à análise desta Comissão de Educação. 

. Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 65, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Clube de Conquista Ltda. atendeu a to­
dos os requiSitos técnicos e legais para habilitar-se à 
renovação da permissão, opinamos pela aprovação 
do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1998. -
Artur da Távola, Presidente - Emandes Amorim 
(Relator Ad Hoc) - Benedita da Silva (Abstenção) -
Leonel Paiva - Leomar Quintanilha - Emília Fer­
nandes - Abdias Nascimento - Joel de Hollanda -
Gérson Camata - Hugo Napoleão - Romero Jucá -
João Rocha - João França - Ney Suassuna. 

PARECER Nº 617, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 
1998 (nº 538/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rede Comunitária de 
Comunicações de Santana do Livramento 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santana do Livramento, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator (ad hoc): Senadora Emilia Fernandes 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 74, de 1998 (nº 538, de 1997, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
permissão à Rede Comunttária de Comunicações de 
Santana do Livramento Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüênda modulada na cidade de 
Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidendal nº 116, 
de 1995, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
1.283, de 29 de dezembro de 1994, que renova per­
missão para exploração de canal de radiodifusão so­
nora, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 
1 º do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento. que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita­
ção de renovação foi instruída de conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rede Comunitária de Comunicações 
de Santana do Livramento Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
Adão Camargo de Macedo 7.840 
Edy Ilha Vaz 160 
Total de Cotas 8.000 

o presente projeto foi examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, tendo recebido parecer fa­
vorável de seu relator, Deputado Eurípedes Miranda, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado Jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

li - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou ·autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins-

-
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truir O processo submetido à análise desta Comissão É a seguinte à composição acionária do em-
de Educação. I preendimento Rádio Difusora de Rio Negro Ltda.: 

Tendo em vi~ta que o exame da documentação 
que acompanha oi PDS nº 74, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92,1 ficando caracterizado que a em­
pres~ Rede Comunitária de Comunicações de San~ 
tana do Livramentp Ltda. atendeu a todos os requisi" 
tos técnicos e legais para habilitar-se à renovaççao 
da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto ~e Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos DepJtados. 

Sala das co1h,issões, 18 de novembro de 199~. 
PRESIDENTE: Artur da Távola - Emnia Fer­

nandes (Relatorà Ad hoc) - Benedita da Silva 
(Abstenção) - L~~nel Paiva - Leomar Quintanilha 
- Joel de Hollanpa - Abdias Nascimento - Ernan­
des Amorim - Gerson Camata - Hugo Napoleão 
- Romero Jucá - João Rocha - João França -
Ney Suassuna. 

PARECER Nº 618, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 76, de 
1998 (nf 541/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão i da Rádio Difusora de Rio negro 
Ltda., ~ara explorar serviço de radiodifu­
são so,ora em onda média na cidade de 
Rio Negro, estado do Paraná. 

Relator(ad hoc): Senador João Rocha 

1 - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legi$lativo nº 76, de 1998 (n2 541, de 1997, 
na Câmara dos beputados), que aprova o ato que reno­
va concessão à Rádio Difusora de Rio Negro Uda., para 
explorar serviço Ide radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de RiJ Negro, estado do Paraná. 

Por meio Ida Mensagem Presidencial nº 1.215, 
de 1996, o P~esidente da República submete ao 
Congresso NaJional o ato constante do Decreto s/nº, 
de 19 de novelnbro de 1996. que renova concessão 

J 

para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos dolart. 49, XII, combinado com o § 1º do 
art. 223, ambob da Constituição Federal. 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 
Helena Sanchez de Aquino 13.000 
Álvaro de Aquino Júnior 5.200 
Rosely Aparecida de Aquino Katz winkel 3.900 
Fátima Maria de Aguino Kiatkoski 3.900 
Total de Cotas 26.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática, da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Welinton 
Fagundes, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11 - Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticadOS pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer 
nesta Casa do legislativo, as formalidades e critérios 
estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 1992. Essa 
norma intema relaciona uma série, de informações a 
serem prestados e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo subme­
tido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame de documentação 
que acompanha o PDS nº 76, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Difusora de Rio Negro Ltda., atendeu a 
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
à renovação da concessão, opinamos pela aprova­
ção do ato, na forma do Projeto de Decreto legislati­
vo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 18de novembro de 1998. 

Presidente: Artur da Távola - João Rocha 
(Relator Ad hoc) - Benedita da Silva (Abstenção) -
Leonel Paiva - Leomar Quintanilha - Emnia Fer­
nandes - Abdias Nascimento - Ernandes Amo­
rim - Gérson Camata - Hugo Napoleão -'Rome­
ro Jucá - Joel de Hollanda - João França -
Ney Suassuna . 

A exposi~o de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autJs, dá conta de que a presente solicita­
ção de renova~ão foi instruída de conformidade com a 
legislação aplfvel' o que levou ao seu delerimenlo. 

...• n,_a,a. '.'&"IL.UU,h,a.=: 
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PARECER NII 619, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nll 88, de 
1998 (nll 555/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Princesa do Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Goiatu­
ba, Estado de Goiás. 

Relator (ad hoc): Senador Leomar Quintanilha 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 88, de 1998 (nº 555, de 
1997, nà Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Princesa do Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda . 
média na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 234, 
de 1997, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante do Decreto s/n, 
de 12 de fevereiro de 1997, que renova concessão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita­
ção de renovação foi instruída de conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento 

É a seguinte a composição acionária do e'm­
preendimento Rádio Princesa do Sul Ltda.: 

Nome de Sócjo Cotjsta Cotas de PartjcjpaGão 
* Reinaldo Coelho 
* Margareth Tavares Coelho 
* Total de Cotas 

5.000 
5.000 

10.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciênci~ e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Arolde de Oli­
veira, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
.gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e crité­
rios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 1992. 
Essa norma intema relaciona uma série de informações 
a serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo submeti­
do à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 88, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Princesa do Sul Ltda. atendeu a todos 
os requisitos técnicos e legais para habilitar-se à re­
novação da concessão permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1998. -
Artur da Távola, Presidente - Leomar Quintanllha 
(Relator Ad Hoc) - Benedita da Silva (Abstenção) 
- Leonel Paiva - Joel de Hollanda - Emília Feman­
des - Abdias Nascimento - Emandes Amorim -
Gerson Camata - Hugo Napoleão - Romero Jucá -
João Rocha- João França - Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência recebeu a Mensagem n° 1.426, de 
1998, de 24 do corrente, do Senhor Presidente da 
República, encaminhando, nos termos do § 1 ° do 
art. 6° da Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 
o relatório acerca da Retribuição Adicional Variável -
RAV, referente ao primeiro semestre de 1998. (Di­
versos nº 35, de 1998) 

O expediente vai à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - En­
cerrou-se, ontem, o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Resolução n° 103, de 1998, que 
autoriza o Estado do Pará a contratar operação de 
crédito, consubstanciada no contrato de abertura de 
crédito celebrado entre a União, o Estado do Pará e 
o Banco do Estado do Pará S.A - BANPARÁ, com a 
interveniência do Banco Central do Brasil- BACEN, 
celebrado em 30 de março de 1998, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, no valor de noventa e sete mi­
lhões e quinhentos mil reais; 

- Projeto de Resolução nº 104, de 1998, que 
autoriza o Estado do Pará a contratar operação de 
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refinanciamentolde dívidas do Estado, consubstan- do por seu Falecimento a 13 de abril, o ilustre políti-
ciada no contratb de confissão, assunção, consolida- co galgou todos' os principais postos da vida parla-
ção e refinanci~mento de dívidas, celebrado com a mentar e partidária, tendo sempre sido escolhido 
União, em 30 dJ março de 1998, com base no proto- para essas importantes funções tanto por sua lide-
colo de acordo Ifirmado entre a União e o Governo rança, competência e profundo conhecimento da 
do Estado do P~rá, no âmbito do Programa de Apoio cena nacional, quando por seu senso de justiça e 
à Reestruturaç§o e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no solidariedade humana. 
valor total de dl~zentos e setenta e quatro milhões, Reconhecida sua importância na vida pública 
quatrocentos e noventa e cinco mil, sessenta e qua- brasileira, teve sua atuação homenageada por inú-
tro reais e trinta! e três centavos. meras condecorações recebidas em diferentes opor-

Os Projetbs de Resolução nQs 103 e 104, de tunidades. O Congresso Nacional, incorporando-se 
1998, recebera~ uma emenda cada, e vão ao exa- a esse plantei de homenagens, concedeu-lhe, muito 
me da Comissão de Assuntos Econômicos. justamente, a Ordem do Congresso Nacional, no 

I 
O SR. P~ESIDENTE (Carlos Patrocínio) - En- grau de Grande Colar. 

cerrou-se, ontem, o prazo, sem apresentação de É pois, dentro desse mesmo espírito, que en-
I 

emendas, ao Projeto de Lei da Câmara nQ 94, de caminhamos esta proposição, cujo intento é o de tor-
I • 

1994 (nQ 1.306/91, na Casa de origem), que acres- nar indeléveis a figura e a atuação do Senador Hum-
centa § 2Q ao krt. 482 da Consolidação das Leis do berto Lucena, atribuindo seu nome a um dos edifí-
Trabalho. (Tratnitando em conjunto com os Projetos cios do Senado Federal. 
de Lei da Câm~ra nQs 41, de 1993; 74,134 e 142, de Sala das Sessões, 26 de novembro de 1998.-
1994; e 8, de11995; e Projeto de Lei do Senado nQ Senador Júlio Campos. 

76, de 1995). (À Comissão Diretora.) 
A matéri será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente. I O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - 80- matéria vai à Comissão Diretora. 

bre a mesa, e~ediente que será lido pelo Sr. 1 Q Se- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
cretário em e~ercício, Senador Lucídio Portella. 111 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

~ lida a seguinte: É lido o seguinte: 
I _ Q 

IrDICAçAO N1I3, DE 1998 RE UERIMENTO NIISn, DE 1998 

Com base no art. 224 do Regimento Intemo do Senhor Presidente, 
Senado FedJral, apresentamos a presente Indica- Requeremos, nos termos do art. 50, § 2Q, da 
ção que tem por finalidade solicitar à Douta Mesa Di- Constituição Federal, do art. 216, do Regimento In-

I 
retora desta çasa providências no sentido de deno- temo do Senado Federal e do art. 2Q da Lei nQ 9.649, 
minar Senador Humberto Lucena o edifício da Uni- de 27 de maio de 1998, e considerando o disposto 
dade de Ap6io 111, onde atualmente funcionam a no art. 84, inciso 11, do Texto Constitucional, sejam 
Subsecretarié de Edições Técnicas e a Subsecreta- solicitadas ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presi-
ria de informáções. dência da República, as seguintes informações, em 

J 
face do diálogo entre Suas Excelências o Senhor 

Justificação Presidente da República e o Ministro de Estado das 
Não c nstitui dificuldade justificar a presente Comunicações, publicado na revista Época, edição 

homenagemlao nobre e inesquecível Senador Hum- de 23 de novembro de 1998, ano I, nQ 27, pp. 29-30: 
berto Lucenà. Eleito, por três mandatos consecuti- 1) Por que a Presidência da República se abs-
vos, senado/Ir da República pelo Estado da Paraíba teve de sobrestar a realização do leilão de desestati-
e, por duas vezes, Presidente do Senado Federal, zação da Telecomunicações de São Paulo S.A. -
Humberto Lucena, em toda a sua ilustre e proba TELESP, ante a+ informação trazida à baila pelo Mi-
vida pÚblical dignificou esta Casa Legislativa e ins- nistro das Comunicações de que a União poderia ar-
creveu o seu próprio nome na galeria dos políticos recadar mais com a alienação de sua participação 
que marcarJm o Legislativo e o País. societária na TELESP Participações S/A, com o en-

Desde11951, quando exerceu o seu primeiro gajamento da empresa BeU South no processo lici-
mandato pa~lamentar como Deputado Estadual pela tatório, caso houvesse adiamento do leilão por cerca 

I 

Paraíba, at) o presente ano, pesarosamente marca- de duas semanas? 
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2) Por que a Presidência da República permitiu 
a aquisição de patrimônio da TELESP Participações 
S/A por preço inferior ao que, de fato, se pOderia 
apurar no mercado? 

3) Por que a Presidência da República consen­
tiu, ao anuir à obstaculização do "embaralhamento" 
na licitação da TELESP Participações S/A, com a 
frustração da licitude do processo licitatório em tela? 

4) Por que a Presidência da República conde­
scendeu a expedientes de confirmação do referido lei­
lão, ante a notícia de facilitação e concurso para a in­
corporação ao patrimônio particular de bens integran­
tes do acervo patrimonial da TELESP Participações 
S/A, objetáveis por meio de eventual participação da 
empresa Bell South na licitação em questão? 

5) Na estrutura da SAE, de acordo com a Lei 
nº 9.649/98 (art. 5º), foi criado o "Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicaçõ­
es". Que funções esse órgão vem desempenhando? 
Como é possível esse centro, que atua junto ao Palá­
cio do Planalto, deixar que as conversas telefônicas do 
próprio Presidente da República sejam difundidas 
como se fosse discurso para a "Voz do Brasil"? 

6) Em entrevista, na Venezuela, o Presidente 
da República disse que o País e os parlamentares 
confundem "o que é um leilão com o que é uma lici­
tação" e que o Ministro das Comunicações e o presi­
dente do BNDES não poderiam se comportar como 
juízes. Ora, o Decreto nº 2.546, de 14 de abril de 
1998, dispõe que o Ministro das Comunicações é 
quem deverá conduzir o processo de privatização 
das empresas do grupo Telebrás. O art. 6º do referi­
do decreto determina que "o processo de privatiza­
ção obedecerá aos princípios de legalidade, impes­
soalidade, moralidade e publicidade". Sendo assim, 
qual o embasamento legal para a afirmação do Pre­
sidente da República de que o Ministro das Comuni­
cações e o Presidente do BNDES pudessem ter 
comportamento - orientando a ação dos potenciais 
compradores de empresas estatais no leilão, reali­
zando empréstimos oficiais a taxas subsidiadas, au­
torizando avais, coordenando a ação de fundos de 
pensões ligados às estatais - que conflitasse com 
os princípios estabelecidos no caput do Art. 37 da 
Constituição da República? 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1998, -
Senador Eduardo Suplicy - Antônio Carlos Vala­
dares - Roberto Requião - José Eduardo Dutra. 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
requerimento lido vai à Mesa para decisão, nos ter­
mos do art. 216, inciso 111, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
1 º Secretário em exercício, Senador Lucídio Portela. 

São lidos os seguintes: 

Sr. Presidente do Congresso Nacional, 
Indico, em substituição à indicação desta Presi­

dência, os Senadores do PSDB que comporão a Co­
missão Especial Mista destinada a apreciar a se­
guinte Medida Provisória: 

MP N2: 1.717-02 

Publicação DOU: 12-11-98 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Refinancia­
mento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recur­
sos sob supervisão do Ministério da Fazenda, crédi­
to extraordinário no valor de R$68.383.840.000,00, 
para reforço de dotações consignadas no vigente or­
çamento. 

Titular: Osmar Dias 
Suplente: Lúdio Coelho 
Brasília, 17 de novembro de 1998. - Sérgio 

Machado, Líder do PSDB. 
Sr. Presidente do Congresso Nacional, 
Indico, em substituição à indicação desta Presi­

dência, os Senadores do PSDB que comporão a Co­
missão Especial Mista destinada a apreciar a se­
guinte Medida Provisória: 

MP N2: 1.719-01 

Publicação DOU: 12-11-98 

Assunto: Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966, da Lei nº 6.435, de 
15 de julho de 1977, da Lei nº 5.627, de 1º de de­
zembro de 1970, e dá outras providências. 

Titular: Carlos Wilson 
Suplente: Jefferson Péres 
Brasília, 17 de novembro de 1998. - Sérgio 

Machado, Líder do PSDB. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Se­

rão feitas as substituições solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Passa-se à lista de oradores. . 
Concedo a palavra ao eminente Senador Er­

nandes Amorim. V. Ex" dispõe de 20 minutos. 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO. Pre­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)-5r. Presidente, St"!s e Srs. Senadores, ainda 
ontem, conversando com alguns Parlamentares do 
PPB, discutimos a carga tributária do Governo Fede­
ral. Há um novo pacote, em uma nova emenda, que 
possivelmente já está sendo encaminhada a esta 
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Casa, com o pedido de se taxar a gasolina combus- tado, os prefeitos estão a chorar! Foram na conversa 
tível, além da CPMF, que é o imposto do cheque, e do Governo Féaeral e muitos deles, de imediato, 
de tantos outroJ já estabelecidos para a população matricularam as crianças na escola. Na hora em que 
deste País. A prppria CPMF foi cobrada com a finali- foram buscar os recursos federais, não havia nada, 
dade de se inveftir na saúde. Evidentemente, pouco nem mesmo existiam! 
dinheiro a saúde recebeu desse imposto, que paga- O Governo, pelo que vejo, parece que quer 
mos religiosamEnte quando utilizamos o sistema brincar de criar iniciativas e projetos. Lembro-me de 
bancário. O Governo agora quer, mais uma vez, co- que, em Manaus, na viagem que fez há uns dois 
brar imposto sbbre o combustível; no entanto, já anos, prometeu que criaria o banco do povo. Inclusi-
chegam à casl dos 60, os impostos cobrados dos ve fiz um discurso certa feita dizendo que o Brasil 
brasileiros. ' não precisava de mais bancos para nada, e sim de 

Hoje, vou falar sobre tema que diz respeito às se organizar, de voltar a fazer valer a Carteira de 
finanças para ocorrer a eduçação. Se porventura Crédito Agrícola do Banco do Brasil. Com a criação 
esse imposto, pretendido pelo Governo, fosse desig- de um outro banco, o Presidente Fernando Henrique 
nado à educalL o, eu me renderia a votar a seu fa- só iria criar cabide de emprego, como essa miscelâ-
vor. nea que hoje aí está. Todo mundo sabe que essa 

No caso a CPMF, creio que ninguém está ar- desordem econômica é criada pelo setor econômico 
rependido de tJr votado a favor, uma vez que os re- federal, que comanda o País; a prova está nesses 
cursos seriam ~estinados à saúde. Porém, lamenta- escândalos que aconteceram. 
velmente, creid que esse setor é o que menos tem Lamentavelmente, dos 81 Senadores, apenas 
recebido o dinheiro. Por isso, a não ser que seja 16 ou 18 assinaram o pedido da CPI para se verifi-
para atender aluma área carente, como é o caso da car o que está ocorrendo na área econômica. Infeliz-
saúde, os Senadores deveriam promover uma reu- mente, os nobres Colegas não acreditam nesse ins-
nião com todo~ os Líderes da Câmara e Senado, a trumento da Casa, que é a CPI, as Comissões In-
fim de discutir I esse número excessivo de impostos quérito, para apurar as irregularidades na área eco-
criados no paí$. nômica. Se fossem apuradas e se os recursos fos-

Na verda~e, o voto individual, hoje, pouco está sem aplicados corretamente, não haveria necessida-
valendo neste ICongresso; o que está valendo mais de de todo dia o Presidente Femando Henrique en-
é o voto de bancada. Nesse momento, caberia uma viar um projeto a esta Casa para criar mais impos-
convocação até mesmo por esta Casa, amigavel- tos. Impõem-se mais milhões a serem cobrados do 
mente ou con$titucionalmente, para que os Líderes povo em cima da gasolina. Evidentemente, tudo vai 
sentassem à tnesa e discutissem melhor a criação aumentar, e o povo vai se sacrificar. 
de tantos impistos. Se porventura esse imposto so- O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB - MA) - Permi-
br~ a gasolina for cria.do, que ele seja específ~co, ou te-me V. Exª um aparte? 
seja, vamos c; brar o Imposto, mas vamos aplicar os O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO)-Pois 
recursos na área da educação. A CPMF arrecada não, nobre Senador Epitacio Cafeteira. 
R$6 bilhões; ~e forem aprovados os 0,38%, serão O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB - MA) - Sena-
arrecadados de R$12 bilhões a R$15 bilhões. Se es- dor Emandes Amorim, V. Ex!! está dizendo que pare-
ses recursos ~ossem aplicados apenas na área da ce que os Colegas não acreditam na CPI. Penso 
saúde, o G0"íerno poderia até retirar o que estava exatamente o contrário: depois da CPI dos Anões do 
sendo aplicado-ou o que se diz que estava sendo Orçamento, que sobrou para muita gente, todo mun-
aplicado-na sbúde, e a própria CPMF cuidaria do re- do ficou certo de que a CPI chega às últimas conse-
ferido setor. ~ortanto, aquele que tivesse o seu salá- qüências. E é exatamente porque todo mundo acre-
rio descontado por esse imposto entenderia que o dita que a CPI vai longe que o Governo faz de tudo 
dinheiro estaha sendo bem empregado, uma vez para não haver CPI. Não teve para a Pasta Rosa, 
que o povo ~rasileiro está passando por uma fase não teve para o sistema bancário, para o Proer, não 
muito ruim noJ que diz respeito à saúde. . tem para coisa alguma! Não teve para a compra de 

Observo também~ daqui a pouco falarei sobre votos para a reeleição. 
isto no meu discurso-a questão dos recursos para a O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO)-Não 
educação. olGoverno Federal envia uma lei a esta teve para os empreiteiros. 
Casa, ela é aprovada e criam-se programas como o O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB - MA) - Não 
"Toda Crianç~ na Escola". Lembro que, no meu Es- teve para os empreiteiros e não vai ter mesmo! Eu, 

I ; 
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por exemplo, não assinei essa CPI, mas disse que, 
se faltar um signatário, pOde me trazer o documento 
que assino. Porém, assinar e saber que não vai ha­
ver número é triste. Já garanti: sou o 292 Senador a 
assinar a CPI. É uma tristeza dizer: "não quero ver, 
não quero saber'; é como a história da avestruz, que 
esconde a cabeça na terra para não ver. Não sei 
onde vamos parar assim; cada dia um imposto novo. 
Quando disseram que haveria o imposto verde para 
não haver aumento na CPMF, o Governo disse que 
não, que queria a CPMF. Mas, agora, está dizendo: 
"depois da CPMF, vamos votar o verde". E o que 
significa o imposto verde? É mais uma tributação so­
bre o combustível. Pagamos o I PVA, pagamos pe­
dágio nas estradas. Agora, querem aumentar o com­
bustível, aumentar o custo Brasil. É triste. Vão levan­
do as coisas em um país com um povo sofrido, de­
sempregado, desesperado. Mas há sempre uma fór­
mula mágica, pelo menos aparentemente. Ontem, 
não votei no Congresso Nacional e não votarei ne­
nhuma medida contra os interesses do povo. Essa a 
minha posição, Senador. Ao apartear V. EXª, gosta­
ria de dizer que, muito pelo contrário, não é que não 
se acredite na CPI: é por acreditar nela que não se 
consegue número suficiente para instalá-Ia. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) -
Agradeço o aparte de V. Exª e o incorporo ao meu 
pronunciamento. 

V. EXª está coberto de razão ao dizer que há 
medo da instalação dessa CPI, pois ela poderá des­
moralizar vários setores, deixando o Congresso Na­
cional e o próprio Senado a explicá-Ia. 

Como Senador e cidadão, pergunto: quantas fi­
tas existem? O que elas dizem? A imprensa, ao pu­
blicá-Ias, evidentemente as recebeu de alguém, qual 
o endereço dessa pessoa? 

O Sr. Epitacio Cafeteira (PPB - MA) - Sena­
dor Ernandes Amorim, ao se fazer referência às con­
versa dessas fitas, de repente, pode-se chegar à 
conclusão de que o mal não é fazer: o mal é ouvir. 
Em certos grupos eu não encosto, porque fico com 
medo de ouvir, porque, ouvindo, podem dizer que 
estou cometendo um crime. Crime não é praticar o 
ato: é ouvir a confissão do ato praticado. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) -
Correto. Inclusive, como autoridade, não ter a força 
para dar continuidade e fazer justiça. 

A pedido do Senador Eduardo Suplicy, convi­
dou-se o ex-Presidente do BNDES para depor em 
uma Comissão. Mas, para ouvirmos o depoimento 
desse cidadão, teríamos de saber o que lhe pergun­
tar. Convocado, ele vai dizer o que bem quer e en-

tende. Quanto ao pouco que a imprensa publicou, 
tenho minhas dúvidas quanto a uma reportagem in­
tegrai sobre o caso, até porque esse ato beneficiou 
demais parte da imprensa, quando se criou a ONG, 
para a qual, em alguns minutos, foram arrecadados 
R$2,12 milhões. Imaginem o prestígio de quem ma­
nuseia o dinheiro do povo, quando telefona a al­
guém e diz: fulano, manda quinhentos mil; sicrano, 
manda duzentos mil. 

É evidente que quem doa essas quantias vai 
querer retorno, vai usufruir desse dinheiro todo, no­
bres Senadores, que foi gasto com a própria impren­
sa via publicidade, nu.m montante de R$2,12 mil~ 
parece-me que ainda devem R$730 mil. Todo esse di­
nheiro, que correu solto na imprensa, daria para 
abastecer as escolas, que estão sem merenda, e 
também para matricular novos alunos. 

Será que só o Congresso não tem interesse de 
concluir a divulgação dessas fitas? Como Senador, 
as pessoas querem saber o que está acontecendo 
com essas fitas, o que elas dizem e como foram fei­
tos os empréstimos junto ao Banco do Brasil e o 
BNDES para a compra de uma empresa que dava 
lucro ao País? 

Como se conseguiu esse dinheiro de maneira 
tão fácil, já que nenhum empresário consegue me­
nores quantias para melhorar a sua produção ou ge­
rar mais empregos? 

Mas nesse jogo, nesse emaranhado, nessa 
caixa preta, que é a área econômica, tudo é mais fá­
cil, com arranjos feitos de última hora. 

Ontem, na Comissão de Orçamento, havia dois 
créditos para serem aprovados, cada um no valor de 
pouco mais de R$1 bilhão só para pagar os juros da 
dívida, os encargos financeiros. Certamente há ur­
gência para a sua aprovação: No entanto, na hora 
de investir/ém edúêação, i Governo Federal cria 
programas e os empurra para os Estados e Municí­
pios que, além de serem pobres, já' não chegam os 
recursos assegurados pela Constituição de 1988, 
pois já caparam todos esses recursos, mas enchem 
os municípios de· obrigações. Criam-se programas 
como, por exemplo, esse denominado "Toda Crian­
ça na Escola", e não se dá condição para a sua im­
plantação, pois o Governo Federal concentra os re­
cursos em outras áreas e nem sequer cumpre a 
Constituição. 

Sr. Presidente, "os reajustes na economia in­
terferem de forma brutal no cotidiano das pessoas. 
Então, quanto mais se possa taxar o capital, é me­
nos doloroso do que taxar o trabalho". Essa declara­
ção é do Prof. Moacir Gadotti, da Universidade de 

- .~_L,._.=_' __ ._ ,a ._a'l 
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São Paulo, uni dos mais respeitados estudiosos da da Fundef nº 9.424/96, que previam um gradual au-
Educação no IPI aís e uma das autoridades mundiais mento de recursos para o setor. 
no assunto. No entanto, por circunstâncias idênticas à atual 

Essa declaração está contextualizada em uma - déficit público crescente e a necessidade de capta-
entrevista do br. Moacir Gadotti sobre o programa ção de recursos para o pagamento de juros da dívi-
de ajuste fiscál planejado pelo Governo Federal, o da, o Governo taxou dois vetos decisivos na Lei nº 
qual imprimirál sensíveis cortes nos recursos desti- 9.424, de 1996, que foram o corte das matrículas da 
nados à educáção. Ele ressalta que concorda com a educação de Jovens e Adultos do Fundef ( mais de 
necessidade ~e se reajustar e até efetuar cortes, dois milhões de alunos) e a inclusão de verbas do 
mas discorda ~ue tais ajustes vão (e já estão) sacri- salário educação, já ~omprometidas em outros pro-
ficando as árers sociais e, por via de conseqüência, gramas do MEC, como fonte de complementação do 
agravando ainda mais a situação já precária da Fundo, eliminando definitivamente a entrada de no-
maior camadá da população, ou seja, a classe po- vos recursos. 
bre. I A farsa dos tecnocratas em priorizar a educa-

Não há búvida, conforme destaca o Prof. Ga- ção cai definitivamente por terra quando analisamos 
dotti, de que .~ País precisa de reajustes, tarefa que os números a partir de 1998, ano em que o Fundef 
deveria ter si~o feita há pelo menos dois anos pelo entra oficialmente em vigor. 
Governo Fedéral. Mas os reajustes que se propõem Pela lei, em 1998, o valor mínimo a ser aplica-
agora são fla~rantes desrespeitos até pelas promes- do por aluno deveria ser de R$415,00, Porém, o efe-
sas de campéinha do Presidente Fernando Henrique. tivado foi de R$315,00. Isso representa que, de 1,5 
É natural qué, dadas as circunstâncias, o Governo bilhão que o Executivo Federal deveria investir no 
mude seus plknos no meio do caminho. Fundef, apenas um terço do exigido foi investido. 

Mas o f~to é que a camada da população que Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, para 
mais sacrifíC

j
i6s sofre será a mais prejudicada com 1999, o quadro é ainda pior. Oficialmente, o custo 

as alterações do percurso presidencial. aluno/ano do Fundef seria de R$450,OO, mesmo 
A falta de sensibilidade política e social dos com o aumento de 1 milhão e 700 mil novas matrí-

tecnocratas o Governo Federal ofusca uma realida- cuias no ensino fundamental público. 
de cruel braàileira: o agravamento não apenas da Se a arrecadação continuasse a crescer na 

I 

educação pública como também dos serviços públi- proporção de 1994 e 1996, a União teria que fazer 
cos de saúdJ e da segurança. Resultado: a cada dia uma complementação de aproximadamente R$1 bi-
mais temos ~ma população sem escolas e universi- Ihão. 
dades pÚbliC~s, padecendo da falta de atendimento Mas, fruto da própria política recessiva do Go-
médico, e, nas grandes cidades, morrendo pelas ba- verno, as receitas federativas têm caído vertiginosa-
las perdidas ~os bandidos. mente, o que faz com que, para se garantir o valor 

Sr. Pre~idente, srªs e Srs. Senadores, as notí- de R$450,00 reais por aluno, a União tenha que inje-
cias que no~ chegam do Governo Federal são de tar quase R$2 bilhões complementares. 
que, para e~uilibrar as contas públicas, vão sacrifi- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, com a 
car ainda máis o setor da educação, aliás, o que não implementação do pacote fiscal, o Poder Executivo 
é novidade, pois nunca foi prioridade. A pretensa va- aprofunda ainda mais a crise na educação pública. 
lorização daleducação e de seus trabalhadores, pelo No caso do ensino superior, os cortes representam 
Executivo, Jomeçou em 15 de outubro de 1995. perdas relevantes de recursos para a área de pós-
Nessa data,lo Governo anunciava uma série de me- graduação (Capes/CNPq), além de minguarem ain-
didas que p'reviam o investimento, a partir do ano da mais as verbas das universidades federais. 
seguinte, dJ pelO menos R$871 milhões (oitocentos Para a educação básica, o pacote também rep-
e setenta e Lm milhões de reais) de verbas daUnião resenta uma marcha para trás, já que, com a pers-
no ensino iundamental público, prometendo uma pectiva de um PIB negativo para 1999, menos recur-
melhoria de salário para os professores, "cuja remu- sos serão destinados à educação, fazendo com que 
neração em cada Estado ou Município seria no míni- o valor mínimo anual por aluno do Fundef continue 
mo de R$300 (trezentos reais). nos mesmos R$315,OO. E, o que é mais grave em 

Os mJcanismos formais para a aplicação des- nossa opinião, como não está previsto aumento de 
sas medid 's educacionais foram criados mediante recursos, a matemática do Governo aponta para 
aprovações da Emenda Constitucional nº 14 e da Lei uma redução do atendimento de alunos. 
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A idéia que os tecnocratas passam para a so­
ciedade é de restringir o Fundef apenas para as 
crianças de 7 a 14 anos, o que, na prática, excluiria 
mais de 7 milhões de alunos das escolas públicas. 
Acrescida ainda de outra séria conseqüência na po­
lítica de financiamento praticada pelo Governo na 
educação: a redução, ainda em 98, de 180 mil matrí­
culas na educação infantil pública e 113 mil na edu­
cação de jovens e adultos. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, para 
onde irão essas crianças, jovens e adultos, conde­
nados ao analfabetismo? Pois exatamente eles não 
dispõem de recursos para pagar as escolas particu­
lares. E esse quadro se completa com o corte anun­
ciado de mais de R$550 milhões no orçamento do 
MEC, o que nos coloca a perspectiva de cada vez 
menos recursos para um desafio de demanda cres­
cente por matrículas escolares e por qualidade de 
ensino. 

Essa é uma realidade, é um imperativo para 
que nós, Congressistas, tenhamos a coragem e a 
responsabilidade de não aprovar tais medidas e, dia­
logando com a sociedade, encontremos alternativas 
de resistência e de avanço nos investimentos em 
políticas sociais, notadamente na educação pública. 

Sr. Presidente, srªs Srs. Senadores, é certo 
que todas as áreas vão ter cortes, não só a educa­
ção, mas também a saúde, o meio ambiente e ou­
tras áreas sociais. Ocorre, entretanto, que a educa­
ção sempre teve o mínimo do Governo Federal e, 
com esses cortes, mais uma vez se descarrega em 
cima dos Estados e Municípios falidos a responsabi­
lidade da União. Isto é, o Govemo Federal cria seus 
programas, mas esquece de enviar os recursos ne­
cessários ao cumprimento desses programas, e os 
municípios são sacrificados por todos os problemas 
da comunidade. O prefeito é o cidadão - sei disso 
porque já fui Prefeito e sei de suas obrigações - so­
bre o qual tudo recai; e, conseqüentemente, sobre o 
município, a célula do País. A política municipalista 
encontra-se enfraquecida, e o prefeito, por outro 
lado, que é o condutor, o conselheiro, o responsável, 
o administrador, encontra-se abandonado. 

Assim é que solicito ao Senhor Presidente da 
República que, ao criar os seus programas, não es­
queça de dar-lhes os meios necessários ao seu 
cumprimento. 

Gostaria também de apelar, Sr. Presidente, 
para que esta Casa realizasse uma reunião conjunta 
com os Líderes da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, no sentido de priorizar a votação de 
projetos importantes, para que não sejam aprovados 

-

de afogadilho, usando-se do expediente do voto de 
liderança e das medidas provisórias, que, muitas ve­
zes, não contemplam os interesses do País. O que 
ocorre nesta Casa é que há uma dúzia de Senado­
res que são prestigiados, que relatam os projetos 
importantes; a esses Senadores, tudo é dado. Oiten­
ta por cento do Senado não participa das decisões 
desta Casa. 

Então, o apelo que faço é no sentido de que os 
Líderes convoquem uma sessão neste plenário, até 
para que os 80% dos Senadores que não participam 
da vida desta Casa saibam qual o modelo que man­
tém este Senado na mão de tão poucas pessoas. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) - Permite-me 
V. EXª um aparte, nobre Senador Ernandes Amorim? 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Pois 
não, nobre Senador Edison Lobão. 

O Sr. Edison Lobão (PFL-MA) - Eu sei que 
não é intenção de V. Exª e, por isso mesmo, apres­
so-me em fazer uma ligeira correção àquilo que V. 
Exª acaba de expressar. Os nossos pronunciamen­
tos estão sendo transmitidos, normalmente, pela TV 
Senado e por outros órgãos da imprensa. Eu não 
desejaria, portanto, que uma informação com algu­
ma deformação fosse transmitida ao povo brasileiro. 
Quando V. Exª diz que os Líderes decidem, que os 
votos de liderança são sempre aqueles que coman­
dam o processo legislativo, é preciso aduzir que isso 
faz parte do Regimento da Câmara e do Regimento 
do Senado. No mundo democrático inteiro existem 
regras semelhantes; em todos os países democráti­
cos do mundo é assim. Porém, quando senadores 
ou deputados não estiverem satisfeitos com o voto 
de liderança, podem manifestar-se em plenário e pe­
dir votação nominal. Isto se dá tanto no Senado 
quanto na Câmara e no Congresso diariamente: par­
lamentares solicitam que a votação seja nominal e, 
nessa hipótese, não vale o voto de liderança. O voto 
de liderança é da tradição democrática e o Líder rep­
resenta a sua Bancada quando vota. Portanto, não é 
exatamente o que afirma V. Exª; por isso, apresso­
me em fazer esta correção para que a informação 
não seja transmitida de maneira deformada. Muito 
obrigado. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Aco­
lho as palavras de V. Exª, Senador Edison Lobão, 
mas estou aqui me referindo ao que sinto: as decisõ­
es - volto a repetir - estão em mãos de poucos nes­
ta Casa; esse voto de liderança tem sido prejudicial. 
Gostaria que houvesse, por parte desses Líderes, 
um consenso no sentido de mudar esse Regimento, 
de forma que as votações fossem individuais. 

a._.: 
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Penso não ser correto o atual modelo e por igu~ldade de~ondições dos candidatos no processo 
isso apelo aob próprios Líderes para que modifi- eleitoral, o controle rigoroso do uso das facilidades 
quem o Regi~ento Interno, a fim de que haja uma do poder público por parte de gestores governamen-
participação ig~Ualitária dos Senadores nas votações. tais envolvidos no apoio a determinados candidatos, 
Dessa forma, evitaremos que nesta Casa existam principalmente onde o poder político está intimamen-
senadores de rimeira, segunda e terceira categoria. te relacionado com o poder econômico. 

Lembro a V. Exª .... Neste ponto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena-
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - dores, quero falar sobre as eleições de Sergipe, 

Eminente Sen~dor Ernandes Amorim, a Presidência onde o atual Governador foi candidato à reeleição, 
solicita que V./Exª conclua o seu pronunciamento. após fazer um acordo historicamente inconcebível, 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Vou aliando-se ao seu maior adversário político, que, du-
concluir, nobré Presidente. rante mais de vinte e cinco anos, fez nome e carreira 

Cito aqyi, outra vez, o exemplo do jornal da combatendo o grupo do qual atualmente passou a 
Casa, que dá preferência a alguns Senadores nas fazer parte, tendo como alvo, inclusive, o ex-Gover-
suas publicaçpes. Esse é apenas um exemploden- nador Augusto Franco, pai do atual Governador e 
tre muitos que poderia citar. importante chefe político do Estado. 

A casa,) de vez em quando, deveria promover O que se viu em Sergipe nestas eleições foi o 
reuniões fec~adas com todos os Senadores para uso ostensivo da máquina administrativa do Estado, 
discutir os seus problemas. Os próprios Líderes - pressionando funcionários, demitindo e ameaçando 
até deixo estb solicitação - deveriam requerer uma demitir ocupantes de cargos em comissão, caso es-
reunião inforrt,al para que fosse discutida a situação ses servidores não declarassem, de forma explícita, 
dos ColegasJ Eu, particularmente, tenho várias re- através de material publicitário de uso pessoal, o 
clamações ai fazer e se não fiz outras aqui foi em apoio à reeleição do atual Governador. Instituiu-se, 
respeito à pàrticularidade desta Casa. Mas vejo a então, o medo e o terror nas repartições públicas es-
necessidade Ide se fazer muitas modificações no Re- taduais, utilizando-se para tal o argumento da que-
gimento da Casa. bra da estabilidade dos funcionários públicos. Daí 

I Obrigado. termos nos posicionado contra a aprovação dessa 
O SR}PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - medida por conhecer, de perto, os meandros da po-

Concedo a alavra ao eminente Senador Arlindo lítica sergipana, que, infelizmente, ainda abriga resí-
Porto. (Pau .) duos do coronelismo fascista. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José AI- Instalou-se em Sergipe um clima de ódio e 
ves. I agressões contra a dignidade e a honra de políticos 

O SR. /JOSÉ ALVES (PFL-SE. Pronuncia o se- adversários do atual Governador, ensejando as di-
guinte discufo. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- versas ações judiciais que, como regra geral, se tor-
dente, srªs e Srs. Senadores, o País viveu recente- naram inócuas. 
mente o encerramento de uma das mais importantes Nessas eleições, o Governo de Sergipe utilizou 
celebraçõesldo regime democrático, que é o proces- todos os recursos possíveis e até os inconcebíveis, 
so em que b cidadão exerce o seu direito de voto, para adquirir apoio político. 
para a escblha do seu presidente e seus repre- Os casos mais gritantes são o da CEHOP -
sentantes nà Câmara, no Senado, nas Assembléias Companhia Estadual de Habitação Popular, e da 
LegiSlativas)e no Governo do Estado. CODISE - Companhia de Desenvolvimento Indus-

Ao tempo em que lamentamos alguns resulta- trial. 
dos que deJerão deixar afastadas da vida pública al­
gumas pes~oas realmente importantes para o en­
grandecimehto de nosso País e de nossos Estados 
e Municípids, devemos celebrar a renovação dos 

I 
quadros políticos, porque, finalmente, o capricho das 
urnas é a ~ontade popular, e a ela nos curvamos 
porque é a fonte de todo o poder em qualquer demo-

cracia
c
. .l ... t' d . . . rt A • d 
onsluero inicia Iva a maior Impo ancla a 

Justiça EJerral. para garantir a livre conCorrência e 

..... li ... 'IL ,i li" II lU 

A partir de denúncia publicada no jornal Gaze­
ta de Sergipe, os Sindicatos de Auditores e Fiscais 
Tributários de Sergipe acionaram o Ministério Público 
por considerarem o fato um verdadeiro escândalo. 

No caso da CEHOP, a história é a seguinte: 
uma construtura sergipana acionou a estatal para re­
cebimel1to de um débito alegado de R$47 milhões, 
incluindo juros e encargos. A área técnica do Gover­
no do Estado contestou a ação e reconheceu um dé­
bito de apenas R$13 milhões, decorrente de diver-

i,a .: ,i i& li JI, Ui , ::ti ii ,,11. ' I "iL , , L ,I •. 11 
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sas obras realizadas. O processo ficou parado um gional Eleitoral e parente próximo do Governador AI-
ano, e, exatamente em 31 de agosto do ano em cur- bano Franco. 
so, o Estado, sem qualquer justificativa e sem espe- Não satisfeitos, os auditores e fiscais do Esta-
rar sentença judicial ou se valer dos diversos graus do, que louvavam a sentença do juiz, porque "estava 
de recursos, fez um acordo com a empreiteira e au- em jogo o interesse público que se sobrepõe ao par-
torizou o pagamento de R$9,5 milhões. Ou seja, o ticular", e já consideravam a sentença como "uma vi-
Estado pagou aquilo que antes afirmava que não tória da moralidade", declararam que entrarão com 
existia e que, pela lei, estava prescrito. nova ação, para que o dinheiro já pago seja devolvi-

O ma.is grave, entretanto, é que o acordo auto- do, como houvera sido determinado pela liminar. 
rizava o pagamento de uma segunda parcela de Como pode uma dívida em real de 9 milhões, 
R$36 milhões, que a construtora poderia cobrar contestada em juízo de já ter sido paga a mais, 
quando quisesse, a título de juros de mora e juros transformar-se, num passe de mágica, e em poucos 
compensatórios. dias, num montante de quase R$43 milhões, aos 

No caso da CODISE, a Construtora Celi, dez quais foi dada pelo credor uma redução para R$24 
anos depois de ter construído alguns galpões no milhões, e tudo liquidado em duas parcelas, e? to-
Município de Nossa Senhora do Socorro, e por isso que de caixa, uma em 25 de setembro e outra em 19 
ter recebido da CODISE o valor contratado, inclusive de outubro, quando a ação de cobrançà iniciou-se 
pago a mais em cerca de R$665 mil, entrou na Justi- em julho deste ano? Em que lugar do mundo a justi-
ça em 23 de julho de 1998 para receber R$9,087 mi- ça anda tão rápida em ações desse tipo? E por que 
Ihões, referentes à construção de sessenta galpões, essa dívida não foi cobrada em governos anteriores, 
cuja entrega já houvera sido concluída desde agosto mas somente dez anos depois? 
de 1992. 

Em princípio de setembro deste ano de 1998, a 
CODISE contestou a referida ação, provando já ter 
pago o que devia; mas, estranhamente, uns vinte 
dias depois da contestação dessa dívida, já às vés­
peras do primeiro turno, o Governo do Estado, por 
intermédio dessa sua estatal, reconhece dever à re­
ferida construtora não os R$9 milhões cobrados, 
mas, pasmem, quase R$43 milhões! Reconhecida 
essa dívida, no acordo feito, a empresa credora, tal­
vez até por considerar o montante devido uma exor­
bitância, satisfez-se com a metade: aceitou receber 
R$ 24,2 milhões em duas parcelas de R$ 12,1 mi­
lhões, com vencimentos previstos para uma semana 
antes do primeiro e do segundo tu mo das eleições 
respectivamente. 

Para se ter uma idéia de como esse pagamen­
to foi danoso ao erário público: segundo cálculos 
dos próprios técnicos da CODISE, para se construir 
pelos preços atuais os 61 galpões, objeto do crimi­
noso acordo, alcançar-se-ia o montante máximo de 
R$5 milhões. 

Baseado em denúncia de alguém que presen­
ciara um grupo de pessoas ligadas ao Governo fes­
tejando a liberação desse pagamento, que só de ho­
norários advocatícios alcançou a cifra dos R$606 
mil, os auditores e fiscais do Estado entraram com 
ação popular para suspender esse pagamento ab­
surdo, o que foi conseguido por liminar, cinco dias 
depois cassada pelo Desembargador Fernando 
Franco, que também é Presidente do Tribunal Re-

: i .: 

A sociedade sergipana aguarda uma explica­
ção oficial ao que já se constitui num verdadeiro es­
cândalo. 

Não obstante tudo isso, ainda observamos o 
caso mais esdrúxulo dessa campanha, que foi a 
adesão clamorosa do comandante da polícia militar, 
que, além de convocar os seus comandados a votar 
no Sr. Albano Franco, incitou a sua tropa a reprimir 
com violência toda e qualquer manifestação de boca 
de urna que não fosse favorável ao seu candidato. 
Esse clima de insegurança e intranqüilidade aterrori­
zou e intimidou grande parte dos eleitores, principal­
mente os mais humildes, os idosos e mães de famí­
lia, ocasionando, assim, uma das maiores abstençõ­
es eleitorais na história de Sergipe. 

Entretanto, srªs e Srs. Senadores, mais violen­
to do que a violência policial foi o uso e o abuso do 
dinheiro público utilizado para aliciar prefeitos e lide­
ranças municipais através de obras inexpressivas 
conseguidas mediante a assinatura de 611 convê­
nios firmados entre o Governo do Estado e Prefeitu­
ras, totalizando quase R$100 milhões, todos eles ce­
lebrados no dia 31 de julho e publicados no Diário 
Oficial do Estado, que circulou somente 11 dias 
após, com data retroativa. Esse ato indecoroso foi, 
àquela época, denunciado nesta Casa pelo ilustre 
Senador Antonio Carlos Valadares, seguido de inter­
pelação judicial junto ao TRE, de Sergipe, uma vez 
que a data da publicação dos referidos convênios fe­
riu frontal.mente a Lei Eleitoral, sem que nenhuma 
providência fosse tomada contra tal abuso. 

.• : iL.l&lJ!iI'." j ,'LI "a ...... , ~ •. ~ ~ .. 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 17041 

O Govern~dor Albano Franco passou a dispor, O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) - Com muito 
com a venda da Energipe, pelo valor líquido de prazer, Senador Gilvan Borges. 
R$440 milhões, ~e um montante de recursos do qual O Sr. Gílvam Borges (PMDB-AP) - Nobre Se-
nenhum outro gpvernador teve sequer dez po~ cen- nador José Alves, estou acompanhando atentamen-
to, mas, lamentavelmente, perdeu a oportunidade te o oportuno pronunciamento de V. Exil. Julgo-o 
histórica de mu~ar o perfil socioeconômico do Esta- oportuno, pois o processo eleitoral, não só nas pe-
do. Preferiu dil~pidar, na poeira de urna eleição, re- quenas e médias cidades, foi de uma profunda re-
cursos que podtriam gerar, por exemplo, os 100 mil pressão ao uso da máquina administrativa nas cam-
empregos que .ble prometeu em sua primeira cam- panhas. V. Exil, quando assume essa tribuna para 
panha para o gJverno do Estado. falar sobre as qualidades e as condições do ex-go-

As geraçaes futuras certamente irão cobrar do vernador, realmente o faz na condição de que tem 
atual governadbr esse prejuízo lamentável imposto profundo conhecimento, pois tivemos notícias de 
ao povo de Ser~ipe. que em Sergipe o uso da máquina foi abusivo, tendo 

Imaginem! que com esse dinheiro usado em sido o Erário o instru~ento que converteu o~ votos. 
obras eleitorei~~ s e no pagamento de dívidas de V. EXª está de parabens pek> belo pronunciamento 
compadres, o Governador Albano Franco poderia que está fazendo, porque representa, t~n~o certez~ 
construir o eq ivalente a três portos de Sergipe, absoluta, o pensamento da g~ande maiOria, que fOI 
obra que se oonstituiu num sonho centenário dos vítima do mesmo problema. E muito difícil disputar 
sergipanos. Po~eria, também, se quisesse, irrigar 60 uma eleição com um governador que tem a posse. 
mil hectares de terra, gerando 180 mil empregos da máquina. Os endividamentos triplicaram, e isso é 
permanentes ~a agricultura. Poderia, a exemplo da u~ absurdo. No .meu Estado, a corrupção brincou de 
Bahia, utilizar <i>S recursos provenientes do Programa plra, como se diz; o Governador usou de todos os 
de Privatizaçã,'o em projetos que promovessem a artifícios. E lá em Sergipe não foi diferente: um gru-
renda e que ti~esse maior amplitude social, como a po de profissionais manipulou o Erário, transforman-
criação de u~ fundo de pensão para os servidores do isso em voto. Portanto, congratulo-me com V. Exª 
públicos estaduais. pelo belo pronunciamento que faz nesta manhã. 

Seria pobsível dobrar a extensão de adutoras Quero dizer que, como c?l.ega, acompanho o seu 
de Sergipe, q~e já é a maior do Nordeste, acabando d~sempenho e as suas atiVidades nesta Casa. ~er-
definitivamentb com a falta de água, que é o princi- glpe est~ de ~arabé~s por ter um Senador da estirpe 
pai problema bas secas que ciclicamente atingem o de V. Ex . MUito o?rlgado. 
Estado de Setgipe. O SR. JOSE ALVES (PFL-SE) - Agradeço a 

Sr. PreJidente, o Governador Albano Franco, V. Exª pelo depoimento, Senador Gilvam Borges; 
que tanta es~erança representou para a nossa gen- Digo.a y. EXª que votei favo~velm:nte a~ p~ojet~ da 
te, recebeu o/ govemo do Estado numa situação de reelelçao com a melhor das Intençoes. Nao Imaglna-
desenvolvime1nto admirável, pois, segundo relatório va que, no Brasil, especialmente no meu Estado, fa-
da ONU, passou a ser o Estado do Nordeste com o tos como o que agora denuncio acontecessem, mas 
melhor nível'jde qualidade de vida. E isso porque, sei que não se trata de um isolado, e sim de uma tô-
em 1995, o engenheiro João Alves Filho, com gran- nica. E esta Casa deve repensar as suas autorizaçõ-
de expectati~a e entusiasmo, entregou-lhe o gover- es. 
no do Estado com água tratada com a mesma quali­
dade consurrlida na capital, chegando a 90% das ci­
dades e pov6ados com mais de 100 habitantes; com 
a taxa de mdrtalidade infantil reduzida pela metade; 
1.540 quilômetros de adutoras (80% das existentes 
no Estado) Ihaviam sido construídas; importantes 
projetos na ãrea de irrigação e fruticultura irrigada 
haviam sido ~esenvolvidOS, como o Platô de Neópo­
lis e os projetos Califórnia, Ribeira, Piauí, Jacarecica 
e Jabiberi, sbmando-se mais de 12.000 hectares irri-
gados. I 

O Sr. Gilvam Borges (PMDB-AP) - V.EXª me 
concede um aparte, nobre Senador José Alves? 

Mas, continuando, só o tempo dirá quanto a 
reeleição de Albano Franco custou a Sergipe e ao 
povo sergipano e o que isso vai significar em termos 
de atraso e retrocesso em nosso desenvolvimento, 
já tão sacrificado pelos efeitos dessa crise geral que 
vaga pelo mundo e também atinge o nosso País, 
acarretando, conseqüentemente, mais dificuldades 
para todos os Estados brasileiros, especialmente as 
regiões mais carentes, como o Nordeste. 

Finalmente, Sr. Presidente, solicito· que seja 
transcrito nos Anais desta Casa, como parte inte­
grante deste pronunciamento, a carta encaminhada 
pelo ex-Governador João Alves Filho à revista 15-
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TOÉ e publicada, na íntegra, como direito de respos- desenvolvimento a sua população. Lamentavelmen-
ta, na edição de 18/11/1998, da qual permito-me te, como afirmou V. Ex!!, Sergipe jogou tudo fora, jo-
destacar os seguintes trechos: gou fora uma oportunidade de ouro, porque amea-

"O Governador Albano Franco, apro- Ihou tantos recursos, mas eles foram gastos de for-
veitando o momento eleitoral e visando con- ma aleatória, em obras meramente eleitoreiras 
fundir a cabeça do eleitorado sergipano, ten- como praças, meios-fios, obras sem grande teor pro~ 
tou atingir a minha honra moral ao desenter- dutivo. Tudo em nome da reeleição do Governador. 
rar, no segundo turno deste ano, o seu "baú Aliás, em se tratando da reeleição, posso falar de 
de denúncias" - apropriado seria dizer baú fronte erguida, porque votei contra o projeto da ree-
de infâmias (reportagem "O fim da diploma- leição para os cargos executivos - presidente, go-
cia", de 28/10/98, edição 1517). Esqueceu vernador e prefeito. Imaginava que o uso da máqui-
de mencionar, no entanto, que todas as infâ- na de forma tão vergonhosa nas eleições de pratica-
mias foram desmascaradas na Justiça por mente todos os Estados do Brasil iria realmente 
provas irrefutáveis". acontecer. E, no instante em que ouço V. Ex!! falar 

"Em 1990, o Governador Albano Fran- da eleição de Sergipe, chego à conclusão de que 
co e eu éramos aliados, ele era candidato efetivamente estava certo, quando trabalhei aqui no 
ao Senado e eu ao Governo do Estado. Senado Federal, ao lado de tantos outros compa-
Mantínhamos um comitê conjunto, em que nheiros, no sentido de derrubar o instituto da reelei-
as receitas e despesas de campanha e to- ção. Aconteceu a reeleição, e quem sofreu os maio-
dos os recursos auferidos eram destinados res prejuízos foi o Brasil. Basta olhar as empresas 
aos dois candidatos majoritários. Como nun- que mais participaram do financiamento das campa-
ca mantive o menor contato político com o nhas dos executivos estaduais e do Presidente da 
Sr. PC Farias, devo supor que, pela íntima República para percebermos que há quase uma so-
ligação que Albano Franco mantinha com ciedade, um "toma lá, dá cá". O financiamento de 
ele e com Collor de Mello, de quem era ami- campanha tem que ser consertado de qualquer ma-
go e correligionário, se alguém recebeu al- neira. Já existem projetos dessa natureza tramitando 
gum dinheiro do esquema PC, o beneficiado no Senado Federal e na Câmara dos Deputados no 
foi exclusivamente ele. intuito de introduzir o financiamento público de cam-

Lamentavelmente, Sr. Presidente, Srlls panha, porque, se não houver iguaidade - dificil-
e Srs. Senadores, a honra e dignidade do mente alcançaremos a igualdade entre governo e 
homem público se tornam alvo fácil daque- Oposição -, pelo menos reduzirá o espaço da desi-
les que usam de calúnia e de mentira para gualdade, porque os mais pobres terão acesso aos 
atingirem, a qualquer custo, seus objetivos. recursos públicos para fazerem as suas campanhas. 
Mas tenho certeza de que a verdade preva- Com relação ao Estado de Sergipe, foi lamentável 
lecerá e a História fará seu julgamento. tudo o que aconteceu e que foi denunciado durante 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB- a campanha eleitoral. Eu mesmo denunciei nos co-
SE) _ Permite-me V. Ex!! um aparte? mícios, no programa eleitoral gratuito na televisão, 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) _ Ouço V. Exll, eu participei ativamente daquela campanha e, até 
com muito prazer, Senador Antonio Carlos Valada- hoje, não posso, Sr. Presidente, me conformar e fi-

car calado diante das arbitrariedades tão grandes 
res. que foram cometidas no Estado em nome da reelei-

O Sr. Antonio Carlos Valadares (BlocoIPSB-
SE) _ Senador José Alves, enfrentamos essas elei- ção do Governador Albano Franco. Ele ganhou a 
ções no Estado de Sergipe na base da desigualdade eleição, mas a um preço muito alto para o Estado. 
desde o início. O Governador do Estado insistiu e Não era necessário que ele vendesse â Energipe, 

porque o Estado estava enxuto, todo o endividamen-
cons~guiu a aprovação da Assembléia Legislativa, e to do Estado havia sido jogado para 30 anos, com 
depoIs do Senado Federal, da permissão para ven-
der a Companhia de Energia Elétrica, a Energipe. juros de 6% ao ano, de acordo com o que foi apro-
Com essa venda arrecadou mais de meio bilhão de vado pelo Senado Federal. A nossa capacidade de 

. endividamento era grande, as obras poderiam ser 
reais. Esse dinheiro, para qualquer Estado brasileiro, realizadas - como realizamos. V. Ex!! mesmo afir-
mesmo os mais ricos como São Paulo e Paraná 
representa uma enorme soma, que poderia, sem dú~ mou, todos os Governadores de Sergipe realizaram 
vida alguma, proporcionar mais bem-estar e mais obras, ora com verbas da União, ora com verbas do 
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próprio Estado el nunca houve necessidade de ven- verba pública às campanhas eleitorais. Diziam: "Ima-
der uma estatal

l
, mormente durante uma eleição, ginem, tirar dinheiro público para financiar as cam-

para a garantia da realização das obras e fomentar o panhas eleitorais! Não faltava mais nada aos políti-
desenvolvimento! estadual. De sorte que lamento, cosI Fazer campanha com dinheiro público!" E eu 
Senador José Alves, tal como fiz durante a eleição, respondia: "Se queremos terminar com a corrupção, 
que esse proce~o tão arbitrário tenha sido utilizado se queremos ter ética e seriedade na vida pública 
no nosso pequehino Estado de Sergipe, que perdeu brasileira, temos que começar pela campanha eleito-
a grande oportu~idade de alavancar o seu desenvol- ral." Em duas CPls que fizemos - a do impeach-
vimento com a má utilização do dinheiro arrecadado ment e a dos anões do Orçamento -, verificamos 
com a venda de ~ua maior empresa estatal, que serviu que toda corrupção no setor público começa na 
a projetos pesso~i~ do Governador Albano Franco. campanha eleitoral, começa com a doação de di-

O SR. JOSE ALVES (PFL-SE) - Senador An- nheiro pelas empresas, que, posteriormente, bus-
tonio Carlos Val1adares, agradeço sensibilizado a V. cam favores do candidato vitorioso. Eu não estou di-
Exª pelo seu tektemunho em relação à eleição em zendo com isso que toda verba dada para campa-
nosso Estado. I . nha política tenha essa finalidade. O que estou di-

Sergipe, etn 1990, teve um momento de muita zendo é que a corrupção começa, em parte, com a 
euforia na sua Jleição, quando elegeu o Governador doação de verbas para essa finalidade. Para termos 
Albano Franco é que não esperava, de modo algum, uma verdadeira democracia, tem que haver igualda-
esse comportan',ento. de de condições para que os candidatos possam 

Reservo-~e a agradecer e a dizer, no plenário aparecer perante a sociedade. Eu defendia que hou-
desta Casa, o que foi a participação de V. Exª nessa vesse verbas públicas - e só verbas públicas - na 
campanha. V. Exª participou como postulante ao Go- campanha eleitoral. Alguém apresentou uma emen-
verno do Estadb e, no segundo turno, deu uma gran- da propondo que, para começar, haveria as verbas 
de demonstração de honra, de lhaneza e de postura públicas, e, depois, verbas particulares. Isso seria ri-
política ao apoijar o candidato João Alves Filho, não dículo e, aí sim, a opinião pública não aceitaria. A 
aceitando os acenos milionários. V. Exª, Senador segunda proposta que fiz - e volto a fazer, para as 
Antonio Carlosl Valadares, passou a ser uma refe- próximas eleições -, é que o espaço em televisão, 
rência de honr~ e de dignidade. . no qual se gasta uma parte muito grande das verbas 

Agradeçolo aparte de V. Exª. da campanha eleitoral, seja obrigatoriamente utiliza-
tt do ao vivo pelo candidato, e não como vem aconte-

O Sr. Pel ro Simon (PMDB-RS) - V. Exª me cendo, com grandes campanhas de publicidade, em 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) _ Concedo o que o marketlng transforma o candidato em pratica-
I mente um produto a ser vendido. Percebo que, ago-

aparte ao ilustr~ Senador Pedro Simon. ra, o Presidente da República e uma comissão que 
O Sr. Pettro Simon (PMDB-RS) - O discurso tem o ilustre Senador Sérgio Machado como Relator 

de V. EXª e oá apartes que recebeu vêm se somar estão voltando ao debate dessa questão, buscando 
ao depoimentd de vários Parlamentares que já apre- apresentar uma emenda que prevê exclusivamente 
sentaram umalanálise das campanhas em seus res- verbas públicas nas campanhas eleitorais. Que bom 
pectivos Estados e devem nos levar à responsabili- aproveitarmos o importante pronunciamento de V. 
dade de anali~ar o que vem pela frente. Apresentei EXª, um homem que, durante a nossa convivência, 
um projeto, qJe não foi aceito porque a Casa achou aprendi a respeitar, pela dignidade e seriedade. Vejo 
que não era lo~~rtuno, em que. d~fendo qu~ ~as em seu semblante que não existe alegria, mas sim 
campanhas p011tlcas só deva eXistir verba publica. uma tristeza muito grande por ter que cumprir o que 
Não pode ha~er, a nenhum título, auxílio, para as considera sua obrigação: apresentar a esta Casa 
campanhas, de empresas, de autoridades civis, de mais um exemplo - além dos muitos que já conhe-
pessoas. E, c~so o candidato seja muito rico, nem o cemos - de improbidade na campanha eleitoral. Es-
próprio dinhei~o ele pode gastar na campanha eleito- peramos que esse exemplo sirva para que façamos 
ral. Os candi<ilatos devem ir para a campanha em alguma coisa. Não podemos apenas falar, denun-
condições de absoluta igualdade - como acontece ciar, arquivar e deixar continuar tudo como está aí. 
na Alemanha -, sejam candidatos à Presidência da Somos responsáveis. Essas coisas acontecem por-
República, a Governador, a Senador, a Prefeito, a que não tomamos a medida correta na hora exata. 
Deputado Federal, a Deputado Estadual ou a Verea- Creio que, fruto de tudo o que aconteceu na campa-
dor. Recebi n',uita crítica porque falava em destinar 
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nha que passou, é hora de buscarmos a adoção de 
medidas de democratização do pleito. Já houve mui­
tos avanços. V. Exª se lembra de que não havia cé­
dula única. Cada um imprimia sua cédula. Se o cida­
dão tinha condição de distribuir, ele a distribuía. Em 
determinados municípios perdidos por este Brasil 
afora, só quem tinha condição econômica de distri­
buir a sua cédula podia ser votado. Hoje, a cédula 
única democratizou a campanha. Não havia os es­
paços eleitorais gratuitos no rádio e na televisão; só 
quem podia pagar fazia transmissão de propaganda 
pelo rádio - à época só havia rádio. Era uma situa­
ção de desigualdade. Havia candidatos que não ti­
nham dinheiro e a população nem ficava sabendo que 
eles eram candidatos. Justiça seja feita, o processo 
político-eleitoral brasileiro está sendo aperfeiçoado. O 
próximo passo é terminar com o esbanjamento das 
verbas, que vêm não sei de onde, na campanha eleito­
ral. As campanhas têm que ser curtas e feitas exclu­
sivamente com dinheiro público. Meus cumprimen­
tos e meu abraço muito fraterno a V. Exª. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) - Agradeço a 
gentileza do seu aparte, Senador Pedro Simon. V. 
Exª levanta um ponto fundamental, de extrema im­
portância para a democracia e para a cidadania bra­
sileira, que é o do financiamento das campanhas pú­
blicas. Creio que o projeto de V. Exª é de extrema 
importância e deverá voltar a ser discutido na próxi­
ma legislatura, porque é através de financiamentos 
corretos, mais democráticos que iremos aperfeiçoar 
a democracia. 

O Sr. Odacir Soares (PTB-RO) - Permite-me 
V. EXª um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) -
Eminente Senador José Alves, em que pese a im­
portância do pronunciamento de V. Exª, solicito que 
seja esse o último aparte a ser concedido, porque 
temos de iniciar a Ordem do Dia. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) - Agradeço a 
gentileza do Sr. Presidente. 

Concedo um aparte ao Senador Odacir Soa-
res. 

O Sr. Odacir Soares (PTB-RO) - Fico também 
grato a V. Exª, Sr. Presidente. Tenho a impressão, 
nobre Senador José Alves, de que o pronunciamen­
to de V. Exª sobre as questões que pontilharam as 
eleições de 1998, objeto inclusive de crítica da im­
prensa, e os apartes aqui oferecidos enfatizaram a 
importância do assunto. A desincompatibilização re­
lacionada ao instituto da reeleição, o financiamento 
público das campanhas eleitorais, as pesquisas elei­
torais, tudo se constituiu em pontos que chamaram a 

atenção do povo e da imprensa brasileira, notada­
mente da classe política, porque eles salientaram as 
deformações do processo eleitoral de 1998. Outro 
dia ouvi aqui um discurso muito importante, pronun­
ciado pelo Senador Roberto Requião, sobre a ques­
tão do voto eletrônico. O Senador, salvo melhor juí­
zo, teria recebido, via Internet, denúncia que cha­
mava a atenção para a possibilidade de a eleição 
por voto eletrônico ser fraudada, uma vez que o TSE 
contrata empresas para a instrumentalização do pro­
cesso eletrônico em cada Estado brasileiro. Os parti­
dos políticos, a meu ver, não deram a devida impor­
tância à eleição por voto eletrônico, não a fiscaliza­
ram e ela ficou totalmente entregue aos Tribunais 
Regionais Eleitorais, que, por sua vez, a entregaram 
à sua infra-estrutura de recursos humanos e, no fi­
nal, terminou havendo muitas dúvidas. Estou apre­
sentando agora dois projetos sobre as eleições em 
geral, um criando uma comissão de mídia vinculada 
ao processo eleitoral, que se incumbirá, inclusive, do 
abuso do poder econômico via veículo de comunica­
ção social, e, o outro, criando uma comissão partidá­
ria que irá se vincular, a nível nacional, ao TSE e, a 
nível regional, aos Tribunais Regionais Eleitorais, 
para acompanhamento de todo o processo eleitoral 
- e não apenas das eleições em si mesmas -, com a 
presença do fiscal do partido, com a presença do 
partido nas eleições. Será uma comissão das eleiçõ­
es que irá se acoplar ao Tribunal Superior Eleitoral e 
aos Tribunais Regionais Eleitorais para fazer o 
acompanhamento não apenas do dia da eleição, 
mas de todo o processo eleitoral. De modo que cum­
primento V. Exª pelo discurso que faz e por trazer ao 
Senado Federal uma matéria tão importante como 
essa, que se refere ao instituto da reeleição e à prá­
tica da reeleição, em todos os Estados brasileiros, 
nas eleições de 1998. 

O SR. JOSÉ ALVES (PFL-SE) - Agradeço ao 
Senador Odacir Soares a gentileza do aparte e peço 
permissão ao ilustre Presidente, Senador Carlos Pa­
trocínio, para que possamos escutar o aparte do Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência não vai privar esta Casa de ouvir o 
aparte do eminente Senador Josaphat Marinho, 
mesmo porque S. EXª tem um excelente pOder de 
síntese. 

O Sr. Josaphat Marinho (PFL-BA) - Nobre 
Senador José Alves, agradeço-lhe a bondade de 
permitir-me o aparte. Não entrarei na análise dos 
pormenores relativos aos fatos ocorridos em Sergi­
pe. O discurso de V. Exª confirma a tese de quantos 
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sustentamos aqui a impropriedade do processo da 
reeleição. Este é ~ue é o fenômeno. A seriedade com 
que V. EXª fala cdnfirma tudo quanto se tem discutido 
aqui. É preciso b~nir a reeleição, de presidente da re­
pública a prefeito! Não apenas quanto aos prefeitos. 
Os prefeitos não Podem ser "bodes expiatórios" de um 
mal que é tambér estadual e federal. Parabéns a V. 
EXª pelo que traz Cle verdade ao País, para que se eli­
mine do quadro db Direito brasileiro e do processo po­
lítico brasileiro o tnal da reeleição. 

I, 
O SR. JOSE ALVES (PFL-SE) - Agradeço a 

V. Ex!!, SenadorlJosaphat Marinho, a gentileza do 
seu aparte e a si~ceridade com que V. Ex!! tem trata­
do, durante todÓ o seu mandato, a coisa pública 
nesta Casa. I 

O fenômeno da reeleição realmente nos deixou 
pasmos em Sergipe, porque não imaginávamos que 
o nosso pequenb e honrado Estado fosse palco de 
um espetáculo dbntesco e antidemocrático, pela for­
ma como ocorreÜ a reeleição. 

Muito Obrigl~dO, Sr. Presidente. 

DÓCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOSÉ ALVES EM SEU 
PRON~NCIAMENTO: _ 

OADERNO DE ELE IÇA0 98 

Em respeito ko povo de Sergipe e ao alto conceito da re­

vista IstoÉ em tOdojo Brasil, especialmente em nosso Estado, ve­

nho esclarecer: 

Primeiro: 

O governad, r Albano Franco, aproveitando o momento 

eleitoral e visando lconfundir a cabeça do eleitorado sergipano, 

tentou atingir a min~a honra moral ao desenterrar no segundo tur­

no deste ano o seu "baú de denúncias· - apropriado seria dizer 

baú de infâmias (rJportagem ·0 fim da diplomacia", de 28-10-98, 

edição 1517). EsqJeceu de mencionar, no entanto, que todas as 

infâmias foram desh,ascaradas na Justiça por provas irrefutáveis. 

Tentar me ehvolver, por exemplo, no escândalo denuncia­

do pelo sr. José clr10s é uma leviandade, a saber que, durante a 

CPI do orçamentoJ a única referência a mim feita era a de que fui 

visto no gabinete do então deputado João Alves. Como governa­

dor de um Estadb pobre como Sergipe era minha obrigação 

acompanhar o enJaminhamento das nossas emendas ao Orça­

mento da União. due crime há nisso? Contudo, para dirimir todas 

as dúvidas, levadd ao STE, o meu processo foi considerado im­

procedente pela u1nanimidade dos seus ministros (docum;..'1to 1/ 

em anexo). Ou sejk, nunca deveria ter sido iniciado. 

Segundo: +tra das inverdades do governador é a de que 

dei 9.497 telefonemas para empreiteiras. A Just:~:\ sergipana, 

após rigorosa invJstigação, deu ganho de causa à ação indeniza­

tória impetrada pbr mim contra a Telergipe (documento 21 em 

a,.",,). '"io, '1'00' ha"am 'a' .. ""o '" 000'" 'a'elôo'''''. 

numa ação que tinha por objetivo me prejudicar politicamente, fi-

cando claro, segundo a conclusão judicial, que nunca dei sequer 

um único dos tais telefonemas. 

Terceiro: a fazenda Jundiahy, de minha propriedade, está 

às margens do rio São Francisco, que banha seis quilômetros de 

sua extensão. Pergunto: com tanta água para que um poço? Não 

há, portanto, nenhum poço artesiano perfurado na Jundiahy pelo 

DNOCS ou qualquer outra entidade pública ou privada. Também 

é sem fundamento a acusação de que desviei recursos da Sude-

ne destinados ao financiamento da Jundiahy. A própria Sudene 

(documento 3/ em anexo) comprova que o nosso projeto foi im-

plantado em sua plenitude, de modo absolutamente regular. 

Por último: 

Em 1990, eu e o governador Albano Franco éramos alia-

dos, sendo ele candidato ao Senado e eu ao governo. Mantfnha-

mos um comitê conjunto, inclusive nas receitas e despesas de 

campanha e todos os recursos auferidos eram destinados aos 

dois candidatos majoritários. Como nunca mantive o mínimo con­

tato político com o senhor PC Farias, devo supor que, pela íntima 

ligação que Albano mantinha com ele e com Collor de Mello, de 

quem era amigo correligionário, se alguém recebeu algum dinhei-

ro do esquema PC, o beneficiado foi exclusivamente ele. 

Senhor diretor, por dever de justiça, venho solicitar à revis­

ta IstoÉ igual espaço e destaque à defesa que apresento, para 

que a verdade seja restabelecida, a fim de que a população brasi-

leira, em particular a do meu Estado, não seja enganada por polí-

ticos que, ao invés de disputarem no campo das idéias, se valem 

da mentira e da difamação torpe. 

João Alves Filho - Ex-governador de Sergipe Aracaju - SE. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. 
Ex!! será atendido na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.463-32, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o salá­
rio mínimo para o período de 12 de maio de 1996 a 
30 de abril de 1997". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Francelino Pereira 
Hugo Napoleão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

José Bianco 
Edison Lobão 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 
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PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia Vil mar Rocha 
João Mellão Neto Saulo Queiroz 

PSDB 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Sandro Mabel Jorge Wilson 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Benedito Domingos Ari Magalhães 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade . 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.475-46, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 
arts. 62 e 92 da Lei n2 8.019, de 11 de abril de 1990, 
que altera a legislação do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Jonas Pinheiro José Bianco 
Joel de Hollanda José Alves 

PMDB 

Jader Barbalho Fernando Bezerra 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Cesar Bandeira 
Ursicino Queiroz 

Antônio Geraldo 
Augusto Viveiros 

PSDB 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Udia Quinan 

Marcelo Déda 

José Unhares 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Elcione Barbalho 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Fernando Ferro 

PPB 

Arnaldo Faria de Sá 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.477-55, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o valor 
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total anual das mlbnsalidades escolares e dá outras Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

providências". 'O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 
De acordo c1 m as indicações das lideranças, e Senhor Presidente da República enviou ao Congres-

nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 so Nacional a Medida Provisória nll 1.569-21, adota-
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
cumbida de emitirl parecer sobre a matéria: 20 do mesmo mês e ano, que "Estabelece multa em 

SENADORES operações de importação e dá outras providências", 

Titulares 

Guilherme Palmeira 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

~uplentes 

João Rocha 
Romero Jucá 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco O osição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Ouintanilha Esperidião Amin 

Titulares 

Paes Landim 
José Lourenço 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Betinho Rosado 
Marilu Guimarães 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes rerreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Ivandro cunhaLma Oscar Goldoni 

(

loco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Augusto Nardes . José Unhares 

De acordb com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da maté~llia: 

Dia 26-11
1
-98 - designação da Comissão Mista 

Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-1/1-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admis~ibilidade 

Até 4-12J98 - prazo final da Comissão Mista 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Ouintanilha Esperidião Amin 

Titulares 

Luiz Durão 
Saulo Oueiroz 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Magno Bacelar 
Mussa Demes 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Edison Andrino Confúcio Moura 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Francisco Dornelles João Pizzolatti 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
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Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.579-27, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Altera a redação dos 
arts. 14, 18,34,44 e 49 da Lei-nº 9.082, de 25 de ju­
lho de 1995, dos arts. 18, 19, 34, 35 e § 4º do art. 53 
da Lei nº 9.293, de 15 de julho de 1996, que dispõ­
em, respectivamente, sobre as diretrizes para a ela­
boração da lei orçamentária para os exercícios de 
1996 e 1997". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbidade emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Edison Lobão 
Romero Jucá 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Hugo Napoleão 
Jonas Pinheiro 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

PPB 

Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

Costa Ferreira 
Raul Belém 

PFL 

PSDB 

Sebastião Rocha 

Esperidião Amin 

Suplentes 

Mussa Demes 
Laura Carneiro 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Odacir Klein Hélio Rosas 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 
PPB 

Márcio Reinaldo Moreira Felipe Mendes 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 -:- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.605-30, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 
arts. 3º e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e dispõe sobre a proibição do incremento da 
conversão de áreas florestais em áreas agrícolas na 
região Norte e na parte Norte da região Centro-Oes­
te, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bernardo Cabral 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

-Romero Jucá 
Jonas Pinheiro 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

Leomar Ouintanilha 

Titulares 

Rogério Silva 
Osmir Lima 

PPB 

DEPUTADOS 

PFL 

Sebastião Rocha 

Esperidião Amin 

Suplentes 

Murilo Pinheiro 
Luciano Pizzatto 
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~ 
PSDB 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes F rreira Jovair Arantes 

~IOCO (PMDB/PRONA) 

João Thomé Me~trinho 'Mário Martins 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

João Tota Hugo Biehl 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecid6 o seguinte calendário para a trami-

- , .1 
taçao da materla: 'o 

Dia 26-11 f98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11 l 98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-1 L98 - prazo para recebimento de 

emendas e pata a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admis~ibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. JRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presid~nte da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nº 1.607-24, adotada 
em 19 de novémbro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Altera a legislação que 
rege o SaláriOtEdUcação, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dds §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica ~ssim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de erlnitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Djalma Bessa José Bianco 
Francelino pJreira Romero Jucá 

Jader BarbaL 
PMDB 

Fernando Bezerra 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

Blocb Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo suJIiCY Sebastião Rocha 

PPB 

Titulares 

Paes Landim 
Elton Rohnelt 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Aldir Cabral 
Jairo Carneiro 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Maurício Requião Djalma de Almeida Cesar 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Augusto Nardes Eurico Miranda 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 7-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nSl 1.609-20, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o salá­
rio mínimo para o período de 1 º de maio de 1997 a 
30 de abril de 1998". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Gilberto Miranda Carlos Patrocínio 
Jonas Pinheiro Bernardo Cabral 

PMDB 
Jader Barbalho Fernando Bezerra 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 
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Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy .Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

João Mellão Neto 
Manoel Castro 

PFL 

Valdomiro Meger 
Hugo Rodrigues da Cunha 

PSDB 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Zaire Rezende Sandro Mabel 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Enivaldo Ribeiro Jofran Frejat 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.610-16, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Cria o Fundo de Ga­
rantia à Exportação - FGE, e dá outras providên­
cias". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Agripino 
Hugo Napoleão 

SENADORES 

PFL 
Suplentes 

Guilherme Palmeira 
Edison Lobão 

PMDB 

Jader Barbalho Fernando Bezerra 
Nabor Júnior Carlos BezerraPSDB 
Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Paulo Gouvêa 
João Mellão Neto 

Aécio Neves 

PFL 

PSDB 

Lima Netto 
Jorge Khoury 

Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Germano Rigotto Edison Andrino 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Herculano Anghinetti Mário Cavallazzi 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.611-15, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos da 
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

S,:!plentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado, Osmar Dias 

_ Bloco 9POSiÇão (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplic}l Sebastião Rocha . I PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amim 

Titulares 

Júlio Cesar 
Eraldo Tinoco 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Paulo Lima 
Raul Belém 

Aécio Neves Adroaldo streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

blOCO (PMDB/PRONA) 

Maria Elvira I Maurício Requião 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Cunha Bueno Emílio Assmar 

De acor o com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabeleci1bo o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-1 ~ -98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-1 ~-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e pÁra a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admi~sibilidade 

Até 4-1 i98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-1!2-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. ~RESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presi~ente da República enviou ao Congres­
so Nacional ~ Medida Provisória nll 1.614--25, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 

20 do mesmo mês e ano, que "Define diretrizes e in­
centivos fiscais para o desenvolvimento regional e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Bello Parga 
José Alves 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

PFL 

Vil mar Rocha 
José Carlos Aleluia 

PSDB 

Sebastião Rocha 

Esperidião Amin 

Suplentes 

Cesar Bandeira 
Costa Ferreira 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Neuto de Conto Carlos Apolinário 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

João Mendes Simão Sessim 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 
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Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nSl 1.615-35, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a emis­
são de Notas do Tesouro Nacional - NTN destina­
das a aumento de capital do Banco do Brasil S.A., e 
dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Romera Jucá 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Hugo Napoleão 
Joel de Hollanda 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

Saulo Queiroz 
Lima Netto 

Aécio Neves 
Aloysio Nunes Ferreira 

PFL 

PSDB 

Sebastião Rocha 

Esperidião Amin 

Suplentes 

Cartos Magno 
Costa Ferreira 

Adroaldo Streck 
Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Antônio do Valle Oscar Goldoni 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Carlos Airton Enivaldo Ribeiro 

j II 1 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PIRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nSl 1.637-11, adota­
da em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 
20 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a regu­
lação, fiscalização e supervisão dos mercados de tf­
tulos ou contratos de investimento coletM>, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nSl 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Leonel Paiva 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Bernardo Cabral 
Cartos Patrocínio 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 
PFL 

Saulo Queiroz 
Paulo Cordeiro 

PSDB 

Sebastião Rocha 

Esperidião Amin 

Suplentes 

Paulo Bauer 
Luiz Durão 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Pedro Novais Paulo Lustosa 
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Bloco (PT/PDT/PCdoB) . 
Marcelo DédaJ Fernando Ferro 

PPB 
Jurandyr Paixao Osmar Leitão 

I 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabeleCirO o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

D~a 26-1 '-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-1 ~-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilid~de 

Até 4-12t98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-12~98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. ~RESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional ai Medida Provisória n2 1.640-9, adotada 
em 19 de no~embro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Restaura a vigência da 
Lei n2 8.989, ~e 24 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre a isen~o do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados (I~I) na aquisição de automóveis destina­
dos ao transporte autônomo de passageiros e ao 
uso de portatJores de deficiência física, e dá outras 
providências'j. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de ~mitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Leonel PaiVé 
João Rocha I 

Jader Barba~ho 
Nabor Júnio~ 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

I PSDB 

Suplentes 

Hugo Napoleão 
Jonas Pinheiro 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Mac1ado Osmar Dias 

. BIOr Oposição (PTIPDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suphcy Sebastião Rocha 
I' PPB 

Leomar Quihtanilha Esperidião Amin 

j 
DEPUTADOS 

Titulares 
PFL 

José Carlo Aleluia Osório Adriano 

Suplentes 

Augusto Vi~eiros Luiz Durão 

Aécio Neves 
Aloysio Nunes Ferreira 

PSDB 

Adroaldo Streck 
Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Barbosa Neto Neuto de Conto 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Francisco Dornelles Herculano Anghinetti 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-~8 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória n2 1.656-7, adotada 
em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o salário 
mínimo a vigorar a partir de 1 º de maio de 1998". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1189-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Djalma Bessa 
Leonel Paiva 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Hugo Napoleão 
Jonas Pinheiro 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Sergio Machado Osmar Dias 
Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 
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Titulares 

Jaime Fernandes 
Mario Assad Junior 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Jairo Cameiro 
Melquíades Neto 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Sandro Mabel Confúcio Moura 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Eraldo Trindade Carlos Airton 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 

Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nQ 1.661-9, adotada 
em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Altera a redação dos 
arts. 26, 27, 31, 44 e 59 da Lei n2 9.473, de 22 de ju­
lho de 1997, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária de 1998". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PFL 

Djalma Bessa Hugo Napoleão 
Leonel Paiva Jonas Pinheiro 

PMDB 
Jader Barbalho Fernando Bezerra 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 
Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Quintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares 

PFL 

José Lourenço 
Hugo Rodrigues da Cunha 

PSDB 

Suplentes 

João Ribeiro 
Sarney Filho 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Fernando Diniz Lidia Quinan 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Hugo Biehl Rommel Anízio 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
. fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: . 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

. O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O 
Senhor Presidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nQ 1.662-6, adotada 
em 19 de novembro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação ao art. 
92 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes 
por veículos automotores, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Djalma Bessa 

SENADORES 

PFL 
Suplentes 

Hugo Napoleão 
João Rocha 
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I PMDB 1/89-CN; ,fica assim constituída a Comissão Mista in-
Jader Barbalho Fernando Bezerra cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Nabor Júnior j Carlos Bezerra SENADORES 

PSDB ' Titulares Suplentes 

Sergio Macha o Osmar Dias PFL 

Bloco !oPOSiÇãO (PT/PDT/PSB/PPS) Hugo Napoleão 

Eduardo sUPliby Sebastião Rocha Edison Lobão 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

PMDB 

1 PPB 

Leomar Ouin( nilha EsperidiãoAmin Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Fernando Bezerra 
Carlos Bezerra 

Titulares 

José Carlos Aleluia 
Paulo GouvêÁ 

DEPUTADOS 

PFL 

PSDB 

Suplentes 

Rogério Silva 
Ayres da Cunha 

Aécio Neves Adroaldo Streck 
Aloysio Nunes Ferreira "Jovair Arantes 

I Bloco (PMDB/PRONA) 

Marcelo T eixbira Carlos Nelson 

[
Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Marcelo Déd Fernando Ferro 

PPB 

Jorge Tadeu
1 

Mudalen ' Salatiel Carvalho 

De acordo com a Resolução nl! 1, de 1989-CN, 
fica estabelJcido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 26t 11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27j 11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e Ipara a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a ad~issibilidade 

Até +~2-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 

O SRl PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - O 
Senhor Prebidente da República enviou ao Congres­
so Nacional a Medida Provisória nSl 1.712-3, adotada 
em 19 de 'ri ovembro de 1998 e publicada no dia 20 
do mesmo mês e ano, que "Autoriza o Poder Execu­
tivo a abri~ ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em Ifavor do Ministério do Planejamento e Or­
çamento, crédito extraordinário no valor de R$ 
7.556.000,00, para os fins que especifica". 

De a~ordo com as indicações das lideranças, e 
nos te""o! dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy Sebastião Rocha 

PPB 

Leomar Ouintanilha Esperidião Amin 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Átila Lins Raimundo Santos 
Cesar Bandeira Antônio Jorge 

Aécio Neves 
Aloysio Nunes Ferreira 

PSDB 

Adroaldo Streck 
Jovair Arantes 

Bloco (PMDB/PRONA) , 

Pinheiro Landim Lidia Ouinan 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Marcelo Déda Fernando Ferro 

PPB 

Fetter Júnior João Mendes 

De acordo com a Resolução nl! 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria: . 

Dia 26-11-98 - designação da Comissão Mista 
Dia 27-11-98 - instalação da Comissão Mista 
Até 25-11-98 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 4-12-98 - prazo final da Comissão Mista 
Até 19-12-98 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Será 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A rejeitados, muitos deles, porque a remuneração con-
Presidência solicita aos Srs. Senadores e Senado- cedida aos médicos e aos próprios hospitais não é 
ras que se encontram em seus gabinetes e nas Co- atraente e, lamentavelmente, o setor da saúde no 
missões que venham ao plenário para votação. Brasil tornou-se um instrumento para ganhos exorbi-

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) - Es- tantes de empresas privadas. Seria muito mais lu-
gotado o período destinado ao Expediente. crativo para os hospitais e clínicas particulares dedi-

Passa-se à carem-se ao atendimento dos segurados da iniciati­

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Quarto dia de discussão, em primeiro 

turno, da Proposta de Emenda à Consti­
tuição n2 19, de 1997, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antônio Carlos Valada­
res, que dispõe sobre a destinação de recur­
sos da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, para a implementação, 
funcionamento e gestão do Sistema Único 
de Saúde, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob n2 504, de 1998, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Esperidião Amin, favorá­
vel, com Emenda nº 1-CCJ (substitutivo), 
que apresenta. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, do Regimento Inter­
no, transcorre hoje o quarto dos cinco dias de dis­
cussão da matéria, em primeiro turno, quando pode­
rão ser oferecidas emendas assinadas por um terço, 
no mínimo, da composição do Senado. 

Discussão, em conjunto, da proposta e das 
emendas substitutivas. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB-SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Cartos Patrocínio) -
Concedo a palavra, para discutir, ao eminente Sena­
dor Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB-SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srsl! e Srs. Senadores, a Proposta 
de Emenda Constitucional nº 19 tem como objetivo 
proporcionar ao Sistema Único de Saúde recursos 
obrigatórios, de fontes visíveis, tanto do orçamento 
da seguridade social da União quanto dos Estados e 
dos Municípios. 

Sabemos que esse setor se ressente dessa 
obrigatoriedade, haja vista que, ao longo do tempo, 
mesmo com a aprovação de recursos certos, como 
os provenientes da CPMF, a saúde não saiu das 
suas dificuldades. Ela continua no caos. Os pobres 
continuam sofrendo nos hospitais, nas clínicas; são 

va privada do que ao atendimento dos segurados da 
Previdência Social, do SUS, porque, como disse, a 
remuneração é insuficiente para os seus ganhos. 

Sr. Presidente, como única solução, a fim de 
garantirmos, de forma obrigatória e permanente, re­
cursos para esse setor, somente podemos contar 
com uma decisão do Congresso Nacional. Reclama­
vam os assessores do Govemo que não tínhamos 
nada para colocar no lugar da CPMF. Tendo sido, 
como foi, uma proposta aprovada em caráter provi­
sório, o Governo agora telide a torná-Ia permanente. 

Os jomais de hoje já nos dão a indicação de 
que, na reforma tributária a ser encaminhada ao 
Congresso Nacional, o Governo deseja incluir a 
CPMF como imposto permanente. Recordo-me de 
que na época em que foi proposta a sua criação, 
quando a saúde pública se debatia em trágica situa­
ção, por falta de recursos, o Governo Federal ficou 
em dúvida, ficou renitente, sem querer atender ao 
apelo do Ministro da Saúde, Dr. Adib Jatene, que 
entrou de boa-fé naquela luta e conseguiu o apoio 
do Senado e da Câmara dos Deputados para que 
fosse aprovada aquela contribuição. Logo depois, 
uma grande frustração tomou conta do Ministro Jate- . 
ne, por causa da falta de compromisso do Governo 
Federal, que recebeu os recursos da CPMF e não 
cumpriu a sua parte, que seria transferir, na sua to­
talidade, recursos orçamentários previstos na lei de 
meios para o setor saúde. Decepcionado com o pro­
cedimento da equipe econômica do Govemo Fede­
ral, o Dr. Jatene pediu demissão ·do Ministério da 
Saúde. 

Hoje, estamos vendo que o novo Ministro da 
Saúde, um Senador da República, José Serra, tam­
bém foi a público, com uma nota, para tentar provar 
que os recursos da saúde foram reduzidos nos últi­
mos anos. Antes da CPMF,· era destinado um mon­
tante de recursos para o setor da saúde da ordem 
de 22% do orçamento da seguridade social; depois, 
esse índice baixou para 18%, o que significa dizer 
que, lamentavelmente, fomos enganados no Senado 
Federal. Nós, Senadores, com a nossa boa-fé, 
apoiamos a iniciativa e a sugestão do Ministro Adib 
Jatene e assinamos aquela emenda constitucional 
na esperança de que a saúde no Brasil fosse atendi-
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da, nos seus. rt!nimos detalhes, principalmente a recursos, que são dirigidos aos Estados e Municí-
saude dos mais liJobres, das classes menos favoreci- pios visando atendimento ao setor saúde, não repre-
das, as que maif precisam ,dos recursos públicos. sentam a realidade. 

O Sr. Josaphat Marinho (PLF-BA) - V. Exil Por isso, Sr. Presidente, essa emenda constitu-
me permite um ~parte? cional, que obriga o Governo Federal, os Estados e 

O SR. ANtONIO CARLOS VALADARES (Blo- os Municípios a tomarem uma posição em favor da 
co/PSB-SE) - dom muito prazer, concedo um aparte saúde, tenho certeza, vai merecer o apoio do Se na-
ao Senador Jos~phat Marinho. do Federal que, na hora H, ficou do lado do Ministé-

O Sr. JOs~phat Marinho (PFL-BA) - Nobre Se- rio da Saúde, aprovando a CPMF. Agora, é hora de 
nador, eu o ac~mpanhei na votação da emenda, na substituí-Ia. É hora de implementar um programa de 
plena certeza de que os recursos da CPMF seriam saúde, garantindo 30% dos recursos da seguridade 
inteiramente déstinados à saúde. E o que é mais, social - 12% dos Estados e no mínimo 10% dos Mu-
que seriam de~tinados como complemento. O que nicípios - para o SUS. Aí teremos a satisfação de di-
se está pratic~ndo é fraude. Quando se paga a zer ao povo brasileiro que o Senado cumpriu a sua 
CPMF, sUbtrai1se a verba orçamentária para o Orça- parte, que o Senado Federal esteve presente na 
mento da Saúde. Então, quero acentuar: do meu hora difícil do setor saúde. Falta uma resposta positi-
ponto de vista;/o que se está praticando é fraude. va do Governo, no sentido de apoiar essa iniciativa. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo- Agradeço a V. Ex
il
, Sr. Presidente. 

co/PSB-SE) - [senador Josaphat Marinho, agradeço Durante o discurso do Sr. Antonio Car-
o aparte elucidativo de V. ExII. los Valadares, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º 

Afirmo ai V. ExII que o Senador da República Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
José Serra, qJe eventualmente está no Ministério da que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Ma-
Saúde, foi o primeiro a denunciar essa desfaçatez galhães. 
do Governo R1'ederal. Logicamente S. Exl! teve que O SR PRESIDE ( 
se calar para~ão ser demitido. Mas a nota é verda- '. NTE Antonio Carlos Magalhães) 

- Continua em discussão. (Pausa.) 
deira, tanto q e nunca foi desmentida. De uma nota 
que repercuti~ nacionalmente, ela se transformou A discussão da matéria tera prosseguimento 

~ 
na próxima sessão deliberativa de terça-feira. 

em uma nota técnica. Técnica ou não, é verdadeira. O . . O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

a~ue~:~apa~:~~~~~:re~ ~~:~::~~~. ~~~,a~~~ar:~r: - Hem 2: 
trabalharam de boa-fé, esperando do Governo uma PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34, DE 1998 

resposta po~itiva e o cumprimento de sua parte. (Em regime de urgência, nos termos do 
Mas, de forma triste e lamentável, o Governo Fede- Requerimento nº 573, de 1998 - art. 336, b) 
ral tem outraS prioridades. 

Sr. PreÁidente, milhares de brasileiros deixam 
de ser atendidos, hoje, nos hospitais e nas clínicas, 
por~ue o SU:~ simplesm~nte não existe. A remune­
raçao conce(1lda ao médico, por uma consulta, não 
chega a R$3r, enquanto que no seguro privado paga­
se de R$20 I~ R$40 por consulta. Logicamente não 
estamos aqui defendendo que se pague essa ou 
aquela quantia ao médico, mas que se dê condições 
de funcionart,ento às Santas Casas, que atendem à 
pobreza por leste vasto Brasil, e que estão impossibi­
litadas de fAzê-lo, porque os recursos que chegam 
do SUS sã6 insuficientes não apenas para paga­
mento do c6rpo médico e paramédico, como tam­
bém para 0tfUncionamento mínimo, tais como, uma 
operação d apendicite, cuidar de um braço, fazer 
uma radiog ,afia. Muitos hospitais estão deixando de 
fazer isso. tliás, não têm remédio para dor de cabe­
ça nem para dor de barriga, porque simplesmente os 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 34, de 1998 (nº 
4.576/98, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a criação de homepage na Internet, 
pelo Tribunal de Contas da União, para di­
vulgação dos dados e informações que es­
pecifica, e dá outras providências, tendo 

Parecer, favorável, sob nº 591, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator ad 
hoc: Senador Joel de Hollanda. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Lucídio Por-
tela. . 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO, N2 578 DE 1998 dente - Joel de Hollanda, Relator - Geraldo Melo 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 300, XV, combinado com o 

art. 312, alínea b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado do art. 52 do 
Projeto de Lei da Câmara n2 34, de 1998, para ade­
quação ao art. 92 da Lei Complementar n2 95, de 
1998. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1998. -
Joel de Holanda. . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento de destaque que aca­
bade ser lido. 

As srªs e os Srs. Senadoras que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

que. 

A parte destacada será votada oportunamente. 
Em votação o projeto sem prejuízo do desta-

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) . 

Aprovado. 
Em votação o art. 52 do projeto destacado. 

(Pausa.) 
Chamo a atenção dos Srs. Líderes, por favor. 
As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a ~esa, parecer da Comissão Diretora, ofe­
recendo a redação final, que será lido pelo Sr. 12 Se­
cretário em exercício, Senador Lucfdio Portella. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 620, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n2 34, de 1998 (n2 4.576, de 1998, 
na Càsa de origem) 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n2 34, de 1998 (nº 
4.576, de 1998, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a criação de homepage na Internet, pelo Tribu­
nal de Contas da União, para divulgação dos dados 
e informações que especifica, e dá outras providên­
cias, consolidando o destaque aprovado em Plenário 
e procedendo adequações redacionais, em obediên­
cia à técnica legislativa. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de novem­
bro de 1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presi-

- Carlos Patrocínio - Lucídio Porte Ia. 

ANEXO AO PARECER N2 620, DE 1998 

Dispõe sobre a criação de homepage 
na Internet, pelo Tribunal de Contas da 
União, para divulgação dos dados e infor­
mações que especifica, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O Tribunal de Contas da União criará 

homepage na rede de computadores Internet, com 
o título "contas públicas", para divulgação dos se­
guintes dados e informações: 

I - os montantes de cada um dos tributos arre­
cadados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe­
deral e pelos Municípios, os recursos por eles rece­
bidos, os valores de origem tributária entregues e a 
entregar e a expressão numérica dos critérios de ra­
teio (Caput do art. 162 da Constituição Federal); 

11 - os relatórios resumidos da execução orça­
mentária da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição 
Federal); 

111 - o balanço consolidado das contas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios, suas autarquias e outras entidades, bem 
como um quadro estruturalmente idêntico, baseado 
em dados orçamentários (art. 111 da Lei n2 4.320, 
de 17 de março de 1964); 

IV - os orçamentos do exercício da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e os 
respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 
da Lei n2 4.320, de 1964); 

V - os resumos dos instrumentos de contrato 
ou de seus aditivos e as comunicações ratificadas 
pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo 
único do art. 61, § 3º do art. 62, arts, 116, 117, 119, 
123 e 124 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993); 

VI - as relações mensais de todas as compras 
feitas pela Administração direta ou indireta (art. 16 
da Lei n2 8.666, de 1993) .. 

§ 1 º Os dados referidos no inciso I deverão es­
tar disponíveis na homepage até o último dia do se­
gundo mês subseqüente ao da arrecadação. 

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso 11 de­
verão estar disponíveis na homepage até sessenta 
dias após o encerramento de cada bimestre. 

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso 
111 deverá estar disponível na 'homepage até o últi­
mo dia do terceiro mês do segundo semestre do 
exercício imediato àquele a que s~ referir, e o qua-
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dro baseado nos' orçamentos, até o último dia do pri- Refinanciamento de Dívidas, celebrado en-
meiro mês do se~undo semestre do próprio exercício. tre a União e o Estado da Paraíba, no âmbi-

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV to do Programa de Apoio à Reestruturação e 
deverão estar ~sponíveis na homepage até 31 de ao Ajuste Fiscal dos Estados. 
maio, e os bala I ços do exercício anterior, até 31 de Passa-se à discussão do projeto, em tumo úni-
julho de cada ano. < (P) 

§ 5º Os re~umos de que trata o inciso V deve- co. ausa. 
rão estar disporÜveis na homepage até o quinto dia Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
útil do segundd mês seguinte ao da assinatura do 
contrato ou de Jeu aditivo, e as comunicações, até o Em votação. 

I As Sr'ls e os Srs. Senadores que o aprovam 
trigésimo dia dei sua ocorrência. queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão A d 
estar disponíveis na homepage até o último dia do prova o. 
segundo mês s~guinte àquele a que se referirem. O projeto vai à Comissão Diretora para a reda-

t çãofinal. 
Art. 2º O ribunal de Contas da União fiscaliza- O SR PRESIDENTE (A . C r1 M Ih-) 

rá o cumprir:ner1tO do disposto no parágrafo único do • ntonlo a os aga aes 
art. 112 da Lei hº 4.320, de 1964.' - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofe-

Art. 3º Pdra fiel e uniforme aplicação das pre- recendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1 º Se-

l cretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 
sentes normas o Tribunal de Contas da União aten-
derá a consultas, coligará elementos, promoverá o É lido o seguinte: 
intercâmbio dei dados informativos e expedirá reco- PARECER Nº 621, DE 1998 
mendaçóes técnicas, quando solicitadas. (Da Comissão Diretora) 

ParágrafJ único. Para os fins previstos neste 
artigo, poderãÓ ser promovidas, quandO necessário, 
conferências ~ reuniões técnicas com a participação 
de representa~~. tes das entidades abrangidas por es­
tas normas ou de suas associações. 

Art. 4º E ta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. I 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Estando a ~atéria em regime de urgência, passa­
se à imediata apreciação da redação final. 

Em discilissão a redação final. (Pausa.) 
Não haJ)endO quem peça a palavra, encerro a 

discussão. ' 
Em votação a redação final. 
As Sr'lsl e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram per"lanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção 
O SR. JRRESlDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

-Item 3: . ' .. 

PROJET' DE RESOLUÇÃO Nº 105, DE 1998 
(Em rJgime de urgência, nos termos do 

Requerifento nº 574, de 1998-art. 336, b) 

. I Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 105, de 1998 (apresentado 
pelai Comissão de Assuntos Econômicos 
comp conclusão de seu Parecer nº 595, de 
1998, Relator ad hoc: Senador Carlos Se­
zerrà), que autoriza a efetivação de Contrato 

de rnfiSsãO' Assunção, Consolidação e 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nSl 105, de 1998. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução nº 105, de 1998, que auto­
riza a efetivação de Contrato de Confissão, Assun­
ção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, 
celebrado entre a União e o Estado da Paraíba, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de novem­
bro de 1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Joel de Hollanda, Relator - Geraldo Melo, 

Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO P~RECER Nº 621, DE 1998 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Intemo, 'promulgo a se­
guinte. 

RESOLUÇÃO Nº ,DE 1998 

Autoriza a efetivação de Contrato de 
Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas,. celebrado 
entre a União e o Estadoda Paraíba, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestru­
turação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Governo Federal autorizado a cele­

brar, com o Estado da Paraíba, Contrato de Confis-

til 
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são, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de "ção monetária do IPI-Exportação do Estado da Pa-
Dívidas no âmbito do Programa de Apoio à Reestru- raíba, junto à União; 
tu ração e ao Ajuste Fiscal dos Estados. c) remanescendo o valor a ser refinanciado de 

Art. 211 As condições para a operação a ser R$244.255.759,02 (duzentos e quarenta e quatro 
contratada serão as seguintes: milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil, setecen-

I - valor da dívida a ser adquirida pela União: tos e cinqüenta e nove rais e dois centavos). 
R$266.313.611 ,15 (duzentos e sessenta e seis milhõ- 1/1- encargos: 
es, trezentos e treze mil, seiscentos e onze reais e a) juros: 6% a.a. (seis por cento ao ano), calcu-
quinze centavos), formado pelas seguintes parcelas. lada sobre o saldo devedor existente e debitado no 

a) R$72.649.213,89 (setenta e dois milhões, primeiro dia de cada mês; e 
seiscentos e quarenta e nove mil, duzentos e treze b) atualização do saldo devedor: variação posi-
reais e oitenta e nove centavos), referentes à dívida tiva do IGP-DI, ou, se este índice foi extinto, por ou-
mobiliária do Estado; tro que vier a substituí-lo; 

b) R$16.551.507,75 (dezesseis milhões, qui- IV -condições de pagamento: 
nhentos e cinqüenta e um mil, quinhentos e sete a) amortização extraordinária: R$11.348.824,69 
reais e setenta e cinco centavos), relativos aos sal- (onze milhões trezentos e quarenta e oito mil, oito-
dos devedores dos empréstimos junto à União, em centos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centa-
primeiro de dezembro de 1997, concedidos ao am- vos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da dívi-
paro do Voto CMN nº 212, de 1992; da mobiliária, deduzidas os créditos relativos à atuali-

c) R$1.964.166,15 (um milhão, novecentos e zação do IPI-Exportação do Estado junto à União, com 
sessenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e recursos provenientes da alienação das ações da So-
quinze centavos), relativos aos contratos firmados com ciedade Anônima de Eletrificação da Paraíba -
o Banco Central do Brasil, em primeiro de dezembro SAELPA e do PB-Tur Hotéis S.A.; 
de 1997, com amparo no Voto CMN nll 154, de 1993; b) amortização ordinária: R$232.906.934,33 

d) R$1.246.187,71 (um milhão, duzentos e qua- (duzentos trinta e dois milhões, novecentos e seis 
renta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e seten- mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e três 
ta e um centavos), referentes aos saldos devedores centavos), que serão pagos em 360 (trezentos e 
dos contratos firmados juntos ao Banco Nacional de sessenta) prestações mensais, pela Tabela Price, Ii-
Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES; mitada ao dispêndio mensal de 1/12 (um doze avos) 

e) R$173.902.535,65 (cento e setenta e três de 13% (treze por cento) da Receita Uquida Real do 
milhões, novecentos e dois mil, quinhentos e trinta e Estado; 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), referentes V - Garantias: as receitas próprias do Estado, 
aos saldos devedores junto à Caixa Econômica Fe- as transferências constitucionais e os créditos de 
deral- CEF, em 31 de dezembro de 1997, relativos que trata a Lei Complementar nll 87, de 13 de se-
às operações de Antecipação de Receitas Orçamen- tembro de 1996. 
tárias adquiridas de outras instituições financeiras e Art. 3º A presente autorização deverá ser exer-
ainda a parcela das dívidas não financiadas ao am- cida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar 
paro da Lei nll 8.727, de 5 de novembro de 1993; de sua publicação. 

/I - valor do refinanciamento: do total das dívi- Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
das a serem adquiridas pela União, serão deduzidos de sua publicação. 
R$22.057.852,13 (vinte e dois milhões, cinqüenta e O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
sete mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e treze _ Estando a matéria em regime de urgência, passa-
centavos), correspondentes a: se à imediata apreciação da redação final. 

a) R$21.216.484,59 (vinte e um milhões, du- Em discussão a redação final. (Pausa.) 
zentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e N- h d q peça a p"'lavra encerro a ao aven o uem Q;, quatro reais e cinqüenta e nove centavos), relativos 

discussão. ao subsídio concedidos pela União ao Estado da Pa-
raíba, nos termos do § 411 do art. 3º da Lei nll 9.496, Em votação a redação final. 
de 11 de setembro de 1997; e As srªs e os Srs. Senadores que a aprovam 

b) R$841.367,54 (oitocentos e quarenta e um queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
mil , trezentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e Aprovada. 
quatro centavos), relativo aos créditos de atualiza- A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESiDENTE (Antonio Car10s Magalhães) ca, nos termos do art. 52, V, da Constituição 
- Item 4: I Federal, solicita autorização para contratação 

MATÉRIA A SElA DECLARADA PREJUDICADA de operação de crédito extemo, com garantia 
I da União, entre o Estado do Maranhão e o 

Projeto de Lei do Senado nº 203, de Banco Intemacional para Reconstrução e De-
1997,. dei autoria do Senador José Ignácio senvolvimento--BIRD, no valor equivalente a 
Ferreira, rue acresce parágrafo ao art. 30 até setenta e nove milhões de dólares norte-
da Lei nº18.742, de 7 de dezembro de 1993, americanos, de principal, destinada ao finan-
que . diSp?~ sobre a organiz~ção ~a Assis- ciamento parcial de projeto para reabilitação e 
têncla SOrclal e dá outras providências, tendo conservação de rodovias naquele Estado. 

Parecer sob nº 573, de 1998, da Co- ... 
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena- º Sobr~ a mesa, r~~enmento que se~á hdo pelo Sr. 
dor Osmar Dias, pela prejudicialidade. 1 Secretáno em exerclclo, Senador Lucfdlo Portella.. 

A Presidên~ia, nos termos do art. 334 do Regi- É lido o seguinte: 
mento Intemo, a ~eclara, assim, prejudicada. REQUERIMENTO Nº 579, DE 1998 

A matéria vai ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

-Item 5: t. 
MATÉRIA A S R DECLARADA PREJUDICADA 

Pr jeto de Lei do Senado nº 76, de 
1998, d~ autoria do Senador José Ignácio 
Ferreiraj que dispõe sobre a prestação vo­
luntária de serviços em programas de inte­
resse s ' cial e dá outras providências, tendo 

pdrecer sob nº 581, de 1998, da Co­
missão Ide Assuntos Sociais, Relatora: Se­
nadora Marluce Pinto, pela prejudicialidade. 

I 
A Presidência aceita o parecer, declarando 

prejudicado o ptojeto. 
A matéria ~ai ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

-Item 6: . I 
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJÚDICADA 

Jensagem nº 72, de 1994 (nº 101/94, 
na Orig~m), pela qual o Presidente da Repú-

. blica, nos termos do art. 52, IX, da Constitui­
ção F~deral, submete à aprovação desta 
Casa á proposta do Banco Central do Brasil 
para ai definição de critérios e mecanismos 
para 0JI refinanciamento das dfvidas públicas 
estad ais e municipais. 

A Presidkncia, em atendimento ao OHeio nº 55, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, declara pre-
judicada a mehsagem. . 

A matéria vai ao Arquivo. 
O SR. PRESJDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

-Item~: I 
MATERIA 1 SER DECLARADA PREJUDICADA 

Mensagem nº 135, de 1994 (nº 217/94, 
na origem), pela qual o Presidente da Repúbli-

I 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada 

da Mensagem nº 135, de 1994 (nº 217/94, na ori­
gem), da pauta do Ordem do Dia de hoje, a fim de 
que retorne ao exame da Comissão de Assuntos 
Econômicos. . 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1998. -
Senador Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Em votação o requerimento. . 

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria retorna à Comissão de Assuntos 

Econômicos. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 

-"em 8: 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Offcio nº S/65, de 1994 (nº 2.778/94, 
na origem), do Banco Central do Brasil, en­
caminhando manifestação daquele Órgão 
acerca da solicitação do Governo do Estado 
de Sergipe no sentido de que possa contra­
tar operação de crédito externo a ser reali­
zada pela Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - Energipe, no valor de nove milhões, 
trezentos e noventa e seis mil e quatrocen­
tos e noventa e cinco' reais, equivalente a 
quinze milhões de marcos alemães, em 1 º 
de julho de 1994, cujos recursos serão desti­
nados ao Projeto de Melhoramento do Abas­
tecimento de Energia Elétrica em Sergipe. 

A Presidência, em atendimento ao Offcio nº 48, 
de 1998, da Comissão de Assuntos Econômicos, de­
clara prejudicado o ofício. 

A matéria vai ao Arquivo. 
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. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) REQUERIMENTO NSl 580, DE 1998 

-' Hem 9: Senhor Presidente, 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA Requeiro, nos termos regimentais, a retirada 

Ofício nº S/72, de 1994 (nº 3.340/94, 
na origem), do Banco Central do Brasil, en­
caminhando manifestação daquele Órgão 
acerca da solicitação do Governo do Estado 
de São Paulo no sentido de que possa emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo - LFTP, destinadas à liquidação 
de precatórios judiciais pendentes, de res­
ponsabilidade daquele Estado. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Pois não, Excelência. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, não sei exatamente porque 
essa matéria foi considerada prejudicada. Sou o re­
lator de um processo referente às Letras do Tesouro 
de São Paulo, que deverá ser apreciado na próxima 
reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. Gostaria de saber o porquê de essa maté­
ria ser declarada prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã­
es) - Evidentemente estou me baseando no ofício do 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, 
por sinal, correligionário de V. Ex", Senador Pedro 
Piva, que diz que a matéria perdeu a sua oportunida­
de. Daí por que deve ser considerada prejudicada. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) 
Não seria melhor adiar essa resolução? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Mas V. Exª pode recorrer ao Plenário, que poderá 
seguir V. Exª e a matéria não ficará prejudicada. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) 
Gostaria que não ficasse prejudicada até que eu 
possa me esclarecer a respeito, se isso tem ou não 
relação com a matéria que está na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex" pode encaminhar à Mesa um requerimento 
para a retirada dessa matéri~ da pauta de hoje. . 

O SR. JEFFERSON PERES (PSDB-AM) - E o 
que faço agora, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O que eu gosto em V. Exª é a praticidade. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 º Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

do Ofício nº S/72, de 1994, da pauta do Ordem do 
Dia de hoje, a fim de que retorne ao exame da Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1998. -
Senador Jefferson Péres. 

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
Em votação o requerimento do Senador Jefferson Péres. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento sai 

de pauta para retornar à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 

Requião para uma comunicação inadiável. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Para 

uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, trata­
se de uma brevíssima e urgente comunicação. Leio, 
nos jornais de hoje: 

.' 3 

"O Presidente Fernando Henrique Car­
doso explicou ontem, por intermédio ·de seu 
porta-voz, Sérgio Amaral, que defende uma 
reflexão, por parte da imprensa, sobre o 
"enorme" poder que ela possui. Na visão do 
Presidente, os limites de atuação seriam fi­
xados pela própria imprensa, com uma auto­
regulamentação. Anteontem, em discurso 
feito durante uma solenidade, o Presidente 
acusou a imprensa de irresponsabilidade e, 
mesmo ressalvando que não pregava a cen­
sura à mídia, sugeriu aos partidos que dis­
cutam com a opinião pública e os formado­
res de opinião pública regras sobre o que 
pode e o que não pode' ser publicado. 

O que o Presidente disse ontem é que 
a imprensa precisa ter presente o enorme 
poder que tem e por isso exercitar esse po­
der dentro de limites que cabem à própria 
imprensa fixar', afirmou Amaral. A posição 
do Presidente sobre issô é bastante conhe­
cida e há algum tempo ele já manifestou 
restrições à lei de imprensa, porque acredita 
que uma lei pode levar, justamente, a cer­
cear a liberdade de imprensa. 
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SegÜndo Amaral, o Presidente é termi- O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
nantemerlte', contra a censura. Não há aí - Concedo a palavra, corno Líder, ao Senador Eduardo 
qualquer /insinuação, por remota que Seja, Suplicy. 
9uanto. à/déia de ce~sura', comentou." . O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT-SP . 

. VeJo aqUi um antagonismo entre o .que diz o Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
Presidente ~e~sJalme~te e o q~e vocahza ? seu te, juntamente com o Senador Roberto Requião, o 
Porta-V?z. oflCI~1.1 Ele diz uma COisa e o Presidente Senador Antonio Carlos Valadares e Senador José 
da Repubhca diz butra. Eduardo Dutra, a partir de diálogo que tivemos ao fi-

Mas quero rr:enas relacionar essa propo~ta de nal da sessão, na última terça-feira, vimos aqui en-
auto-regulamentaçao, ou essa proposta vocahzada caminhar o seguinte requerimento de informações: 
pelo Presidente da República de discussão da socie-
dade e dos partidos para estabelecer o que a im- o "Reque~e,,!,c:s, nos termos do art. 50, § 
prensa pode dizér e o que não pode dizer, com uma 2-, ~a ConstltUlçao Federal, do art. 216 do 
outra notícia também da imprensa: Regimento Interno do Senado Federal e do 

I art. 2º da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
"A~ contas da campan~a à reeleição 1998, e considerando o disposto no art. 84, 

do Presl1dente Fer~ando Hen.nque Cardo~o, inciso 11, do Texto Constitucional, sejam soli-
aprovadas terça-feira pelo Tnbunal Supenor citadas ao Ministro Chefe da Casa Civil da 
Eleitorall (TSE), ~ostram que um dos mai~- Presidência da República as seguintes infor-
res doadores fOI o grupo La Font~ Investl- mações, em face do diálogo entre Suas Ex-
men~os,1 ~ertencente ao empres~no Carlos celências o Senhor Presidente da República 
Je~~lssatl. Integrante do consórcl~ que ad- e o Ministro de Estado das Comunicações, 
qUlrlu ai T~I~ Norte Leste, el~ fOI. acusa~o publicado na revista Época, edição de 23 de 
pelo e~-Mlnlstro das Comunlcaçoes, LUIZ novembro de 1998, ano I, nº 27, pp. 29-30. 
Carlos ""endonça de Barros, de ter gram-
peado bs telefones do Banco Nacional de 1 - Por que a Presidência da Repúbli-
DesenJflvimento Econômico e Social ca se absteve de sobrestar a realização do 
(BNDES). Numa das conversas grampea- leilão de desestatização da Telecomunicaçõ-
das, M~ndonça de Barros chama os partici- es de São Paulo S. A. - TELESP, ante a infor-
pantes Idesse consórcio ... " _ num português mação trazida à baila pelo Ministro das Comu-
de pés~ima qualidade - " ... de rataiada' e te- nicações de que a União poderia arrecadar 
legang~e'. De acordo com o demonstrativo mais com a alienação de sua participação so-
do TSE, já no segundo turno da campanha, cietária na TELESP Participações S/A, com o 
dia 20 tle outubro, o grupo doou para a cam- engajamento da empresa BeU South no pro-
panha ~e Fernando Henrique R$1 milhão." cesso I icitatório , caso houvesse adiamento do 

I leilão por cerca de duas semanas? 
Estabeleço, um paralelo: não estaria na hora de o 

2 - Por que a Presidência da República 
Presidente da ~epública pensar num código de ética de permitiu a aquisição de patrimônio da TE-
autocontenção?~ Corno é que um grupo, denominado 
pelos seus Min strOs de "rataiada" e "telegangue", pode LESP Participações S/A, por preço inferior ao 

que, de fato, se poderia apurar no mercado? 
cobrir os furos e caixa da campanha do Presidente da 
República, enqknto Sua Excelência propõe que o Con­
gresso Nacionél discuta limitações à imprensa, ou, na 
vocalização do' seu Porta-Voz, Sérgio Amaral, propõe 
que a própria irÍ1prensa se auto-regulamente? 

Na minhá opinião, quem precisa de uma auto-re­
gulamentação lé o próprio Govemo Federal e o Presi­
dente da RepÚblica. A "rataiada", depois de comer o 
queijo da Tel~ Norte Leste, retribuiu o favor, coorindo 
furos de cam~anha do próprio Presidente da Repúbli­
ca. É um paratloxo diante do qual o próprio filósofo Mi­
guel de UnamLno teria dificuldades de lhe dar forma. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT-SP.)­
Sr. presidenr peço a palavra como Uder. 

3 - Por que a Presidência da Repúbli­
ca consentiu, ao anuir à obstaculização do 
"embaralhamento" na licitação da TELESP 
Participações S/ A., com a frustração da lici­
tude do processo licitatório em tela? 

4. Por que a Presidência da República 
condescendeu a expedientes de confirmação 
do referido leilão, ante a notícia de facilitação 
e concurso para a incorporação do patrimônio 
particular de bens integrantes do acervo patri­
monial da Telesp Participações S.A, objetáveis 
por meio de eventual participação da empresa 
Seu South na licitação em questão? 
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5. Na estrutura da SAE, de acordo com mita mais a contribuição de empresas privadas em 
a Lei nº 9.649/98 (art. 5º), foi criado o "Cen- tal volume para os cofres de campanhas eleitorais. 
tro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Especialmente quando há o direito de reeleição, 
Segurança das Comunicações". Que funçõ- aquele que está disputando a reeleição pode decidir 
es esse órgão vem desempenhando? Como situações como essa, em que centenas de milhões 
é possível esse Centro, que atua junto ao de reais são colocados à disposição por instituições 
Palácio do Planalto, deixar que as conver- oficiais de crédito, orientando o aval do Banco do 
sas telefônicas do próprio Presidente da Re- Brasil, decisões do BNDESpar, da Previ e de outros 
pública sejam difundidas como se fossem fundos de pensão, que têm os seus diretores desig-
discurso para a "Voz do Brasil"? nados pelo Palácio do Planalto, seguindo, ainda, a 

6. Em entrevista, na Venezuela, o Pre- orientação de Ministros. 
sidente da República disse que o País e os Ora, Sr. Presidente, estamos vendo uma rela-
parlamentares confundem "o que é um leilão ção de verdadeira simbiose entre os interessados no 
com o que é uma licitação" e que o Ministro processo de privatização e a maneira como o Gover-
das Comunicações e o Presidente do no conduz esse processo. Estamos chegando a um 
BNDES não poderiam se comportar como fenômeno de concentração de renda e de poder nas 
juízes. Ora, o Decreto nº 2.546, de 14 de mãos de alguns grupos econômicos que ,raramente 
abril de 1998, dispõe que o Ministro das Co- se viu no Brasil. E é exatamente isso que aqueles 
municações é quem deverá conduzir o pro- que assinaram o requerimento de instalação de CPI 
cesso de privatização das empresas do Gru- sobre o processo de privatização querem ver investi-
po Telebrás. O art. 6º do referido decreto de- gado, apurado em profundidade. 
termina que "o processo de privatização Concluindo, Sr. Presidente, agradeceria se a 
obedecerá aos princípios de legalidade, im- Presidência pudesse nos informar a respeito da 
pessoalidade, moralidade e publicidade". questão suscitada primeiramente pelo Senador Jo-
Sendo assim, qual" o embasamento legal saphat Marinho, depois pelo Senador Casildo Mal-
para a afirmação do Presidente da Repúbli- daner e por mim mesmo: o Senado Federal vai procu-
ca de que o Ministro das Comunicações e o rar assegurar o que está escrito na Constituição brasi-
Presidente do BNDES pudessem ter com- leira, ou seja, que compete privativamente ao Senado 
portamento - orientando a ação dos poten- Federal autorizar as operações financeiras de interes-
ciais compradores de empresas estatais no se da União? Autorizar significa examinar preliminar-
leilão, realizando empréstimos oficiais a ta- mente operações como essa que o Govemo Federal 
xas subsidiadas, autorizando avais, coorde- está contratàndo junto ao Fundo Monetário Intemacio-
nando a ação de fundos de pensões ligé!dos nal e outras instituições multilaterais de crédito, como o 
às estatais - que conflitasse com os princf- Bird, o BID, junto a nações do G7 e outras. 
pios estabelecidos no caput do art. 37 da Agradeço se essa Presidência puder nos dar a" 
Constituição da República? informação. . 

Essas são as indagações que fazemos, Sr. Presi- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
dente, para que o Ministro-Chefe da Casa Civil possa - Em primeiro lugar, desejo responder a V. EXª ques-
esclarecer as declarações do Presidente da República. tão anterior, posteriormente examinaremos esta. 

Sr. Presidente, diante da revelação que fez o Na sessão deliberativa ordinária do dia 17 do 
Senador Roberto Requião de que foram justamente corrente mês, como questão de ordem, V. EXª solici-
as empresas consorciadas do Grupo Telemar que tou à Presidência do Senado que adotasse provi-
adquiriram a Tele Norte Leste que deram contribui- dências no sentido de que fosse encaminhado ao 
ções da ordem de R$3 milhões para a campanha exame desta Casa o Acordo de Ajuda Financeira as-
eleitoral do Presidente da República, aprofunda-se a sinado pelo Ministro da Fazenda Pedro Malan junto 
necessidade de apurarmos mais detidamente o que ao Fundo Monetário Internacional - FMI - e outros 
é que aconteceu no processo de privatização das organismos internacionais. 
empresas da Telebrás, pois isso soa estranho e con- Sobre a questão, a Presidência do Senado ob-
traria o bom senso. teve de órgãos técnicos da Casa as informações ca-

Essa revelação, Sr. Presidente, certamente nos bíveis, que a seguir transmito a V. ExlI e ao Plenário. 
fará lutar para que se tenha, daqui para a frente, finan- 1. As operações com o Banco de Compensa-
ciamento público das eleições, e para que não se ad- ções Internacionais (BIS), com o Banco Mundial 
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(Bird) e com o Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento (BIO) setão materializadas em contratos de 
abertura de cré~ito e, portanto, sujeitam-se à autori­
zação do Senado, tal qual estabelecido no art. 52, 
inciso V, da CorlstituiçãO. 

2. A operJçãO com o Fundo Monetário Interna­
cional (FMI), pot sua vez, não tem forma contratual e 
assemelha-se ~ais a uma operação de troca de moe­
das do que a u1a operação clássica de empréstimo. 

Além disso, as diversas formas de operação 
com o FM! já Se encontram incorporadas ao Direito 
Interno brasileito, por força da aprovação, pelo Con­
gresso Nacional, do Convênio Constitutivo do orga­
nismo e alteraQões posteriores. 

Em razã~ dessa aprovação do Convênio Cons­
titutivo do FMI, no passado prevaleceu o entendi­
mento de que hão dependem da autorização senato­
rial as operaçÕes com o Fundo. Porém, no presente 
caso, há expre1sso vínculo entre as operações com o 
FMI, o BIS, o IBird e o BIO, razãO pela qual aquele 
entendimento adotado em operações anteriores não 
se aplica à sitJação atual. 

Por issoJ a Presidência do Senado obteve do 
Ministério da Fazenda a garantia - peço a atenção 
de V. E~ par~ esta parte - de que o Poder Executi­
vo enviará a?: Senado Federal exposição de motivos 
contendo a descrição do programa de apoio extemo 
ao ajuste da etonomia brasileira e a documentação re­
ferente às o~rações com o FMI e o BIS. Também a 
documentaçãb relativa às operações com o Bird e o 
BIO será encàminhada ao Senado Federal, na forma 
usual, tão log6 concluídas as negociações pertinentes. 

Em razko dessas informações, a Presidência 
do Senado ebclarece que tão logo o Poder Executi­
vo envie ao I Senado a documentação referente às 
operações cpm os citados organismos intemacio­
nais, submeterá essa documentação à Comissão de 
Assuntos Ecpnômicos, a fim de que sejam adotadas 
as providêneias cabíveis estabelecid~s no inciso V 
do art. 52 d~ Constituição, assim como nos arts. 389 
a 392 do Régimento Interno e na Resolução nº 50, 
de 1993, do jSenado Federal. . 

Em poLcas palavras, quando tivermos essa do­
cumentação! examinaremos na Comissão de Assun­
tos Econômicos e esse entendimento da Mesa, que 
não é nece~rio, no momento, poderá ser modificado 
na comissãd competente, na ocasião em que vier toda 
documentaQão, porque entende a Mesa e também o 
Ministério dk Fazenda que apenas as operações do 
BIRO e do BIO são submetidas ao Plenário deste Se­
nado. Mas i:;e a comissão revir esse entendimento, a 
Mesa nada em a fazer a não ser cumprir a decisão da 

comlssao, na ocasião própria que vier a exposição 
de motivos. Fico feliz que V. EXª esteja satisfeito. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT-SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT -SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, gostaria de pedir a V. E~ que encaminhe esse 
documento à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, para melhor exame e conhecimento de 
pessoas como Senador Josaphat Marinho e outros 
eminentes ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- V. Exi! será atendido. Após a Comissão de Assun­
tos Econômicos irá para Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, onde pontificam figuras eminen­
tes, como o Professor Josaphat Marinho, para que 
possam também opinar. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT-SP) -
Obrigado. ' 

Sr. Presidente, pergunto sobre a outra questão. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

- Sobre a outra questão, como foi muito longa, res­
ponderei a V. E~ na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) -
Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. (pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Sebastião Ro­
cha. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcânta­
ra. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Júlio Campos. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro 
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srlls e Srs. Senadores, Cj.Amprensa especializa­
da tem noticiado maus presságios para o setor agríco­
la na safra 98/99. Órgãos ligados diretamente ao ramo 
e técnicos da área prevêem dias difíceis para todo o 
setor agropecuário, o que nos preocupa e muito. 

Em matéria assinada por Paulo Soares,articu­
lista da Gazeta Mercantil, foram publicados, no dia 24 
deste mês de novembro, dados no mínimo preocupan­
tes em relação ao resultado estimado para 1999 para 
a agropecuária brasileira, com destaque para o setor 
agrícola, sobre o qual pesa a responsabilidade de su­
prir o País com alimentos e divisas de exportação. 
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Nessa matéria, informa-se que, de acordo com a 
CONAB - Companhia Nacional de Abastecimento, o 
valor bruto da produção de grãos e fibras, predominan­
temente de soja, milho, arroz, feijão e trigo, na safra 
98/99, deverá cair 6%, indo de R$16,7 bilhões, na últi­
ma safra, para R$15,7 bilhões de reais, na safra se­
guinte. Se esses valores forem comparados com os da 
safra de 96/97, de lá para cá terá havido até um ganho 
de 5,3%, já que a receita bruta daquele período foi de 
R$14,9 bilhões. Mas, como a necessidade e a expec­
tativa são sempre de crescimento, é imperativo que 
essa situação se reverta para que o País possa vis­
lumbrar um futuro próspero para o setor rural. 

A despeito de, naquele mesmo artigo, previsões 
otimistas anunciarem que a safra agrícola 98/99 será 
de 85 milhões de toneladas· de grãos, estudiosos no 
assunto prenunciam que será um ano difícil para a 
agricultura e ainda que a colheita nessa safra deverá 
chegar a 78,7 milhões de toneladas, o que representa 
um aumento de apenas 1 % de uma safra para outra. 

De acordo com outros dados citados, como por 
exemplo os da OCB - Organização das Cooperati­
vas Brasileiras, a receita bruta do setor agropecuário 
deverá cair 4%, ficando em torno de R$55,5 bilhões. 
Há uma previsão mais otimista de que a receita che­
gue a R$57,6 bilhões, enquanto foi, no ano passado, 
de R$54,7 bilhões. Mais ou menos 70% desse mon­
tante são representados pelos 22 principais produtos 
do setor. Este ano, os principais destaques na for­
mação da receita do produtor são a soja, a carne bo­
vina e a cana-de-açúcar, que movimentam sozinhos 
um total de R$7,2 bilhões, R$7 bilhões e R$5,8 bi­
lhões, respectivamente. 

Essa situação, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, deve-se ao fato de o setor agrícola estar exportando 
muito pouco dos nossos produtos, seja pelos obstáculos 
que se lhe impõem lá de fora, seja pelas próprias atro­
fias internas que comprometem a nossa política de ex­
portação. Sem estímulo e sem condições para exportar, 
o produtor rural cuidará de plantar produtos de consumo 
intemo, como arroz, feijão e milho, principalmente. A 
oferta crescerá, então, pelo menos um pouco, podendo 
até exceder à procura e o preço, conseqüentemente, 
cairá, forçado pelo próprio mercado. 

A nossa preocupação, Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores. reside especialmente aí. Com a 
queda dos preços, a renda do produtor agrícola cai­
rá e essa situação realimentará um ciclo vicioso que 
então se desenhará. Sem dinheiro, o produtor não 
investe, não planta e não paga as dívidas, muito me­
nos aquelas contraídas com os órgãos financeiros 
do Governo ou subsidiadas por ele. 

Num País de vocação eminentemente agrícola 
como o Brasil, deixar que o setor vá à bancarrota é, 
no mínimo, ser desleixado com a própria casa. Al­
guns órgãos do Governo já estão se preocupando 
com a situação, como é o caso da Conab, cujo Pre­
sidente já se manifestou pela intervenção no merca­
do, se as previsões se confirmarem, quando então 
comprará milho diretamente do produtor, para evitar 
que a sua cotação caia abaixo dos preços mínimos 
de garantia do Governo. 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB-MT) - Permite 
V. EXª um aparte? 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT) - Com 
muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB-MT) - Ainda on­
tem, desta tribuna, nosso colega ex-Ministro da Agri­
cultura fez um pronunciamento a respeito desta 
questão. Também nós usamos a tribuna para falar 
do mesmo assunto. A situação da agricultura brasi­
leira é dramática e vai continuar sendo assim, Sena­
dor Jonas Pinheiro, porque a agricultura não tem a 
força política que deveria ter no Governo. A agricul­
tura não faz parte do tripé de poder no Brasil, pois o 
setor econômico do Governo olha para ela como 
algo secundário. O mais importante para eles é o se­
tor industrial de São Paulo e outros setores; a agri­
cultura fica lá para o fim. Eu disse ontem aqui, e 
quero repetir, que a agricultura é um setor funda­
mentai para qualquer país. Países altamente desen­
volvidos e tecnológicos da Europa, por exemplo, não 
abrem mão da agricultura. A Áustria não abre mão 
de que seus pastores subam com as vacas para as 
montanhas, para ficarem parte do ano lá, porque 
isso gera emprego, cria uma ocupação via pecuária, 
via agricultura. Aqui não valorizamos essa questão. 
E o campo é o melhor gerador de emprego, porque 
gera emprego mais fácil e mais barato. No entanto, 
o Governo, a equipe econômica não vêem assim. O 
que V. EXª está colocando é a pura realidade. Repito 
que a FAO, no ano passado, disse que precisamos 
de 100 milhões de toneladas de grãos só para ali­
mentar a nossa população. Vamos produzir 78 mi­
lhões, sendo que grande parte é exportada, quer di­
zer, não produzimos o suficiente nem para alimentar 
a nossa população, para atender a demanda interna. 
E o que acontece com a agricultura? Quando tem al­
gum recurso destinado ao setor, como o Plano deste 
ano, que foi tão falado pelo Governo - ouvi, inclusi­
ve, V. Exª fazer vários pronunciamentos a respeito 
deste assunto, entusiasmado com este Plano de Sa­
fra ., o recurso chega atrasado, fora de época., tem­
se que mendigar esse recurso, precisa-se de interfe-
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rência política, para se mandar algum recurso para portanto; entendo, Senador Carlos Bezerra, 
alguma agência, para atender produtores. Isso é um que, se as vozes são poucas, vamos aumentar as 
absurdo. Chegá depois que o cidadão já plantou, de- vozes e, muito mais do que isso, vamos agir. Temos 
pois que prepat'ou a terra. De modo que o meu apar- que conseguir esse recurso para a agricultura brasilei-
te é para me s, lidarizar com V. Exª. Cada vez mais ra este ano, porque está aí o Ministro anunciando uma 
vozes devem-s levantar para defender a agricultura safra de 85 milhões de toneladas de grãos quando, na 
brasilElira, o qujb v. EXª faz com muita competência. verdade, não há isso; estaremos em tomo de 78 mi-
Estou totalmen e solidário com o discurso de V. Exª Ihões. E, se não chegar esse recurso, vai diminuir 
e penso que e te setor tem que se organizar melhor, mais ainda a safra, no Brasil, no próximo ano. 
para conseguir ter, no jogo do poder, o papel que lhe Creio que está nas mãos do Congresso Nacio-
é destinado, o papel que merece, para equacionar nal, sobretudo desta Casa, a possibilidade de dar ao 
esses grandes e graves problemas. Agradeço e pa- Brasil esse recurso para a nossa sofrida agricultura, 
rabenizo V.Exj pelos dados que está trazendo à tri- que, mais uma vez, está a merecer o apoio dos Srs. 
buna sobre a agricultura brasileira. Muito obrigado. Congressistas nacionais. 

O SR. JbNAS PINHEIRO (PFL-MT) - Muito O Sr. Leomar Quintanilha (PPB-TO) - Permite-
obrigado a VJEXª pelo aparte, eminente Senador me V. EXª um aparte, nobre Senador Jonas Pinheiro? 

Carlos Bezerrá. O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT) - Com 
AProveitJndo o ensejo, gostaria de pedir um muito prazer, ouço o aparte do nobre Senador Leo-

pouco da aten~ão do nosso Presidente, Senador An- mar Quintanilha. . 
tonio Carlos tv1agalhães, porque a agricultura no Bra- O Sr. Leomar Quintanilha (PPB-TO) - V. EXª 
sil está a merecer o apoio de V. EXª. O nobre Sena- tem razão quando afirma que o crédito agrícola só é 
dor recebeu,ém resposta a um documento que en- eficiente se for suficiente e tempestivo, o que não se 
viou ao Ministério da Fazenda, informação de que a observa aqui no Brasil há muito tempo. Nem é sufi-
complementa~o do recurso da agricultura estaria ciente nem é tempestivo, para uma atividade que é 
sendo resolvi~O entre os dias 20 a 30 de novembro, ligada à cronologia, que tem ligações íntimas, estrei-
com o aumen~o da exigibilidade bancária de 25 para tas com os fatores climáticos; diferentemente da in-
30% do depósito à vista recolhido pelo Banco Cen- dústria em que, se faltar meios, se faitar recursos 
traI. Hoje, os l-agentes financeiros aplicam 25% da- pode parar os motores, as máquinas, pode se reini-
quilo que de~bria ir para o Banco Central. Pois bem, ciar a produção em 30 ou 60 dias sem perder o pro-
a única solução para compensarmos a falta de re- duto. Na agricultura, uma vez começado o processo 
curso, este ano, para a agricultura, que seriam origi- de amanho da terra, de preparo da terra, uma vez 
nados de recLrsos extemos - que não existem, mas iniciado o plantio, o produtor não pode interromper, 
caso existiss~, está num custo altíssimo, o que não sob pena de perder o investimento feito. É lamentá-
dá para aplickr em agricultura - é essa exigibilidade vel, nobre Senador, que a agricultura ainda seja tra-
bancária, o a~mento de 25 para 30%. tada com o descaso que está sendo tratada no Bra-

Estamo confiando, Sr. Presidente, que, mais sil, pois é uma atividade econômica que. pelo me-
uma vez, V. Xª nos ajude a interferir junto ao Banco nos, deveria merecer o respeito que as demais ativi-
Central, quel está resistindo sob alegação de que dades econômicas merecem. A agricultura, além de 
R$1,5 bilhão a mais iria prejudicar a expansão mo- ser uma atividade econômica como outra qualquer, 
netária no Bl1asil. Or~i ~A 8$1;Fi l:Iilh~() vl'Ii rm~jIJl:ii('j:!r P. um;;! ;:ltivida(ie ",ODre, porq~,e é responsável por co-
a expansão rin

l
, onetária no Brasil, imaginem o que fal- locar na mesa o elemento essencial à vida, o ali-

tará para os nossos produtores! Ainda, hoje, um De- mento. Por isso deveria merecer também a atenção 
putado da ~ahia, da região produtora de Barreiras, do Governo porque é estratégica: o alimento precisa 
esteve no Ministério da Agricultura pedindo dinheiro ser colocado em todos os quadrantes do País e nem 
porque os ~rodutores daquela região, assim como todas as regiões têm facilidade para produzir. Ve-
de todo o rsto do País, principalinente de Mato mos um constrangimento permanente em cima do 
Grosso, estflo com terra preparada e não podem produtor, do agricultor brasileiro, sem encontrar uma 
comprar serln~ ente e adubo. Se essa situação conti- solução. E há ainda as atitudes predatórias que ain-
nuar, só em Mato Grosso, perderemos um milhão de da são adotadas contra a agricultura: a importação 
toneladas d grãos, pela área preparada que deixa- desabrida, diferente do que ocorre em outros países 
rá de ser plantada e pela tecnologia adequada que que estabelecem não só barreiras tarifárias como 
deixará de rr aplicada. também barreiras sanitárias para proteger os seus 
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produtores e os seus produtos. Enquanto no Brasil 
as fronteiras estão escancaradas, numa concorrên­
cia desigual e desleal com os nossos produtores, já 
que a agricultura é subsidiada nos outros países e 
os produtos chegam a preços extremamente mais 
baixos do que aqueles que conseguimos produzir 
aqui. É uma concorrência nefasta ao produtor brasi­
leiro. E veja, nobre Senador, desde o ano passado, 
o Brasil é campeão em produção de arroz, elemento 
essencial à mesa do mais humilde ao mais impor­
tante dos brasileiros. Já importamos muito algodão, 
agora também milho e feijão e ficamos sem saber 
como é que não temos os recursos necessários para 
estimular a produção altamente "tecnificada" já exis­
tente hoje no Brasil, que poderá gerar empregos, um 
dos mais graves problemas que a sociedade brasileira 
enfrenta, mas temos que encontrar dólares para pagar 
o produtor de outro país, que vai gerar emprego fora 
do Brasil, enquanto não temos os recursos para esti­
mular, para sustentar, para prestigiar a produção agrí­
cola brasileira. Solidarizo-me com V. EXª pelo alerta 
que faz a esta Casa, pelo apelo que faz ao Presidente 
Antonio Carlos Magalhães, que, com a sua condição, 
a sua voz forte, o seu comando firme, poderá dar uma 
contribuição muito grande ao estabelecimento de uma 
política agrícola para o País, a um novo norte para a 
agricultura brasileira. Muito obrigado. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL-MT) - Muito 
obrigado pelo aparte, Senador Leomar Quintanilha. 
Lembrei-me de uma máxima que usamos na agricul­
tura: crédito rural é igual a remédio, deve ser dado 
na dose certa e na hora certa. 

A política agrícola no Brasil é muito perversa e, 
neste momento, precisamos tratar com muito mais se­
riedade um dos fatores da política agrícola, que é o cré­
dito rural. Hoje são 26 de novembro e o prazo adequado 
do plantio na região centro-sul termina no dia 15 de de­
zembro. Estamos sem tempo hábil para que esse remé­
dio seja dado na dosagem certa e na hora certa. 

Outras medidas têm de ser tomadas o quanto 
antes, porque o setor não pode ficar a deriva, aguar­
dando que a situação se recomponha por si mesma, 
pela ação do mercado. Não é justo com o homem do 
campo e não é próprio de um país que se pretende 
modemo. Num país continental como o nosso, com 
terras férteis e em grande quantidade, com clima 
ameno e previsível durante todo o ano, não se pode 
nem imaginar escassez de comida para seus habi­
tantes. A produção de alimentos em quantidade sufi­
ciente para o povo deve ser prioridade em qualquer 
plano de governo e de uma nação e o Brasil não 
pode fugir à regra. Não teria desculpa e nem perdão. 

, "I· I' j ,li I! ! i ~ I I ,I 1,.1 1, 

No entanto, a produção desse alimento, como 
requer o momento atual do desenvolvimento tecno­
lógico, exige gastos e investimentos que, na maioria 
das vezes, o produtor rural está economicamente 
impossibilitado de fazer. É aí que o Governo deve 
ter ingerência. Por intermédio dos seus órgãos, o 
Governo tem o dever de apoiar o produtor rural, fi­
nanciando-lhe o custeio dessa produção. Mas as no­
tícias que nos chegam são desanimadoras: primeiro, 
a elevação dos juros no mercado interno que acarre­
tou uma diminuição na oferta de crédito rural em al­
gumas fontes ao que estava inicialmente previsto e 
que deixou o produtor rural se debatendo para não 
esmorecer de vez; segundo, ainda, agora, recente­
mente, a intransigência das instituições governa­
mentais que administram o dinheiro da Nação, nas 
quais não têm encontrado eco os apelos dos órgãos 
ligados à agricultura, os quais conhecem, como nin­
guém, a capacidade do campo, mas também as 
suas imensas dificuldades muito mais provocadas 
pela falta de uma política agrícola consistente e de 
fôlego do que pela sua inoperância no campo. 

Em vista da exigüidade de dinheiro e para po­
der cumprir o prometido pelo Presidente da Repúbli­
ca quando do lançamento do Plano de Safras 
1998/99, que está sendo solicitado das autoridades 
competentes - são esses os apelos - a elevação de 
25 para 30% de exigibilidade bancária para ser utili-

. zado no financiamento agrícola e, assim, garantir o 
montante dos recursos destinados ao crédito rural. 
Defendem essa idéia a Federação Brasileira dos 
Bancos - Febraban, a Confederação Nacional da 
Agricultura -CNA, a Frente Parlamentar da Agricultu­
ra, o Ministério da Agricultura, por intermédio de seu 
próprio titular, o Senhor Ministro Francisco Turra e o 
Senado Federal, na pessoa do nosso Presidente. 
Entretanto, as autoridades monetárias do Banco 
Central estão resistentes a essa proposta, conside­
rando-a inviável, já que ela provocará, de acordo 
com seus cálculos, uma expansão da base monetá­
ria, uma vez que seria colocado à disposição do cré­
dito rural cerca de R$ 1,1 bilhão. 

E como argumento, segundo fonte da área eco­
nômica citada em artigo do Jornal de Brasnia, em sua 
edição de ontem, a previsão de uma safra da ordem de 
85 milhões de toneladas em 1999 revela que o setor 
agrícola deve estar capitalizado e, por isso, não deve 
merecer um maior volume de recursos para financia­
mento. Uma alegação absolutamente absurda, que só 
pode ter sido feita por pessoa que jamais deve ter saído 
dos ambientes refrigerados urbanos e desconhece 
completamente a realidade do campo brasileiro. A 
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essa citada fdnte da área econômica convido a vis i- emendas: Esse projeto, na sua essência, propõe a 
tar o interior tlo Brasil, sobretudo o meu Estado de extinção dos hospitais psiquiátricos, denominados 
Mato Grosso! eminentemente agrícola, para ver a no projeto de manicômios e propõe ainda que não 
falta de recui~sos e o desespero dos agricultores, haja destinação de recursos públicos para constru-
que, no limite do prazo, não conseguem sequer pa- ção de novos hospitais psiquiátricos no País nem a 
gar os adubps, as sementes e as operações de contratação de novos leitos pelo SUS em hospitais 
plantio. Somente em Mato Grosso, a demanda de privados. 
recursos parà financiar a presente safra agrícola é Trata-se de um projeto extremamente polêmi-
ainda da orde1m de 150 milhões de reais. " co, porque existem no Brasil duas correntes muito 

Sr. Pre~idente, srªs e Srs. Senadores, se essa diferenciadas, com encaminhamentos ideologica-
decisão sob~e os recursos para crédito rural for re- mente bastante divergentes. De um lado, a proposta 
tardada, então será tarde querer fazer alguma coisa, do Deputado Paulo Delgado deseja a substituição 
pois o calentlário agrícola exige o plantio imediato. desses hospitais psiquiátricos por outras unidades 
Diànte disso) precisamos continuar a nossa luta para de saúde que visem humanizar, cada vez mais, o 
conseguir fin'anciar a produção rural, para que o Bra- tratamento das pessoas portadoras de transtomos 
sil não sucu/nba sob a sua própria incapacidade de mentais, por outro lado, há uma corrente vinculada 
adotar medi~as óbvias e de trabalhar global e racio- aos proprietários de hospitais, a Federação Brasilei-
nalmente seLs problemas mais básicos. ra de Hospitais que defendem exatamente o contrá-

Sr. Pre~idente, o retrato que faço da situação rural rio: a continuidade do modelo assistencial; que o 
não é retocaJia nem é uma caricatura. É a situação crua modelo de atendimento predominante continue sen-
e verdadeira,! que me constrange e me preocupa, já que do a internação da pessoa portadora de transtorno 
me sinto co~ ela comprometido e engajado na sua luta mental em hospital especializado, portanto, em hos-
toda a minhJ vida profissional e política. Por isso expo- pital psiquiátrico. Se bem que já houve - e é impor-
nho o fato aTes que ele se torne irreversível, e para que tante que se reconheça um mérito no relatório do 
esta casa nao se tome omissa e possa influenciar, no Senador Lucídio Portella -, de certa forma, um avan-
que lhe cou~er, as decisões do Poder Executivo para o ço no sentido da humanização dos serviços e da 
setor agrícolh e em benefício do País. proposição de implementação de novos serviços as-

Antes Ique seja irremediavelmente tarde e para sistenciais, como o hospital-dia, como o hospital-noi-
que não no~ lamentemos depois. te, comol 

a pensão protegida, enfermarias psiquiátri-
MUitotbrigado. cas em" hospitais, gerais e emergência psiquiátrica 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) em prontos-socórros gerais. 

- Está fran ' ueada a palavra. iDe fato', esses pontos se constituem em avan-
O SRJ SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT-AP) - ços,· mas não resolvem a questão central da discus-

Sr. Presidehte, peço a palavra. sãd, do debate, da polêmica, que é exatamente saber 
O SR[PRESlDENTE (Antonio Carlos Magalhães) se os hospitais especializados, se os hospitais denomi-

- Concedo la palavra ao_Senador Sebastião Rocha. nados psiquiátricos devem ou não continuar corno mo-
O SR. SEBASTIAO ROCHA (Bloco/PDT-AP. delo, como um dos estabelecimentos de atendimen-

Pronuncia ~ seguinte discurso. Sem revisão do ora- to à pessoa portadora de transtorno mental. 
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, na se- Sr. Presidente, Srs. Senadores, hoje, vim à tri-
mana que passou, os Líderes, sobretudo governis- buna para manifestar o meu desacordo com relação 
tas, decidiram por assinar um requerimento de ur- a esse pedido de urgência. Entendo que não há ne-
gência, solicitando a votação do PLC nº8, de 1991, nhuma motivação, do ponto de vista legislativo, do 
que trata ~a reforma psiquiátrica. Esse projeto é de ponto de vista de atendimento ao interesse público, 
autoria do/Deputado Paulo Delgado, foi aprovado na ao interesse público que se justifique com relação a 
Câmara 90S Deputados, e tramita no Senado há esse requerimento de urgência dos Líderes, sobretu-
aproximadamente sete anos, já tendo passado por do dos partidos governistas no Senado. Nesta opor-
vários rel~tores. Recebeu, recentemente, parecer fa- tunidade, eu gostaria de pedir aos Líderes que refle-
vorável, da forma de um substitutivo, apresentado tissem e revissem sim a decisão de requerer a ur-
pelo Senabor Lucídio Portella. gência para esse projeto. Informo que já havia deci-

Post~riormente, em função de apresentação de dido convocar audiências públicas para que pudés-
emendas Ide plenário, fui designado, pelo Presidente semos, mais uma vez, ouvir os dois segmentos, que 
da Comi~o de Assuntos Sociais relator dessas têm pensamentos extremamente divergentes, como 

I · 
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já mencionei, a respeito do assunto; mas, sobretudo, 
ouvir o Ministério da Saúde e o Governo. Como se 
trata de um projeto de interesse da sociedade brasi­
leira, não posso conceber que o Governo, por inter­
médio do Ministério da Saúde principalmente, deixe 
de manifestar-se a respeito da matéria. 

O que está acontecendo? Sobretudo na época 
do Ministro Carlos César Albuquerque - estive duas 
vezes no Ministério -, procurei obter uma posição ofi­
ciai do Ministério a respeito do assunto. Isso não foi 
possível. Depois que o Ministro Serra assumiu o Minis­
tério da Saúde, em algumas oportunidades, conversa­
mos com o Ministro a respeito, mas, também, não hou­
ve ainda uma posição definitiva, não há um consenso 
dentro do Ministério a respeito dessa matéria, que é 
fundamental para que se possa estabelecer no País a 
chamada reforma psiquiátrica. Acredito que o Ministro 
da Saúde, que o Governo não pode ficar de fora desse 
debate, não pode ficar isento da discussão. 

Ainda há pouco, questionado na Comissão de 
Assuntos Sociais, onde o Ministro da Saúde está 
prestando um depoimento, participando de um deba­
te, o Ministro José Serra, mais uma vez, disse que 
nem sequer teve conhecimento dessa solicitação, 
dessa urgência; que não coube ao Ministério qual­
quer solicitação aos Uderes para que esse requeri­
mento de urgência pudesse ingressar nesta Casa, 
pudesse ser apresentado pelos Uderes. 

Portanto, creio que seria extremamente impor­
tante se o Senado tivesse a oportunidade, sobretudo 
a Comissão de Assuntos Sociais, mais uma vez, de 
debater essa matéria e que o Governo pudesse ofi­
cialmente se ·posicionar, haja vista que a reforma 
psiquiátrica foi implantada em outros países por ini­
ciativa do próprio governo. Portanto, é matéria de in­
teresse do Poder Executivo, em especial do Ministé­
rio da. Saúde, que não pode, de maneira nenhuma, 
deixar de opinar, até para orientar os Senadores go­
vernistas sobre a posição que devem adotar quando 
da votação do projeto. Particularmente, não tenho, 
na condição de Relator, nenhuma posição mais radi­
cai sobre o assunto. 

O objetivo de aprofundarmos o debate por in­
termédiode audiências públicas seria, certamente, 
para tentar extrair os pontos de convergência das 
duas correntes que divergem acentuadamente sobre 
a matéria. Então, ouvindo especialistas, repre­
sentantesdesses dois· segmentos e, sobretudo, o 
Ministério da Saúde, poderíamos, finalmente, ter um 
projeto condizente com os reais interesses da socie­
dade, da coletividade; das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e de seus familiares. 

, I i ,i i " , • 11 

Não tenho nenhuma intenção em radicalizar. 
Na verdade, queremos agregar tudo de bom, tudo 
de positivo que já foi produzido durante o período 
em que o projeto tramita no Senado e caminhar para 
um modelo assistencial que priorize a pessoa porta­
dora de transtornos mentais, os seus familiares e o 
restante da sociedade. O que não pode, de forma 
nenhuma, é prevalecer o interesse econômico, o in­
teresse apenas dos proprietários, digamos, dos hos­
pitais. Espero que não seja esta a ênfase a ser dada 
quando da discussão, quando do debate desse pro­
jeto, porque não seria de forma nenhuma condizente 
com o espírito democrático, com o espírito que esta 
C~sa tem demonstrado de preservação dos interes­
ses da sociedade como um todo. 

Portanto, esse é o apelo que deixo no Senado, 
para que haja uma reflexão dos Uderes-, a fim de 
que esse projeto seja votado no ano que vem. Pode­
rá haver um aprofundamento dos debates na Comis­
são de Assuntos Sociais, com a realização das au­
diências públicas, o que, no meu entendimento, são 
fundamentais para que possamos ter em mão um 
projeto isento de qualquer deformidade, sobretudo 
no intuito de nos aproximarmos de um consenso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Não 

há mais oradores inscritos. 
Os Srs. Senadores Bernardo Cabral, Júlio 

Campos, Carlos Bezerra, Odacir Soares a srª Sena­
dora Benedita da Silva e o Senador Teotônio Vilela 
Filho, enviaram discursos à Mesa para serem publi­
cados, na forma do disposto no art. 203 do Regi­
mento Intemo. 

S. EXªs serão atendidos. 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL-AM) - Sr. 

Presidente, srªs e Srs. Senadores, volto a ocupar esta 
tribuna para tratar da questão que representa uma das 
maiores preocupações de meu mandato de Senador: 
o desenvolvimento da Amazônia. A insistência com 
que o faço justifica-se, além das razões originárias do 
meu compromisso regional, pelo sistemático desprezo 
dos grandes empresários e dos govemos federais em 
relação ao potencial econômico da Região, num des­
ses casos de cegueira geral difíceis de entender. Nes­
sa região silvestre, que é a maior e uma das mais be­
las do mundo, os hotéis são ruins e escassos, o turis­
mo . é uma atividade marginal, menos importante do 
que a extração predatória de madeira, e as atividades 
capazes de preservar a mata e gerar renda, como a 
caça e a pesca esportivas, são inexistentes! As reser­
vas minerais da região são enormes e poderiam ser 
exploradas sem que se arrasasse a terra, com o uso 
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de tecnologiasl modernas de mineração, mas é o ga- dos setê lugares exclusivos que têm condições de 
rimpo desorganizado e poluidor que predomina. A satisfazer ao mais exigente turista. 
pesca comerciai, óbvia vocação da Amazônia, está . Surpreendentemente, incluso na reduzida lista, 
sendo prejudidada pelo desmatamento das várzeas. escolhida pelo rigoroso crivo de experientes jornalis-

O fato él srªs e Srs. Senadores, que se pode tas de uma das mais conceituadas e importantes re-
preservar a Arazônia sem devastá-Ia, mas só agora vistas de circulação mundial, aparece um ponto iso-
essas opções começam a ser discutidas a sério e, lado em plena floresta amazônica, próximo de Ma-
mesmo assini, entre grupos pequenos de ecologis- naus, à margem direita do rio Negro - o maior tribu-
tas e funcionários do Governo. Até há pouco, a pre- tário do lado norte da bacia hidrográfica do Amazo-
missa de explorar economicamente a Amazônia era nas: o hotel Ariaú Jungle Towers. 
a derrubada da mata. Há alternativas inteligentes A reportagem da Newsweek colocou o cenário 
que precisam ser testadas. bucólico do Ariaú ao lado dos encantos de Paris e de 

A opção mais evidente é o turismo ecológico, mais cinco locais excepcionais, sugeridos na reporta-
modalidade de viagem que está na moda entre turis- gem como destinos turísticos de excelência. Mais do 
tas americarlos, japoneses e europeus, que já se que um hotel de selva, o Ariaú é um complexo turístico 
cansaram d~ fotografar a Torre Eiffel. Em 1996, o que se aproxima do conceito de "resort", tendo a natu-
ecoturismo mllovimentou 260 bilhões de dólar~s, di- reza como atração principal. Construído em perfeita 
nheiro gasto em caminhadas pelo Himalaia, pas- harmonia com a exuberante floresta pluvial, a integra-
seios em 101bO de camelo no norte da África, visita ção à paisagem e o absoluto respeito à ecologia foram 
a crateras de vulcão na ilha de Bali. As viagens eco- regras básicas que nortearam sua idealização. 
lógicas estã6 crescendo e, agora, abre-se uma opor- O Ariaú iniciou suas atividades abrigando 10 
tunidade úniba para o Brasil. Os ecoturistas mos- hóspedes/mês, em 1990. Praticamente dobrando a 
tram-se intetessados como nunca em selvas tropi- cada ano sua ocupação, atingiu o patamar atual de 
cais. A Amalônia é a maior delas, mas o turismo na 1.800 pessoas/mês, em sua maioria estrangeiros. 
região é pífib. Em 1996, turistas estrangeiros gasta- Recebeu, nos oito anos de sua existência, cerca de 
ram 2,3 bilHões de dólares no Brasil, mas apenas 60.000 pessoas. 
3% dessa q~antia foi despendida em passeios pela Distante 60 quilômetros de Manaus, chega-se 
natureza, di~ididos entre Pantanal, Amazônia e par- ao Ariaú de helicóptero, hidroavião ou barco. São 
ques nacionkis, como o de Iguaçu, no Paraná. 210 quartos, distribuídos em torres de madeira de 40 

É incr~vel, mas só nas selvas da Costa Rica, metros de altura, que ficam juntas à copa das árvo-
país da América Central quase do tamanho do Esta- res. Macacos, aves e outros animais costumam GÍr-
do do ESPí~ito Santo, o ecoturismo rendeu 600 mi- cular pelas áreas comuns do hotel. 
Ihões de dólares, em 1996. Calcula-se que a Ama- O segmento do turismo voltado para a propos-
zônia, 98 v~zes maior do que a Costa Rica, tenha ta do Ariaú não é o do turismo de massa. Pelo con-
recebido aPienas 40 milhões, 7% do dinheiro endere- trário, o hotel é, por definição, um produto de custo 
çado à Costa Rica. elevado. Seus clientes se encontram entre pessoas 

Para ~ seu território de 5 milhões de quilôme- de boa formação intelectual, com preocupação eco-
tros quadr~dos, a Amazônia é servida por apenas lógica, além de sensibilidade suficientemente desen-
dezessete hotéis dedicados ao ecoturismo; a maio- volvida para perceber e apreciar a beleza sutil dOs 
ria montadA nos últimos anos; É muito pouco. Há es- ecossistemas .. Desfrutam boa situação econômica e 
paço paralinstalar outros trinta hotéis, desde que social, destacando-se entre eles chefes de governo, 
seja feita ma boa divulgação dos atrativos que a políticos, professores, cientistas, jornalistas, pasqui-
floresta pro'porciona.. . . sadores, artistas e empresários. 

Feliz;hente, srªs é Srs. Senadores, nem tudo Num-tempo em que a Amazônia está, sendo 
se resumel às más notícias. Como se sabe, em ra- atacada por formas de atividades econômicas irres-
zão de sJa relevância, . o turismo vem ocupando ponsáveis, que sugam a riqueza da selva sem repor 
cada vez rhais as atenções dos meios de comunica- nada em troca, a iniciativa do complexo turístico do 
ção. A reJista Newsweek, de 03.08.98, acaba de hotel Ariaú Jungle Towers é um exemplo eloqüente 
dedicar u~ artigo de capa às dificuldades que o tu- da criatividade, do poder de realizaç.ão-e da' respon" 
rista expe~imenta quando deseja desfrutar um agra- sabilidade social da iniciativa privada brasileira. 
dável período de férias, em face da escassez de lu- O reconhecimento da melhor imprensa interna-
garesadJuados. No final da rnatMa, são aponta- cianal.vem fazer jus, portanto, ao presidente do Ariaú 
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Amazon Towers Hotel, Dr. Francisco Ritta Bernardi­
no, porta voz do sucesso de uma experiência que, além 
de comprovar as poSSibilidades econômicas do ecoturis­
mo na Amazônia, den;,onstra, exemplarmente, que há 
soluções racionais para a exploração da mata. 

Por essas razões, srªs e Srs. Senadores, não 
pude abster-me de efetuar, com alegria e esperan­
ça, o registro desse feito. 

Muito obrigado. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT) - Sr. Presi­
dente, Srªs e Srs. Senadores, este Plenário aprovou, 
em março do corrente ano, o Projeto de Lei do Se­
nado nº 87, de 1996, na forma do substitutivo apre­
sentado pelo relator na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, eminente Senador José Foga­
ça. Trata-se, como recordam-se os ilustres Pares, 
de medida que vem preencher uma lacuna em nos­
sa legislação, dispondo sobre a proteção, pelo Esta­
do, de vítimas ou de testemunhas de crime. 

De fato, tanto a pessoa que dispõe de direitos 
por ter sido atingida pela violação das normas pe­
nais, quanto aquela que exerce a louvável função de 
colaborar com a apuração desses casos encontram­
se na situação paradoxal de poderem, ao concorrer 
para o estabelecimento da justiça, tornar-se alvo de 
novos delitos. Em inúmeros casos, a ameaça por 
parte do infrator, seja ao patrimônio, à integridade fí­
sica ou à própria vida daquelas pessoas, impede a de­
vida elucidação do crime ocorrido, bem como a mere­
cida sanção do culpado. Há, nesses fatos, algo que 
afronta e ofende às mais elementares noções de direi­
to e de cidadania. Por essa razão, o projeto que intenta 
pôr um termo a tão inaceitável realidade mereceu o 
apoio e a colaboração dos nobres Senadores. 

Não bastasse a evidente validade universal de 
uma medida com tal objetivo, temos uma situação 
histórica que torna ainda mais imprescindível a defe­
sa das vítimas e testemunhas de crimes. Estabele­
ceu-se em vários locais do Brasil a odiosa "Lei do Si­
lêncio", por meio da qual organizações criminosas 
procuram impedir a reação das pessoas e comuni­
dades que sofrem as conseqüências de seus atos. 

É certo que são os cidadãos pobres os mais atin­
gidos pela opressão desse verdadeiro Poder Paralelo, 
constituído pelo mundo do crime organizado. Sua pre­
sença no dia-a-dia dos trabalhadores e dos excluídos tor­
na-se um tormento constante e corriqueiro, incorporando­
se ao plano da normalidade. Tais organizações instalam 
um estado de terror coercitivo que dificulta ou impossibi­
lita a apuração dos seus crimes, perpetuando um 
inaceitável domínio sobre suas vítimas reais ou po­
tenciais. Pior ainda é a sorte dos cidadãos quando 

se encontram entre quadrilhas de malfeitores à mar­
gem da sociedade e hordas de maus policiais, igual­
mente contraventores, igualmente facínoras, mas 
acobertados pelo distintivo de uma instituição estatal 
que tem corno missão, por dolorosa ironia, proteger os 
cidadãos honestos. 

Ainda que tantos calem quando muito tinham o 
que contar ou que reclamar de seus direitos ofendi­
dos, são também numerosos os casos dos cidadãos 
prejudicados porque decidem superar o temor e 
afrontar a injustiça. Esta é a maneira pela qual a so­
ciedade premia a sua coragem e seu empenho em 
fazer prevalecer a verdade: deixando-os entregues à 
própria sorte, o que significa muitas vezes lançá-los 
à sanha vingativa dos criminosos. Vários desses ci­
dadãos destemidos, ou que suplantaram o próprio 
temor pelo sentimento da honra ou do dever a cum­
prir, já não estão entre nós, foram alijados deste 
mundo, levando consigo aquilo que sabiam. 

srªs e Srs. Senadores, para suprir essa lacuna, 
para corrigir esse defeito de nossa realidade jurídica, 
com graves repercussões na vida da sociedade, 
apresentei nesta Casa, ainda em 1994, um projeto 
de lei. Dois anos depois, tomei a iniciativa de reapre­
sentá-lo, em versão aperfeiçoada, consistindo no 
mencionado Projeto nº 87/96, o qual, mais uma vez 
aperfeiçoado - desta feita pelo substitutivo resultan­
te do diligente traba'lho do Relator José Fogaça -, 
vem de ser encaminhado à Câmara dos Deputados. 

Em que consiste, afinal, a proteção oferecida 
pelo Estado aos cidadãos vítimas ou testemunhas 
de crimes, tal como é disposta pelo Projeto de Lei 
em questão? Trata-se de medidas que devem ser 
requeridas pela Polícia Judiciária ou pelo Ministério 
Público à autoridade judicial, visando resguardar a 
vida, a integridade física e mental e o patrimônio da 
vítima ou testemunha de crime, sempre que estive­
rem ameaçados em razão do exercício dos seus di­
reitos de ofendido ou da sua colaboração com a Jus­
tiça. A proteção, que pode ser estendida a familiares 
e afins da vítima ou testemunha, compreende, entre 
outras medidas, a vigilância e proteção policial, a 
hospedagem em local seguro, a mudança de domi­
cílio e a assistência social, assim como a assistência 
econômica temporária, visando ao custeio de despe­
sas de subsistência e moradia. 

Fica ainda assegurada a preservação de sigilo 
dos dados pessoais durante e após a instrução crimi­
nal, podendo ser promovida, em casos de maior risco, 
a mudança de identidade da pessoa ameaçada. Tor­
na-se também obrigatória "a diligência de reconheci­
mento do acusado em local e condições que não per-
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mitam a qUebra) de sigilo da identidade dô· protegi- . Lei em questão que o façam com a maior urgência 
do", evitando-se, tanto durante a instrução como na possível. Se julgam que a proposta pode ser melhora-
fase propriamente processual, o seu confronto com o da, que exerçam esse incontestável direito. Penso, no 
acusado, seus fatniliares e testemunhas da defesa. entanto, que a sociedade muito tem a ganhar com 

A proteçãé será prestada por até dois anos, uma tramitação rápida do Projeto recebido pela Câma-
podendo ser pr~rrogada por igual período, modifica- ra dos Deputados, na mesma medida em que cidadã-
da. ou revogadéÍ, sempre por meio de decisão judi- os desvalidos podem perder muito com o seu atraso. 
cial. Os dados pessoais do protegido, bem como os Sr. Presidente, entendo que o Projeto de Lei que 
atos realizados~em virtude da proteção serão deCla- vai assegurar a proteção de vítimas e testemunhas de 
rados segredo de Justiça, incorrendo em crime crimes encontra-se em plena sintonia com o anseio de 
aquele que os iolar. Como forma de viabilizar a im- justiça da sociedade, sendo desejável que o Congresso 
plementação dÓ programa de proteção, a União fará Nacional possa correspondê-Io no mais breve tempo. 
previsão orçambntária dos recursos necessários, po- Muito obrigado. 
dendo tambéml, para o mesmo fim, realizar convê- O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
nios com os ESfados e o Distrito Federal. Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, desde o início 

Acredito que, com a sanção desse Projeto de deste ano, a imprensa brasileira tem denunciado a 
Lei, dá o Brasi1um grande passo no sentido de aper- existência de autêntica "máfia do combustível" que, 
feiçoar a sua Justiça criminal, não só tornando-a utilizando numerosas "firmas-fantasma", vem obten-
mais eficaz, c mo também instituindo um novo pa- do enormes lucros com o transporte dos diversos 
drão de respeito à dignidade das vítimas e testemu- produtos das refinarias brasileiras. Trata-se de ação 
nhas. Reitero hão ser admissível que a vítima seja criminosa que acarreta grandes danos à Fazenda 
de novo penalibda, em decorrência do processo cri- dos Estados, em face da sonegação de impostos, à 
minai, nem talmpouco que a testemunha se torne qual se soma, ainda, o gravíssimo risco com o trans-
alvo de violêntia, de maneira por vezes irreversível, porte inadequado de produtos perigosos. O meu Es-
pelo simples táto de colaborar com o estabelecimen- tado, de saúde financeira notoriamente combalida, 
to da verdade f o cumprimento da justiça. vem arcando com pesadas perdas de ICMS decor-

São os Cidadãos comuns, os cidadãos desprovi- rente da distribuição de combustíveis, nem sempre 
dos de maiore~ recursos financeiros, os grandes bene- saídos do próprio Estado em que se situa a refinaria. 
ficiários de urÍla tal medida. Já não se encontrarão A extinção das Delegacias do Ministério de Mi-
completamenté desprotegidos quando tiverem de ar- nas e Energia, que acompanhavam e fiscalizavam a 
rostar o poderio da força bruta, de onde quer que ele distribuição de .derivados de petróleo, GL e outros 
provenha. Já rtão serão vítimas inertes diante das atro- combustíveis, determinada pelo Decreto n° 2.826, 
cidades dos cblerados, mais perigosos quando se or- de 19 do mês passado, agravará ao máximo o pro-
ganizam em bkndos ou quadrilhas. Poderão, com me- blema decorrente da atuação dessa poderosa máfia, 
nos riscos, s~ciar sua sede de justiça, ajudando a multiplicando os prejuízos à Fazenda dos Estados. 
identificar os I~erdadeiros culpados de crimes que a Desde então, consumidores, distribuidoras, revende-
sociedade brasileira não deve permitir nem aceitar. dores, transportadores, retalhistas e outros envolvidos 

A certeda da impunidade constitui inegável es- nesse segmento começaram a sentir-se inseguros 
tímulo para ~ ocorrência de muitos dos crimes que pela falta de urna estrutura mínima de atendimento. O 
vemos ocupá r as manchetes dos jornais. Basta de Estado de Mato Grosso, por sua extensão e localiza-
chacinas, sejk na Candelária, em Carandiru, em Vi- ção estratégica e devido à fiscalização desenvolvida 
gário Geral o~ em qualquer recanto do País! O povo pela Agência Nacional do Petróleo no eixo Rio-São 
brasileiro já~ãO admite ver cenas em que cidadãos Paulo, tornou-se a maior vítima dessa ação criminosa. 
de bem são humilhados e espancados covardemen- Essa a razão principal de, juntamente com os no-
te, como em/Diadema e na Cidade de Deus. Ao ga- bres Senadores Júlio Campos e Jonas Pinheiro, ter-
rantir a devida proteção às testemunhas e vítimas de mos dirigido ao Diretor Geral da Agência Nacional do 
infrações pe~ais, ao propiciar um mais eficaz funcio- Petróleo, Dr. David Zylbersztajn, ofício em que, com o 
namento da Uustiça criminal, o Projeto de Lei de que máximo empenho, reMndicamos urgência na criação de 
tratamos cOftribui, de modo concreto, para a dimi- unidade daquela Agência em meu Estado, imprescindí-
nuição de nossos elevados índices de criminalidade. vel para que se possa dar eficaz combate à ação crimi-

Por todas essas razões, exortamos os nobres nosa dessa máfia, que vem acarretando pesados prejuí-
Deputados re devem examinar e votar o Projeto de zos a um Estado já em graves dificuldades financeiras. 
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OcUpO, hoje, esta tribuna para dirigir novo apelo ao O SR. ODACIR SOARES (PTB-RO) - Sr. Pre-
Diretor-Geral da Agência Nacional de Petróleo a fim sidente, srªs e Srs. Senadores, faço referência ao 
de que a medida unanimemente pedida pela banca- PLC n. 54/98, de iniciativa do Poder Executivo e em 
da mato-grossense seja adotada sem maior perda tramitação nesta Casa onde aguarda aprovação. 
de tempo. Cabe assinalar, ainda, os imensos riscos O projeto propõe mudança de dispositivos da 
decorrentes do transporte de produtos perigosos Lei n. 9.620, de 02 de abril de 1998, transformando 
sem as medidas de segurança determinadas em lei. os cargos de Engenheiros Agrônomos, Químicos, 

Sr. Presidente, o assunto a que me refiro é de Farmacêuticos e Zootecnistas do Ministério da Agri-
amplo conhecimento da opinião pública graças ao cultura em Fiscais de Defesa Agropecuária. 
grande destaque que tem ocupado, desde o início des- A razão da proposta de mudança funda-se na 
te ano, em toda a imprensa nacional. Basta mencionar necessidade de corrigir distorção causada pelo citado 
amplas reportagens, publicadas nas revistas IstoÉ e instrumento legal. Essa Lei não contemplou as supra-
Veja, bem como candentes denúncias sobre a ação da mencionadas categorias, abrindo espaço para0 surgi-
"máfia dos combustíveis" em todo o território nacional, mento de problemas na aplicação da tarefa de fiscal i-
divulgadas peio Jornal Nacional da Rede Globo de zação dos produtos nacionais de origem agropecuária. 
Televisão. De igual forma, essa grave questão é do O lapso, se não corrigido em tempo oportuno, 
pleno conhecimento do Judiciário e de todos os órgãos prejudicará as atividades conduzidas por esses pro~ 
do Executivo relacionados com o problema. Cabe sa- fissionais junto aos produtores rurais, aos exportado-
lientar que a Justiça Federal chegou a determinar a res, aos importadores e aos empresários agroindus-
prisão preventiva do responsável pela Refinaria de triais. Tal situação sem dúvida trará reflexos negati-
Paulínia, Sr. Joaquim Pedro Melo e Silva, acusado de vos à economia nacional e à população diretamente 
envolvimento em diversas falcatruas. interessada ou necessitada do assessoramento e da 

A fiscalização do transporte de combustíveis orientação desses técnicos. 
pela imensidão de nosso território é, evidentemente, A proposição em referência representa uma ini-
difícil, proporcionando ocasiões para abusos os mais ciativa importante para o fortalecimento das atividades 
diversos. A extinção das agências estaduais do Mi- da defesa agropecuária nacional, especialmente para 
nistério de Minas e Energia torna a questão extre- propiciar a esse segmento um patamar de igualda<;1.e 
mamente grave, inclusive porque praticamente im- em relação aos parceiros comerciais do nosso País. 
pede a ação fiscalizadora hoje atribuída, pela lei, à Isso é particularmente importante nos tempos atuais, 
Agência Nacional de Petróleo. tempos de indiscutível competitividade. A entrada de 

É inadmissível que os golpes dessa máfia produtos brasileiros em mercados externos depende 
prossigam impunemente, acarretando pesados pre- fortemente de rigorosos procedimentos de controle 
juízos sobretudo ao meu Estado, que já perdeu cer- de qualidade, o que é tarefa específica dos fiscais 
ca de R$ 18 milhões em receitas ao deixar de arreca- agropecuários do Ministério da Agricultura. 
dar o ICMS nos últimos 6 meses. Sem falar na exposi- Vale ressaltar que o volume das exportações 
ção de sua população ao perigo do transporte inade- de produtos agropecuários e' agroindustriais, em 
quado de material explosivo es portanto, de alto risco. 1997, rendeu ao Tesouro Nacional 20 bilhões e 300 
Há que salientar que tal ação criminosa e amplamente milhões de dólares. O setor é o único no Brasil a ter 
exercida em quase todo o território nacional prejudica saldo líqüido na balança comercial de aproximada-
as mudanças adotadas pelo Governo Federal, entre as mente 13 bilhões somente nesse ano. 
quais a que resultou na criação da Agência Nacional A aprovação do Projeto de Lei em apreço cria-
do Petróleo. Mais que isso, é a própria credibilidade do rá a oportunidade de fortalecimento da Carreira de 
Governo que está em questão, pelos inconvenientes a Fiscal de Defesa Agropecuária, devendo abranger, 
que os brasileiros estão expostos, bem como pelos já de início, cerca de 1.900 técnicos do Ministério da 
enormes prejuízos acarretados aos Estados, em face Agricultura, que atualmente prestam serviços como 
da sonegação do ICMS que lhes toca. integrantes do aparelho fiscalizador do Ministério. 

Desnecessário continuar, Sr. Presidente,. pois Devo sublinhar também a importância da fisca-
evidente a necessidade da providência que, com o lização agropecuária em relação à segurança ali-
apoio de meus colegas de bancada nesta Casa, solici- mentar da população do País. O controle e a profila-
tei ao presidente daquela Agência, Dr. David Zylbers- xia de doenças de vegetais e de outras doenças 
ztajn, que or~ reitero, com o máximo de empenho. transmissíveis ao ser humano via produtos alimentí-

Muito obrigado. cios, a fiscalização dos produtos industriais como os 
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agrotóxicos são I igualmente outras indispensáveis estudos pormenorizados e adaptações curriculares 
atividades de pr9~eção à saúde humana, de respon- para uma integração desse porte. 
sabilidade do Ministério da Agricultura. Por fim, quero também ressaltar que nos próxi-

Em atençãd à importâncja que possui a ativida- mos dois meses, os seis países enviarão projeto de 
de, quero expre~sar meu apoio à proposta e reque- estímulo à difusão de cursos de língua portuguesa e 
rer desta Casa ,lua urgente aprovação. Trata-se de espanhoia ao Banco Interamericano de Oesenvolvi-
uma iniciativa de extrema importância para o Brasil. mento (BIO). Isso será de vital importância para o 

Era o que u tinha a dizer. sucesso do intercâmbio entre essas nações. 

A SRA. B~NEDITA DA SILVA (Bloco/PT-RJ) Obrigada. 
_ Sr. Presidentel Sras e Srs. Senadores, a proposta O SR. TEOTONIO VILELA ALHO (PSOB - AL) 
de tornar comlJrln

l 
os diplomas de níveis superiores Sr. Presidente, srªS e SIS. Senadores, faz amanhã 15 

entre os países membros do Mercosul (Brasil, Ar- anos da morte do velho Senador .Teotônio Vilela, do ve-
gentina, Paraguki e Uruguai), ao lado de Chile e 90- lho menestrel de Alagoas que a generosidade de mui-
lívia, represent~ um grande avanço no sentido de tos, como o Senador Pedro Simon, descreveu não ape-
por fim às barr~iras de atuação laboral de profissio- nas como o maior orador que conheceu, mas sobretudo 
nais formados'e~lm' qualquer um desses países. ," como um incansável paladino da liberdade. Completam­

se amanhã 15 anos que a doença encerrou uma vida, 
Esse aco ~o firmado pelos Ministros e repre- mas não seus sonhos; que a morte sepultou um corpo, 

sentantes das j:1astas de Educação, no último dia 20, sem destruir suas bandeiras. Porque os sonhos de Teo-
em Brasília, p;Jvê a criação, até 2001, de agências tônio são os sonhos do Brasil, e estes serão permanen-
encarregadas de definirem os critérios comuns para tes para não dizer imortais, enquanto existirem nesse 
que os diplomÁsuniversitários obtidos em um dos 
seis países sejàm aceitos em todo o Bloco. O Brasil País um só homem, uma só consciência comprometida 
e a Argentina~sb.íram na frente. Já contam, cada um, com a causa da liberdade e da justiça. Faz amanhã 15 

anos que nos deixou o velho Teotônio das Alagoas, que 
com o seu nselho Nacional de Educação, que bem poderia também ser chamado de Teotônio do Bra-
será o órgão r sponsável pelo reconhecimento dos sil ou Teotônio da liberdade. 
~iplomas. Isso/porá a baixo as barreiras, hoje exis- Pois não haveria outro termo mais oportuno 
tentes, que irl,pendem que profissionais exerçam 
suas atividade~, pelo simples fato de seus diplomas para definir o homem que chegou em cadeira de ro-
não serem rJconhecidos legalmente nos países das a Porto Alegre, e proclamou para uma multidão, 
onde se encohtram. Isso evitará num, futuro próxi- "que os médicos me aconselharam a ir para a Euro-
mo, que se re~itam situações como as dos dentistas pa, com minha família, para usufruir os últimos dias 

l de vida que me permitem os quatro focos de câncer brasileiros em Portugal, que eram proibidos de exer-
cerem suas a ividades profissionais pelo não reco- que me atacam. Mas não. Quero estar com meu 
nhecimento dJ seus diplomas universitários. povo, para pedir aos que podem andar e aos que 

~ 
podem viver, para que lutem pela liberdade". 

Para dar início ao processo, numa fase experi- O Teotonio de cadeira de rodas," exibindo na calví-
mental, foram' scolhidos os cursos de agronomia, en- cie absoluta as conseqüências da quimioterapia, gritava 
genharia e metiicina, por serem considerados de maior em sua voz cansada que a doença queria calar, que 
interesse parai a região. Com isSo, esses profissionais este País não se submeteria à opressão, nem este povo 
poderão sair da clandestinidade e atuar como agente se subjugaria à servidão. Mais do que sua voz cansada, 
cooperador dd desenvolvimento no Mercosul. loque gritava Teotônio era o exemplo de sua vida,era a 

. Isso prQfi>iciàrá uma maior integração de coriheci- força de sua prática. Ele era Govemo, num cenário de 
mento técnicd-científico entre os países membros. As quase partido único, tal era a supremacia da Arena, mas 
trocas de e~riências bem sucedidas ajudarão a caminhou para a Oposição e para a resistência, por dis-
aperfeiçoar 1. qualidade desses profissionais e, por cordar daquele Brasil amordaçado e manietado pelas 
conseguinte, ' , ontribuirão para aumentar a qualidade e leis de exceção, mas sobretudo paralisadO pela mais 
a produtivida e dos respectivos serviços. funda e contagiante desesperança. 

No quel diz respeito ao tempo de i~plantação, E só quem viveu ou conheceu aqueles anos de 
a previsão para o reconhecimento pleno de todos os chumbo pode dimensionar toda a importância da pre-
diplomas unirersitários, entre os países membros, é gação de TeotOnio, para vencer a desesperança que a 
de aproxima~amente uma década. A princípio, esse muitos silenciou, mas sobretudo para alimentar e fortale-
tempo não I longo, haja vista que são necessários cer os anseios e a crença que a muitos s_nlou. 
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Ocorrem-me, hoje, algumas reflexões inevitáveis: 
a primeira, que emerge da análise da figura e do traba­
lho de Teotônio, que hoje o distanciamento histórico 
ajuda a avaliar com mais isenção, mesmo para 
quem o sangue torna a isenção inalcançável: mais 
passam os anos e mais se valoriza sua missão primor­
dial de profeta da esperánça. A resistência democráti­
ca, a recusa à cooptação, a própria cruzada pela anis­
tia são antes desdobramento direto dessa crença inte­
rior que conseguiu vencer a própria descrença. 

O que hoje se pergunta é como se pôde enxergar 
algum sinal de aurora em meio a noite tao cerrada? Mais 
ainda, que estranha e lormidável resistência interior num 
homem que já não tinha qualquer resistência orgância? 
Como ser tão forte um homem tão fragilizado pela doen­
ça? Como alimentar tão fundas esperanças um homem 
a quem já não sobravam horizontes de vida? 

A recordação de Teotônio nos ajuda a avaliar 
melhor o presente e o próprio futuro do País. 

Mais se recordam aqueles anos de desencan­
to, mais se fortalece a crença no Brasil e na força de 
seu povo. Há poucos anos, só um visionário ou um 
profeta como Teotônio imaginaria vitoriosa a cruza­
da pela anistia, que em seus primeiros momentos 
até pareceu romanticamente quixotesca. Meros três 
anos depois de uma anistia penosamente negociada, 
certamente acanhada, mas a possível para as circuns­
tâncias da época, o Rio elegia Brizola Governador; 
Pernambuco consagrava Arraes como o Deputado Fe­
deral mais votado; Gregório Bezerra ganhava as pra­
ças em campanha. À anistia seguiu-se a Constituinte, 
depois vieram as diretas. Em dez anos, o Brasil saiu 
de uma anistia consentida para uma Constituinte com 
marcas tão visíveis de cidadania que nem seus equí­
vocos conseguiram ofuscar. Teotônio morreu seis 
anos antes de ver candidato à presidência da Repúbli­
ca o líder sindical que ele tirara de um presídio escon­
dido na mala de seu carro oficial, mas o Brasil inteiro 
pôde viver a importância do que representaram as lu­
tas sindicais do ABC Paulista para o avanço' democrá­
tico e para as conquistas sociais de nosso povo. 

Esse quadro nos leva a uma conclusão anima­
dora sobre a fantástica capacidade de transforma­
ção desse País, que muda a uma velocidade que 
nos deixa perplexos até mesmo a nós, brasileiros. 
Há pouco mais de dez anos, só visionários ou profe­
tas, como Teotônio poderiam vislumbrar ou antever, 
em profunda abrangência, todas as mudanças que vi-
veríamos nesse País. !~ 

Essa homenagem nos leva, inevitavelmente, a 
um exercício teórico de imaginar que cruzadas en­
frentaria hoje o velho Teotônio? Como seria a relei-

tura atualizada de seu Projeto Brasil e das cinco fa­
mosas dívidas com que fustigava a consciência na­
cional, clamando por seu resgate? 

Não parece difícil imaginar que, vencida a eta­
pa da anistia política, Teotônio se jogaria, na com­
pulsão com que se atirava às questões políticas e 
sociais, na pregação de uma anistia econômica e· 
social ainda mais abrangente para os milhões de 
brasileiros, ainda mutilados em sua cidadania e vio­
lentados até em seu direito à esperança. Teotônio, 
um conquistador de liberdádes políticas, seria, hoje, 
um guerreiro dos direitos sociais. 

A realidade de transformação, melhor ainda, 
esse estado de constante e permanente mutação polí­
tica e socioeconômica do País, nos permite hoje, so­
nhar como o velho Teotônio, com o r~sgate dessa dívi­
da social. Depois da anistia política, depois da dívida 
política resgatada, depois do equacionamento de 
questões que antes pareciam incontornáveis, como a 
dívida externa, e de conquistas que antes soavam inal­
cançáveis, como o controle da inflação, é a dívida so­
cial que mais enodoa de vergonha o mapa nacional. 

Muito já se caminhou, é verdade. O Plano Real 
inegavelmente, tem distribuído renda, tem permitido a 
milhões de brasileiros o acesso não apenas a bens 
elementares e indispensáveis como a comida, por 
exemplo, mas a eletro-eletrônicos e a outros bens de 
consumo. O Real já arrancou 15 milhões de brasileiros 
da linha da miséria. Mas é também inegável que a dívi­
da social, ainda desafiadora em sua dimensão e in­
quietadora em seus desdobramentos, agride a cidada­
nia e, mais que isso, a conSciência de todo cidadão. 

Ouso dizer que o Brasil está condenado a re­
solvê-Ia e resgatá-Ia, pois o apartheid econômico que 
divide e separa regiões e o aparttheid social que dis­
tancia as pessoas, já comprometem a unidade territo­
rial e política da Nação. A muitos parecerá utopia inal­
cançável. Quem viveu Teotônio, quem conheceu Teo­
tônio, quem sonhou Teotônio, aprenderá que não se 
trata de nenhum sonho de visionário. Pode ser, no má­
ximo, o grito de um profeta, na antevisão de seus so­
nhos de esperança, em sua luta pela democracia polí­
tica, econômica e social. O Brasil pode aprender em 
sua história recente que nem a noite mais longa e 
sombria sufocará a madrugada. O sonho de Teotônio 
será esperança do Brasil e conquista de seu povo. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos, lembrando a realização de ses­
são deliberativa ordinária na próxima terça-feira, às 
14 horas e 30 minutos, com a seguinte: 
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ORDEM DO DIA 
Dia 1".12.98. terça-feira. às 14h 30min: Sessão deliberati\'a ordinária 

Proposlçio 
(AulorlN° Origem) 

I 
Proposta de Emenda 
à Consliluiçào n" 
19.de 1997 

Antônio Carlos Va­
adare!ô e outros 

,jeto de Decreto 
Legislativo n° 21. de 
1998 

(n° 628/98. na Cão 
mara dos Deputa. 
dos) 

Projeto de DecrelCl 
Legislativo n° 90. de 
1998 

(n° 659/98, na Cão 

Ementa Ilnstruçio Inrormações 

Dispõe sohre a destinação de recursoS da União. dos Esta- QUinto e ú!timo dia de di::-
dos. do Distrito Federal e dos Municípios. para a implc- cu~sào. em primelfu tumo. 
memaçào. funcionamento c gestão do Sistema uiüco de 
Saude. c da outras providéncias. 

Parecer n° 504/9R·CCJ. RelalOr: Senador Esperidiào 
Amin. favorável. com Emenda n° I-CCJ (substitutivo). 
Aprova o texto da Convençào para Prevenir e Punir O~ Discussão. em turno úmco. 
Atos de Terrorismo Configurados em Delitos contra as 
Pessoas e a Extorsão Conexa. Quando TI\'erem Ele~ 

Transcendência Internacional. concluída em Washington. 
em 2 de fevereiro de 1971. 

Parecer n° 592/98-CRE, Relalor: Senador Romeu Tuma. 
favorável. 
Autoriza o envio, pelo Brasil. de tropas armadas e equi· Discussão. em rumo OOico. 
pamentos para o exterior. com a finalidade de prestar ("I 

apoio logístico necessário a realização dos trabalhos da 
Missão de Observadores Militares Equador/Peru 
IMOMEP), 

mara dos Deputa. Parecer n° 593/98·CRE, Relator: Senador Casildo Malda· 
dos) 

4 
Projeto de Decreto 
Legislativo nO 94, de 
1998 

(n" 711/98, na Câ· 
mara dos Deputa. 
dos) 

5 
Oficio nO S/72. de 

'1994 

(n" 3.340/94. na ori· 
gem) 

Banco Cenrral do 
Brasil 

ner. favorável. 
Aprova a solicitação de reconhecimento da competência DIscussão. em turno UOlCO. 

obr~gatória da Corte lnteramericana de Direitos Humanos 
em lodos os casos relativos à interpretação ou aplicação da 
Convenção Americana de Direitos Humanos para fatos 
oconidos a panir do reconhecimento. de acordo com o 
previsto no parágrafo primeiro do an. 62 daquele instru-
mento internacional. 

Parecer nO S94/98-CRE. Relator: Senador Bernardo Ca­
bral, favorável. t 

Encaminha solicitação do Governo do Estado de Sào'----:M""'a-té,-ri:-a-a-se-r -d-:'"eclaradâ-
Paulo para que possa emitir Letras Financeiras do Tesouro prejudicada, 
do Estado de São Paulo - LITP. destinados à liquidação 
de precatórios judiciais pendentes. de responsabilidade 
daquele Eslado. 

Sexta-feira 27 . 17077 

o SR. P ESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Está encerrada à sessão. 

PARECERES 
PARECER N2 31, DE 1998-CN 

(Lkvanta-se a sessão às 12 horas e 40 
minuto~.) 

I (OS 16515/98) 

AG~NDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL I _ 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

26-11-98 
Quinta-feira 

10 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 
I 

15h30 - Dep. IEst. Paulo Kobayashi, Presidente da 
Assetnbléia Legislativa do Estado de São 
Pauld 

18h - Culto NJcional de Ação de Graças, Catedral 
Metrop~litana de Brasília 

Da Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei n2 35, de 1998-CN, que 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito especial no 
valor de R$69.674.175,OO, para os fins 
que especifica". 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Rodrigues Palma 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, com fulcro no art. 61, § 12, inciso 11, letra b, da 
Constituição Federal, com a Mensagem nQ 479, de 
1998-CN (nQ 875/98, na origem), submete à aprecia­
ção do Congresso Nacional o projeto de lei que au-
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toriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Justiça - especi­
ficamente do Fundo Penitenciário Nacional - FUN­
PEN, e do Fundo Nacional de Segurança e Educa­
ção de Trânsito - FUNSET, crédito especial no valor 
de R$69.674.175,OO (sessenta e nove milhões, seis­
centos e setenta e quatro mil, cento e setenta e cin­
co reais), para atender à programação constante do 
Anexo I do projeto de lei. 

Referido crédito visa incorporar ao Orçamento 
vigente o excesso de arrecadação dos recursos 
oriundos de receitas diretamente arrecadadas e vin­
culadas daquelas Unidades, pretendendo: 

1 - no caso do Funpen, permitir a capacitação 
de recursos humanos, a continuidade de obras de 
construção em dezoito unidades do sistema prisional 
estadual, a melhoria do atendimento jurídico e a 
montagem de um sistema de cadastro da população 
carcerária; e 

2 - no caso do Funset, possibilitar o desenvol­
vimento de ações relacionadas a pesquisa, educa­
ção e segurança de trânsito. 

Ao projeto de lei sob análise foram apresenta­
das 41 (quarenta e uma) emendas perante este ór­
gão técnico. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

Do exame da proposição, verificamos que a ini­
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes; não apresenta 
incompatibilidade com o Plano Plurianual, bem como 
não incide nas vedações expressas na Lei de Diretri­
zes Orçamentárias para 1998. 

A Emenda nº 3 contraria o disposto no art. 47, 
inciso 11, letra b, do Regimento Interno da Comissão 
ao propor emenda para unidade orçamentária não 
constante do projeto. Quanto às demais emendas, 
entendemos que as mesmas devam ser rejeitadas 
em face da exigüidade de tempo para início de 
obras novas no presente exercício. Cremos também 
que em-face da necessidade de execução das obras 
programadas no projeto e as regras vigentes para 
contingenciamento de dotações, a pulverização de 
recursos proposta pelas emendas seria contraprodu­
cente. 

Pelo exposto, opinamos pela declaração de 
prejudicialidade da Emenda nº 3; pela rejeição das 
Emendas de nºs 1, 2 e 4 a 41, e pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 35; de 1998-CN, na forma propos­
ta pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, - Deputado Rodrigues 
Palma, Relator. 

CONCLUSÃO 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, na Sexta Reunião Ordinária, 
em 25 de novembro de 1998, aprovou, contra os vo­
tos dos Deputados João Coser, João Fassarella e 
Giovanni Queiroz, o Relatório do Deputado Rodri­
gues Palma, favorável nos termos do Projeto de Lei 
nll 35198-CN. Ao Projeto foram apresentadas 41 
(quarenta e uma) emendas, das quais 1 (uma) foi 
inadmitida e as demais rejeitadas. 

Compareceram os Senhores Deputados Lael 
Varella, Presidente, Airton Dipp, Alberto Goldman, 
Alexandre Santos, Aracely de Paula, Arlindo China­
glia, Armando Abflio, Átila Lins, Augusto Nardes, Au­
gusto Viveiros, B. Sá, Barbosa Neto, Basílio Villani, 
Benedito de Lira, Ceci Cunha, Célia Mendes, CéSar 
Bandeira, Danilo de Castro, Darcísio Perondi, Eurí­
pedes Miranda, Felipe Mendes, Fernando Ribas 
Carli, Francisco Dornelles, Genésio Bernardino, Gio­
vanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Israel Pinheiro, 
João Coser, João Fassarella, João Henrique, João 
Ribeiro, Jofran Frejat, José Lourenço, Laura Carnei­
ro, Lídia Quinan, Luís Barbosa, Luiz Braga, Márcio 
Reinaldo Moreira, Marcus Vicente, Nelson Meurer, 
Neuto de Conto, Osvaldo Reis, Osvaldo Coelho, 
Paulo Gouvêa, Paulo Mourão, Pedro Canedo, Pedro 
Novais, Philemon Rodrigues, Rodrigues Palma, Rogé­
rio Silva, Rommel Feijó, Sandro Mabel, Sérgio GUerra, 
Sérgio Miranda, Udson Bandeira e Werner Wande­
rer; e Senadores Jefferson Péres, Primeiro Vice-Pre­
sidente, Antonio Carlos Valadares, Terceiro Vice­
Presidente, Carlos Bezerra, Cartos Patrocínio, Edison 
Lobão, Elói Portela, Emandes Amorim, José Eduardo 
Dutra, Lúcio Alcântara, Lúdio Coelho, Marluce _ Pinto, 
Ney Suassuna, RamezTebet e Romero Jucá. 

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 1998. -
Deputado Lael Varella, Presidente- Deputado Ro­
drigues Palma, Relator. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos ,e Fiscalização apresenta a Redação Final do Pro­
jeto de Lei nº ~/98-CN, que "Autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério' da Justiça, crédito especial até o limite de 
R$69.674.175,OO, Para os fins que especifica". 

Sala de Reuniões, de novmbro de 1998. -
J.,ael Varella, Presidente - Deputado Rodrigues 
Palma, Relator. 

PARECER NII 32, DE 1998-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei nº 
45, de 1998-CN, que "Autoriza o Poder Executivo a 
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abrir ao Orçament6 Fiscal da União, em favor de En- Do exame do projeto, verificamos que a iniciati-
cargos Financeirof. da União - Recursos sob a Su- va não contrária os dispositivos constitucional e os 
pervisão do Ministério da Fazenda, crédito suple- preceitos legais pertinentes, em particular no que 
mentar até o limit~ de R$1.074.483.424,OO, para os toca à sua compatibilidade com Plano Plurianual eà 
fins que específic~". sua conformidade com as disposições da Lei de Di-

Relator: Dep~tado Philemon Rodrigues. retrizes Orçamentárias para o exercício de 1998 (Lei 

~ 
nº 9.473/97). 

I _ Relatório Não houve emendas ao Projeto. 
Pelo exposto, somos favoráveis à Aprovação 

O Excelentí imo Senhor Presidente da Repú- do Projeto de Lei nº 45, de 1998-CN. 
blica, com fulcro ho art. 61 da Constituição Federal, Sala da Comissão, de novembro de 1998. -
por meio da M~nsagem nº 684, de 1998-CN (nº Deputado Philemon Rodrigues, Relator. 
1.223/98, na origém), submete à apreciação do Con­
gresso Nacional Jprojeto de lei autorizando o poder 
Executivo a abri i ao orçamento fiscal, em favor de 
Encargos Finanoeiros da União - EFU, crédito su­
plementar no valor de R$1.074.483.424,OO (um bi­
lhão, setenta e qLatro milhões, quatrocentos e oiten­
ta e três mil, quahocentos e vinte quatro reais), para 
suplementar aS~dotações destinadas a atender a 
despesas com o pagamento de juros, na subjetivida­
de "Resgate da . ívida Pública Mobiliária Federal", 

Os recurs~s necessários à abertura do crédito 
. suplementar serão provenientes do excesso de arre­
cadação de recjursos da fonte 188, "Remuneração 
das D~sposinibili~ades do Tesouro Nacional". 
,~ E o RelatóHo. 

J li-Voto 

Os recur s da fonte 188 "Remuneração das 
Disponibilidade~ do Tesouro Nacional", foram reesti­
mados à luz d6 efetivo desempenho da arrecada­
ção, gerando oi excesso utilizado neste crédito adi­
cionaI. A Mensagem informa que até maio já se ha­
via arrecadado I com essa fonte, o montante de re­
cursos previsto no orçamento em vigor 
(R$3.087.777 mil). O assunto foi objeto de exame de 
nossa parte. D~ acordo com as Portarias da Secreta-

I 
ria do Tesouro N~acional, que divulgam a Execução Or-
çamentária da nião, esse valor já havia sido empe­
nhado e liquida o em final de abril deste exercício. 

É necesskria autorização legislativa para aber­
tura de crédit~radicional neste caso, porque a lei or­
çamentária e~ vigor (Lei nº 9.598/87) não delega 
competência do Executivo para fazê-lo por Decreto, 
tratando-se de; dotação para o pagamento de juros e 
de fonte específica. 

Consulta6as as autoridades dos órgãos de Or­
çamento e d1 Secretaria do Tesouro Nacional, foi­
nos informado que os pagamentos com esta autori­
zação serão feitos ao banco Central, não havendo 
portanto qual uer impacto monetário. 

CONCLUSÃO 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, na Sexta Reunião Ordinária, 
em 25 de novembro de 1998, aprovou, contra os vo­
tos dos Deputados Sérgio Miranda, João Coser, Gio­
vanni Queiroz, Rogério Silva e Sérgio Guerra, o Re­
latório do Deputado Philemon Rodrigues, favorável 
nos termos do Projeto de Lei n2 45/98-CN. Ao Pro­
jeto não foram apresentadas emendas . 

Compareceram os Senhores Deputados Lael 
Varella, Presidente, Airton Dipp, Alberto Goldman, 
Alexandre Santos, Aracely de Paula, Arlindo China­
glia, Armando AbOio, Átila Lins, Augusto Nardes, Au­
gusto Viveiros, B. Sá, Barbosa Neto, BasOio Villani, 
Benedito de Lira, Ceci Cunha, Célia Mendes, César 
Bandeira, Danilo de Castro, Darcísio Perondi, Eurí­
pedes Miranda, Felipe Mendes, Fernando Ribas 
Carli, Francisco Dornelles, Genésio Bernardino, Gio­
vanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Israel Pinheiro, 
João Coser, João Fassarellla, João Henrique, João 
Ribeiro, Jofran Frejat, José Lourenço, Laura Carnei­
ro, Lídia Quinan, Luís Barbosa, Luiz Braga. Márcio 
Reinaldo Moreira, Marcus Vicente, Nélson Meurer, 
Neuto de Conto, Osvaldo Reis, Osvaldo Coelho, 
Paulo Gouvêa, Paulo Mourão, Pedro Canedo, Pedro 
Novais, Philemon Rodrigues, Rodrigues Palma, Ro­
gério Silva, Rommel Feijó, Sandro Mabel, Sérgio 
Guerra, Sérgio Miranda, Udson Bandeira e Werner 
Wanderer; e Senadores: Jefferson Peres, Primeiro 
Vice-Presidente, Antônio Carlos Valadares, Terceiro 
Vice-Presidente, Carlos Bezerra, Carlos Patrocínio, 
Édison Lobão, Elói Portela, Ernandes Amorim, José 
Eduardo Dutra, Lúcio Alcântara, Lúdio Coelho, Mar­
luce Pinto, Ney Suassuna, Ramez Tebet e Romero 
Jucá. 

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 1998. -
Deputado Lael Varella, Presidente. - Deputado Phi­
lemon Rodrigues - Relator. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão i\·lista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 7 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 50/98-CN 

MENSAGEM 
N° 769/98-CN, de 1998 

(N° 1.350/98, na origem) 

.~ 

Ementa· "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da 
. Seguridade Social da União. em favor de diversos Órgãos dos 

Poderes Legislativo e Executivo, crédito suplementar no valor global 
de R$ 370.799.399.00, para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 11 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 51/98-CN 

MENSAGEM 
N° 770/98-CN, de 1998 

(N° 1.351/98, na origem) 

E eota: "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Se­

guridade Social da União, em favor do Ministério da Indústria, do 

Comércio e do Turismo, crédito suplementar até o limite de R$ 

8.584.366,00, para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissào Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçào 

EMENDAS N° 1 A 46 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 52/98-CN 

MENSAGEM 
N° 771/98-CN, de '1998 

(N° 1.352/98, na origem) 

-

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 

em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suple-
, 

mentar no valor de R$ 6.401.594,00, para ;"3forço do dotações con-

signadas no vigente orçamento". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 3 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 54/98-CN 

MENSAGEM 
N° 773/98-CN, de 1998 

(N° 1.354/98, na origem) 

Em Dta: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 

em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento. crédito espe­

cial até o limite de R$ 360.000.00, para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 15 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 055/98-CN 

MENSAGEM 
N° 774/98-CN, de 1998 

(N° 1.355/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 

em favor do Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiá­

ria, crédito especial até o limite de R$ 122.880.000,00, para os fins 

que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 61 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 058/98-CN 

MENSAGEM 
N° 777/98-CN, de 1998 

(N° 1.358/98, na origem) 

Em . nta: "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Se­

guridade Social da União, em favor de diversos Órgãos dos Pode­

res Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor global de 

R$ 201.675.895,00, para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 23 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 060/98-CN 

MENSAGEM 
N° 779/98-CN, de 1998 

(N° 1.360/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 

em favor da Presidência da República e do Ministério da Justiça, 

crédito especial até o limite de R$ 2.075.900,00, para os fins que 

especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 192 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 063198-CN 

MENSAGEM 
N° 782/98-CN, de 1998 

(N° 1.363/98, na origem) 

E m ta: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade 

Social da União, em favor do Ministério da Previdência e Assistên­

cia Social, crédito suplementar até o limite de R$ 516.817.940,00, 

para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 E 2 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 64/98-CN 

MENSAGEM 
N° 783/98-CN, de 1998 

(N° 1.364/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza C? Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Se­

guridade Social da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito 

suplementar até o limite de R$ 11.344.238,00, para os fins que 

especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 10 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 65/98-CN 

MENSAGEM 
N° 784/98-CN, de 1998 

(N° 1.365/98, na álrigem) 

Em ,Dta: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao, Orçamento Fiscal da União, 

em favor do Poder Judiciário, Ministério Público da União e 

Ministério dos Transportes, crédito especial até o limite de R$ 

44.983.391,00, para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 5 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 66/98-CN 

MENSAGEM 
N° 785/98-CN, de 1998 

(N° 1.366/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Se­

guridade Social da União, em favor do Ministério da Educação e do 

Desporto, crédito especial até o limite de R$ 2.026.591,00, para os 

fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDA N° 1 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 67/98-CN 

MENSAGEM 
N° 786/98-CN, de 1998 

(N° 1.367/98, na origem) 

Sexta-feira 27 17091 

Em : ota: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. 

em favor do Ministério da Educação e do Desporto. crédito suple­

mentar no valor de R$ 44.000.000.00. para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 5 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 68/98-CN 

MENSAGEM 
N° 787/98-CN, de 1998 

(N° 1.368/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. 

em favor do Ministério da Educação e do Desporto. crédito especial 

até o limite de R$ 36.045.482.00. para os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL . 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 80 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 70/98-CN 

MENSAGEM 
N° 789/98-CN, de 1998 

(N° 1.371/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abri( ao Orçamento da Seguridade 

Social da União, em favor do Ministério da Educação e do Desporto 

e da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no valor 

de R$ 43.182.907, oara os fins que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 5 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 71/98-CN 

MENSAGEM 
N° 790/98-CN, de 1998 

(N° 1.369/98, na origem) 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Se­

guridade Social· da União, em favor dos Ministérios da Educação e 

do Desporto, da Cultura e da Previdência e Assistência Social, cré­

dito suplementar no valor global de R$ 366.519.877,00, para os fins. 

que especifica". 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

EMENDAS N° 1 A 5 

AO 

PROJETO DE LEI 
N° 74/98-CN 

MENSAGEM 
N° 793/98-CN, de 1998 

(N° 1.374/98, na origem) 

Eme ta: "Abre ao Orçamento de Investimento, em favor do Banco do Brasil 

S.A., crédito especial até o limite de R$ 515.300,00, para os fins 

que especifica". 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A E.XAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-55, ADOTADA EM 19 
DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR 
TOTAL ANUAL DAS MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS": 

':'i?/ ',: ~ . . ";". ":' >:/ ' <>~, "EMENDAS N°S " ~~*:f"""", " ", / '''",,'i<' 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA ............... . 004 005 009 012 
018 019 022 027 
029 036 038 046 
051 054 058 059 
060 063 065 067. 

r 

Deputado RICARDO GOMYDE ............... . 002 006 010 013 
020 021 024 039 
040 049 053. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ................. . 023 033 055. 

Deputado SEVERIANO ALVES ............... . 003 007 011 014 
015 025 028 031 

I 034 035 041 042 
044 047 050 052 
056 062 064 066. 

Deputado VALDEMAR C. SOBRINHO ...... . 001 008 016 017 
026 030 032 037 
043 045 048 057 
061. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDA: 067 
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DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

· Sexta-feira 27 17097 

MP_ 1. 477 - 55 

000001 

MEDIDA PR0V1SÓalf~~i~~~9-S5. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 2 DATA I 11 3 
L-________________ ~ __________________________________ ~ 

I DEPlIT ADO VAL~~ CORAVCI SOBRI:'illO 

I ~ SUPRESSIVA 2 O SUBSITIUl1VA 3 O >,iOOIFlçAm'A 

ARTIGO 

1· 
PARÁGRAfO 

1· 

)lO PROmuARIO 

~ O AomvA < O SUBS1TIUl1VOGLOBAL 

INCISO AIlNEA 

9 I Suprimir O parágrafo l° do Art. l° da MP l.477-55/98, a expressão 
"legalmente cobrada em 1997". 

mSTIFICATIVA 

Devemos levar em conta que muitas Instituições de Ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades para facilitar o pagamento por parte dos alunos 
ou seus phls. 

I Ao mantennos o Parágrafo lOdo Art. 10, estaremos prejudicando as escolas 
que procuram facilitar o pagamento de suas mensalidades escolares, sendo perializadas 
por tent~em. favorecer ao aluno ou seu pai, uma vez que o valor efetivamente cobrado 
geralmente é menor do que o legalmente fixado. 

I Desta maneira, não sendo feita a devida supressão, poderemos ter diversos 
preços num mesmo estabelecimento, uma vez que os descontos concedidos ou os valores 

I . 
subdivididos podem não ser os mesmos para todos os alunos da mesma escola. 

/1 
/ / 

10 
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I 
i 
I 

Suprima-se o § 2° do artigo l° da MP 1.477-55, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de 30% acima da 
. 'flação no ano de 1995. Portanto qualquer aumento supostamente previsto para 

;rimoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variação de 
~ustos, onerarão mais ainda o orçamento familiar. 

--I 
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Medida Provisória n° 1477 55 ,de 19 de"ovembro de 199 8 

Altera os §§ l° e 2° do art l°. que passam a ter a seguinte redação: 

Art. l° ...... 

§ 10 O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a última parcela 
da anuidade. legalmente fixada. do ano anterior. multiplicada pelo número de parcelas do 

mesrrlo ano. 

I § 20 Ao valor anual base. referidç no paragrafo anterior. poderá ser acrescido valor 
proporcional correspondente. entre outros. a dispendios previstos para o aprimoramento do 
proj~tO didático pedagogico do estabelecimento de ensino. assim como os relativos a 
atualização de seus custos a titulo de pessoal e custeio. 

JUSTIFICA TlV A 

O § 1°. na forma como esta colocado. <.:ontlitua-se com o ~2° pois que o primeiro 
refele-se a um "toral allual", o qual "devera ser limitado ao telO correspolldeme Ú liltima 
mellflluiade. legaimeme cobrada em j 999. mulllpllcada pelo I/Ilmero de parcelas do mesmo 
ano '1" e o segundo preve um acréscimo a esse" IOfal alll/al". tido. anteriormente. como teto. 

~a forma sugerida pela presente emenda. acredito que elimina-se o paradoxismo da 
arua!l redação. ao nominar-se a al11l/dade como \'(1Íor oll/lal. passl\;ei de acresci mos como os 
pre~stos no ~2°. e. por coerencia. considera-lo como base para a nova anuidade a ser tixada. 

I :\5 demais modificações 'visam a tornar a redação do paragraro mais clara quanto aos 
acresclmos ore\ 1StQS a titulo de Investimentos e de 3.tuaiização de custOS 

I . 

--I 
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�'-" ____ M_T_A __ ~I '-~ ___________________ . __ ?R_O~_S_IÇ_.AQ_· ________________________________ ~ ~ 23/11/98. ~IEDIDA PRO\lSORL\~· lA77·55. DE 19 DE ~OVEMBRO DE 1998. 

I1 AIlTOR 
DEPUTADO OS!\J..\NIO PEREIR.\ 

I O SUPRESSIVA : C8J SLllS1TJt,"TlVA 

PAGINA ARTIGO 

I" 

~ D \IODIFICATI\'A 

PARAGRAFO 
I" 

, O ADmVA 

INCISO 

Dê-se ao § 1 ° do art, 1 ° a seguinte redação: 
11 Art. l° ... 

v PROl\-n;ARJO 

SLllS1TI1Jl1VO GLOBAL 

ALINEA 

§ 1 ° O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior~ multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano. 11 

JUSTIFICATIV A 

O que se pretende com esta Emenda é deixar claro o objetivo do § l°, que é 
o de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

\ 
\ \ 

10 
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DATA 
23/11198 

PAGINA 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ."<OPOSlçAo 

Sexta-feira 27 17101 

MP 1.477~55 

000005 

:\IEDIDA PRO\lSORl\:\" 1.477-55. DE 19 DE l'óOVEl\IBRO DE 1998. 

AUlUR 

DEPFT.\DO OSI\L.\NIO PEREIRA 

: O SUBSTm. 11\'.\ 

ARTIGO 

1° 

I I ~ 

INCISO 

~;' PRmm.'ARlO 

SLlIS1T1UI1VO GLOBAL 

.-\UNEA 

• / Alterar no parágrafo l°, Art. l° da MP 1.477-55/98, a frase "legalmente 
cobrada em 1.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 

. , j, n 

O Parágrafo 1 ° integral, com a devida modificação, passa a ser: 
VIgente ajepoca... . 

§ 1 ° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto 
correspo dente à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acordo com a 

I legislaçãÓ vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 
I, 

mSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdirdem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento por parte dos 
alunos ou seus pais. 

I Mantendo-se a expressão "legalmente cobrada em 1997", estaremos 
cometentlo uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problem~s financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
CObradoté menor que o legalmente estabelecido. ' 

Se a intenção do governo é trazer equilíbrio e justiça nas relações entre 
escolas I usuários, devemos permitir, sem nenhuma presunção de desonestidade, que as 
instituições possam efetuar o cálculo baseado na mensalidade de dezembro, cujo valor 
legal nãb foi cobrado, mas que está de acordo com a legislação vigente à época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a permanência de 
seus albos na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou negociando o 
alongadtento das mesmas em parcelas menores. 
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1
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'9 

Dê-se ao parágrafo 2° do artigo l° da MP 1.477-55, de 1998, a seguinte 
redação: 

"§ 1° - Poderá ser acrescido mediante negoctaçao entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações de 
pais e alunos devidamente legalizados o montante correspondente a 
despesas previstas para o aprimoramento de proj eto didático 
pedagógico. 

JUSTI FICATIVA 

o código de defesa do consumidor não permite reposições unilaterais e 
ou cobranças ou encargo não determinados ou devidamente justificados e 
compensados, 

---I 
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DATA I 
23/11~98 

I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

. Sexta-feira 27 17103 

MP 1.477-55 

000007 

MEDIDA PROViSÓRIA N' 1.477-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

AlJI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

:-I" PROtmJARJO 

I b SUPRESSIVA : O SUBSlTlUl1VA .) O MODIFICATIVA 
I 

• cgJ ADmvA 5 O SUllS1T1UI1VOGLOBAL 

PÁGINA! 

I 
ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO INCISO AUNEA 

9 1 Adicionar ao Art. 10 da MP 1.477-55/98, após a expressão "o pai do 
aluno u o responsável", a frase "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado 
previa ente com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as partes, 
oferecendo-se opções para que as discussões também possam até ocorrer com a 
Associ~ção de Pai~ e Alunos do estabelecimento ou do Estado, órgãos 
represrntativos legítimos que não podem ficar à margem do processo para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares. 

7' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000008 

L2 __ !!~DIA-!-~~A __ ~1 L3 ______________________ ?R_OPOS __ 1Ç_ÁO __________________________________ ~ . . _ MEDIDA PRO\lSÓRU. :-<"1.477-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

I 
AlJI'OR )t' PROtmJARJO 

DEPUT.\DO VALDEMAR CORAVCI SOBRt:'mo 

I O SUPRESSIVA :0 SU<lS'lTlUllV A 3 O "ODIFI<;ATIVA • l:8l AOmv A ; O SU'llSlTl1JTlVD GLOBAL 

P+INA 
1

7 

11
8 ARTIGO PARAGRAfO 

l' 
INCISO AUNEA 

9 I Colocar no Art. l° da MP l.477-55/98, depois da frase "o pai do alunoou ° 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado previamente 
com h Associação de Pais e Alunos". 

I 
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JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade a ser estabelecido pela escola deve ser amplamente 
negociado entre os interessados, criando-se opções para que as discussões possam 
também acontecer com a Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, 
órgãos com legitimidades representativas, e que não devem ficar excluídas das 
negociações para definição do valor das mensalidades escolares. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000009 

L; ____ DA~U __ ~I '-3 ___________________ ._;~_O_ro_SIÇ_AO ________________________________ ~ . 23/11198. 'fEDIDA PRO\lSORL\:'i" 1.477·55. DE 19 DE NO\"E1\1BRO DE 1998. 

" 

AlJI'OR 

DEPtTTADO OSMÂNIO PEREIRA 

I, O SL~RESSI\'A 2 O SliBSITIUIlVA .' O \IODlfiCATIVA 

PAGINA ARTIGO 

1° 
,AMGRArO , . 

~' PROfoffiJAR!O 

, ~ ADITIVA < O SUBS11TIJJlVOGL08AL 

INCISO ALINE,A. 

Incluir no Art. 10 da MP 1.477-55/98, após a frase "o pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associação de pais e alunos". 

JUSTIFICATIV A 

A escola deve definir o valor da anuidade após ampla negociação com os 
interessados, criando-se, inclusive, opção para que as negociações possam também ser 
feitas com a associação de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado, órgãos 
de representação que não devem ficar excluídas das negociações para se definir o valor 
das mensalidades escolares. 

10 
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FAU.-USIC;AO-------

Medida Provisória 1.477-55 

___ -+ __________ .UTOR ______________ -, r Deputado Ricardo Gomyde 
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, O -SVPRESSlvA 2 CJ -SUOSnTUITIVA 3 !X]- ~OOIFICATIVA 4 CJ -ADiTiVA 9 O -SU9STITUITIVO GL08A. 
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I L-________ ~ ________ ~ ________ ~ ______ ~ 

.-::----+--------------TEXTO-------------------.., 

/" 
I 
I 

la 

Acrescente-se ao § 2° da artigo 1 § da MP 1.477-55, de 1998, a seguinte expressão: 

§ 2° - ... vedada a inclusão de itens que representam aumento do patrimônio da 
mantenedora, como construção de prédios e compra de equipamentos de uso 
exclusivo da mantenedora. 

JUSTIFICATIVA 

É usual a compra de carros e equipamentos eletrônicos que se destinam a uso de 
mant(·nedoras e ou tàmiliares e são colocados vergonhosamente como melhoria e custeio. I Recentemente a revista "Veja" publicou reportagem com depoimento de um 
proprietário de uma universidade que justiticou a compra de um jatinho no leasin e seu rateio nas 
mensklidades escolares, sob a alegação de que o mesmo é para transporte de professores. 

1)J1,/1 ~-A-~--;-p--------------.. -
____ . _______ '_ ........ _v_ 1_ '_ r-+--X-\-U~ ________ _ 

{ \ 
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L2 ____ M_T_A __ ~1 L...3 ______________________ PR_O~_S_IÇ_ÃO __________________________________ ~ . 23/11/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-55, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

\4 AlJI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I [8J SUPRESSIVA ~ O SUBSlTIUl1VA 3 O MODIFICATIVA 

PÁGINA ARTIGO 
2° 

PARAGllAR> 

N" PROI'rnJARlO 

~ O ADmvA ~ O S1.,'Jl.,'"lTIUI1VOGLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Suprimir o parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-55/98. 

JUSTIFICATIVA 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico-financeira 
das escolas, com exigências que não cabem num estabelecimento que não é do 
tipo "Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não 
a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como pretende a MP 
1.477-55/98. 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000012 

Ll __ ':J_D/1A!.T,!!A __ ~1 L~ ____________________ · __ ?R_O~ __ SIÇ_A_O __________________________________ ~ . . :\fEDIDA PRO\lSORl\ :-;°l.477-55. DE 19 DE :>iOVEl\IBRO DE 1998. 

! ~ AlJI'OR 
DEPtTTAOO OSl\IÂNIO PEREIRA 

I [8J SUPRESSIVA 1 O SUBS1T1Ul1\'A 

PAGINA ARTIGO 
2" 

~, PROI'rnJARlO 

) O \IODIFICAm-A , O SL'BS1Tl1JlWOGLOBAL 

PARAGRAFO I INCISO .-\UNEA 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.477-55/98, o seu Parágrafo Único, 
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JUSTIFICATIVA 

o governo não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 
exigindo d dos, que somente é exigido por empresas constituídas corno "Sociedade 
Anônima"ja divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, q e é a Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais e muito menos 
abertarnenie ao público, corno pretende a MP 1.477-55/98. 

. " I ~ão se trata de estimular: ,a o~ssão de dados financ~ir~s mas de defender o 
pnnCIpIO de Igualdade de tratamento, Ja VIvemos num estado de drreIto. 

10 
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I 

I Dê-se ao Art. 20 da MP 1.477-55, a seguinte redação: 

o estabelecimento de ensino deverá divulgar em local de fácil 
lac~sso ao pÚ?lico, o texto da proposta de contrato e, valor apurado na forma do 
artIgO, e o numero de vagas por sala-classe, no período mínimo de 30 (trinta) 
dias antes do início da matrícula. 
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JUSTIFICATIVA 

Mantendo-se a relação original, esta a lei incorrendo no VlClO da 
inconstitucionalidade. por tratar de matéria já ocorrida anteriormente. 

As matrículas nos estabelecimentos de enSInO se efetuarem nos 
meses de outubro e dezembro. 

-_.~ 
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1
4 AllrOR 1 15 N" PROmuARIO 1 

. DEPUTADO SEVERIANO ALVES • . _ 

I D SUPRESSIVA 1 D SUS:rrm.mvA 3 [8J MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO 
2· 

PARAGRAFU 

. D ADmVA ) O SL'BSlTIunVOGLOBAL 

INCISO Al.INEA. 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-55/98, após "vagas por sala-classe, ", a 
palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando-se "por" no lugar de "no", permite-se que os usuários 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 
o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas, 
que continuariam abertas enquanto houver vagas. 
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A'PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477~55 

00.0015 

23/11/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.471-55, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 
DATA J l3 PROPOSiÇÃO 

~------------------------------------------------------~ 
, I AIJIl)R 
~EPUTADO SEVERIANO ALVES 

I 
I O SUPRESSIVA 

I 
~ O SUBS1TIUTlVA - 3 ~ MODIFICATIVA 

PÀGlNA ARTIGO 
2° 

PARAGRAFO 

N" PROmuARIO 

ADmvA , O SUBSITIUJ1VO GLOBAl 

INCISO ALlNEA 

9 'I Modificar o Art. 2° da MP 1.477-55/98, alterando a expressão "no 
período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de 
pelo meno~ 10 dias antes do início das matrículas". 

JUSTIFICATIVA 

o texto original obriga uma padronização geral para a época de 
matrícula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em janeiro, obviamente as escolas 
devem prévidenciar as matrículas com -pelo menos 30 dias antes do próximo 
período letivo. 

I 

l
Obrigá-Ias a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 

cobrado, além do número de vagas disponíveis por sala é no mínimo uma exigência 
de futurolbgia. 

I O correto é deixar que cada estabelecimento decida a melhor época' 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, mas com liberdade ou fazê- . 
la respeitando-se pelo menos 10 dias antes do início das matrículas ~ não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. 

I -

I" I 
ASSINA11JRA 

I L\~ 7??7 
- I 
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I~ AlJI'OR 
DEPUTADO VALDEMAR CORAUCI SOBRINHO 

I O SUPRESSIVA 1 O SUBS1TlUllVA 1 [8] MODIFI.CATIVA 

PÁGINA ARTIGO 

2" 
PARAGRAFO 

N' PROmlJARlO 

. O .. \DmvA 5 O SUBSlTlUllVOOLOBAL 

INCISO 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-55/98, a expressão "no período mínimo de 45 
dias antes da data final para matrícula" para "no período de pelo menos 10 dias antes do 
início das matrículas". 

JUSTIFICATIV A 

Não devemos obrigar que as escolas padronizem a época de matrícula. Se o 
ano letivo começa no mês de janeiro, é claro que as escolas devem iniciar as matrículas 
com pelo menos 30 dias antes do próximo período letivo. 

No entanto, obrigá-las a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, juntamente com o número de vagas disponíveis por sala é uma exigência um 
tanto dificil, sem que se saiba quantos alunos estarão se matriculando para o próximo 
período letivo. . 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, . . 
com pelo menos 10 dias antes do início das matrículas, os dados exigidos, e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. 

10 
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MP 1.477-55 

tWRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

000017 

1
2

. 23rt~· II 3 MEDIDA PROVISÓRre~Sl?:-?7-55. DE 19 DE NOVEMBRO 1)1'.; 19'Jl1. 

\4 IDEPUT ADO VAL~~ CORAua SOBIu:';HO 1\ ,.... s------~. -P-RO-mu-ARI-0--------. 

I O: RESSIVA 1 O S1JBS1TIUl1VA 3 ~ ~i00IF!CA1lVA ~ O AOmvA < D SUBS1TlUT1VOGLOBAL 

9 

classe, ", a 

I 

ARTIGO 
2° 

PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

Modificar no Art. 2° da MP 1.477-55/98, após a expressão "vagas por sala-
palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

mSTIFICATIVA 

Substituindo-se "por" no lugar de "no", continuamos 
.. 

a penmtrr que os 
usuários tebham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não limitaria o 
estabelecuhento de ensino a determinar uma data para o encerramento das ,matrículas, que 
continuarik abertas enquanto houver vagas. . 

li 
Ii 

10 A~f-i~~ 
(;./ 

MP 1.477-55 

000018 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
2 DATA I 13 . ?!\OPOSIÇAO 

23/11/98 'IEDlDA PRO\"ISORL\ :-;0 1,477·55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

I ~ I AUTOR I 1
5 ~' PRO"WARlO 

OEPl '"fADO OSMÁl'lIO PEREIRA 

lo I d SUPRESSI\'A : O SLllSTI1UnVA ~ ~!ODlfÍCA TI\'A ,O Aomv."; < D SUBSTI1UT1VO GLOBAL 
I 

PARAGRAFO P.'ICISO ALlNEA 

No Art. 2° da MP 1.477-55/98, modificar a expressão "no período mínimo de o 1 
45 dias I tes da data final para matrícula" para "no período de pelo menos 45 dias antes 
do final das matrículas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". 

I 
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mSTIFICATIV A 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matrículas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

Obrigá-las a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande antecedência é uma 
exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de continuar matriculando os alunos, mesmo 
que as vagas não tenham sido preenchidas. 

o melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, 
com pelo menos 45 dias antes do final das matrículas, ou até que todas as vagas ofertadas 
fossem preenchidas. 

10 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-

MP 1.477-55 

000019 

~1: __ 2_J7_~_~ __ ~1 ~3 _________ ~_IE_D_ID_A_P_RO_'_·I_SO_,~_?~_,or_,·s_i~_f_7 __ 5~_D_E_l_9_DE_~_'O_~~_~_I_BR_o_n_,E_l~ ______________ ~ 

I ~ AlJI'OR 

DEPUTADO OSM . .\NIO PEREIRo\ 

I O SUPRESSIVA : O SLllsrrn,m'A 3 [g] WJDlF1CATI\'A 

PAGINA ARTIGO 

2" 
PARAGRAfO I 

V' PRONlUAJUO 

, O ,-\OmVA ; O SLllsrrn,'l1\'OGLOIIAL 

INCISO AJ.INEA 

Modificar no Art. 20 da MP 1.477-55/98, depois da expressão "vagas por 
sala-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 
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JUstIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar permitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não 

. limitaria o estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento das 
matrículas, que permaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas_ 

, 

I \ ~ 

10 --L 
\Wvw.; 

\SSINA~ \~----' 'N 
\ 

MP 1.477-55 
I 

000020 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[2}71()~A PY8l ,-,-3-------M--e--d-id-a--P-rov-is-óri~oPosl;Ã: 4-77---5 5----- ----------­

I r I 
Deputado .uRi-ca-r-d-o-G-o-m-y-d-e----~ j-S - N'46ÓuÁAIO-] 

..--__ -+-____________ ,;O.j ________________ ---, 

I 1 O -SUPRESS!v< 2 O . SUBSTlTUITIVA 3 ~~ . '-'OOIF"ICATIVA 4 :.-1 -ADITIVA 9 O -SUBSTlTUITIVO GLOBAL 

~
:oúõr~ 
r.------~I--------------TDTO---------------~ 9 

I 
, 
I 
i 
I 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 20 da MP '1.477-55, de 1998, a 
seguinte redação: 

"Art. 20 
- ••• 

Parágrafo Único - As cláusulas financeiras da proposta de contrato 
i.e que trata este artigo, conside.rarão pro~i~~riame~te os parâmetros constantes 
ro Anexo I e II ~esta MedIda Provlsona, ate comprovação dos custos 
efetivamente praticados. 
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JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço enconômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados 
exigidos pelos Anexos I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde 
os balanços de 1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva 
das mensalidades, sob pena de se cons~ituir ato lesivo para uma das partes. 

-----~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000021 

--;---------------- PROPOSiÇÃO --.-----------------[D7 ";T;;ys] [' Medida Provisória 1 .477 - 5 5 

r .lUTOR---------------, 

Deputado Ricardo Gomvde 

, [] - SUPAESSlVA 2 [J -SUBSTITUITIVA 

TlOO ____________________ 

1 
3 x: . MOOlrlCATro.-A 4 U . ADITIVA 9 CJ .:. SUBSTITUrTlVO GLOBAl.. I 

[M;Õl-~ r -A.T'~º------r-- '·õ;~~-o----r--- INC'S> ALINE" 

~-----------------TOTO-----------------------__, I" 
I 

I 

Dê-se ao Parágrafo Único do art 20 da MP 1.477-55, de 
1998, a seguinte redação: 

Parágrafo único - As cláusulas financeiras de proposta de contrato de que trata este 
artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes de Anexo I e 11 desta Medida 
Provisória, até comprovação dos custos efetivamente praticados". 
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JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço enconômico-financeiro de qualquer 
entIdade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira. os dados exigidos pelo Anexos I e 
li tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 1995 e 1996 não irào 
serrir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de se constituir ato 
lesivo para uma das partes. 

DATA I 
23/11/98 

I 

-----------A'SINATURA 

__ V~~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAo 

MP 1.477-55 

000022 

'fEDIDA PRO\lSÓRL\ ~o J..l77-55. DE 19 DE NO\~!\fBRO DE 1998-

·~-I 

I ~ I AUTOR 
DEPUTADO OSMÁNJO PEREIRA 

I b SL"PRESSIVA 
I 

: O SLllSrrIUnVA 

. -\R11GO 

2° 

; O \I0DlRCATIVA 

PARAGRAfO 

SLllSTTlUl1VO GLOBAL 

INCISO ALINEA . 

9 I. Adicion~ ao :arágrafo Único, do ~. 2°. da MP"no 1.477-55/98,.após a frase 
" ... este artIgo, conslderarao ... " , a palavra "proVIsonamente , ficando o Paragrafo com a 

seguintjb reda: 20 ... 

Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 
trata e te artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo Ie II 
desta N.tedida Provisória. 

JUSTIFICATJV A 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de qualquer 
entidatle encerra-se no dia 3 1 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos pelos 
AnexJs I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 1997 não 
irão ~ervir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de se 

I 
i cons1tuir ato lesivo para wna das partes. 

\ 
\, \ 

10 
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MP 1.477-55 

000023 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 25/11/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.477-55/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1 S N" Prontuário: 266 

Novembro de 1998 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) -- Mociliicativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global . 

l ' Página: 1 de I 18 Artigo: I o 1 Parágrafo: Inciso: I Alinea: 

9 Texto 

Inclua-se o § 6° no artigo 2° da referida MP, com a seguinte redação: 

"Art. 2° ... 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das mensalidades' escolares, 

através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais e alunos, ou 

entidades estudantis, legalmente constituídas, não serão admitidos reajustamentos superiores aos 

pactuados. " 

Justificação 

A alteração proposta por esta emenda à presente MP faz-se necessária pois, conforme 
, -

decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato juridico perfeito n~o pode ser alcançado por 

medidas posteriores. Se houve negociação de valores das mensalidades escolares entre pais, 

alunos e eséolas, a garantia dos acordos deve ser mantida. 

I 
'" "";.natura_: ________ --====--L--:..-_.!...!.././....:/:.:.:....===' ___________ _ _ ~. ->., . ;(C .--l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.477-55 

000024 

rnz r1A 10!J ""1'-_ ------M-·-e--d-id-a-P-'-ov-is-ó,.;;Po5'l:-4-7-7---55 

-___ ·+I __________ 
AUTOR

.:-_____________ • r I Deputado Ricardo Gomyde I í~ 46ÓuÁ.'O-] 
r::----"'!-I-------------__ T'N __________________ --, 

e '1 O -SUPtlESSlVA 2 O -SUIlSTlTUlTIVA 3 ~ - MQOIrICAT"'" 4 0- AOITIVA 9 O -SU85T,TUrTlVO GLOIIAL 

[M/õ~ ~C L __ -==-_··....::;:....~_-_-_-_-_-_-....:Ir-:_-_ -_ -_ -_O._RA_G_RAF_O~=====I =====_'_"0_'5_) ~~~~~~TI!...i ~~~~~_AL_ItI_E<~~_-~_-_~....I1 
~t9----~(I---------------------~O-------------------------~1 
I Dê-se ao art. 3° da MP 1.477-55, de 1998, a seguinte redação, acrescentando os I s guintes parágrafos. , 

"Art_ 3° - Quando as condições propostas nos termos do art 1° não atenderem à 
comunidade escolar, as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de alunos, 
~lunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matrícula para questionar o valor da 
fuensalidade ou termos contratuais_ 

§ 1° - Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-se à um prazo de dez dias úteis 
para que seja instalada a comissão de negociação. 

I § 2° - Nas escolas de ensino pré-escolar, fundamental e médio, a comissão de 

f
egOCiação será composta pela associação de pais e alunos, entidades estudantis, pais de 

alunos ou responsáveis e a administração da escola. 

. * 3° - No en~ino superior a c.omlssão de negociação será composta pela administração 
da umversldade ou taculdade e a enttdade de representação estudantIl. 

§ 4° - A comissão de negociação, composta nos termos dos panigrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por concenso, um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta de 
conciliação_ 

§ 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação, a fixação dos 
encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder}udiciário com base na planilha 
apresentada nos termos do Anexo 11. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda \'isa assegurar que haja processo democrático de negociação com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a detiniçào do valor anual total da 
mensalidade. 

,-" t-- ---~~ ] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
;MP 1.477-55 

000025, 
'-2 ____ DA_T_A __ ~1 L3 ______________ ~------PR-Oro-S-IÇ-ÃO----------------------------------~ L 23/11/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477·55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 199B 

[4 

I' 

AuroR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSlVA 2 D SUBSTI11Jl1VA 3 ~ MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO 
3" 

PARAGRAFO I 

N" PROm1JARJO 

4 O !\llmvA ~ D SUBSlT1Ul1VOGLOBAl 

INCISO .-\I.INEA 

No Art. 3° da MP 1.477-55/98, modificar a expressão "comunidade 
escolar" por "maioria dos alunos 0.!J. pais de alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro e, dessa maneira, falar em 
"comunidade escolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é 
atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que 
nominá-Ios e, além disso, definir qual o percentual que deve prevalecer para que se 
possa instalar uma comissão de negociação. 

MP 1.477-55 
" 

000026 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, 'ROroSIÇAO '-. 
MEDIDA PROVlSORlA:-;o 1 . .&77-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 1 '-2 ___ 2J_7t_l/98_

A 
__ ---'I J 

1
4 ~::::~A;uro;R;:::::::::::::::::==:,I~I~S::::::::~,N"~P~RO~m1J~ARJ~O::::::::::::~ 

. DEPUTADO VALDEMAR CORAVCI SOBRI:\HO . . 

I D SUPRESSIVA ,O SUBsmUllVA 3 ~ >lOD~CAm' .. ,: 

PAGINA ARTIGO 
3" 

PARAGR.o\fO 

~ O .-\DmvA ,O SUBSmUmlOGLOBAl 

INCISO AUNEA 

Alterar no Art. 3°, da MP 1.477-55/98, a frase' "à comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda o texto: "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte : "será facultada, a elas instalar". 

O Art. 3° modificado passa a ter a seguinte redação: 
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--Are 3° - Quando aS condIções propostas nos tennos do art. 1° não atenderem 
às partes, será facultada a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação. 

mSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro e, dessa fonna, falar genericamente em 
"comunidade escolar" é muito amplo pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionáfos, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é atingir os 
interessados, que são os alunos ou pais de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios 

como" Jres". . 

10 

DATÁ 
13/11/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ?~OPOSIÇAO 

MP 1.477-55 

000027 

:\IEDIDA PRo\-ISORL-\. ~o t.477-55. DE 19 DE l'iOVEl\IBRO DE 1998. 

.\llTOR 

DEPUT AOO OSl\L-l"lIO PEREIRA 

ARTIGO 
3' 

PARAGRAfO I 

'" PROl-i"lUARJO 

J O AOI1lVA ,O SUBSITlUI1VOGLOBAL 

INCISO ALiNEA 

:. I . Modificar no ~. 3° da MP 1.~T7-~5/98, a fras~ "à com~dade escolar" por 
-as partes', alterando-se amda a expressa0 "e facultado as partes mstalar" pela frase 
se~te: "será facultado a elaS instalar". 

o Art. 3°, com as devidas modificações, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1 ° não atenderem 
às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 

_. medirldor e fixar -o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação ou 
térrniho para a negociação direta sem mediador. 

, I 
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JUSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnica legislativa; um texto de Lei deve ser o mais claro 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmento muito amplo uma vez que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pais 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes". 

10 

\ 

\ \ 
\\SSINAn;J\' ' \. __ 

... ~ \l\1~ \).1 \,Ut //" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000028 

L2 ___ ~ __ U __ ~1 L3 ____________________ p~_~ __ I~_-O __________________ ~ ____________ ~ _ 23/11/98 _ _fDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-55, DE 19 DE NOVE_BRO DE 1998 

1
4 

9 

... UfOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I . O SUPRESS/VA 2 O SUIISlTJUJ1VA J O !oIOOIFJCAnvA 

PÁGINA ARnGO 
lO 

PARAGRAR> 

N' PRON1\JARJO 

5 O SUlISI11UTIVO GJ.OBAL 

INCISO 

Adicionar ao Art. 3° da MP 1.477-55/98, após a frase "é facultado às 
partes instalar ..... , a expressão "de imediàto". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo impasse 
entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se in~talar 
uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e prejudique, assim, 
ambas as partes. 

I" 
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APRESENTAÇÃO DE EMEND,AS 

MP 1.477-55 

000029 

, P 2JIJN~ I 'I 3 :\IEDlDA PRO\lSÓRÍ\O~Sr:","f7_5..'\. DE 19 DE ;-;O\"E!\IBRO DE 1998-

! ~ I DEPUTADO OSI\lÁ~~ PEREIR~ I ! 5, S' PRO:-mJARIO 

I d SUPRESSIVA : O s\'1I~1Tl1Jl1\'A ) O ~IODiFIcAl1\"A ,~ ADI1WA ,O st.,lIsmvnvoGLOBAL 

I I r PAGINA 

11
8 .o\Rl100 P.'\JIAGRAFO INCISO AUNEA 

JO 

9 I Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-55/98, após a expressão "é facultado 
partes instalar ... " a frase "no prazo de 1 O dias ... ". 

JUSTIFICATIVA 

às 

A inclusão da frase proposta não pennitirá que, em havendo impasse entre a 
escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar uma comissão de 
negocia ,ão fique sem prazo definido, prejudicando, 'assim, as partes interes·sadas. 

10 

2 

1
4 

1

6 

, 

\, \ , 

1- \Wv~SINA~ ~ \~ \.~~;( /~----I 
--- ... 

I 

-

MP 1.477-55 

000030 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DAtA J 13 
23/11/98 

PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PRO\-1SÓRL\ N° 1.477-55.. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998-

AlJI'OR I 1
5 N' PROm1JÀRlO 

DEPUTADO VAI.DEMAR CORAUCI SOBRINHO 

I! l2l SUPRESSIV A 1 O SUBS1TIUIlVA 3 O ~IOD\FICAl1VA ,O .WrnvA ' O SUBS1TIUI1VO GLOBAL 

PAGINA 

I 
.. 

11
8 ARTIGO 

4' 
PARÁGRAFO 

2' I INCISO 

Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-55, de 1998. 

I 
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JUSTIFICATIVA 

Trata o parágrafo, de forma arbitrária e ilegal, o questionamento de valores 
das mensalidades. 

O mero protocolo em qualquer instância administrativa ou. judicial de 
petição, sob qualquer alegação, antes mesmo da análise da documentação, conforme prevê 
o art. 4° da MP, confere ao peticionário ganho, ainda que transitório, da requerida no 
âmbito administrativo. _ 

NQ âmbito do judiciário chega a ser até interferência indevida, já que institui 
forma inusitada de tramitação e de processar. 

Basta protocolar para que, de plano, o interessado obtenha concessão do 
beneficio liminar, independente ou não da decisão do juiz, restando apenas decisão de 
mérito. 

A nosso ver o art. 1 ° e parágrafos já cuidam da forma pela qual se arbitraria 
os valores da anuidade e o art. 3° e seguintes, da discordância e recursos. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000031 

1L-2 ___ D_AT_A __ ~1 ~3 ____________________ PR_O~_S_IÇ_ÃO ________________________________ ~ ~ 23/11/98 _ _ MEDIDA PROVISÓRIA N" \477-55. DE 19 DE NOVEM8RO DE 1998 

1
4 AIJfOR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I· ~ SUPRESSlVA 1 O SUBS1TIUIlVA J O MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO 
·4" 

PARAGRAFO 
2" 

N' PROtmJARJO 

4 O ADmvA ; O StJBsmunVOGWBAL 

INCISO AUNEA 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-55/98, o Parágrafo 2°. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2°, do Art. 4°, refere-se a questões de processos que estão 
em questionamento administrativo ou judicial. 

Entretanto, não permitir a inclusão no valor total para 1998 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1997, já cobrado e acordado 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 17123 

entre as p~rtes~é-condenar as escolas antes do julgamento final de mérito, 
pressupondb que todas são culpadas, colocando-se uma total inversão no princípio 
elementar ~o Direito, onde todos são considerados inocentes até prova em 
contrário. 

Se existem .algumas escolas sendo questionadas de forma 
administratiiva ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizada$ antes do julgamento final. 

I Data vênia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, se~do inconstitucional por condenar os estàbelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. 

la 

" . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. ~ 

MP 1.477-55 

000032 

2 23/~~~ 1 13 
MEDIDA PRO\-lSÓRÍ1~~~I5a~~-5S. DE 19 DE NOVEl\mRO DE 1998. I L------4~ l~, __________________ ~ __________ ~ ______________________ ~ 

. ,~uroR 

DEPUTADO VALDEMAR CORAUCI SOBRI!'iBO 

I ~ SUPRESSIVA ,O SUBsrrrunvA 3 O .. lOD~Cf'nvA 
ARTIGO 

4° 
PARAGRAFO 

2° 

I I ~ N" PRO!iIlJÀRlO 

~ O ADmvA < O SUBSITIUItVOGLOBAL 

INCISO 

Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-55, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo, cuja supressão é proposta nesta emenda, teve sentido com a 
entrada em vigor do Plano Real, mas, com a estabilidade econômica atual não tem mais 
razão dJ ser. 

la 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 25/11/98 3 Proposição: Medida PrO'\'isória nO 1.477-55/98 

14 Auto~: Deputado Sérgio Miranda 

HP1.477-55 

000033 

I S N° Prontuário: 266 

Novembro de 1998 

I 6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) --Modificativa 4 (-) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: 1 de 1 18 
Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo ~ 1477.55b.doc 

Modifique-se o art. 4° da presente MP nos seguintes termos: 

Art. 4° - Os alunos já matriculados terão a preferência na renovação das matriculas 

para o período subseqüente, não sendo permitido recusar a renovação sob quaisquer argumentos. 

Justificação 

Aemenda deve assegurar, no texto da Medida Provisória, o que. assegura o art. 42, e 

o art. 39 inciso 11, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que na 

co~rança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem submetido a 

qualquer constrangimento ou ameaça 'como exposto nos artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 

-"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

11 - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes." 

1

10 

Assmatura_: ___ ~"'7"'--,--:-c...:./...:....7~7 ~=I=-_________ _ " i,' 11._ 1/ ' , { , 

/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000034 

r,:------------- .. _OS~..AO--__ ~------

Medida Provisória nº 1477- 55, de 19/11/98 

... · .. ------·-------~l '1-' - .. ' __ 0--\ 
Severiano Alves . 

...----+--------..,.---------'.'",'----------------~ 

r;i'~.~ ~ r-j'--, .. ,;~----- -;; ... 0-----._" ------.:........- .. ,"'. 
I ~--~~------~------------------------~ .. I'-----~------------------'n~----------------------~ 

Dar ao ~ z.o do art. 4° da Medida Provisória 1.477· 19/11/98 
a seguinte redação: 

Art. 4° ... , 

§ ~ - Ficam excluidos do valor anual de que trata o ~ 1° do art. 1° os 
vai, res adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar' do ano anterior, 
no~ tennos de decisão sobre a qual não caiba mais recurso. 

JUSTIFICATIVA 

o texto do artigo, em sua redação original. desvirtua e suverte v 
espirito da lei, pois que sentencia antes que seja levado à termo o julgamento, 
imr' utando-se culpa mediante simples questionamento administrativo ou judicial. 

Não pode a lei ordinária pretender mais ou divergir da Lei Maior que 
explícita em seu inciso LVII, Art.5° (Titulo 11 - Dos Direitos e Garantias 
FJndamentais. Capitulo I • Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos" que 
"~inguem sera considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória". ' I Em decisão de 18.12.95, na AOIN nO 1.370/0-0F. e respectivo 
aCiitamento. tendo como relator o Ministro limar Galvão, julgando pedido de liminar. 
r~ferénte à M.P nO 1.156, de 24.12.95 e M.P nO 1.228. de 14.12.95, O Supremo Tribunal 
F~deral julgou inconstitucIonal. entre outros dispositivos. o parágrafo em questão. I Toma-se necessário. oortanto. que seja dada ao artigo nova redação. 
dr forma a,evltar a patente inconstitucIonalidade da atual redação. , 

--- --------.'I~ ... 'u •• - --'--------"-,--- ---

?~~' -
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DAl A 
23/11/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSICÁO 

MP 1. 4-77 - 55 

000035 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1477·55, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

I' AuTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES I I' N"' PRONl1JARJO 

l' 

I O ~RESSIVA : O SUBsmunVA 3 O MODIF1CAnVA 

PAGINA ARTIGO 
4· 

PARAGRAFO 

~ [8] ADITIVA < O SlJIIS1TIUIlVOGLOBAL 

INCISO . ALINEA 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-55/98, in finis, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". . 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o alunq, pai ou 
responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contestações, conforme acórdão do STF sobre a matéria. 

DATA 
23/11/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. PROPOSICAJ.l . 

MP 1.477-55 

000036 

:\IEDIDA PRO\"ISORlA N° 1..&77·55. DE 19 DE :'iO\"EMBRO DE 1998. 

AI.JTOR 

DEPlIT ADO OSl\IÂNIO PEREIR-\ I I' v PRONl1JARJO 

'I O SlJPRESSIVA ': O SlJIISTm.:Il\'A ) O ~IODlFlCAm'A J [8] .-\DITIVA ,O SliBS1TIUIlVOGLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
4° 

PARAGRAFO INCISO AUNEA 

I 

Acrescentar ao Art. 4° da MP. 1.477-55/98, in finis, a seguinte frase: "com 
exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de pais e alunos, 
ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 
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JUSTIFICATIV A 

Sendo o contrato entre a instituição de "ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, tle comum acordo, com a associação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mesmo é I considerado um ato jurídico perfeito e acabado, não permitindo mais 
contestações, conforme acórdão já finDado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ ---

MP 1.477-55 

000037 

I : DATA I I 3 PROPOSIÇAo 
1-." _13_'_11_/98--+---," MEDIDA PROVlSORIA N" 1.477-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

!• I" Al1TOR I 1'-5----N"-PR-O-NTIJ-ARI-0 -------, 

" ; DEPUTADO VALDEMAR CORAUCl SOBRINHO _" 

~ O SUBS'ITIUIlVA 3 O MODIFICATIVA J~ AOrnvA 50 S\JB!>ITIV1lVO GLOBAL 

J 

I1 B 1
7 PAGINA , ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

4" Z" 
I 

Acrescentar ao Parágrafo 2°, do Art. 4°, da MP 1.477-55/98, in finis, a 
seguinte! frase: " e sejam considerados, após julgamento do mérito, que os referidos 
valores foram indevidamente aplicados." 

JUSTIFICATIVA 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
valor às mensalidades de 1995, ou de 1996 ou de 1997 ou de 1998, deve aguardar que o 
processb contra o mesmo seja transitado em julgado para produzir quaisquer efeitos. Até 
que istd não ocorra, não se deve aplicar nenhuma penalidade. A própria MP ora proposta 
perini~tno parágraf<;> 2° do Art. 1°, o acréscimo de valores correspondentes a dispêndios 
para o aprimoranlento do projeto didático-pedagógico da escola. Deve-se, portanto, 
permi' que haja a manutenção de valores adicionais até o julgamento do mérito, devendo 
a escola efetuar a devolução do valor cobrado indevidamente se" for considerada 

Proced~nte a irregularidade. 

I -
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Evita-se, assim, que se prolifere' a indústria da reclamação para procurar 
rebaixar o valor da mensalidade, . podendo prejudicar, com isso, a qualidade do ensino. 

. Por outro lado, até prova em contrário, a. escola deve ser considerada 
inocente, confonne nos ensina os princípios elementares do Direito, até julgamento final 
do mérito. 

lO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000038 

l_: ___ D_A_TA __ ~1 L...' __________________ ._?_RO_~_SIC_A_(J ______________________________ ~ _ 23111198. 'fEDIDA PRO\lSORH. N"I."77-55. DE 19 DE :"O\"Ei\lBRO DE 19911. 

\ ' 
AIJI'OR 

DEPl 'TADO OSl\IÂNIO PEREIRA 

I O SL'PRESSI\'A 

PAGINA 

~ O SUBS1m!1l\'A 

ARTIGO 

"" 
PARAGRAFO 

2" 

I I ~ 

INCISO 

V' PROi'ffiJAlUU 

SUBsmum'O GLOBAL 

AUNEA 

Incluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-55/98, in finis, o seguinte 
texto: ", desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do mérito." 

JUSTIFICATIVA 

• Se um estabelecimento de ensino ,estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
valor às mensalidades de 1.995, ou de 1996 ou de 1997 ou de 1998, e ainda não tiver o 
julgcpnento do mérito sido concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor 
adicionado até prova em contrário. A própria MP ora proposta permite no parágrafo 2° do 
Art. 1°, o acréscimo de valores correspondentes' a dispêndios 'para o aprimoramento do 
projeto didático-pedagógico da escola. 

Deve-se, portanto, permitir que haja a manutenção de valores adicionais até o 
julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor cobrado 
indevidamente se for considerada procedente a irregularidade. 

Agindo asSIm, evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino. 

Por outro lado~ até prova em contrário, a escola terá que ser considerada 
inocente, confonne a Constituição Federal, até julgamento final do mérito. 

1 

, l 
10 

, 
'\ 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 17129 

MP 1.477-55 

000039 
~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[217 ;";~J r-------. --M~d-id-a -Pr~~"-·SO-· ri~oPoslc;o: 4-7 7--5 ~-------. -----I 
r I Deputado'7ii-ca-'-d-o-G-o-m-y-d-e------.,1 r-'"46ÓuÁRIO-] 

..,...... ___ '!--___________ TlO.J _____________ _ 

'" r 1:""'; - SUPRESSlV' 2 == -SUBSTITUITlVA 3 [X] -MOOlnCATIIIA 4 ~ - ADITIVA 9 o -SUBSTlTUfTlVO GI..D8AL J 

1017ii1n 
....-----+,------------TEXTO----------------, 

," 

I 
I 
i 
I 

[ 

Acrescente-se parágrafo 3° ao artigo 4° da MP 1.477-55, de 1998: 

"An. 4° - ... 

"§ 3° - Em caso de discordância do valor proposto para as 
mensalidades manifestada pelo art lO o valor desta será o mesmo do último mês 
IJgalmente cobrado." 

JUS T I F IC A T I V A 

Esta emenda faz-se necessário para que durante o processo de 
~Iegociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no ano de 1995, 
<tomo o valor de referência enquanto durar o impasse. 

__ . ____ h_~_· __ A_SSINA_~._:1fC~r--. ___ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-Mp". i . 477 -55 

000040 

rn7 ;A;A .798][ L3~=~_-...:...· _-_-_~~~M.:..:·-.:..~d;;i.::.d_=a~P..;...;r-o:...;_iS_O_' n_:~_oP_os_';Ã_: -4_--7_7_-=-5_5_-_-·-_-_·_-~~_-====_-_-~==I 

Lr ______ ~_D~ep=_u_t_a_do_·_uR_R;=ca=r=d=o=G=o=m=.v=d=e============1 r N!46"lt
R10

----1 
.-=-----------------"""----------- ---

, 00 -SUPRES$lVA 2 0 -SUBSTITUITIVA 3 ~ - MOOlrJCA,TIVA 4 o -ADITIVA 9 q -SU8STITUrTIVO GL.08AL. 

[Miõl~ 
~--------------TEXTO--------------=-------, 
1

9 

I 

I 
! 
i Suprima-se de artigo 5° da MP 1.477-55, de 1998, a seguinte 

expressão: 

"Art. 5° - ... o regimento da escola ou cláusula contratual." 

JUSTIFICATIVA 

A maioria dos regimentos das escolas são ainda da época do regime 
autontano em que os estudantes não tinham direito a representação. Neste 
sentido, a emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória, 
assegurando a rematrícula dos estudantes. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000041 

~ __________________________ •• ~o,~~~ __________________ __ 

!' Medida Provisória ~O;i;;;;l ~A77-55 • de 19/11/98 

I 
S e ver i a n o A 1 v e:'" ---------------~---------...I 1-' - .. ' __ 0 --. -I 

..---_+ __ .."..---------=-- O,r I _______________ ~ li 1 I..-J . ..-.,.a 2::-'· '_lO"" .3 ~ . _CA_ 4 '.....; .• .".... 9 r .. ·UM"'U .... " O.-a, I 

I' 

, I 

Dê-se ao Art. 5° da Medida Provisória 1.477· 55 de 19/11/98 
. a seguinte redação: 

Art. 5° . Os alunos já matriculados. salvo por motivo de 
inadimplemento. terão preferência na renovação das matriculas para o período' 
S~bSeqUente. observado o calendário escolar da instituição. o regimento da escola 
oL cláusula contràtual. 

JUSTIFICATIVA 

O texto original da MP 1.477·55 deixa uma lacuna ao não especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 
Jlunos que pennanecerem em débito com a escola no penodo antenor. E direito 
donstitucional contratar ou deixar de contratar algum servlCo. Também o é. o ato de 
n)lecusar· a prestacão de qualquer servIço por motivo justo. As diferentes 
interpretações que surgirão do texto original levarão. cert;lmente. a numerosos 
G:onflitos judiciais. não desejados. 

i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000042 

�L.., ____ DA_T_A __ ~I L...3 _____________________ PR_Oro __ SIÇ_AU __________________________________ ~ _ 23/11/98 . MEDIDA PROVISORIA N° 1.477·55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

I' AlITOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I ~ SUPRESSIVA ,O SUBS1T1UIlVA 3 O MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO 
6° 

PARAGRAfO 

I I ~ ~o PROr-rnJARIO 

, O AomVA ~ O SUBS1T1UIlVOGLOBAL 

INCISO ALiNEA 

Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-55/98, mantendo, em decorrência, 
a vigência da Lei n° 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178, de 1 ° de março de 
1991 e as disposições da Lei nO 8.170, de 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
. permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-se da Lei nO 
~.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
,epública. . 

Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
mesmo porque a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelos alunos. 

Suprimindo-se o Art. 6° e mantendo-se em vigor a Lei· 8.747, de 1993, 
teremos o melhor caminho, tanto no que diz respeito à constitucionalidade e 
juridicidade, quanto em relação ao mérito. 

/. 
<. 
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DATA 
23/11/98 

" PAGINA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, , PROPOSIÇAO 

MP 1. 477 - 5'5 

000043 

!\fEDIDA PRO\lSORL\ N° 1."77-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

AIJIUR 

DEPUTADO VALDEMAR CORo\UCI SOBJUNHO 

lia 
~ ~ SUIlsrnum'A 3 O !dOOIFlCA1lVA 

ARTIGO, 
6· 

PARAGRAFO 

I I' ~. PRONlUARlO 

~ O ,-\DmvA ,O SUIlSTnUnVOGLOBAL 

INCISO AUNEA 

, j , 
Substitua-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-55/98, a palavra 

"inadimp emento" pela expressão: "inadimplemento igualou inferior a sessenta dias". 

JUSTIFICAÇÃO 

A MPV l.477-55/98, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os atos 
praticad(1 s com base na Medida Provisória n° 1.477-54, de 22 de outubro de 1998", a qual 
como toBas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com base nas anteriores, 
até a pn:tneira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer que apresentou em relação à 
Medida /Provisória n° 1.477-54, de 1998, deu a esse artigo a seguinte redação, com a qual 
concordamos: "continuam a produzir efeitos os atos praticados com base na Medida 
Provisó~a n° 1.477-54, de 22 de outubro de 1998, e suas antecessoras". 
, I Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 

inadim~lência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os, direitos 
adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os mandamentos de nossa 
Carta Magna.' , 

I Ali~; 'esta competência do Congresso Naci~nal, reforçada no Art. 62 e em 
se~ parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do Eminente 
MinisttpFrancisco Resek, aprovado pelo Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
expres~otl: "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas dessa 
nature2;a, desde que ela esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro. Não lhe 
nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza entre tais 
partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas 
penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou ações". Mas o legislador, não 
pode, bem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a renovação de matrícula, e só nele, a 
regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir Voto e Relatório da ADIN n° l.081-6. de 

11994, b na ADIN n' 1.236-3, de 1995). /7 
/ / 

10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000044 

r:---- '., .. -
:24 /11 /98 I 

,..-_____________ •• o.O'l.,...AO---,-___ .,.-. ____ ~ 

! > Me d i d a P t' o v i s ó r i a nº ,1 477 - 55 • de ,1 9/ 11 /98 -I 
, _______ 6".011 

r-OeoutadO Severiano Alves 

r;:---------~---=----___=- ""'--~-----------__. , CJ~'" 2::' .• UWItlTUl1'IVA 3 f2g. 1iIIOnIf"E"I.... 4 I I' &OffIV. 9 ri' 'UM''''''''V''Q~ 

r~i'~~ I --I'--··'~~---i ,-,-- ........ 0---.,--- . ...,." ------.·,0 .. 
____________________________ 'fI~---------~----______ ~ __ ~ __ ~ 

í' 

Dar ao Art. 6' da Medida Provisória 1.4n· 55 de 19/11/98 
, a seguinte redaçlo. 

u Art. 6° - SAo proibidas a auapensAode provas eacolare •• a retençlo 

j
' de documentos eacolares, inclusive o. de traÍ'lsfer6'ncia, ou a aplicaçAode 

quaiaquer outras penalidade. pedagógicas, por . motivo de inadimplemento,' 
·1 . sujeltando •• e o contratante •• sançOes legais e' administrativas. inclusive as 
I 

(
' previ.tas no Art., 1.092 do Código CIvil, legitimamente pactuadas, c •• o a 

Inadimpl'ncia perdure por mais de aes •• nta dias"; 

. :'. 

,JUSTIFI CA:rtVA . ' 

o texto dO artigo vem s.ndo desvirtuado dando origem a uma ,venalo 
abmolutamente leviana. O que .e J:retendeu com o. artigo foi tio ,somente a prolOICào 
;a!,sar.cóe, c&ÓagoglC3s por motlvOoe Inadimplemento, Em nenhum momento o texto 
prclbe I aplicaçao das penalidade. cablv818, administrativas' e legais,', flor 
dellcumprim.nto do contrato. Porém, propaga .. e 8 venaAo de que o artigo. na forma 

.\ 

'. como e.Ü eacrito, eataria vedando a aplicaçlo de qualquer mecani8mo para 
compelir o pagamento das mer,1Salldade ••• colares,_ cona~ituindo.áe num evidente 
estimulo ao Inadimplemento. - 'A lei serls asoléncloa oara a aeformaçâo cocarátar 8 

" o.r. li 'destruição do en91no orl~aoo E Issorne encne aet'1orror" Min. PAULO 
SROSSARO. STF, ADI1.081~ DF.\ , ' , 

Toma... neceaaário,\ portanto, 'que ã redação do artigo seja mala 
expllclta, e.tabelecendo, inclu8lva, um limite temporal, após cujo transcurso â8 
escolas , .. ~rlam liberaaas no sentido de,' aplicar as sançOe8 legais e 
~drT1inI8tr8livas previstll em &eu rogimanto ou eláusuias contratuais, ~àl,;tuadaa 
nOB limite. fixados pelo Código do Conaumldor. 

--- --------- •• ,,,".fU.· -,- ---__ _ 

I 
I 

i 
I 
i. 
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MP 1.477-55 

000045 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1

1 DATA I 13 . PROPOSIÇÁO 
23111198 :\fEDIDA PR0V1S0RIA 1'!" U77·55. DE19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

~ ______ ~I~ L~ ______ ~ __________ ~ ________________________ ~ ____ ~~ 

I
.' I AlJI'OR 1 15 

. , . DEP.UT AD()\'.o\LDEMAR CORAUC1S0BRlNHO . . 

I Ó I q SUPREsslVA 1 [8J SUBsTmmVA 3 O MODIFICATIVA J O 

ARTIGO 
6· 

PARAGRAFO I INCISO 

~. PRONnJARlO 

ADrnvA 50 SUBSTmJI1VO GLOBAL 

ALlNEA 

9 j Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-55, de 1998, a seguinte redação: 
. "Art. 6°. São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documen os ·escolares, inclusive de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
. I . 

pénaliwl(Jes pedagógicas por· motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante 
inadimplente, caso a inadimplência perdure por mais de sessenta dias~ às sanções legais e 
às act.nrirlistrativas compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, inclusive as . 
previstasl no art. 1.092 do Código Civil.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Se. as partes que assinam um . contrato de prestação de serviços na área 
educaci0Ílal estão de pleno acordo com ele e se ele está redigido de acordo com o Código. 
de Defe~a do Consumidor, garante-se, com ele, os direitos de alunos, pais de altlnosou 
resporisãveis e também os das escolas.· , ',' .' 

. " I; Além disso, se estipula-se um prazo razoável de sessenta dias de tolerância 
para a fuadimplência, favorece-se a parte mais fraca do contrato, sem se prejudicar a vida 
dasescblas.' . .. .' , 

/I 
10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP.l.477-55 

000046 

~1' __ 2_3r_~1_~8 __ ~1 ~)~ _______ ~_IE_'D_JD_A_P_RO_\_'J_so_'~_P~_~_~_~:_~_i-_55_.D_E_.l~9_DE __ ~_·O_\_·E_~I_BR_O_D_E_l_~ ______________ ~ 
[, 

I' 

AlIIUR 

DEPl TADO OSMÂNIO PEREIRA 

I O SL:P~SSI\"A 

PAGINA ARTIGO 

6° 

) O \lODIFICATI\"A 

PARAGRAI'O 

I [, '/ PRONl1JARIO 

o SUaSTmm\UGLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Dê-se ao A!t, 6° da MP na 1.477-55/98, a seguinte redação: 
"Art. 6°. São proibidas as suspensões de provas· escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas, sendo que as medidas administrativas, por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do inadimplemento"., 

mSTIFICATIVA 

A Lei n° 8.747, de 1993, também chamada de "Lei da Inadimplência", foi 
proftmdamente discutida e votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos os segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 
beneficio de aiunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos de 
ensino a grandes prejuízos. 

O que já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
colocado em prática contentando todas partes é um dispositivo,praticamente igual ao texto 
proposto nesta Emenda. 

Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando certo, 
principalmente porque qualquer alteração nelas, como a que se propõe o Governo, 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos até mesmo para a qualidade do ensino. 

10 

-.. 

\ 

\ ASSINAntt. . '\ . \ • ./ 

... ----.'t\~\\\Tl ~\\\ ~ V,11/ 
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RESENT AÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃU 

MP 1.477 -55, 

000047 

DATA 
23/11/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° l~77·SS. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

I 'AUltJR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

1 O j SUPRESSIVA : O SUBSTTIUI1VA 

PAGINA 
001/002 

ARTIGO 
6° 

I I' ~ PRUImJARJO 

J O MODIFICATIVA SUBSJmFm'O GLOBAL 

PARÁGRAFO INCISO AUNEA 

J 

9 j Acrescente-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-55/98, a seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente, caso a inadimplência perdure 
1J0r maiS/de sessenta dias, às sanções legais e administrativas compatíveis com o 

digo de Defesa do Consumidor, inclusive as previstas no art. 1 .092 do Código 
_Ivil.". 

JUSTIFICAÇÃO 

A MPV 1.477-55/98, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os 
atos pra icados com base na Medida Provisória nO 1.477-54, de 22 de outubro de 
1998", ~qual, como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com 
base na~ anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer 
que apr~sentou em relação à Medida Provisória nO 1.477-,54, de 1998, deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos raticados com base na Medida Provisória nO 1.477-54, de 22 de outubro de 
1998, e suas antecessoras". , 

Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
inadim lência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitosl adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os 
mandatentos de nossa Carta Magna. 

, Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no 'Art. 62 e 
em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
exprestou: , .. "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas 
dessa hatureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o 
futuro.1 Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de 
tal natureza, entre tai,s partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contra~ual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas a 
renov~ção de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto ~ Relatório na ADIN nO 1.081-6, de 1994). 

I Outra decisão do STF sobre a ma.téria, na Ação Direta de 
InconStitucionalidade nO 1.236-3, de 1995, referiu-se, também, exclusivamente ao 

I 

respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados, que eram os contratos celebrados 
duran!te a vigência das MPVs anteriores. 
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.Aliás, Se legislar sobre a inadimplência de alunos prevendo um prazo 
como propomos nesta Emenda .fosse inconstitucional, inconstitucional também 
seria a Lei nO 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como constitucional, 
oportuna e adequada quanto ao mérito. 

O que· não se pode fazer é aprovar uma lei que, garantindo a 
impunidade por prazo indefinido, incentivará a inadimplência e revogará uma lei 
que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao mesmo tempo em que não 
tem prejudicado as e.scolas particulares, as quais já estão preparadas para suportar 
este ônus. 

Querer um prazo maior, é desejar tornar público o que é privado, 
quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não da escola particular. 
Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.477-SS 

000048 
[ ; __ DA-,-TA_--,' 3 _ 13/11198 . 

PROPOSIÇAo 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1m. 

I' 

AtrrOR 

DEPFT ADO . VALDEMAR CORAlICI SOBRINHO 

I O SUPRESSIV.~ l O SUBmnrm'A 3 O MODmCAm'A 

PAGINA ARTIGO 
6· 

PARAGRAFO . 1 

'10 PRONTIJARIO 

INCISO 

Acrescente-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-55/98, no final do dispositivo, a 
expressão seguinte: "até sessenta dias" . 

. mSTIFICATIVA 

Pelo texto da lvfPV, a inadimplência poderá durar três,. quatro ou qu~tos 
meses faltarem para o término do ano letivo, sem que as escolas possam tomar quaisquer 
atitudes adminis~tivas 'ou pedagógicas objetivando o recebimento das mensalidades em 
atraso, o que po~erá gerar problemas de ordem financeira para algumas instituições cujo 
índice de inadimplentes, por qualquer motivo, vier a crescer. Aliás, tais pr~blemas, 
logicamente; acabariam gerando também queda na qualidade do ensino. 

10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000049 

--------------- PRQf'V;,II •• AU----------- ---_-

Medida Provisória 1 • 47 7 ~ 5 5 

rL..' _ -_ -_ -_ -'-_ -+-+ -_ -_-_-_-_-_-_--_-D~.....:e-'P:u:t_a-_d-o_'_uR_oi=ca=r=d=o=G=o=m=v=d=e============1 -j', - N';'66
uÁ
":o-] 

r::--__ -+-___ ~ ________ Tlrc _________ , ____ _ 

" O -SUPRESs,Vt. 2 ~ - SUBSTITUITIVA 
L..,.., • 

3 [!] -MOOIF'tCATI\IA 4 O -ADITIVA - 9 D· SU8STITUI'TIVO GL.OBAL 

~.AGoN·I---, 
1~/Ol1 I 

c -- AR;O~ ---,----- O ••• GRA.0 --"'-1-- I~C'5' --'1-, --AC""<' ---, 

~----+I------------TrxTO----------------, 
1

9 

I 
i 

Dê-se ao artigo 7° da MP 1.477-55 de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 7° - São legitimados à propositura das ações previstas na Lei 
'mO 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Medida 

Provisória e pela legislação vigente, as associações de pais e alunos legalmente 
tonstituídas, entidades estudantis, alunos, pais de alunos ou responsáveis," 

[I 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a representação dos estudantes, ou os 
próprios alunos. tenham direito a propositura das ações, haja vista de que esta já 
são por demais reconhecidas, de fato e de direito. no cotidiano das negociações. 

---,----~ 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000050 

r:--------------.~os ... .....tO-______ _ 

Medida Provisória nº 1477-55 , de 19/11/98 

r-Deoutado' Severiano A lve:- r"·-_O--I 
r.-----------~------- ".,---:::-----:--=-----_____ ---. 

, I...J . ......... 2~ . ~...,.nta .3 ~ . ..... carM 4 G . AOIYN'a 9 ~ . ,,' ..... ""IWJ a ....... 

Gi'~~~~ ~I'--~'~>-----·~· .... o------, .... .,--____ .','.l • 

.. I·----------------------'nTo_----______ - _____ ~ 
I 

, .. 

Dê-se ao Art. 7° da Medida Provisória 1.477- 55 de 19/11/98 
, a seguinte redação: 

Art. 7° - São legitimados à propositura de ações coletivas previstas na 
Lei 8.078, de 11 de 'setembro de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por 
esta Lei, concorrentemente as Associações de Pais e Alunos, os alunos, pais de 
alunos ou responsaveis, sendo indispensavel o apoio de, pelo menos, 20% (vinte 
por cento) dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 

JUSTIFICATIVA 

o texto onginal não é claro. A proposição de ação pública, prevista na 
'Lei 8.078, tem como pnncipal caracteristica a obtenção de sentença que vale para 
todos os demais interessados. Ora, neste caso. dois paIs em uma escola podem 
propor ação civil pública e obter limmar ou sentença que atingira todos os demais. 

A nossa redacão procura manter o direito da propositura de ações e ao 
mesmo tempo. eVItar a confusão que gerarià para o setor. 

--- -------.,~~'u .. - --__ _ --'-.---'---, 

_________ .~~F----__ -
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RESEl'!T AÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000051 

[ 237NAs I I 3 ~ ______ ~I~ L ________________ ~ __ ~ ____________ ~ ____________________ ~ __ ~ 
. . :wPOsl<;Ao 
:\IEDIDA PRO\lSORl.\.';D J..&77-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

! ' I AIJI"OR 
. DEplrrADO OSI\t..\.NIO PEREIRA, I 1 ~ )I' PRONllJARlO 

. 1'0 Su'PRESSIVA ': O -SUBSTm!TI\"A ;' O '.!OOIFICATI\'A J ~. ADm\"A .< O SUBSTTlUIWO GLOBAL .. 

I' PAGINA ARTIGO 

7' 
PAR!\GIV.fO INCISO ALlNEA 

I 

9 1 Incluir no Art. 7°, da Iv1P 1.47'7-55/98, in finis, . a frase "com apoio de pelo 
menos 20 Vo dos alunos ou pai de al~os do estabelecimento de ensino"'. 

2 

mSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ao 
que se pr ;:tende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. 

A exigência se faz necessária para evitar o ingresso _ de qualquer ação, 
diminuinfo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos: já se encontra 
congesti ' nado com processos de toda natureza. 

10 

\ 
\ \ \ -

I~ __ - ~~ 
ASS~ 

~ \\\ \ ,Uv//~ .. ~ 

DATA} 
23/11 98 

I 

MP 1.477-55 -
000052 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

1 1
3 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-55. DE 19 DE NOVEM8RO DE 1998 

AIJI"OR 
DEPUTADO 5EVERIANO AlVE5 

. N" PRONllJARlO 

I ~ SUPRESSlVA 2 O SUBSITlUl1VA 3 O .MODlFléATlVA 4 O .wmVA ~ O SUBSTTI1JTIVOGLOBAL 

PAGil' A ARTIGO 
9" I INCISO AUNEA 

Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-55/98. 

. 
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JUSTIFICATIVA 

. O teor do despacho assinado, no dia 05 de fevereiro de 1996, pelo 
eminente Ministro limar Galvão, Relator da Ação Direta de Inconsthucionalidade nO 
1.370-0, de 1996, sobre a Medida Provisória nO 1.265, de 12 de janeiro de 1996, 
confirmou decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à MP nO 1.228, 
de 14 de dezembro de 1995, que, por unanimidade de votos, deferiu parcialmente 

. a medida liminar de suspensão do Art. 9° daquela MP. ". . 
. '. Assim, justifica-se a supressão próposta por esta Emenda, com o 

objetivo de se respeitar a decisão do STF e de se eliminar quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da. aprovação da MP nO 
1.477-55/98. 

I'" 
.. ~~ ... .~ ;;;?- . 
h. . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPl ~ 477 - 5'5 . 

000053 

[7371";" '7!8J 13 Medida Provisóri;POSIC~O :477 --55'-' - ._--'-'---' 
~--------~~~~~------~------------~ 

[L.._' ________ D_e.:....'P_u_ia_d_o_·u_R_i-c..,..a=r=d=o=G~o=m=Lv=d-·.:..:e=============1 '-,' - NI46ÓuÁRIO-'] 
i'i6-----,-------:---'------'''ru---~---------._---~ 

, O . SYPRESSlvA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 XJ . -"OOlrICATIVA 4 CJ w ADITIVA 9 O· -SUBSTlTurrivo Gl.DBAL 

i :'''RAGRAFO 

I 
I"4C'SJ 

I 
---,----AU"EI.--...... 

T[XTO 

. ".. . '. .. 
Dê-se ao Art. 9° da MP 1.477-55, a seguinte redação: .' 

, , "Art. 9°,. - As instituições educacionais referidas no Art. 213 da 
Constituição'Federal,ql1e descumprirem o disposto desIa 'MP é da legislação"que 
dispõe sobre a concessão de título <ie filantropia, é vedado receber recursos 
públic~s, bem como terão seus títulos êassados~" .. 
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JUSTIFICATIVA 

o presente artigo. na forma proposta no texto original da MP, 
repr~senta mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
desclumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais. se 
con~tituem em obstáculos para a manutençào do título de til antrop ia. 

-I· .. .. . . . . - '. . 
~---- .---.----.---·--J=-Vl-LN-~~·-.,--·-J--·----c-----,----

------- .1 \ 

'-..,1-

i\PRESENT AÇÃO DE D1ENDÁS ,I . . . .. 

MP 1.477-55 

000054 

. ?ROPOSIÇAO .. 
:\IEOIDA PRO\lS0RU :-;"1."77-55. DE 19 DE ~OVE:\IBRO DE 1998. r-I : -2~J~~N~~--+I---'11 J 

~----+I~. ~--------------------------------------------------------~ 

I ~ I DEP~TAJ)() osr.Ll~~ PEREIR\ I I j ". PROmuARJO I 
I O Sl,l'RESSI\"A : [8J SCnSTm.i1\"A ) O '.looiFlCATI\"A I O AomVA ,O SUnsmuJ1\'OGLOBAL 

P~~GINA I I' P.'lCISO ALlNEA ,\RTIGO 

",. 
PARAGRAFO 

Dê-se ao Art. 9° da Medida Provisória n° 1.477-55/98, a seguinte redação: 
"Art. 9°. A Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos 

de utilidade pública das instituições referidas no Art. 213 da Constituição Federal se). por 
sentença ~sitada ,em julgado, ficar comprovado que cometeram infrações a esta Medida 
Provi sóri J. . '. 

mSTIFICATIV A 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1.370-0, exige a mudança do Art. 9°, na forma como propomos 
nesta emJnda, o que justifica sua aprovação. .. 

\ 
, \ ' 

10 
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MP 1.477-55 

000055 

APRESENTAÇÃO;DE EMENDAS 

Data: 25/11198 ' 3 Proposição: Medida Provisória'n° 1.477-55/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda I S N° Prontuário: 266 . 

Novembro de 1998 

I 6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) -Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

~I'_~_~_' _:_1_~ __ 1~18_~ __ '~_:_lO __ ~I_~ __ ~ __ o: ______ ~m_ci~_: ______ ~1_Mm __ ~_: ______ ~1 
9 Texto 

Dê-se ao art. ~ da presente MPa seguinte redação: 

Art. fJO. Consi4erar-se-á crime contra a economia popular o descu~primento do 

estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras penalidades legais, judiciais 

ou administrativas, impedidos de firmar convênios como poder público~ receber recursos públicos 

sob qualquer título, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública, se deles 

. forem detentores .. 

Justificação 

Ao praticar aumentos abusivos,' as instituições prejudicam o controle de preços e da 

inflação, como também causam prejuízos 'irreparáveis ao já caófico' e deprimente' quadro da 

educação brasileira. 

I"""'naturn~: -~ii+--i' -+/~/(·-=· =---1 ____ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000056 

l 
MEDIDA PROViSóRIA N" ~~'6t\\ DE NOVEMBRO DE 1991. 

I AUTOR 
. r DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

. N" PRONTUÁlUO 

1 O SVBS11TUTIVA l O ~DinCATJVA , O ADIt1VA . 5 O SI1lISTI1lJT1VOCLOBAL 

1
7 =1 1/' ARTIGO 

10 
INOSO 

, 
Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-55/98, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. O disposto no árt. 10 da Medida Provisória nO 1.477-55, de 1998, ~m 
primemo lugar, é assunto que não necessita ser tratado com urgêncIa no Póder 
Legisla~vo; e~ se~do ?~gar, n~o se reveste das ~aracterísticas de uma ques~o 
relevante. Nao se Justifica,· pOlS, ser a maténa tratada em uma MedIda 
Provis~ria. " 

I Destarte, não há como incluir-se tal dispositivo nas, condições 
previstas no art. 62 da Constituição Federal, o qual define os critérios para que o 
Presid~nte da República utilize o instrumento da Medida Provisória d~ forina 
constifucional. 

I Em respeito à Constituição, à boa técnica legislativa e ao Congresso 
Nacional, a iniciativa do Poder Executivo deveria se dar por meio de projeto de 
lei, o que justifica a supressão do referido artigo. . 
2. I Outras leis j~ tratam da matéria do art. 10, como: a) o Código Civil 
BrasilFiro, em seu art. 16; b) o Código Tributário, em seu art. 1~; c)a LDB, ,em 
seus arts. 19, 20 e 45, bem como no art. 88. .. " I Assim, toma-se desnecessário à União, no momento atual e no 
campo educacional, estabelecer novas normas gerais sobre a m~téria. 

(

A supressão do art. 10 é, pois, a melhor alternativa. 
3. A competência do Poder Executivo . prevista no art. 84, foram 
extra oladas com o art. 10 da MPV 1.477-55, pois, é uma intromissão mdevida 
nas dompetências reservadas para o Congresso Nacional pelos arts. 22, 44 e 48 
da Cbnstituição"FederaL 
4. J O art. 10 fere também o principio da igualdade geral ou de isonomia 
de I atamento previsto na Constituição Federal, a qual estabeleceu como 
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fundamento da República Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma de 
discriminação (art. 3°, Nda CF). 

Com efeito, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para as entidades 
mantenedoras de instituições de ensino superior, especialmente para as sem fins 

- lucrativos, o que se configura como uma discriminação injustificável. Por que tal 
. tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando 

existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora da abrangência do referido dispositivo? A discriminação se deu também em 
relação às entidades sem fins lucrativos que atuam em outras áreas como a de 
saúde, assist~ncia social, etc. A forma de se eliminar tal discriminação atentatória 
ao mandamento de nossa Carta Magna é a supressão do art. 10. 
5. 'Os itens I,' N e VI (alínea "c") do art. ?'-B da redação proposta para a 
Lei 9~131,'de24 de novembro de 1995, contrariam frontalmente os arts. 207 e 209 
da Constituição Federal, pois interferem indevidamente na área administrativa e 
de gestão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente daS 
universidades, com exigências que desrespeitam a autonomia universitária e a 
liberdade de atuação e d~ organização da iniciativa privada. 

, A aprovação desta Emenda eliminará as várias 
inconstitucionalidades dós citados incisos. 
6. ' O a1t. lO, além de extrapolar as exigências constitucionais para a livre 
atuação da iniciativa privada na área educacional, pode também ser considerado 
coIrio injurídico 'por tratar de màtéria tributária e ultrapassar as exigências do 
próprio Código' Tributário' Nacional. Esse Código foi instituído por Lei 
Complementar (a Lei Complementar nO S.172~Ede 1966), que é hierarqwcamente 
superior a uma Medida Provisória e até a uma lei ordinária. Com efeito, o 
referido di~positivo estabelece novas cóndições 'tributárias' para uma entidade 
ser co~idêrada como sem fins lucrativos e poder atuar na área da educação 
superior. 

Justifica-se, assim, asupressão do art. lO, para se ~ter o respeito à 
hierarquia das leis e em benefício da juridicidade'da Medida Provisória. 
7. Além disso, o referido art. 10 arranha o bom relacionamento de 
confiança mútua que vinha reinando entre o Governo e os diversos segmentos 
da iniciativa privada 'que atuam na área' educacional, pois' demonstra 

,desconfiança clara do Governo em relação à idoneidade de tradicionais 
mantenedoras que já prestaram r~levantes 'serviços à nação e que continuam 
suprindo graves deficiências do Poder Público. ' ' -

A supressão é, pois, essencial para a constitucionalidade da MPV~ 
8. O art. 10 está todo eivado de inconstitucionalidades que atingem, 
principalmente, os arts. 3°, 62, 206, 207 e 209, além da flagrante injuridicidade 
apontada acima. ' 
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Em relação ao mérito, o conteúdo do art. 10 representa um retrocesso 
na legislação e na política do atual Governo, pois constitui-se em uma 
intromissko indevida do Estado na vida das instituições privadas. . 

I" 

DATA 
23/11198 

I 
ASSINATURA 

.f;;rç 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

J PROPOSI(:ÃO 

MP 1.477-55 

000057 

MEDIDA PROVISÓRIA N·' 477-55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

AUTOR N· PRONTUÁRIO 
DEPUTADO VALDEMAR CORAUCI SOBRINHO 

2 O SUBSTITUTIVA ADITIVA ~ O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I' PÁGINA I li' ARTIGO 
10 

PARÃGRMO ·1 INCISO 

, 
Suprima-se O art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-55, de 1998, que acrescenta novos 

artigos na Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

- . O art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-55, de 1998, passou a vigir no dia 16 de abril 
de 1997, data de sua primeira publicação no DOU. Ao mesmo tempo, entrou em vigor, o Decreto n° 
2.207 (pohteriormente alterado pelo nO 2.306/97), de 15 de abril de 1997, cujo art. ~ repete os 
termos dd art. 10 da Medida Provisória. -

I Por se tratar de Medida Provisória, a matéria passou a vigorar· imediatamente. 
Entretant~, no Decreto, o parágrafo único, do art. 2°, dá um prazo de 120 dias para que as 
mantenedoras realizem alterações em sua natureza i~ridica. 

I É inconcebível e um absurdo o Governo exigir, mediante MP, uma disposição 
imperativa e de vigência imediata em matéria que, por sua grande complexidade, irá exigir um 
prazo be~ maior para sua transformação, sem levar em conta que estamos no meio de um 
exercíciotfiscal, onde qualquer mudança somente poderá ocorrer no início de outro ano fiscal. 

Não há justificativa e nem sentido racional a proposta feita pelo Executivo, devendo o 
art. 10, di MP 1.477-55, ser suprimido pelo Congresso Nacional. 

10 

1 
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I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP' 1. 477 - 55 

000058 

I J 

~====="~\~~o~R==================~I~I~5========~='=P=~="=:="w=o==========~ 
DEPUT ADO OSMÁNIO PEREIRA " . 

I ~ SUPRESSIVA 1 D SlIlISTIn'Tn"A J O 'lfODIFlCATlVA 

PÁGINA li' .\.RTlGO 
10 

PARÁGRAfO 

, O .\DITlVA 5 O SUlISTInTTlVOGLOIlAL 

Retirar do art. la da Medida Provisória nO 1.477-55, de 1998, a 
expressão "certificadas por auditores independentes", do inciso I do art. 7°-8 da Lei 
nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de publicação de balanço, certificado por auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 
atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 
os contratos de prestação de serviços estão com seus valores fixados, até" o fim do 
ano. Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o acréscimo considerável 
nas despesas. 

Ademais, a Medida Provisória cria exigências desconhecidas na 
Constituição Federal e na Legislação Complementar. Nessa circunstância, a Medida 
Provisória está exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
indevida nas atividades das' escolas da rede privada, especialmente das 
universidades particulares. 

Justifica-se, pois, a eliminação da exigência de certificação por 
auditores independentes. 

\ \ 

\\ \, 
10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MEDIDA P!WVISCR!A '.0 :.'77·55. DE 19 VC-

MP 1.477-55 

000059 

~IZ __ 2_3?_t_I~+r __ ~1 ILJ __________ ME_D_ID_AP_R_OV_IS_CR_IA_!_}_~_~_.~_~_~~_E_19_D_E_NO_V_EM_B_RO_D_[_19_9_B. __________________ ~ 

I' I 

I' 

AUTOR 
DEPUTADO OSMÁNIO PEREIRA 

I 
I ~ Sl'PRF.SSIYA Z O SllBSTITl'TI .... .-. 

.\RTlGO 
10 

I 
J O \lOIlIFlCAm'A 

PAR..-.GRAfO 

1 

1
5 :-;. PRONTU . .\JuO 

, O .UlITlYA :; O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

INCISO I .u.iNu 

, 1 Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-55 de 1998, a alínea 
"c" do rt. 7°-Sda' Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta procura retirar a inde,;,ida intromissão do Estado 
nas inFtituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 
investimentos na imprescindível modernização .tecnológica bem como no 
aperfJiçoamento do corpo docente, fatores relevantes que contribuem para a 
melhdria da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

l 
Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda, tanto pelo seu mérito 

como em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a autonomia 
unive ~!tária ta~bém .é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmico 
que e Ua novos investImentos. 

I 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000060 

LI ____ DA_TA __ ~1 LJ __________________ ~PR-O-ro-SI-ÇÃ-O------------------------------~ , 23111198 , MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.477-55,1)[ 19 DE NOVEM8RO DE 1998_ 

I~ , ' AUTOR 
DEPUTADO OSMÀNIO PEREIRA 

I ,~ SllPRESSn'A ! O SUBSTlTl'Tn'A 

PÁGINA li' ,\RTlGO 
10 

N' PRo,'ITl' ÁRlo 

1 O \IOÍlIFlCATlVA ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

P,UÁGRAFO INCISO ,-\LiNEA 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-55, de 1998, o 
inciso li do art. 7°-0 da Lei nO 9.131, de,24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária" bem como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário, podem 
submetê-las a auditorias a qualquer tempo. 

, O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é, pois 
desnecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um' novo tipo de 

• auditoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
. de ensino, contrariando a Política Geral do Govern9 atual, ferindo cabalmente os 

artigos 207 e 209 da Constituição Federal. 

\ 
\ \ 

, 10 , 

\ 
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Novembro de 19 8 
I 

1 DATA I 
. 23/11198 

I' PÁGINA 

I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Sexta-feira 27 '17151 

MP 1.477-55 

000061 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROViSÓRIA t'l'1 477-55. DE 19 DE NOVEM~RO DE 1998. 

AUTOR 
DEPlJT'AOO VALDEMAR CORAUCI SOBRINHO 

SUPRESSIVA 

li' 
z D SUIISTITUTIV A 

ARTIGO 

10 
. -

~ PRONTUÁRIO 

ADITIVA' . 5, O SUIISTI1lJTIVO GWIIAL 

INCISO 

, . I Acrescente-se ao art. 10 da MPV 1:477-55, de 1998, no art. 7°-8 da Lei nO 9.131, de 24 
de nove~bro de 1995, o seguinte parágrafo: 

"Art. 10 ... 
"Art. 7°-8 ... 
§ 1° ... 
§ 2°... " 
§ 3°. A alínea !lc)" do inciso VI deste artigo não se aplica às·universidades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A autonomia das universidades está consagrada no art. 207 da Constituição Federal 
de 1988, o que justifica a aprovação desta emenda. Caso não se exclua da aplicabilidade da alínea 
"c~ do ihciso VI do art. ]0-8 da Lei n° 9.131/95, haverá uma clara inconstitucionalidade. 

10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000062 

r---: ,·.r. --;---, ..,-------------- ._0 .... _______ ::----:-___ . __ 
~1 i 981 r' Medida Provisória nº 1477- 55 • de 19/11/98 I 
r~_-~o~e~o~u~t~~ad~o~·~s~e~v~e~r~i~a_n_o __ A~l~v_e-_~_~ __________________________ ~I ·I-,-~--NWD---I 
r.-------------.:.- " ... --:::::-_____ . _____ -. 

, (J ..... - 2 ~ . ,.-no....... 3 l-.! -- 4 O . -- 9 li .• _ ...... " ....... 

r;-;i·~~ :-lI ... '----;";"' --------· ... 0 ..... --------- ,.;". .. --------....... -----.. 

r.1·------------------~---rn~--______________________ ~ 
I , 

! 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1,477-55 de 19/11/98 
• a seguinte redação: 

Art. 1 3 - Revogam-se as disposições em Contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Somente após a aprovacão de uma Icgislacão sobre a matéria li que 
devemos revogar totalmente as Leis 8,170/91 e 8.747/93, mesmo porque muitos 
anlgos oessas leis não colidem com esta MP e continuam a disciplinar a questão 
oás mensalidades escolares. 

;:------------ ------- - ... ., .... " •• -- -----_._---- ____ o ___ o 

--------~~~~_.=-=-------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000063 

1
1 n?NPJs I .1 3'IEDlDA PRO\lsóRi:lO~Si:417-55. DE 19 DE 1IiOVEl\fBRO DE 1998. 

I J i DEPUTADO OSM~~ PEREIRA I 15 ~~ PRO:-.-n:ARlO 

: [8J SCBSTITUIl\'A : O ~IOriIFlCATIVA I O ADfIl\'A ,O . SLllS1TTUll\'OGLOBAL 

I' ARTIOO 

13 
PARAGRAfO I INCISO ALINEA 

I 

9 

.- Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1.477-55/98, a seguinte redação: 

Art. 13 - Revogam-se a Lei n° 8.l70, de 17 de janeiro de 1.991 e o art. 14 da 
Lei n° 8.178, de 1 ° de março de 1.991. 

JUSTIFICATIVA 

Assim procedendo, as revogações tomam-se mais abrangentes, permitindo 
atender Jjnelhor os ditames da Medida Provisória, principalmente em razão dos tennos e 
artigos c6nflitantes entre os diversos dispositivos legais. 

I \ 
\. \ ~-----

I .\~~ __ ._.~s~ ~t ~\t/// 
, 

10 
/ 

I 
-- -- - ... --

\ 

MP 1.477-55 

000064 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 DATA 
I 1

3 PROPOSiÇÃO 
23/1 !/98 IIEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-55, DE 19 DE NOVEIIBRO DE 1998 

4 AIJIUR I ( S 
N" PRO,,"WARJO DEPUTADO SEVERIANO Al VES 

Ó 

O SUPRESSIVA 2 O sUBS1TlUI'iV A 3D MODIFICATIVA J[8J ADmvA 5 O SUBS1TlUI1VO GLOBAL 

PAGINA ARTIOO PARAGRAfO INCISO ALINEA 

I 

9 l " Adicionar no Anexo 11 que compõe a MP 1.477-55/98, 
"com onentes de custos", um novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

como 

I 
I 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegerá contra eventuais problemas econômic·os tomo perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

O Seguro Mensalidade é um componente já presente em muitas 
escolas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. 

Claro está que será um serviço opcional, que será negociado entre a 
escola e o aluno ou pai de aluno. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000065 

L1 __ ~D_~_A __ ~1 L3 ___________________ ._'R_Oro __ slç_À(_) ________________________________ ~ .. _ 23/11/98. :\IEDIO.\ PRo\lS0RL-\;'I(" 1.477-55. DE 19 DE NOVEl\IBRO DE 1998. 

1

4 AlJI"OR 
DEPVT.\DO OSMÂNIO PEREIR-\ 

I O SUPRESSIVA : O SUBSlTIt,'TI\'A. 

PAGINA ARTIGO 

\' PRONnJARlO 

) O \!OOlFICATIVA ,O St."BS1T11JTIVO GLOBAL 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

Incluir no Anexo lI, que compõe a MP 1.477-55/98, como "componentes de 
custos", o novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de 
ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento do pai, acidentes. no 
percurso entre residência/escola etc ... 

o "Seguro Mensalidade" é um procedimento já ftmcionando em diversas 
. escolas brasileiras, com bons resultados tanto para. o. aluno como para o estabelecimentos 

de ensino, a um custo muito baixo. . 
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Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após neg<I>ciação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

10 

I ~ 

I 
I 

I 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ 

• .' PROPOSIÇÀO. 

i MP 1. 47,7 - 55 

000066 

DATA 
23 / 11,'/98 MEDIDA PROViSÓRIA N" 1.477·55. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

AlITOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I . 
O SUPRESSIVA 1 O SIJBSITlUI1VA 3 O \lOOmCATIVA 

PAGiNA 

I 11
8 ARTIGO PARAGRAFO 

)I" PROmuARlO 

~. ~ . ADrnvA j.O SUSsmunvoGLOBAL 

INCISO 

II 
9 I Adicionar, onde couber, um novo artigo na/MP 1.477-55/98, com o 
Seguihte teor: / I I 

1 Art ... As negociações nas Universidades, quando neces~árias, pod~rão 
ocorr r dentro do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 
da Garta Magna, está presente na Lei 8.170/91, devendo ser mantida sua 
contilnuidade nesta nova M.P. . 

I" . I ASSINA 1lJ1I.A 

~ (? . 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.477-55 

000067 

L2 __ DAT_A~1 '--3 ____________ -R_O~_SICA_O __ ~----~--~~--~ ~ 23/11/98 . _ !\IEDIDA PRO\lSÓRÍ:-\~· t.477-55. DE 19 DE ~O\'EMBRO DE 1998. 

! . AVI"OR 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

I o SUPRESSIVA : o SUBsmurt\'A -' o "ODlflCATI\'A 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO 

~. PROlffiJAR!O 

, ~ AOmVA ; o SUBsmurt\'OGLOBAL 

INCISO .-u.JNEA 

Incluir, onde couber, wn novo artigo na MP 1.477-55/98. / ' 
Art... As negociações nas Universidades, quando necessárias, poderão 

ocorrer no âmbito do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonorIDa universitária, confoime expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

Além do mais, o Conselho Universitário dewna universidade é composto por 
todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

\ I .. 

\ \ 
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CONGRESSO NACIONAL 

jjMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTi}, DESTINAD~ A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIpA PROVISORIA N° 1.463-32, ADOTADA -EM 19 J?E 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO MESMO MES 
E AN0, QUE· DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO PARA O 
PERIODO DE 1° DE MAIO DE 1996 A 30 DE ABRIL DE 1997. 

CON$RESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA. DE SÁ 
DEPWTADO CHICO VIGILANTE 
DEPWTADO PAULO PAIM 
DEPUrADO PHILEMON RODRIGUES 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

002,007,008. 
001,006. 
005. 
012. 
003,004,009,010,011,013, 
014. 

SAC~ 
TOTA.L DE EMENDAS: 14. 

\1EDIDA PROVISÓRIA ~o 1.463-32. de 1 

MP 1463-32 

000001 

Dispõe sobre () rea jmtc lIo Salário mínimo para () 
periodo de I "de abril de 1')9ó a W de abril de 
1')<)7. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1- a seguinte reda<;ào: 

.. Art. 1°. Em 1 t) de maio de 1996. o salário mínimo será reajustado 
mediante a aplic;}<;f\o da ,"ariação acumulada. nos doze meses 
imediatamente anteriores. do f PC-r e. substitulivamente. do INPC. 
§ 1°. O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmcnte. 
aos henelícios mantidos pela Prc\'idência Social. nos tennos da Lei n° 8.213. 
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de 24 de julho de 1.991. hem como aosyalores expressos em cruzeiros nas 
Leis n° 8.212 e 8.213. de 24 de julho de ] 991. 
§ 2°. Para os benelkios com data de início posterior a 31 de maio de 1 Q9:;. 
o reajuste de que trata o "caput" será calculado com base na \'aria(,:ão 
acumulada do f PC-r e. substitutiramente. do fNPC. entre o mês de início. 
inclusive. e o'mês de abril de 1996. 
§ 3°. A partir de 1° de novembro de 1996.' o salário mínimo. os bénelicios 
mantidos pela Pre\'idência SociaL nos tennos da Lei n° 8.213. de 1991. bem 
como ps ralores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 1991. 
serão reajustados nos meses de m.lio e novembro. mediante a aplicação da 
niriação acumulada. nos seis meses imediatamente anteriores. do INPC. ou 
da aplicação da rariação acumulada entre o mês de início e o mês 
imediatamente anterior ao do reajuste. quando com data de início posterior 
à do último reajuste. 
§ -lU. O \'alor horário do s~:ilário mínimo corresponderá a 1130 (um trinta 
j3vos). ti o valor diário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte à\'os) do 
salário mínimo:" " , 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente émcnda \'isa assegurar que seia concedido ao salário .mínimo 
\'alor que incorpore. pelo menos. a inl1ação do periodo de maio/9S a abrilJ96. com base 
nas regras Ihadas pela Lei n l

' 8.880 e pela ~tcdida Pro\'isória n° 10:;2/9:; (desindexação!. 
a qual atribuiu ao INPC a condição de índice substitutivo ao IPC-r para efeito do rcajuste 
do ,salário mínimo. 

Buscamos. ainda. assegurar ao sªlário mínimo e benclicios mantidos pela 
Prcridência o mesmo perccntual de reajuste. em torno de lO %. l\ue t a intlaçào do 
período. com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida PrO\'isória. já 

l\ue () (l;P-DI mede a intlação para quem tem renda até 33 salários mínimos. tendo ainda 
como fatórcs de màior peso na sua composição a variação dos preços do atacado c da 
construçào ciúl. ou seja. custos que não afetam o trabalhador assalariado. ' 

Com isso. estaremos dando ao salário mínimo um tratamento mais 
digno.ainda que insulkiente para assegurar o cumprimento do art. ,0. IV da Constitui<.;ão. 
l\ue é a nossa \'cruadcira meta. " / ' 

Sala das Sess()es. '2.4 iH! Q B 

~" " 

(~ 
"-' --.~-.-

~. C~l." 00 \ u\ ~\L'i\ \J ~ 
'YT [úÇ 
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o artigo I o da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
segu nte redação: 

Art. 10 - O Salário Mínimo será de R$ 21 0,00 (duZentos e dez reais), . 
a partir de 10 de maio de 1998. . . 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanholl.o custo de vida 
do t abalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios. 

i 
I 
I 

:':'!'I;.----t-I----+~~.~, ~/ ---:l."o7~. ,1-1_-•• _, .... --------------___ _ 

Z 
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Data 25/11/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1463-32/98 ______ 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda . 1
3 W Prontuário: 266 

Novembro de 1998 

I 6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

\' Página: 1 de 1 1
8 Artigo:O I Parágrafo: Inciso: I Alínc:a: 

9 Texto arquivo = 1463-32g 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. O valor do salário mínimo será de R$ 180',00 (cento e oitenta reais), a partir 
de 10 de maio de 1996. 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário 
do salário mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu'valor horário a R$ 0,75 (setenta e 
cinco centavos de real)." 

Justificação ' 
O valor do salário mínimo no Brasil é incompatível com a economia do Pais. Basta 

verificarmos os paises vizinhos do Mercosul. O Paraguai, com um mínimo de US$ 145, possui um 
pm pouco maior do que 40% do brasileiro. Tanto o Uruguai quanto a Argentina também 
possuem mínimos maiores. 

Mesmo com o aumento proposto acima, os trabalhadores argentinos ainda terão 
mínimos maiores do que os brasileiros. 

I 10 Assinat.ura_: ________ ...::.. ___ ~=--__f7I....1.-'---...;....------------'>- '( 1", ,I/f 
! Y 
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3 Proposição: Medida Provisória nO 1463-32/98 

14 Autor: Ij>ePUtado Sérgio Miranda 
I 

I 5 N° Prontuário: 266 

Sexta-feira 27 17161 

6 Tipo: 1 r( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 
I I' Página:/l de 18 Artigo:O I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

,9 Texto' I arquivo ~1463-31a 

1 
Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - O salário mínimo será reajustado, a partir de 10 d,e maio de 1996, pela 
variaçã, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrida entre maio de 1995 e 
abril dei 1996, acrescida da variação do Produto Interno Bruto Brasileiro, relativo ao ano de 1995 
frente ab de 1994, ambos calculados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

I . 

- FIBGE. 

I Parágrafo Único - O Ministério do Trabalho publicará em dois d~as, contados da 
publica~ão desta Lei, os valores mensal, diário e horário do salário mínimo." . 

Justificação 
Esta emenda visa resgatar para o salário mínimo o reajustamento. devido às suas 

perdas po periodo, calculadas em conformidade com a legislação em vigor~ acrescidas da variação 
do Pro, uto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da economia nacional. 

1 É importante que o salário mínimo seja reajustado, para manter o seu valor frente à 
inflaçã, mensurada no periodo, como também tenha um aumento real compatível com o 
cresclento da economia brasileira. 

Ao negarmos ao salário mínimo esses reajustes estamos contribuinqo para aumentar a 
concentração de renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de 
nosso ~aís. 

I" ~ir_: __ ...!-:"-_' ,,--'~ =--' ...:-1I...:....=C =-----------
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-32, de 19 de novembro de 1998 

.EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 ° os seguintes parágrafos: 

§ 2°: A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do salário 
"mínimo, vigente em 31 de julho de 1'997.será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos). . 

§ 3°. A partir de 1 ° de maio de 1998, fica assegurado reajuste 
anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, 

" correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 
§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e: 

3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e 
aos benefícios de prestação continuada da previdência social, nos 
termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos 
valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 19~1." . 

JUSTIFICAÇÃO 

. O valor atual do salário mínimo. ~ R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente 
para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV. O valor constante. 
do "caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é, 
portanto, ponto de partida para a fixação. de um valor justo e que atenda 
minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido 
um aumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é pago 
pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o 
que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo"horário de R$ 0,40. E propomos, 
também, que a .partir de 1 ° de maio de. 1998, e em 1 ° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio desses 
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aume~tos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria d~ c~rca :d~ R$ 250, 
sem ptejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflação 
acumdlada até lá. 

Sala das Sessões, 

-~ 2~~ .~ 
----,~~/ 

DE~ADQ,.PA"bQ PAIM 
PT-RS 

MP 1463-32 
I -

M~DIDA PROVISÓRIA ~o 1.463-32. de 1~ 000006 

-~-------I-- .. 
Dispõe sobre () reajuste do Salário minin~() para o 
período de 1 "de abríl de 1996 a W de abril de 
1997. 

\ I 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no art. 10, os seguintes parágrafos: 

Art. 1 \l. ••• , 

~ .. .'). Após a apliCal.;ãO do reajuste previsto no ··caput". o salário mínimo­
será reajustlllÍO. a partir de 10 de maio de 1996. para R$ 180.00 (cento e 
oitenta reais) a título de aumento real. . 
§ ... 0. O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
igualmente. aos benelicios mantidos pela Previdência Social. nos teÍmos da 
Lei n° 8.213. de 2-1 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis n" R.212 e 8.213. de 2-1 de julho de 1991." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda \'isa garantir que. sem preJUlzo dos 
aumentos fixados pela Medida Provisória. seja assegurado ao salário mínimo e aos 
beneficios mantidos pela Previdência percentual de aumento real que permita a sua 
elevação a padrües mais dignos.' incindido não apenas sobre a despesa; mas também sobre 
a receita previdenciária. 

/, / . 
Sala das Sessões. "2. L;, /11 /~o 

~ 
~, t\-\.\OO \):lli\L,I\U k 

'ntw 
APR~5~NT:.:.aa c=: EMENDAS 

MP 1463-32 

000007 
r--- .... _-
!'25 /11/98 I 

...--______________ ··,,"OSICA ,. 
MECICA PROVISORIA NQ 146 

r ._------- ... , .... --------------, 
Decutado ARNALDO FARIA C! sÁ 337 

I' 
------6.·" ___ _ 

~------------------'".,.;.,.,.------------------r 
Dê-se nova redação ao artigo 20 da Medida Provisória em epígrafe: 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 
1° de maio de 1996, pela variação acumulada do lNPC nos doze meses imediatamente 
anteriores. 

JUSTIFICA TIV A 

O lNPC foi o índice utilizado pelo lNSS na correção dos 36 último salários e 
dos recolhimentos mensais. 

/ 
,-.------+-+.....;:.~....,...+-b,...:::..----· ...... Iu •• ----------------­•• 
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1'25 11 ; .. í18l /1' __ ....!:I'I!!:E:!:O~I~O.:.A _;P:.:R:.!.!O:;,:V~I~S:.::O~R:.J.I.:;:A...:.:.N.;,.º _1_' ____ _ I I 10 I _ 
I ------~-----i _"-'·.0111 ... _.(._. ---+-- - MO- I i~ 337 I r- Decbtado ARNALDO FARIA DE SÁ 

, 
, 

.1'1'0' ..-..... 2 D· .u.,....."'·... :3 ~. _ou' .. , , 4 D· .01' ... 

r--;'.'h ~I' ~~_ .. ~~~_.~ __ -=--=--=--=-._"'.oG_ .. _ ... ~~-=-~-=--=-_o.~. _____ _ 
~ __ --j.I ______ -----,"",--------------~ 

I 

I 
----_.,.". __ -, 

" 

o 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
s~guinte redação: 

) 

I , 

i 
! 
I 

I 
Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão I 

reaj ustados, em I ° de maio de 1997, em 11,20 %. 

JUSTIFICA TIV A 

O referido índice é com base no IGP dos últimos 12 meses, 
"rnteriores a Maio. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 25/ll/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1463-32/98 

1
4 

Aútor: Deputado Sérgio Miranda - 13 W Prontuário: 266 

Novembro de 1998 

_ 6 Tipo: 1 ( ) - S~pressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo 

Global 

1 'Página: I de 2 18 Artigo:O 1 Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1463-32b 

Modifique-se a redação do art. 2°, suprimindo-se, por conseguinte, o art. 3°. 

, Art. T - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 ° de 
maio de 1996, pelo mesmo índice composto a partir do texto do artigo 1° desta lei. 

Justificação 
Esta emenda visa resgatar para os beneficios da Previdência Social o reajustamento 

devido às suas perdas no periodo, calculadas em conformídade com a legislação em vigor, 
acrescidas da variação do Produto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da 
economia nacional. ' 

É importante que esses beneficios sejam reajustados, para manter o seu valor frente à 
inflação mensurada no período, como também tenha um aumento real compatível com o 
crescimento da economia brasileira.-

Ao negarmos esses reajustes, estamos contribuindo para aumentar a concentração de 
renda em nosso País, em prejuízo exatamente para a parcela maís carente de nosso País. 

ASSlnarura: ///1 I .... ~ ---... '-
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PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1463-32 

000010 

3 Proposição: Medida Provisória n° 1463-32/98 

14Au~r:'rputado Sérgio Miranda 1
5 N° Prontuári~: 266,. 

Tipo' 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substituúva 3 ( ) - Modificaúva 4 ( ) - Adiúva 5 ( ) - Subsútuúvo 

Global 

I' Página:1 i de 2 I Parágrafo: I Inciso: ,I Alínea: 

9 Texto arquivo=l463-32c 

Suprima-se o art. 3°. 

Justificação 
o artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 

segurac os. 'A partir desta Medida Provisória, segurados que estejam recebendo aposentadorias 
C?rres~ondentes ao teto dos_beneficios terão esses. beneficios reajustados por, í?dice~ ,dos mais 
diversos, dependendo do mes de sua aposentadona. Ora, este tratamento e maceltavel, fere 
direito~ adquiridos e preceitos constitucionais. .' 

Devido à sua inconstitucionalidade, propomos a sua supressão. 

'. 

f\SSmalura: 
.. /IL ~ __ -1 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 25/11198 3 Proposição: Medida Provisória n° 1463-32/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1 S N" Prontuário: 266 

Novembro de 1998 

. <> Tipo: 1-( ) -Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 () - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I 'Página: 1 de I· 18 Artigo:o I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1463-32d 

Modifique-se a redação do art. 4°. 

Art. 4° - Os valores do salário mínimo e dos beneficios mantidos pela Previdência 
Social serão reajustado~ anualmente, a partir de 1997, em 1° de maio de cada ano, na forma como 
dispõe o artigo 1° desta Lei. 

Justificação 
Esta emenda visa resgatar reajustamentos anuais para o salário mínimo e os beneficios 

mantidós pela Previdência Social. A base de cálculo será composta das perdas do periodo e 
aumentos reais, compatíveis com o crescimento da economia nacional. 

Ao negarmos esses reajustes, estamos contribuindo para aumentar a concentração de 
renda em nosso País, em prejuÍzo exatamente para a parcela mais carente da população brasileira. 

I
'" ""; ....... _: _______ ~::i/ _r -......:=--_~::t.-~='_ __________ _ . d . I~ /I( d 
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000012 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

Suprima-se do artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe, ao modificar o artigo 
231 da ei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu § 3° integralmente, pois se trata de 
matérial correlata. 

JUSTIFICA TIV A 

. Os servidores que, na data da edição da Medida Provisória em foco já estavam 
inativos, terão seu direito adquirido de perceber uma "quantum" já fixado referente à sua 
apose~6dOria, se forem obrigados, a partir daquela data, a contribuir para o Plano de Seguridade 
social ao servidor público. 

i Ao iniciar o pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o, segura~o custearia o ~lano de Se~ri.dade Social enquanto na ativi~de. Se! o?rigado a 
custeai lo apos a configurnçao de seu direito de se aposentar com uma lmportãrtcla fixada, 
representa uma redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente. 

I Tal determinação é inconstitucional, enquanto não for promulgada a Emenda 
Const tucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto. . 

~ Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custeando o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no plano era-lhe assegurado o direito de se 
apose tar sem necessidade de nenhum outro custeio. 

I É uma violação flagrante da Constituição e um atentado ao direito modificar 
unilateralmente uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "direito 
leonibo" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dos 
que jâ estão inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exercício de seu cargo. 

Sala das Sessões, em ~ ()!fl 
/'Y" ~ " . , ~'C, /' 

I - o' .,~ 

Deputado PHItÉMON RODRIdUES 
PTB-MG I 
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Data 25/11198 3 Proposição: Medida Provisória nO 
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Autor: Deputado Sérgio Miranda 
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MP 1463-32 

000013 

1463-32/98 
- - -

I S N" Prontuário: 266 

\ 

\ 

f> Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

1...1 '_Pá_gJ_'D_a_: _1_de_l--1.I_8 _Arti_·_gO_:o __ ---LI_Pará_' grafi_o_: ___ ...l...-ln_Cl_· so_: __ ---,-_ ...... I_Al_Ín_ea_: _____ ..... I\ 
\ 

9 Texto arquivo = 1461.12e \ 

Suprima-se o artigo 7'. 

Justificação 
Com este artigo, o governo pretende instituir novas contribuições sociais, atingindo 

os servidores aposentados. 

Esta pretensão já foi derrotada, quando da tramitação do PL 915/95, do próprio 
Poder Executivo; também quando da tramitação da PEC 33/95, que dispõe da refonna da 
Previdência SoCial, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. 

A Constituição Federal, em seu a,tigo 195, ao dispor sobre o financiamento da 
seguridade social, estabelece a contribuição dos trabalhadores, categoria que não alcança os 
aposentados. Este artigo é, portanto, inconstitucional. 

Adémais, o govemo,afronta o Congresso Nacional ao apresentar, por meio de ,Medida-Provisória, 
institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de mérito pelo Poder Legislativo ainda 
'em 1996:' -", . - -" . 

~ .' I 

- I. 
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Global I 
I 

1
7 

Página: -~ de 1 18 Artigo:O I Parágrafo: inciSo: I Alinea: 

9 Texto arquivo = 1463-32f 

Suprima-se o art. 8°. 

Justificação 
Esta Medida Provisória, em seu artigo 8°, estabelecia a troca do INPC pelo índice 

Geral d( Preç,os - Disponibilidade Interna para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 
beneficids e dos salários de contribuição da previdência social. 

l Anteriormente este índice era o IPC-r, substituído pelo INPC, já que este último 
demons, ava-se menor. Agora o governo propõe outra troca, demonstrando que a escolha do 
índice, alntes de procurar uma identidade baseada na lógica de sua composição, visa escolher o de 

\ menor rbsultado, num processo casuístico, que o Congresso Nacional deve recusar .. 

j • 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-46, ADOTADA EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "DÁ N0:V A REDAÇÃO AOS ARTS. 6° E 9° DA LEI N° 
8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO DO 
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR". 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
SCM. 

Emendas recebidas: 04. 

EMENDAS NUMEROS 

001. 
002,003,004. 

MP 1475-46 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.-1-75--16, de 19 de novembro de I 'J'JK. 

EMENDA SI)PRESSIVA 

Suprima-se no art. 10 da Medida Provisória a alteraçào ao art. 60 da Lei n" 
8.019. de 11 de abril de 1990. 

JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que os 
recursos ao F AT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados. RS e Municípios. Com isso. o 
Tesouro Nacional poderá reter. indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 
do seguro-desemprego. obrigando-se somente a repassá~los quando julgar necessãrio para 
atender os gastos do FAT. "de acordo com a programação financeira". causando <> colapso c a 
perda de Iiquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador. já tantas vezes atingindo por 
empréstimos a órgãos da Administração cujo retorno é duvidoso. 
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~ -Além disso. o dispositi\'o altera também o art. 9° da Lei n° 8.019. de modo a 
permitir ue o BNDES possa aplicar as disponibilidades financeiras do FAT. destinadas à sua 
Reserva Mínima de Iiquidez. e que atualmente somente podem ser aplicadas em títulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansão do nível 
de emp~go no país. "podendo a União prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou seja: 
abre-se Tais uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa finalidade 
de permitir que os Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam valer-se de 
recursosjque devem ser indisponíveis para implemcntar programas de expansão do nívcl de 
emprego 00 país. No entanto. a mesma Lei já prevê que -lO % do Lotai dos recursos do FAT 
devem s· r destinados a programas de desenvolvimento econômico, ou seja. programas que 
gerem ctnpregos. o que demonstra a redundância da medida. que se associa ao risco de que o 
progrartia do Seguro-Desemprego possa vir a ter sua Iiquidez comprometida caso os recursos de 
sua Restlrva Mínima de Iiquidez sejam tajbém utilizados. 

Sala das Sessões. 2 4/11/~9 
Deputado Miguel Rossetto 

PT-RS 

L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Global 

I ' Página:ll de-I 18 
Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9Texto I arquivo = 147S-46a.doc 

suJ O artigo 1', 

Justificação 

I A supressão do artigo l° faz-se necessária, uma vez que a redação proposta ao artigo 6° 

da Lei nO 8.019/90, nesta Medida Provisória, deixa em dúvida se o FAT seria responsável pela 

progt ação financeira para o atendimento dos gastos feitos pelo Fundo com o seguro-
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desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. Além disso, 

não está claro se:o repasse a ser feito pelo Tesouro Nacional seria suficiente. 

A. supressão proposta é indispensável para que o F A T possa desenvolver as atividades 

para as quais foi criado. 

I" A>sinarum_: -------.;.-tp..:-.!/{~, ,.:::::=-_f ___ _ 

L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ Data: 25/1l/98 13 Proposição: Medida Provisória nO 1.475-46/98 

MP 1475-46 

000003 

14Autor: Deputado Sérgio Miranda 13 N" Prontuário: 266 

Co Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: 1 de 1 18 
Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alíneá: ' 

-

9 Texto, arquivo = 147S-46c.doc 

Modifica-se o artigo 2° desta MP, para que a reclação proposta ao art. 17 da Lei 

8.212, de 24 dejUlho dê 1991, ásStima.o seguinte teor: 
"- '- .: :,,\ - . 

"ArLI7. Pata pagamento dos encargos previdenciários' da União poderão contribuir 

os reCursos'dâ Seguridade Social referidos na ~ea "dI! do parágrafo uníco do art 11 desta Lei, 

na forma da Lei Orçamentária anual, assegurado o repasse financeiro necessário para o pleno 

atendimento às carências das áreas de saúde e assistência social." 

Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se refere este artigo realizados à 

conta dos recursos referidos na alínea, "d" dõ 'parágrafo único do art. 11 não poderão ser 

.superior~s a 10% do total desses recursos. 
'_ ~ .... -' ~ "1" ~ .;., '. '''~.;~' •• , ,. , .... : ••• ~ ~ .f':-!f.., ~'o-._ 

- :..: 0,'" 
'I f 

" 

( 

\ 
" 

\ 
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Justificação 

,A Lei Orçamentária Anual, a partir d,e 1996, poderá até disciplinar esta questão com 

maior prectsão, contudo, é importante reestabelecermos os limites para este ano, já que a LOA de 

1995 não se preocupou em fazê-lo por já estar este parâmentro estabelecido na Lei 8.212. 

Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida Provisória. 

Esta emenda visa assegurar recursos para os programas de saúde e assistência social 

já que a redação inicial concede ao governo plena liberalidade para sonegar recursos para ~stes 

, programasl utilizando-os livre~ente(para o pagamento dos encargos previdenciários da Uniãi'. 

, I 
I i , i 

/ \ \ 

I I 
I 

\ 

\ 
\ 

I '" ""'n" ... _: _______ ---: ___ -.J.~~..;:=:::::..-~--~---------\ , 

:..-1 , 
'.}'...,' ÚI, 

'-',-
"'- ~ 
~-

-----. 
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Global 

1 i Págiria: ~ de 1 18 
Artigo: 1 ° I Parágrafo: I Inciso: I Alínea: 

'/1 
I I 

9 Texto arquivo = 147S-46b.doc 

, Jo~que-se o art, igo 1° desta. MP, para que a redação propostá aoartigo 6° da lei 8.019, 
de 11 d~labnl de 1990, assuma o segumte teor: ' 

~. 6° - O F AT elaborará mensalmente uma proposta financeira com previsão das 

despesaJ que serão necessarias para atender a integralidade de seus compromissos com seguro­

desemprbgo, abono salarial e programas de desenvolvime~to econômico do BNDES. 

JarágrafO Único - O Tesouro Nacional repassará até o dia 20 do mês anterior a 

integralihade dos recursos destinados a cobrir as despesas citadas no capul deste artigo. 
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Justificação 

A modificação à Medida Provisória, sugerida por esta emenda, visa melhorar a técnica 

legislativa para que não pairem dúvidas de que o F AT seja o responsável pela elaboração do 

cronograma de despesas do Fundo com' o seguro-desemprego, abono salarial e progamas de 

desenvolvimento econômico do BNDES e de que o Tesour~ Nacional seja responsável pelo 

repasse dos recursos próprios do Fundo para cobrir estas despesas. 

I lo Assinalura_: _______ ~'--..:....:...----,I_r·L-"'=i::.....--------1,'/' I - 1/,·' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° l.579-27, ADOTADA EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 14, 18, 34, 44 E 49 
DA LEI N° 9.082, DE 25 DE JULHO DE 1995, DOS ARTS. 18, 19,34, 

. . 

35 E DO § 4° DO ART. 53 DA LEI N° 9.293, DE 15 DE JULHO DE 
1996, QUE' DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 1996 E 1997. 

CONGRESSISTA EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 001,002. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS: 02. 
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MP '1579-27 

000001 

I S N" Prontuário: 266 

i 6 Tipo: 1 (j 1- Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - MÓdificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 
t I' Página: , de 1 . 18 

Artigo: 10 I Parágrafo: I Alln~: Inciso: 

9 Texto arquivo = 1 S79-27b.doc 

Acrescente-se, o seguinte artigo à Lei n° 9.082, de 1995: 

An. As dotações de que trata o § 20 do ano 41 desta lei, relativas ao Orçamento da 

Seguridatle Social, somente serão cancelados uma vez esgotadas as possibilidades da troca ou 

remaneja!mento dos recursos ordinários destinados ao pagamento dos juros e encargos da dívida 

constantks na Lei Orçamentária Anual de 1996. 

Justificação 

Uma parcela significativa dos recursos previstos para o atendimento das ações dos 

programas da seguridade social dependem da àprovação da Contribuição Sobre a Movimentação 

Financei~a, que se for aprovado, não possibilitará' que a União arrecade o montante de R$ 6 

bilhões ~revistos na proposta orçamentária. É inadmissível que, diante da iminência de inevitáveis 

cortes nbs diversos programas, recursos fiscais e da seguridade sejam utilizados para o pagamento 

de juros da dívida pública. 

A aprovação desta emenda é fundamental para que não se privilegie o pagamento de 

juros, etlquanto em detrimento do atendimento dos programas de custeio do Sistema Único de 

Saúde e do pagamento dos beneficios de ação continuada ao idoso e ao deficiente fisico definidos 

na ConJtituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).· . 

I "A$'i=_: ___ ----'-H....:...!/ --r>+/ ._-+~-ft;!-p',::..--=.:=-!_-------
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l MP~·1579 ~27 
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Novembro de 1998 

J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 25/11198 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.579-27/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1

5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - -Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo 

Global 

I 'Página: 1 de 1 18 Artigo: 1° I Parágrafo: Inciso:. 1 Alinea: 

9 Texto arquivo ~ IS79-!7a.doc 

Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Fica o art. 41 da Lei n° 9.082, de 25 de julho de 1995, acrescido do seguinte 

parágrafo, que passa a vigorar enquanto § 3°, renumerando-se os demais": 

§ 3° - O decreto de que trata o parágrafo anterior deverá ser editado. no 

\ pràzo de que trata o art. 51 desta Lei, contados da: 
I 

a) publicação da lei orçamentária anual para disRor sobre os cortes 
I 

referentes aos dispositivos legais submetidos ao princípio da anul~dade, de que trata o 

art. 150, inciso m, alinea ''b'' da Constituição Federal ou os ~ue, no momento da. 

publicação, já estiverem arquivados por motivo de sua r~jeição; \ 1I 

. \ 
. b) Aprovação ou rejeição, por parte do Congresso Nacional, dos! 

dispositivos que alterem as contribuições sociais que ainda estejam" em tramitação.' 

Justificação 
Esta emenda visa estabelecer prazos para que o Poder Executivo edite o decreto de 

que trata o art. 41 d Lei nO 9.082, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
1996. 

É preciso tratar de forma diferenciada os projetos que alteram dispositivos relativos 
aos tributos, submetidos ao princípio da anualidade dos projetos que alterem legislação referente 
às contribuições sociais, que, se aprovados forem, terão os seus efeitos condicionados à data da 
respectiva publicação. 

I lo As.sinatura_: _______ :=-+..!.---+~7...L1 1('----""/::::=:::..:::::-:../ ______ --------id ri . !!L~I .! ~ 
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EMEtDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
,:DES lIN-ADA A E?CAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MED DA PROVISORIA N° 1611-15, ADOTADA EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO MESMO MÊS 
E Al' QUE "ALTERA DI,SPOSITIVOS DA LEI N° 8313, DE 23 DE 
DEZ MBRO DE 1991, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

I CON~RESSISTA 
, 

II EMENDAS NUMEROS' 

DEPWTADO SÉRGIO CARNEIRO 001,002. 
I 

SCMJ 

EmenJas recebidas: 02. 

l 
MP 1611-15 

000 001 

APRE~ SENT AÇÃO DE EMENDAS 

I Datt 24-! 1-98 I I Proposição: MP n° 1611-15 
·1 

I 

II N° Prontuário: 
1 

I Aut1r: Dep. SÉRGIO CARNEIRO 182 

1 O Supressiva 2 O Substitutiva 3~ ~Iodificativa 4 O Aditiva 50 Substitutiva 

1 
Global 

I 

1--, fll I I Artlco: 4
0 

11 Parágrafo: 10 II mcbo: IIMmea: I 
T ert0

t 
Modifique-" a ,edação dada ao § IOdo art. 4" da Lei n" 8.3 13/91, pelo art. I" da MP. n" 

1.611- 5/98, passando o mesmo a ter a seguinte redação: 

"Art. 4° - ... 

.. · ...... ·r·· .. ··· 
§ l° - O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular. assessorado pelo 
Secretàrio de Apoio à Cultura e pelos Presidentes das Entidades Supervisionadas para cumprimento 
do prdgrama de Trabalho Anual. segundo os princípios estabelecidos nos artigos I" e 3°". 

1 JUSTIFICA TIVA 

O pr pósito desta emenda é manter a participação das entidades supervisionadas para o 

cumprmento do Programa de Trabalho Anual. 

I 
I . I 

k ~ I ASSinjtura 

I ,I . 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1611-15 

000002 

I Data: 24-~1-98 I Proposição: MP nO 1611-15 

I Autor: Dep. SÉRGIO CARNEIRO II N° Prontuário: 182 

Novembro de 1998 

-

I 
] 

I I D Supre.siva 2 D Substitutiva 
Ivl D D Substitutiva I 

3 ~ \!odificativa 4 Adi~iva 5 Global 

I PáRiDa: 1/1 

Texto: Modifique-se a redação dada ao § 2° do art. 4° da Lei na 8.313/91, pelo art. 1 ° da MP na 
1.61l-15/98, passando O mesmo a ter a seguinte redação: 

"Art. 4" - ... 

§ 2° - Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais submetidos à entidade 
supervisionada competente na área do projeto e aprovados com parecer de órgão técnico, pelo 
Ministro da Cultura". 

JUSTIFICATIVA 

O propósito desta emenda é manter a participação das entidades supervisionadas para o 
cumprimento do Programa de Trabalho Anual. 

I ~ . 

I ASSinatur_a_--..:~=------,' ,+-=' =--..-:~:::::::.:../.::..=...:......=~~ _______________ _ 
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E MENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
gESTINADA A EXAM,INAR E EMITIR PARECER, SOBRE A 
MEDIDA PROVISORIA N.o 1.614-25, ADOTADA EM, 
1/9 DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DEFINE DIRETRIZES E 
I~CENTIVOS fiSCAIS PARA P DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 
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~eputadO VILMAR ROCHA .................... . 
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MP 1.614-25 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1614-25 DE 19 NOVEMBRO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art, 1°, inciso I, as alíneas "d" e "e", com a seguinte redação: 

d) A razõnia" Ilara os efeitos desta, abrange a região compreendida pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas. 
Pará, Rondôma, Roraima e Tocantins e ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo 16°, do 
EstadJ de Goiás a norte do paralelo 15° 20' e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44° 

e) O Jazo fixado pelo art. 59 da Lei nO 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificado pela Lei nO 8.874, de 29 de 
abril de 1994, para instalação, modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais ou 
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agrícolas nas áreas' de, atuação da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, para os efeitos previstos no art- 13 da Lei nO 
4,139, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 do Decreto-Lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 e alterações 
posteriores, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro dó ano de 2010. '. 

JUSTIFICA TlV A 

A criação, na década de 60, das superintendências regionais de desenvolvimento, SUDENE para 
a Região Nordeste, SUDAM para a Região Norte, SUDECO para a Região Centro-Oeste e SUDESUL para a 
região· Sul,. te"e como objetivo'. superar os enormes desníveis que estas regiões mostravam; em termos de 
desenvolvimento econômico e social. em relação ao Sudeste, no qual se concentravà e', ainda concentra, a maior 
parcela da riqueza nacional. . . . 

O Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e creditícios Concedidos através da 
SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a SUDESUL, no inicio da década de 90. O território situado ao 
nc~r:te. do paralelo 13°, que hoje constitui o Estado do Tocantins, era e continua sendo beneficiado como área de 
atuação da SUDAM, conforme estabeleceu a Lei nO 5.173, de 27 de outubro de 1966. 

A porção do Estado de Goiás situada ao norte do Distrito Federal está entre as mais pobres do 
Brasil, em termos de indicadores sociais e econômicos. Com a extinção da SUDECO, ela ficou sem nenhum 
instrumento de. incentivo ao desenvolvimento, agravando-se cada vez mais as diferenças, relativas não só em 
re!açãÇ> ás regiões mais ricas do País, como á parte sul do próprio Estado de Goiás: 

Como acontece c;om a. maioria dos Estados da Federação, Goiás não tem condiÇões de destinar 
recursos próprios para. preencher· essa lacuna. Da mesma forma. o Distrito Federal; quem influencia boa parte 
dessa. área, não tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, inclusive, para barrar parte do 
fluxo migratório que tanto pressiona sua infra-estrutura de·serviços públicos.' . 

A extensão da área de atuação da SUDAM até o paralelo '15°20' beneficiará cerca de 60 
municipios, compreendendo uma· superficie de cerca de 118.000 quilometros quadrados e uma população. da 

ordem de 670.000. habitantes. Por já dispor de uma malha urbana razóavel, com uma incipiente infra-estrutura de 
produção agropecuária e de transportes, a região terá condições ótimas de absorver e dar retomo aos 
investimentos ali implementados, com relação custocbeneficio certamente .muito favorável ao País como um todo. 

Voltando á proximidade com o Distrito Federal, ressaltamos. que o incentivo ao 
desen"olvimento de.ssa área absorverá senão·no todo, pelo menos uma parte· considerável do tluxo migratório que 
para ele se dirige. As razões por que os migrantes vêm para Brasília e seus arredores - pesquisas. indicam - são a 
busca de oportunidades de. emprego, a procura por serviços médicos, e a. atração. por outros serviços. públicos 
C()mo educação e habitação, não disponiveis em seus locais de origem. 

Os principais focos de migração para o Distrito Federal são, hoje, os Estados da Bahia (oeste do 
Estado), do Maranhão, do Piauí, a região norte e nordeste de Minas Gerais e; precisamente. a região norte e 
nordeste de Goiás .. Ora, destes fluxos migratórios, apenas o proveniente de Minas Gerais não passa pelo norte 
goiano, devendo a melhoria. das condiÇões econômicas e sociais. dessa região fatalmente reter boa parte dos 
migrantes, ao oferecer-lhes as oportunidades de· trabalho e de serviços públicos que estão na origem de· seu 
deslocamento. 

O Distrito Federal com sua rápida e incontrolada expansão urb.ana tem exigido cada vez mais 
recursos para manter um minimo de qualidade de vida para seus habitantes e um padrão minimo aceitável de 
serviços públicos, compativel com a condição de Capital da República. À medida em que as áreas urbanas 
crescem,'as soluções. para problemas. como abastecimento de. água potáVel, coleta. de tratamento de esgotos e 
transpor:te coletivos, sãQ cada vez Q1llis dificeis e caras, No entanto, o desenvolvimento de pequenas e.médias 
cidades, além da fixação da população. rural, t.em custos incomparavelmente menOres, sem os traumas humanos 
decorrentes das migrações. . . 

Pais, 
Assim, a medida transcenderá a região de influência direta, resultando em beneficios para texto o 
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. j -Do ponto de vista geogrnfi~,a medida e~contÍll amplo ~p~o técnico, já que todu r~ão faz 
parte d Bacia Amazônica, nascendo nela vários afluentes do rio T ocaittins, um dos principais formadores deSsa 
bacia hiarográfica. ' . . 

J Considerando o alto interesse do .País, os resultados positivos que a ampliação da área de 
influên ia da SUD~ trar~ para o Estado de Goiás, para o Distrito Federal ~, ~ndiretamente para todo o Brasil, 
contamps com o apOio dos Ilustres membros desta 'Casa para esta nossa proposlçao. 

Brasilia em 24 de novembro de 1998, 

00/ 
VlLMAR ROCHA \./ . 

Deputado Federal / 

--------' 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.614-25 

000002 

l' 24/ ~;'·l@r ~ --M-ED--ID-A-P-R-Õ~-IS-OR-I-A -1-61,:o.o~,c..~5, de 1998 .1 
---1-1 -,----,----~~~ur""-~-----__'l'1 r= I DEPUTADA RITA CAMATA . 

I 1!I"J 

" 

- 9 . !UI5T'TUrTIVO GU)8A\. ,. i - sut'MS$lv&' 2 _ :. 5uISTI'U1T l',1A 3 .x -~"lCAtrvA 4 ' . AOITIVA 

I ~;;'j;-~ C --ü;: .U"."O,~~' ---'---'----'--- <c.',,, 

r---- I TnTo------------~~------~~----~~~ 
" O í~CiSO 11 do Art. 1° da Medida Provisória 1614-25, de 19 de novembro de 1998 passa a 
j vigorar com a seguinte redação: 

" Ar· 1° .......................................................................................................... . 
1- .... ; ....................................................................... , .....•... '" ........... , ..... : ...... . 

1/ - b prazo fixado pelo art I' da L~ n' 8.874, de 29 de abril de 1994, pata implantaçllo, 
mOded,J ização, ampliação, ou ~iversifica~ão de empreendi'!1ento, s ind,Us,'triaiS e a, gn,' 'co/as, na,s 
áreas de atuação da Supenntendêncla do DesenvolVimento do Nordeste .; SUDENE, 
inclui do os muniCípios contemplados pela Lei nO 9.690, de 15 de jUlho de 1998 e da 
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Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, para fins de insenção do 
imposto de renda, de que tratam os arts. 13 da Lei nO 4.239, de 1963, e 23 do Decreto-Lei nO 
756, de 1969, com a redação dada pelo art. 1° do Decreto-Lei nO 1.564, de 29 de julho de 
1977." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa conferir aos municípios do Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais, e do Norte do Espírito Santo, inseridos na área de atuação da SUDENE pela Lei 
9.690, de 15 de julho de 1998, os incentivos de que trata a presente Medida Provisória. 

Os municípios contemplados pela lei 9.690198 possuem características geográficas e 
sócio-econômicas semelhantes às do Nordeste .. apresentam os mesmos índices de 
precipitação pluviométrica (entre 600 e 1.400 mm anuais) e mais de um terço de suas 
famílias vivem em condições de extrema pobreza, com renda per capita inferior à média 
nacional, que é de 3.42 salários mínimos. A situação desoladora desses municípios levoü à 
necessidade da busca por soluções emergenciais através dos órgãos do Govemo Federal, 
encontrando receptividade no Congresso, e também,no Executivo, restando agora a concreta 

I implementação dos benefícios oriundos da inserção desses municípios na área da SUDENE. 
Daí a importância de se garantir nesta Medida Provisória este pleito. 

_.--- ---'-r-··· __ ._....:..-._ • ___ , ________ olS~IN.TUR6 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1 .. 614-25 

000003 

I I 
Proposição 

~ ________ ~ . L __ ~ ______ M_P_V __ 16_1~4_-2_5_/9_8 __ ~ __________ ~ 
data 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ __ P_á_gi_na __ ~1 LI _____ a_;_~_o ____ ~I==~p~a~~~g~rn~fO~~~----ln-c-is-o----~---al_in_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o artigo 3° da MPV 1614/98, para dar nova redação ao § 1° do art. 3° da . 
Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 3° ................. . 
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§ o O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos 
_piaanco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao 
FJndo correspondente à ordem da respectiva· Superintendência do 
DJsenvolvimento Regional, vedada a sua retenção por Qualquer motivo. 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com a Emenda impedir que o Tesouro Nacional retenha os 
rJcursos para o Fundo sob qualquer alegação. Contrariamente ao que vem 
a~ontecendo até agora. 

PAflLAMENTAR 

Brasilla. Assi 

Sexta-feira 27 17185 

MP 1.614-25 

000004 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
data I I Proposição 

MPV 1614-25/98 ! L-~~~ __ ~~~~~~~ _______ --______ ~ 

L-__ +I ________ ~D~E~P~U~T~A~D~O~~~N~to~IV~A~L=D~O~V~A~L=E~ ________ ~~I· l~n_Od_o_p_ro_n_tu_a_ri_o~ 

1. • Supressiva 2. o. substitutiva 

! . 

3. o modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo 
global' 

L-__ +f_ag_i_na ____ ~1 1L-____ A_rt~3~_g_O ____ _*I~~~pa~r~a~gr~a~fO~~~----~I~nc-is-o--____ ~ ___ a_lin_e_a~~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

lltere.se O art. 3" da MPV 161419B. para rev09ar o § 1" do arl. 5" da Le; B 167 de 
16 de janeiro de 1991: 
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Art. 5° -' ............. : ....... . 
I .............................. . 
11 ........ : .................... . 
§ 1° - O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis não poderá 
ser superior a trinta por cento do orçamento anual de cada Fundo, excluídos 
os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 9° desta Lei, nem 
superior a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de 
implantação e cinqüenta por cento nos casos de ampliação; diversificação e 
modernização. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas 
no decorrer da implantação dos projetos, evit~rido·se que após a obtenção 
do CEI, as empresas, ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que 
suportar o "passivo exigível" que a "não conversibilidade" das debêntures 

em açôes ;mpõe. . /1 
.' I 

PARLl\MENTAR 

Brasilia. 

Novembro de 1998 

MP 1.614-25 

000005 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614-25/98 

L-__________ D_E_P_U_T_A_D_o __ ~_N_t~~_A __ LD __ O_V_A_L_E __________ ~f 

1. o Supréssiva 2. o substitutiva 3. • modificativa 4. o aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ P_á_gi_n_a __ ~11 ~ ______ art_~_~_o ____ ~I~~~p~ar~á~gr~a~fO~~~ _____ I_nc_is_o ______ ~ ___ al_in_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação dada ao § 4° do art. 
5° da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 
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A .5° .......... . 
§ fO - As debêntures a serem subscritas com recursos dos fundos terão garantia 
flutuante, cujos instrumentos de emissão serão registrados, exclusivamente, 
nÓ livro 3, do Registro Geral de Imóveis na sede da empresa emissora; 

JUSTIFICATIVA 

~ substituição da "garantia flutuante" ao invés da "real" repõe o que dizia a 
Lki 8.167 e tem como fundamento, também, permitir que o empresário não 
cfmprometa, previamente, as suas garantias com o "imobilizado" uma vez 
que esse mesmo diploma não financia capital de giro. 

I 
PARLAMENTAR 

Sexta-feira 27 17187 

MP 1.614-25 

000006 
,6!PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
Data I I Proposição 

~ __________ M_P_V_1_6_1_4_.2_5_/9_8 ______________ ~ 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. o substitutiva 

Artigo 

3° 

3 .• modificativa 

paragrafo 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

4. o aditiva 

Inciso 

nO -do prontuáriO 

5. o Substitutivo 
global 

alínea 

Altere-se o art. 2° da MPV 1614/98, para manter a redação do § 5° do art. 5° da 
Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 
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I, 

.Art. 5° ............ . 
§ 5° - A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência de apenas escritura particular, tem por meta livrar a empresa 
das excessivas custas processuais dos cartórios, sem retribuição às 
finalidades da medida 

PARLAi,;cNTA 

Brasilia. 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614-25/98 

MP 1.614-25 

000007 

1~ _________ D_E_P_U_T_A_D __ O_;_~_t~_~_A_L_DO __ V_A_L_E_. ________ ~I nO do prontuário 

1. o Supressiva 

'--__ pa_· g_in_a __ J 
2. o substitutiva 

Artigo 

3° 

3 .• modificativa 

parágrafo 

TEXTO / JUSTIFICAÇAO 

4. o aditiva 

Inciso 

5. o Substitutivo 
global 

alínea 

Altere~se O art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação do § 7° do art. 5° da. 
Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 
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Art! 50 ................... . 
§ ~o - As debêntures renderão juros equivalentes a T JLP, pagáveis de doze em 
doze meses, calculados sobre o valor do principal. 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar os custos financeiros ao regime de inflação reduzida. 

PARLAMENTA 

Sexta-feira 27 17189 

MP 1.614-25 

.0009°8 

AI RESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

Data I l Proposição 

~ .. MPV1614-25/98 

I 

L--___ --'-' 

Autor nO do prontuário 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. o substitutiva 3. • modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo 
global 

L-__ +-____ ~II L _____ a_;~i~_O ____ ~I~~~p~ar~á~gr~af~O~~~-----in-ci-s-O----~--__ al_ín_ea __ ~1 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

" 

lA.ltere-se O art. 3° da MfJ\J 1614/98, para modificar a ~ redação d~ § 8° 
acrescentado ao art. 5° da Lei 8.) 67 de 16 de janeiro de. 1991: . 
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Art. 5':...,... .... 
§ 8° - A empresa emissora fará constar da escritura de emissão de debêntures 
a obrigação de não alienar bem imóvel que faça parte do projeto sem prévia e 
expressa autorização da Superintendência do Desenvolvimento Regional; 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda busca viabilizar a mudança da garantia real para a flutuante no 
caso de bens Imóveis adquiridos com recursos incentivados, obedecendo a 
critérios de precisão e coerência e evitando redundâncias. 

I 
! 

PARlAMEt,rf ÃR 

Srasilia. 

Novembro de 1998 

MP 1.614-25 

000009 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614·25/98 

Autor· I 
~~~~............;D;:,;.,..:' E;;";.P",.,,::~;,,,.,:,_T.;....;_A.;;.,...().,;;.O,;....,_A~~N;.:.,.IV;.;,.A,..:..::;L;.::,.D.,.;;;.O...,.;V~A:.;::L.=E~ ___ ---l.' 

1. CI Supres~iVíl 2. 11 liuQ"litutiva :3. o modificativa 4 .• aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

r ~~_'~Pá_9_in~a~' __ ~11 ~~ __ -_a_~_i~_o_:_·~~-I~-==~p=ar=ág~r=af~O~~~ _____ in~CI_·s_o ____ ~ ____ al_ín_ea __ __ 

T~XTO I JUSTIFICACAO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98. para acrescentar o § 9° ao art. 5° da Lei 8.167 
de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 5º ................. . 
§ 911 • A pessoa jurídica titular de projeto que obtenha da respectiva 
SLJperintendência oe Desenvolvimento Regional. o correspondente Certificado de 
Implantação (C.I,) poderá, a seu exclusivo critério. converter em ações a 
totalidade das cteoêntures subscritas. conversíveis QU não conversíveis. 



Novembrode.1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

JUSTIFICATIVA 

A Iteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
enipresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas 
nol decorrer da implantação dos projetos, evitando-se que após a obtenção 
do CE1, as empresas, ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que 
sulport_ar o. "pa~sivo exigível" que a "não conversibilidade" das debêntures 
enil açoes, Impoe. 

/1 
PARLAMENTAR 

Sexta-feira 27 17191 

MP ~.614-25 
000010 

A I RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

! Data I rl-------M-p---,;=-r1-o~-1-s4.,...iÇ--::-ã2-5-1-9-8-----------, 

I Autor I 

2. o substitutiva 3. o modificativa 4 ... aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ __ +1á_g_in_a_~11 ~ _____ a_;_i:_o ____ ~I~~~p~ar~á~g~ra~fO~~~ _____ in_c_is_O ____ ~ ____ a_lin_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

te,eose O a,1. 3" da MPV 1614/98, paca ac'escenta' o § lO" ao art. 5" da Lei 
~.167 de 1.6 de janeiro de 1991: 

Art. 5° ................. . 

§ 10° - A conversão de debêntures em ações de que trata o § 9° deste artigo 
deverá se efetivar' no· prazo de um ano, a contar da obtenção do correspondente 
Certificado de Implantação (C.L); ou no prazo de um ano, a contar da entrada em 
vigor da presente Lei, no cas,o de já ter sido emitido o correspondente Certificado 
de Implantação (C.I,) anteriormente à entrada em vigor da presente Lei. 
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"'U~TIFICATIVA 

A alteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas 
no decorrer da implantação dos projetos, evitando-se que. após a obtenção 
do CEI, as empresas, ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que 
suportar o "passivo exigível" que a "não conversib' idade" das debêntures 
em ações, impõe. 

PARLAMENTAR 

Brasilia. 

Novembro de 1998 

MP 1.614-25 

000011 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614-25/98 

Autor I 
DEPUTADO ANIVALDO VALE· L-~ ______ ~~~~~~-=~~~~ ______ ~ 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3. • modificativa 4. o aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ p_á_gi_n __ a __ ~l LI ______ a;=i_~o ______ ~I~~~pa~r~ág~r~af~O~~~----~in-c-is-O----~~--a_h_'n_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o art. 30 da MPV 1614/98, para dar nova redação ao Art. 11 da Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 11 0 Os recursos dos Fundos de que trata esta Lei destinar-se-ão à cobertura 
das imobilizações fixas e financeiras dos projetos aprovados. 
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1. o 

JUSTIFICATIVA 

A emenda restabelece o financiamento integral dos projetos, voltando a ser 
domputado o capital de trabalho que a Lei 8.167 havia retirado, sem indicar 
dutra fonte que o substituísse. O sistema bancário brasileiro, após se ter 
r1utrido dos ganhos financeiros da era da inflação, ainda não conseguiu 
Jxercer a sua função social de reunir poupanças para aplicá-Ias no 
ihvestimento produtivo. 

PARLAMENTAR 

MP 1.614-25 

000012 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

I I 
Proposição 

MPV 1614-25/98 

: Autor I I nO do prontuário 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

Supressiva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo 
global 

página 

1 1 

artigo 

I 
parágrafo 

I 
inciso 

I 3° 
TEXTO I JUSTlFICAÇAO 

Altere-se o art. ~o dó MPV 1614/98, para modificar a redação dada ao Inciso II dó 
§ 1° do Art. 12 da Lei 8.167 de 16 de Janeiro de 1991: 

Art. 12 ................. . 

§ 10 O descumprimento do disposto no Caput deste artigo, que caracterize desvio 
da aplicação de recursos, resultará: 

alinea 

I 

I 
I 
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I - ...................... . 

" - no recolhimento pela empresa beneficiária, ao banco operador, das quantias 
recebidas, atualizadas pelo mesmo indice adotado para os tributos federais, a 
partir da data de seu recebimento, acrescidas de multa de dez por cento e de 
juros de mora de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de aplicação dos 
recursos sob a forma de debêntures, as parcelas já amortizadas e, no caso das 
ações, as já adquiridas nos leilões respectivos. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais. apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Com a nova redação tanto as Superintendências como o empresaria o 
saberão os caminhos legais que deverão ser a otados para evita a 
inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

Brasilia, 

Novembro de 1998 

};\iP 1 .614 - 2 5 

000013 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

MPV 1614-25/98 

Autor ! 
DEPUTADO ANIVALDO VALE· L-__________ ~~~~~~~~~ ______________ ~ 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ p_á_gl_'n_a __ ~11 L ______ art=3_~o ______ ~I~~~pa~r~ág=r~af~o~~~-----in-c-is-O------~--a_l_ín_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação dada ao Inciso 11 do 
§ 4° do Ar!. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art.12 ..................... . 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

§ 4° Poderão, igualmente, ser canceladas, pelo Conselho Deliberativo, os 

:n_J',e,n.t.i~~~.~~ncedidOS a empresas: 

11 - que, em função de inadimplências para com a Superintendência de 
D senvolvimento Regional, tenh'am tido suspensas as liberações dos recursos por 
pdríodo superior a seis meses consecutivos e neste período a empresa não 
tehha iniciado o processo de regularização, conforme requerimento 
pr!otocolado na Autarquia; 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade' 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
oU outras conjunturais, apresentem problemas que levem ã sua 
irlviabilização. Com a nova redação tanto as Superintendências como o 
elnpresariado saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para 
e~itar a inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

BrasiL, 

Sexta-feira 22, i119.5 

MP 1.614-~!) 

000014 ' 
A RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
[ j"'" I1 L... ______ M_p_v_p_r;_~o_1s4_iÇ~_~_5/_9_8 ________ __' 

L...I __ ~I--------D-E-P-U-T-A-D-O-A-A~-t~-~-A-L-D-O-V-A-L-E--------__ ~I, 
1. o s~pressiva 

I 
2. o substitutiva 3 .• modificativa 4, o aditiva 

nO do prontuário 

5, o Substitutivo 
global 

~ ~I ______ art_3_~_o ____ ~I~~~p~ar~á~gr~a~fo~~~-----i-nc-i-so------L---_a_lín_e_a __ ~ 
~ TEXTO I JUSTlFICAÇAO 

I 
Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação do § 5°, 
~crescentado pela Medida Provisória ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 

991 : 
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Art. tL ............... .. 

§ 5° - Nas hipóteses de que tratam os incisos 11, 111 e IV do parágrafo anterior, se 
ficar evidenciado que os recursos dos Fundos foram aplicados corretamente, a 
Superintendência de Desenvolvimento Regional levantará a situação da 
beneficiária concedendo-lhe o prazo que for necessário para a recompra das 
ações e resgate das debêntures emitidas pela empresa 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
ou outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Com a nova redação tanto as Superintendências como o empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a 
inadimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

Brasilia. 

I 
/I 

':1 
j 

/ 

Novembro de 1998 

MP 1.614-25 

000015 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

MPV 1614-25/98 

Autor I 
~ _________ D_E_P_U_T_A_D_O __ A_N_IV_A_L_D_O_V_A_L~E __________ ~. 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ P_ág_i_na ____ ~1 ~I _____ A_~_~_gO ______ ~I~~~pa~r~ág~r~af~o~~~-----in-c-is-O------~ __ a_l_in_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para modificar a redação do § 6°, 
acrescentado pela Medida Provisória ao art. 12 da Lei 8.167 de. 16 de janeiro de 
1991 : 

Art. 12 ............... .. 
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sl60 
- Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos projetos 

'lnrãveis: a Superintendência do Desenvolvimento Regional, nos casos, prévia e 
tecnicamente recomendados, concederá prazo para transferência do controle 
a ionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a ·Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado 
o~ outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização. 
Ciom a nova redação tanto as Superintendências como o empresariado 
saberão os caminhos legais que deverão ser dotados para evitar. a 
i I adimplência ou minimizar os seus efeitos. 

PARLAMENTAR 

BrasiL. 

Sexta-feira 27 17197 

MP 1.614-25 

000016 

ARjRESENTAÇÃO D.--E_E_M_E_N_D_A_S __ -;;:::-:~~ _______ _ 

. d.ta I I MPv"16;':;~25/98 l 
I 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

n° do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

L 

____ ~----~II I . art~~,~_ol I ____ p_ar_á_gr_a_fo ____ -L-----i-n-ci-so------~---a-lin-e-a--~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Jt.ltere-se O art. 3° da MPV 1614/98,. para modificar a redação do § 7° 
~crescentado ao art. 12 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

rt. 12 ................ . 



DIÁRIO DO SENAQO FEDERAL, 

S 7.0 - Em qUéllquer hipótese, se for comprovado o desvio, na aplicação dos 
~ecursos_ l.iberad.os, aplicam-se as regras dos Artigos 12 a 15 desta Lei. 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta torna necessária a comprQv.ação efetiva do de,svio, 
na aplicação do~ recu,rsQs dos Fundos de Investimentos Regionais, a fim de 
qu~ sejam aplicávei~ os imperativos previstos nos artigos 12: a. 15 da Lei 
816r/~1. A comp~ovação de "indícios de desvio", ao invés da comprovação 
in~quívqca da prática ilícita, não é legítima para ensejar a aplicação das, 
sanções instituí,das por tais instrumentos legais. 

/ 
Brasilia, 

I 

j 
/ I , I 

! 
I 

Novembro de 1998 

MP 1.614-25 

0-00017 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposiç,ão 

MPV 1614~25198 

I _~~~_~_...,;----,--,-_-,-~A_u.:.-t--=or_-=--___ --,-", ___ ~~~-=",I~ _ DEPl!TAOOANIVALDO VALI;, , 

1. o Supressiva 2. o, substitutiva 3, • modificativa 4. o' aditiva. 

nO do prontuário 

5', o Substitutivq 
global 

I '---,'_' .,...pa_' 9_irl_8_--,IIL' _----,_a--=;=-i~_o.,...' __ ~I:=' =~pa;-;-;r::::-ág:::r:=af:-=o:-:-::::-:-;:-".L.I-' __ ',_'n_Ci_so,...'~_-,-__ a_lí_n_ea_--, 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

AltE)re-se O art, 3° da MPV 1614/98, para dar nova redaç,ão aQ art .. 19 da Lei 8.167 
de 16 de janeiro de ,1991 : 
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I 

\ 

r 

A~.19 - As empresas que tenham empreendimentos econômicos, em operaçãO: 
nas áreas de atuação da Supérintendência ôeDesénvôlvim'ento dó 'Nordeste" 
I·· . ,',' .... ,'-, 

SUDENE - e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia· SUDAN, 
pJderâodepositar na Banco do Nordeste do Brasil SA, e no Bancb da Amàzêilia 
SJA., respectivamente, para reinvestimento,quaren"ta 'por cento do vãlõr dó 
iUI posto sobre a rend~a deVido pelos referid?S empreendim. ent.os,. calcu'la'âos .'sobre 
o ,lucro da exploraçao acrescido de clnquénta p'Or cento 'de reCursos p'ropnos, 
fi ando, porém aliberaçãb desses recursos condiciohada àapróvação 'dás 
AbênCiasdo Desenvolvimento Regional, dos respectivos projetos 'té'tnicó­
etonômicos de modernização ou cómplementaçãó de equipáii1Emto 

JUSTIFiCATiVA 

fJI. emenda ptopo'sta 'têm JlOí' Jfim ampliar a restriçãO ii'1ap-ropr'ial:fáfTientéih1pÓ'stá 
er favo!' 'tão só tios 'setores primário e seéuildârio. Não ha dúvida de que 0$ 

outroS setores na área dos serviços são igualmente bériVindose tleséj-avélSIiO 
~Ienc~dos projetos enquadráveis .. para os benefícios tia Lei, p.ode~do-sé' 
menCionar, como exemplo, a energia, os transportes, as telecomumcaçoes, e, 
,~ela imensa potencialidade natural de dispõem o Norte e o Nordeste, o turismo. 

I . ' .. 

~or iSS~, aqui se retira .~, inadeq~ada r~striç~oe,xistente ~ara posS.ibilitá~ que as 
autarqUias que gl:!renclam os incentivos possam atrair esses investimentos 
i ualmente necessários para o seu desenvolvimentO. 

_._ .. ,._ ..... ' _,PARLAr:::=NtAR 

I 
Brasllia. 

~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

MP 1.614 ... 25 

000018 

S,upréSSiVá 2. .. substitutiva 3 .• modificativa 4, Õ aditiva 5; Õ SubstitutiVO 
I . J:liõ.í:ial., .... _, 

r"'O'1 !. . .'~:. 1° .. P""~I. . I lO'''. L. "'0"1 
I __ .... ,_._ ...... . _~ __ . Ir::XTO I J\J~T[FIÇ~ÇA() .. .. .........." __ , _.'._ .. ,,- .•. '. '" _ 

Lere-se b art. 3° da MPV 1614/98, para dar nOva redação aos inêisos II e li I do 
trL 20 da Lei 8.167 dê 16 de jahéird de 1991, é âtresceritât áci citado artigd ô 

InCiSO IV. 

I 
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Art. 20 - Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimentos, caberão 
as seguintes remunerações: 

I ......................... . 

11 - um por cento ao Banco Operador, calculados sobre o valor da cada liberação 
de recursos pelo respectivo Fundo para custeio de atividades de pesquisa e 
promoção: 

111 - dois por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional calculados 
sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo para custeio 
das atividades de pesquisa e promoção relacionadas coma s regiões beneficiadas 
com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos. 

IV - Os recursos de que tratam os incisos 11 e 111, serão debitados 
diretamente dos Fundos e não das liberações das empresas beneficiárias. 

JUSTIFICATIVA 

Reduzir a três por cento a retenção sobre as lib rações tem por objeti 
diminuir os custos da liberação, sobretudo agor quando a inflação 
amplamente dominada. 

PARLAMENTAR 

Brasilia. 

1. o 

MP 1.614-25 

000019 
.APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

Supressiva 

página 

I 

Proposição 

MPV 1614-25/98 

D_E_P_U_T_A __ D_O_A_A~_t~_~_A_L_D_O_V_A __ L_E __________ ~I· 

2. o substitutiva 3 .• modificativa 4. o aditiva 

[ artigo Parágrafo inciso 

3° 
TEXTO J JUSTIFICAÇAO 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

alínea 

Altere-se o art. 3° da MPV 1614/98, para revogar o ar!. 21 da Lei 8.167 de 16 de 
janeiro de 1991: 

Art. 21 - Revogue-se 
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JUSTIFICATIVA 

A upressão do art. 21 decorre de avaliação que se fez até agora do sistema 
d incentivos a partir de 1991, quando passou a vigorar a Lei 8.167. A 
in enção de se exigir auditagem e acompanhamento da CVM para os 
p~ojetos incentivados, com vistas ao aperfeiçoamento das fiscalizações, não 
funcionou em decorrência da falta de estrutura da CVM, transformando-se 
a~sim numa despesa inócua e na formação de um cartório que nada 
c~ntribuiu para a melhoria do acompanhamento d sistema. 

PARLAMENT!\ 

Brasil a. 

Sexta-feira 27_ 17201 

MP 1.614-25 

000020 

\'Iedida Provisória N" 1.614-25 

Emenda \lodificativa 

Dê-se ao "capuCdo artigo 5° a seguinte redação: 

"Art. 5°. Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 
modem'zarem, ampiiarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 
conside

l 
ados de interesse para o desenvol,imento destas regiões, segundo avaliações técnicas 

especít~cas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 
2.0 I O. oS seguintes beneficios:". 

Justificativa 

A avaliação que deve ser feita para a concessão de benefícios fiscais específicos 
aos em, reendimentos mencionados no "capu!" do artigo 5" e de origem técnica e realizada pela 
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Superintendência Regional respectiva a fim de se minimizar influências colaterais indesejáveis, 
que, em muitos casos, tem levado a política de incentivos fiscais-a· aesvirtuar os seus objetivos, 
provocando desigualdades sociais flagrantes. 

Sala das Sessões, 23 de novembro d 1998. 

'~. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L data 

.-
Proposição 

MPV 1614-25/98 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

MP 1.614-25 

000021 

nO do prontuário 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3.. modificativa 4. o aditiva 5. o Substitutivo 
global 

~~ ____ pa_·g_in_a __ ~1 LI _____ a_~~i~_o ____ ~I~~~pa~r~ág~r~af~o~~~-----in-ci-so------~--a_Ii_n_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o Art. 6° da MPV 1614/98 para modificar a redação dada ao caput do 
Art. 2° da Lei 9.126 de 10 de novembro de 1995: 

Art. 2° - As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM e do Fundo 

. de" Recuperação Econômica do Espirito Santo - FUNRES, de que trata a Lei nO. 
8.167 de 16 de janeiro de 1991, terão juros equivalentes a T JLP. 
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I . JUSTIFICATIVA 

emenda visa reduzir os encargos financeiros dos investimentos 
ncentivados. 

\1edida Provisória N° 1.614-25 

Emenda Modificativa 

MP 1.614-25 

000022 

Dê-se ao inciso lI, artigo 7°, constante do artigo 3°, a seguinte redação: 

';Art. 7° ..................... .. 

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício, 
atualiz do pelo mesmoindice adotado para os tributos federais: 

., 

Justificativa 

A correta avaliação dos valores dos títulos integrantes da carteira dos Fundos de 
Investi entos deve ser precedida da atualização dos valores patrimoniais de empresa 
benefitiária, sob pena de serem subavaliados, principalmente se a data do último balanço for I . .. 
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consideravelmente distante da avaliação pretendida:' A emenda procura corrigir o problema, 
utilizando-se de índice mencionado no próprio texto da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.614-25 

000023 

L Data Proposição 

MPV 1614-25/98 ._-----' 

Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. • Supressiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4. o aditiva 

n° ;do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ pa_·g_in_a __ ~11 ~ _____ a_~~i~_o ____ ~I~~~p~ar~ág;r~af~o~~L-____ I_'n_ci_so ______ L--_-_a_lí_ne_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Revogue-se o Art. 8° da MPV 1614/98: 

JUSTIFICATIVA 

Em razão de se referir a garantias reais, visando adequar ao regime de 
garantia flutuante, e não, real, consignado pela mudança proposta para o § 
4° d~ art. 5° da lei 8.167, de 16 janeiro de 1991. . 

PARLAMEN 

Brasília. 
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:\1edida Provisória N° 1.614-25 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação:' 

Sexta-feira 27 17205 

MP 1.614-25 

000024 

"Art. 10. Na definição de programas setonals de desenvolvimento, será 
considerado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em conta, 
priorit iamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos sobre o meio-ambiente". 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo tomar imperativa a consideração do impacto regional 
na detinição de programas setoriais de desenvolvimento, levando sempre em consideração as 
questõbs do emprego e do meio-ambiente, enquanto elementos que refletem diretamente o lado 
social do processo de desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1998. 
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Medida Pro"isória nU 1.614-25 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 14. 

JUSTIFICATIVA 

Novembro de 1"998 

MP 1.614-25 

0'00025 

A revogação do artigo 14 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de 1991, proposta pela 
Medida Provisória nO 1.614-24, na prática significa dar anistia por tempo indetenninado aos 
devedores da Sudene e Sudam basicamente - dívida esta calculada, para o caso da Sudene, em 
tomo de R$ 250 milhões de empresas acusadas de usar irregulannente os recursos públicos da 
Superintendência. O referido artigo revogado regulava a execução judicial dos devedores que 
cometeram irregularidades com investimentos do Finor (Fundo de Investimentos do Nordeste), 
Finan (Fundo de Investimentos da Amazônia) e Funres (Fundo de Recuperação Econômica do 
Espírito Santo). 

Chega a ser espantoso, se não fosse sério, que oGovemo Federal tome uma providência 
desta natureza, "anistiando" os devedores de incentivos fiscais, enquanto boa parte da 
população do Nordeste sofre de fome pels efeitos danosos da seca. Dois pesos e duas medidas. 
Enquánto se beneficia os mais ricos, penaliza-se os mais pobres com falta de ações concretas 
para aliviar os efeitos da seca, exceto programas assistenciais de fornecimento de cestas básicas. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1998. 

~ - llLVL !~ Çoj.1; ~ 
S,\) 
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Medida Provisória NU 1.614-25 

Emenda Aditiva· 

Inclua-se onde couber: 

Sexta-feira 27 17207 

MP 1.614-25 

000026 

"Artigo. No prazo de um ano, a contar da data da publicação desta Medida 
Provi ória, o' Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de que. trata 
este Ártigo e encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional para a. sua revisão e 
aperfJiçoamento, e, bem assim, proposta de reorganização e. fortalecimento· institucional das 
Superhntendênc.ias e dos Bancos Regionais de Desenvolvimento, visando garantir-lhes maior 
eficiê cia e operacionalidade na execução de· suas funções". 

Justi ficati va 

A emenda tem por unico objetivo deixar claro que assunto de tão amplas 
repe F~sões, regional e. nacional, envolvendo questões' econõmicas, sociais,. culturais e 
mStItjUClOnalS, deve ser tratado Igualmente pelo Congresso NaCIOnal, enquanto representante da 
SOCiedade, 

Sala das Sessões,. 23 de novembro de. 1998. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~p 1'.614-25 

000027 

,-:----- ---- - -- ------- ""OPOSIc.60 ----"---.. . 

f3:f;~.;;;J Lll __ ~M~E~D~ID~A~P~R~O~V~I~SO~R~I~A~N~Q~16~14~-~2~5~,-yd~e_1~9~9~8~ __________ __ 

Lr _______ --=DE::.:P....:U:..:T:..:.:A:.:D.:.:.A·....:u~..:..:o~~T=A=:CA=M=A=T=A==============1 r" ';0;;.'
0
-] 

r:------------::=--".J------------J 

" 

• '2 4 'V" AOIT A 9 . !U8STITur~'IVQ Ol.DlAI. ~. i· 5U"RtSSlVl. 2 _ .. suesTrTUIT :'JA ...J • ~'IC&TI\t6 ~ - IV 

. ------- ;,,,AAGR,,,ol - __ ....,.._-- '~C'5) ------.. '-.~,( .. -----, 

LCd';"-l~c L_---....:··~~G1 ___ -=---_~_=____ ____ ____ 
~-------------------------.nTO------------------~---J I' 
I Acrescente-se onde couber, à Medida Provisória 1614-25, de 19 de novembro de 1998, o 
' presente artigo: 

"Art. O dispositivo da Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, adiante referido, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5° ....................................................................................................... . 

1- .............................................................................................................. .. 

// - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí. Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pemambuco, Alagoas. Sergipe e Bahia, além da parte do Estado de Minas 
Gerais, e do Estado do Espírito Santo, inclui das na área de atuação da SUDENE; 

1//- ............................................................................................................. . 
IV- ............................................................................................................ .. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa garantir aos municípios do Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais, e do Norte do Espfrito Santo, inseridos na área de atuação da SUDENE pela Lei nO 
9.690, de 15 de julho de 1998, a condição de beneficiários dos recursos dos Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, instituído pela Lei nO 7.827/89, que 
regulamenta o art. 159, inciso I da Constituição Federal. 

Entendemos que com a aquiescência do Congresso Nacional e do Executivo à inserção 
do norte do Estado do Espfrito Santo e dos municfpios do Vale do Jequitinhonha, em Minas 
Gerais, na área de atuação da SUDENE, é justo que tais municípios'possam concretamente 

I usufruir da finalidade específica do FNE, qual seja financiar em condições compatíveis com 
I as peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, respeitadas as disposições 
I dos Planos Regionais de Desenvolvimento. 
! 

r:- -'-' 
I 

--.---- /;;:::Xj,: ~ --... , .... ·u .. -- -i 

I 

1 ~-_.------------------------
i 
I· 
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MP 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

MPV 1614-25/98 

I I 
Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 
I 

Supressiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 

Sexta-feira 27 17209 

1.614-25 

000028 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~~_P_ág_i_na ____ ~1 L� ______ art_i_g __ O ____ ~I~~~p~ar~á~gr~a~fO~~~I------i-nc-i-so ______ ~I ____ a_lin_e_a __ ~1 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Incluam-se onde couber OS seguintes dispositivos à MPV 1614/98 

Art.... - A isenção do imposto de renda concedido às empresas que se 
enquadram na legislação, pelo prazo de dez anos, a contar do primeiro lucro da 
exploração anual, obtido nos seguintes casos: 

I - nos projetos novos, sobre o total da produção. 

11 - nos projetos de ampliação, sobre a parte expandida, desde que atenda o 
percentual mínimo de 50% de aumento sobre a capacidade instalada anterior. 

111 -. nos projetos de diversificação, sobre a nova linha de produção acrescentada. 

IV - nos projetos de ampliação da diversificação, sobre a parte expandida. desce 
que atenda ao percentual mínimo de 50% do aumento da capacidade instalaoa 
daquela linha de produção. 

V - nos projetos de modernização sobre o total da produção modernizada. livre de 
qualquer referência percentual sobre a produção anterior,. de vez que o objetivo é 
manter competitividadesegundo regras do mercado. 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é estabelecer conceitos claros e comuns às 
Superintendências, principalmente agora, frente à dinâmica das mudanças 
tecnológicas que a competitividade impõe. É da maior importância que se 
fixem conceitos cristalinos de que uma empresa pode, p.ex., ampliar sua 
linha de CO, sem que tenha que fazer o mesnío com o "disco de vinil" ou, 
por hipótese, no setor automotivo, que a ampliação da linha de um P710 uto 
novo não tenha que ser acompanhada pela aumento da produção d um 
produto estagnado. Por isso se diz aqui, que a diversificação deve nder 
apenas ao crescimento mínimo daquela linha d produção. E, qU#dO se 
tratar de modernização, que não deve a licar qualquer jPrãmetro 
quantitativo de produção, mas, e tão só, qualit Iva. ! 

,. 

Brasilia. 

PARLAMENTAWI r1j ___ -+1 ______ _ 

I1 VI/A~ ) J 
f \/ 
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MP 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614-25/98 

[ Autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 

1.614-25 

000029 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

'I~ ____ p_ág_i_na ____ ~11 L _____ a_rt_i_gO ______ ±I~~~pa~r~ág=r~af~o~~~-----in-c-is-O------~ __ a_h_'n_ea __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Incluam-se onde couber os seguintes dispositivos à MPV 1614/98 

Art ... Ficam revogados, o inciso 11 do art. 4° e o art. 5° do Decreto-Lei nO 1.106 de 
16 de junho de 1970 e o inciso 11 do art. 5° e o artigo 6° do Decreto Lei nO 1.179 de 
06 de julho de 1971. 

Parágrafo único - os recursos provenientes da revogação, a que se refere o caput 
deste artigo, serão destinados às Superintendências de Desenvolvimento do 
Nordeste e da Amazônia, na mesma proporção das opções definidas para cada 
uma destas entidades, para aplicação exclusivamente em infra-estrutura social e 
econômica de acordo com os programas de desenvolvimento dessas autarquias. 

JUSTIFICATIVA 

A introdução deste dispositivo faz retornar às respectivas 
Superintendências de Desenvolvimento Regional as parcelas dos incentivos 
que tenham sido retiradas em favor do PIN e do PROTERRA. Ambos os 
programas se mostraram inadequados quanto aos objetivos que pretendiam 
alcançar nas duas regiões. É unânime a compreensão de que as 
Superintendências jamais pretenderam ser agentes do planejamento em 
"prima facie"porque o seu ferramental é tão só a "colaboração financeira" 
para financiar projetos privados, logo, subordinada ao interesse do 
empresário; e depois, porque. o fator inicial do desenvolvimento dessas 
áreas repousa no assentamento de uma infra-estrutura programada e 
consonante com as prioridades estabelecidas no Plano, que só se 
concretizam com recursos. Por isso, com vistas a assegurar ao Go erno 
que agora se possibilita a efetiva. parceria entre mpresários e setor p blico, 
se estabelece que os recursos oriundos do IN e do PROTERR serão 
exclusivamente voltados para a implantação d aparato infra-estrut ral que 
o Plano dIta, em cad.,eglão. ... /1 

Bl.dsilia. 
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MP 1.614-25 

000030 
A RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
I data I I MP;r;~;sX~~5/98 I DEPUTAL-D-O--~-N-tl-V-A-L-D--O-V--A-L-E-----------------n-.-d-o-pr-on-t-ua-'ri-o~ 

2. o substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 5. o Substitutivo 
global 

artigo parágrafo inciso 

TEXTO J JUSTIFICAÇAO 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614/98 

Art ... O § 4° do artigo 3° da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° ............. . 

§ 4° - o valor adicional será recolhido integralmente, admitindo-se seu 
investimento nos Fundos de Desenvolvimento Regional. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos adicionais não restituíveis nas deduções aos Fundos é 
importante, pois, ao longo do tempo as alíquotas do Imposto de Renda 
foram reduzidas e, em substituição, criou-se adicionais não restituiveis, 
sobre os quais não incidem as deduções para fins de incentivos fiscais, 
reduzindo o montante de ~ecursos às regiões a serem incentivadas. 

PARLAMENT 

alínea 
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MP 1.614 -25; 

000031 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MPV 1614-25/98 

Autor I 
~ _____ D_E_P_U_TA_D_O_A_N_IV_A_L_D_O_V_A_L_E ____ ---,.· 

1. o Supressiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4 .• aditiva 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ P_ág_i_na ____ ~1 IL _____ a_rt_ig_o ______ ~I~~p~a~r~ág=r~af~o~~~--~-in-c-is-O--__ ~ ____ a_li_ne_a __ ~ 
TeXTO I JUSTIFICAÇAO 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614/98 

Art ... O inciso I do artigo 2° da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° ............ .. 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto inclusive sobre o adicional, nos 
termos do § 4° do art. 3° da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a 
redação dada pelo ar!. .... 

JUSTIFICATIVA 

Com a criação de adicionais não restituíveis, não permitindo sua dedução, 
os incentivos fiscais tem sido drasticamente afetados. Com a emenda 
pretende-se dar maior operacionalidade aos incentivos. 

I Brasília. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Proposição 

MPV 1614-25/98 r'" I I I L-________________________ ~I----------~ 

I DEPUTADO ~~IVALDO VALE 1I 
I I 

1. c supfeSSiva 2. o substitutiva 3. o modificativa 4 ..• aditiva I 
I I 

nO do prontuário 

5. o Substitutivo 
global 

~ ___ pa~·t_in_a __ ~11 ~ _____ a_rt_ig_o ____ ~I~~~p~ar~á~gr~af~O~~~-----in-c-is-o+l--__ ~~_al_in_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO I 

I 
I 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614/98 I 
J ..... Para aprovação dos pecjetos nas respectivas superintend~nCias ficam 
di1spensadas as certidões da SAE. enquanto não houver Zoneamento Ecológico­
Ebonômico e da SEMAN. sendo esta última substituida pela licença Iba respectiva 
Slecretaria de Meio Ambiente Estadual. 

I 
! 
i 

JUSTIFICATIVA I 

I 
I 
I 

A retirada da certidão da SAE e da SEMAN se justifica por~ue ambas se 
baseiam exclusivamente na licença de Operação Estadual do Meio 
Ambiente, logo, sendo desnecessárias. ! 

I 
I 
I 
I 
I 
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DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
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EMENDAS NUMEROS,I : CONGRESSISTAS . '. . - ,- - --'~' . 

· DEPUTADO ROGÊRlO SILVA 
; DEPUTADO VALDIR COLATTO 

_. - _0_ •• ~ ..... ___ ._.~ • , ____ • __ .• ____ .• __ ,"_ 

S"-C""M'; 
,·'l " '. 

Emendas recebidas: 05 

APlU:SENTAÇÁO DE E!\ilENOAS 

'0-'0'" 0",04'" '-O,'O,-l:: . .J-, ' , ,.J. 

001:, ü02. 

'MP 16'05' ... 30 

'0:000'01 

J 

-- -,----" ---,'",-----,-- -------. -" -- TIPO'~~~=~~'-='---=--"~----=' ~--~'--~---'~--=-~'""'l 

- - 'PiG1NA' .. -

,C JLL,=:J 
, '1;\/cfíso '~-- _...,....-_. -ALíNF.A .. , -- .',':] 

_:1._ _ ,_ 

Suprh'ná~sê" do Art, 1° da Medida :ProviSGda, 'o § :2t> 'da redação proposta :ao 
Art, 44 ,da têin.o 4,771, de 15 desétembro de 1965, :remunerando-se ,o §3° para § 
2°. 
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JUSTIFICATIVA 

A edida Provisória n.o 1.605, de 26 de ·agosto de 1997, representa mais Urn 
diPlom~1 que dentre muitos outros em vigor, procurá implantar, via nQrmatização 
legal, .a eXPlor~.ção. raci.on~1 e su~tentada dos re.cursos n .. · aturai~. na. A~a.l;ô.nta .Leg.a\. 

E funçao de cnaçao deliberada de Umdade de Conservaçao de dIVer$a.s 
categO~ias (tais como: - Parques Nacionais, Florestas Nacionais, Reservas 
Extra.ti~i.stas, etc.) bem como d~ Instituto de Reserva Legal. Obrigatória, a.s áreas 
passlvels de aproveitamento agncola. 

A/AdOÇãO do disposto na MP 1.605, que não admite. o corte raso em, pelo 
menos, oitenta por cento da aree d.a propriedade c.om cobertura florestal., 
desconsiderada as vocações naturais do sOlo e de conforrnação que. os. recurSQs 
ambie~tais assumem na Amaz.ônia Legal, tornand.o-se, assim, LU". mero padrão 
aritmético que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas e 
econÔ~icas, limitando, injustificadamente, as atividades agricol.as, cujas 
propriedades ocupam superfície territorial inferior à soma de sua superfície ocupada 
pelas ~nidades de Conservação e áreas devolutas da União. 

8m função do exposto acima. propõe-se a supressão do § 2° da redação 
propo$ta pelo Poder Executivo - contida no Art. 1 ° da MP 1 605 ao Art. 44 da Lei 
4.771 'Ide .1965 ("institui o Novo Código Florestal"). , 

_ ()ATA 

23/11/98 

APRESENTAÇÃO DE El\1[~DAS 

MP 1605 ... 30 

000002 

MEDIDA pROVISÓRIA ~~~P16~~~3º?~ç~J90.l (98_ . 

I DEPUT~DO VALDIR COLATTÔUTo~ 
I N·· PR()N.TU~O J 

[__ .··_d __ _ 

2r ) - sv~STIn.lW.-\ 3(:-\ ) - ~lODIFIÇATIV.\ -Ir) - . .\I)ITIVA. 'l(). SI 'BST1Tl.11WO QI,.o!?.-\l., 

. . I C Pí\~l~i ~ C .\R;~ P.\RÁG&\fO ...,..--.. _'"TI-· -- [:>(ClSO ·r· ... -. Al.ÍNE.\- ... - .1 

'

I. . . TEXTO __ ~._.~ __ ~,..-,.,.-__ ~_~ ____ ..,.,........,..,....,_~ 

I Dê-se, ao Art. 3' da MP 1.605, a seQuinte redação:'1 
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"Art. 3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o § 1° do Art. 44 da 

Lei n.o 4.771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região 
Centro-Oeste somente será permitida sob forma de manejo florestal sustentável de 
uso múltiplo, obedecendo aos princípios de conservação dos recursos naturais, 
conservação de estrutura da floresta e de sua funções, manutenção da diversidade 
biológica e desenvolvimento sócio-econômico da Região e demais fundamentos 
técnicos estabelecidos em regulamento." 

JUSTIFICATIVA 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, no 
mínimo 50% da área dos imóveis rurais está subtraída da possibilidade de conversão 
da floresta em área agrícola. Além disso, parte substancial da região está protegida 
na forma de Unidade de Conservação, de áreas devolutas da União e do Instituto das 
áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a proibição da conversão de 
floresta em áreas de exploração agrícola é uma imposição, que desconsidera a 
vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agrícola. 

Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob 

os cuidados técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. 
Por ela, pretende-se permitir a exploração racional e sustentável de reserva legal, 
permitindo maior contribuição das propriedades agrícolas ao desenvolvimento da 
região, sem danos ao meio ambiente. 

Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.605. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei n.O 4.771, tem correspondência com a redação dada 
a ela pelo Art. 1° da mesma MP. Na redação atual da Lei n.O 4.771 o tema está 
tratado no parágrafo único do Art. 44. 

\SSI:-IATllU ----------------, .----_. 
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APRESENT AÇÂü DE EMENDAS 
MP 1605-30 

000003 

rATA PROPOSIÇÃO 
/ / Medida Provisória N° 1605-30, de 20/11/98 

lÕ,UTOR 

I 
Deputado Rogério Silva I N' PRONTUÁRIO 

I TWO 
I ( )-SUPRESSIV A 2 ( )-SUBSTlTUTIV A 3 ( )-MODIFICATIVO 4( x )-ADITIV A 5( )-SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I 

,,-_P-rt_' G_IN_A_----'II'--_AR_T_I_GO_---'WARAGRAFO 11L--_IN_C_1"";"S_0--l11 '--_AL_INE_A--.J 

TEXTO 

Dá-se ao art. 3° da Medida Provisória n°1.605-30, de 20 de novembro de1.998, a 
seguinte redação: 

I "Art. 3° A utilização da cobertura florestal nativa das áreas de reserva legal na 
região norte e parte Norte da região Centro Oeste somente será permitida sob a forma de manejo 
florestal sustentável de uso múltiplo, obedecendo aos princípios de conservação dos recursos 
naturÁis, conservação da estrutura da floresta e de suas funções, manutenção da diversidade biológica 
;e:~sC:!~~ento sócio-econômico da região, e demais fundamentos técnicos estabelecidos em 

Justificativa 

O art. da Lei nO 4.771, de 15 de setenlbro de 1.965, conforme a redação dada pela MP 
n" 1.605-30, de 20 de novembro de 1.998, estabelece que" Na região Norte e na parte Norte da 
regiã6 Centro Oeste, a exploração a corte raso só é permissível desde que permaneça com cobertura 
arbótea pelo menos cinquenta por cento da área de cada propriedade ". Dito de outro modo, a lei 
auto+za o corte razo em até ci:lquenta por cento da propriedade. Os cinquenta por cento restantes 
devem ser mantidos com a cobertura nativa vegetal nativa. Entretanto, o art. 3° da citada MP, diz que 
" A lutilização das áreas com cobertura florestal nativa na região Norte e parte Norte da região 
Centro-Oeste somente será ~ permitida sob a forma de manejo florestal sustentável de uso múltiplo 
( ... )"/. Ora, dito desse modo, poder-se-ia entender que fica proibido, e, qualquer hipótese. o corte-raso 
da floresta amazônica. O art. 3° da MP estaria negando a possibilidade, admitida pela prórpia pela 
próJria MP, do corte raso em até cinquenta por cento das propriedades rurais na região, o que seria 
um bontra-senso. É evidente que as regras estabelecidas no art. 3°da MP para uso das florestas na 
Amkônia referem-se as florestas das áreas de reserva I.. enda objetiva, portanto, 

I ~-
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DATA 
/ / 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 
Medida Provisória N° 1605-30, de 20/11/98 

Novembro de 1998 

MP 1605-=3·0 

000004 

I '-__ A_u_T_O_R __ D_e_p_u_ta_do---.:.R_Og_é_ri_O_s_ilv_a _____ ~11 N' PRONTUÁRIO I 

TIPO 
I ( )-SUPRESSJV A 2 ( )-SUBSTlTUTIV A 3 ( )-MOOmCATJVO 4( x )-ADITIV A 5( )-SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L--_P_A_' G_IN_A __ -l1 L-I_AR_T_I_G_°----JII PARAGRAFO II L-_IN_C_I-,-S_o-----'I ~rnEA I 

TEXTO 

Acrescentar-se à nova redação dada ao art. 44 da lei n04.771, de 15 
de setembro de 1965, pela Medida Provisória n°1.605-30, de 20 de novembro de 1998, 
o seguinte para!,rrafo 6°. 

''Paragrafo 6° - No Estado do Mato Grosso, a distribuição 
das atividades econômicas do Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Estado, respeitado o limite mínimo de cinquenta por cento da 
cobertura arbórea de cada propriedade, a título de reserva legaL" 

Justificativa 

° Estado do Mato Grosso já dispõe de um Zoneamento Ecológico­
Econômico. o que toma desnecessária a inclusão do Estado entre aqueles alcançados 
pelo dispositivo introduzido pela MP 1.605-30/98, que ampliou a reserva legal de cinquenta 
por cento da área dos imóveis rurais onde. na obscura termologia adotada pela MP, "a 
cobertura arbórea se constitui de fitofisionomias florestais". 
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DATA 
I I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 
Medida Provisória N° 1605-30, de 20111198 

Sexta-feira 27 17219 

MP 1605-30 

000005 

1,-_-+-1 A_U_T_o_R __ D_e_p_uta_do_R_Og_é_ri_O_S_il_va _______ -'11N° PRONTUÁRIO 

I illO: 
I( )-SiliPRESSIV A 2 ( )-SUBSTITUTIV A 3 ( )-MODIFICATIVO 4( x )-ADITIV A 5( )-SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'----p+-i A_' G_IN_A_~II"--_AR_T_I_GO_--,W ARAGRAFO 11,-_IN_C_I_S_o---'II<-_AL_INE_A----' 

TEXTO 

Acrescentar-se à nova redação dada ao art. 44 da lei n04.771, de 15 
de setembro de 1965, pela Medida Provisória n°1.605-30, de 20 de novembro de 1998, 
I. c 

o segumte paragralo=-=6°. 

"Paragrafo 2° Aplica-se às áreas de Cerrado a reserva legal de no mínimo 
vinte por cento" . 

Justificativa 

A emenda visa deixar claro que nas áreas de Cerrado localizadas na região 
N9rte e na parte norte da região Centro-Oeste, a reserva legal é de no mínimo vinte por 
cento. Isto é, na verdade, o que já díz o Código Florestal, no seu art. 16, parágrafo 3° . 
Edtretanto, as dificuldades oferecidas pelo Códígo Florestal para sua interpretação, 
derborrentes, em parte, das sucessivas alterações que aquele diploma legal veio sofrendo 
disde sua promulgação em 1.965, poderiam dar margem a entendimentos equivocados. ° 
prrpósito desta emenda, é assegurar uma interpretação clara e correta do Código Florestal 
nO que se refere à reserva legal que deve ser aplicada ao ualquer que seja a sua 
lobahzação. 
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Deputado GERSON PERES ..................... ~ 004. 

Deputada MARISA SERRANO.................. 007. 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA................. 001. 

Deputado PADRE ROQUE....................... 005. 

Deputado PAES LANDIM ......................... 002. 

Deputado PEDRO WiLSON ...................... 006. 

Deputado SEVERIANO ALVES................. 003. 

Deputado VILMAR ROCHA...................... 008. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDA: 008 

MP 1.607-24 

000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I LJ __________ ~M=E~DI=D~A~P.R~O~~~%~Ó~~~I~~N_O __ 1.6~W_-2~~~D_E~19~D~E_N~O_V_EM~B~R~O~D~E~19~98~. ________ ~ 
AlJfOR :-;0 PROl'mJARJO 

DEPUT ADO OSMÂNIO PEREIRA 
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I '-7 __ PA_GIN_A __ -,J 18 .. \RTIGO 
I" 

PARA(;RAfO 
I' 

!~CISO ALINEA 
"S" 

Suprima-se no inciso II, do § 1°, do Art 1° da Medida Provisória nO 1.607-24, 
de 1998, a expressão U públicas". 
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JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição a que se refere o § 1° é o "Salário Educação", o qual tem como 
objetivo prir-cipal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o ensino 
fundamental. 

I Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da rede 
privada po~que a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionai~ e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizaçõe~ de fins culturais e educacionais. I Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicad.o pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem aplicar 
esses mesmbs recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede privada é que 
tem contribLído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os níveis de ensino. I Em outras palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constituciO?al de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do Art. 

3°). 1 
Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 

desta Eme~da, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pois, indubitavelmente, 
conforme autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os valores das 
mensalida, es o percentual de aumento de seus custos. 

o 1. Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
responsav . IS. . . \ 

1··--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

·3 PROPOSIÇÁO 

\ 

i'Á \ \ . ____ ------
I_\o~~ __ ... _ . 

MP 1.607-24 

000002 

DATA I 
23/11/98, MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.607·24. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

AUTOR 

DEPUTADO PAES LANDIM 

2 Q SliBSTTnJllYA 3 O ~loDmcAnvA 
ARTIGO P AAAGR.AfO 

N" PRONlUARlO 

4 D .-\DmVA o SliBSTTllJllVO GLOBAL 

INCISO AI.lNEA 

9 . I Substitua-se os incisos II e 111 do § lOdo Art. 10 da Medida Provisória 
1.607-241, de 1998, pelo inciso 11 que apresentamos a seguir, passando os incisos IV 
e V para 111 e IV. 
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"Art. l° ... 
§ 10 ... 
11 - as instituições públicas e privadas de ensino de qualttuer grau;"'-

J USTI FICAÇÃO 

Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino, 
além de extrapolar as exigências constitucionais, oneraria os custos dessas 
entidades, o que, consequentemente, acarretaria aumento no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, portanto, a aprovação desta Emenda. 

f1cM"'"~~ 
.-... __ .. --~:------.. ------.... -.----.... ----~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.607-24 

000003 

l,-l ___ D_AT_A __ ~1 '-3 ____________________ PR_OM_S_IÇ_AO __ ~ ____________________________ ~ 
'. 23/H/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607·24. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

AIJTOR 

1
4 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

SUPRESSIVA 

1I-7 __ PA_GlN_A __ -->lls 
9" 

2 D SUSST\1VllVA J Q MODIFlCAn~A 
PARAGRAFO 

I' 

!'-lo. j'RONlUARJO 

< D SI.iBSITR.'1'IVO GLOBAL 

INCISO 

Dê~se ao item li do § l° do Art. l° da Medida Provisória nO 1.607-24, 
de 1998, a redação a seguir, e, em decorrência, suprima-se o inciso lU, passando os 
de números IV e V para IH e IV. 

"Art. l° ... 
§ l° ... 

'. 11 ~ as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante papel 
social e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do 
Governo na área educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a 
carga tributária sobre elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. . 



• Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta· feira 27 17223 

..... .. .. I.Além disso, a apr~ção. do incisoH como veio redigiild na Medida 
Provlsona seria concordar em dlsCnmtnaras escolas da rede privada, o que fere o 
inciso IV do !Art. 3° da Constituição Federal. 

, ... ~~ .. I. .. U.· 

..... ~ 

MP 1.607-24 

000004 

APRESENTAÇÃO DE :EMENDAS 

:.'1 ~.... ·1 'f'"' ------,..---~-p-ro-p-os..,i...,Çã,..O------------........, 
. ,24/11198 . i Medida Provisória 0<11,607 ·24/98 

l,.· .... ' ___ . -li _~ _______ :_!lU_'lO_I' __ ~ _________ --'!. '1, ___ n_'O_do_' _i»'_O_nl_U_án_'O_--, l DEPUTADO GERSON P,ERES . ~ -

.2. 01lUbstitutiva 3 O .modificativa 4.,. aditiva 5. G Substltutlvo glObal 

Artigo 1° , :Parágrafo 1'0 inelso Plllnea "'r' 
lEXT01 JUSTIFICA'ÇAO 

Jcrescenta-seao:§ 1°, do art. 1'0, da MPV1601.24198,aseguinle "-alínea f" . 

.J~~'O ' 
~.'..., 'I " ...... -••.• ' ...... ,...., 

§1°- Estãtllsent~s do 'recolhimento da contribuição do salário-educação: 

.~.a. ~.~. privada. "e .erv;ço $.e;.' •• e 'orm.Çi. _ .. ; .. aI .... ul ..... a. 
:$lsle'ma SindIcal". 

·JUSTlfI'CATIVA 

Os serviçossoc'iais(SES1, :SESq e 'de formação prõfissionál(SENAI, SENAC) s,ão 'instltliJições 
'se,;, ~fi'ns lucrativos, l7'incllladasao sistema sindicaL Desenvolvimenloa'fividadesedllC'acionais é 

'.:3s~istef!lCiaise são mantidas por (contrihuições socia'isil1stituídas por llei, garantidas p'ela 
COrlstitwiÇão {cart.240) e arreêMas 'ê repassadas pêlo lNSS. p'ara o 'desenvolvimento dos 
resb'ectivos objetivos:i1~titucionais. a SESI e SEN.A!I, criados 'sob a vigência da ConstituiçãO tia 
1:931 ecorresp-ondendo a diretriz constitucional de estimu'larasolidariedade 'socia'l(art. 129) tem 
ín&eCidoo rooQnhecimentode sua relevância pllblica, seMo contemp'lados des'desüacria-ção 
Cdfnisenção deifr.\pO'stos 'federais (art. 7° do DL 4.048142; art. 5° do OL9.'04'3/46 'clco DL 
7,:69'0745 e Lei2.'!H3175). ;Asua :inclu'sâo 'IlaS h~p6'teses de 'isenção é 'coer-en'te çom sua natlJrez.a 
SépS objefivO'se :ações €iXpressi .... as junto :à c;omllnidade, Mrt1 'sua função, bem 'CGfnO com a 
:M~ureza ,dos r-e-cursos :através rGosqul:liscumprem s'eusobjetivos (tOnlribliúção social :ge~aj, 
~ar~mt.j(ja pelaoO'nStituiÇão), 
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Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o fundamental, 
. desempenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal precisamente na área à qual 

se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma, a imposição da contribuição do 
. salário-educação a entidades sem fins lucrativos e mantidas com recursos oriundos de 

contribuições sociais, implica em limitá-Ias nos meios e, co eqüentemente, em estabelecer 
obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades, frustr do seus objetivos institucionais, 
garantidos pela própria Constituição e sua própria sobrevivê ia. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 24 de novembro de 1998 

MEDIDA PROVISORIA 
1607-24 /98 

MP 1.607-24 

000005 
-

nVA 
rlVA 

ICOMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP N.o 1607-24/98 1 
\DEPUTADO PADRE ROQUE IPT I PR II 01101 I 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ART. 2" DA MP N° 1.607-24/98 

o art. 2° da Medida Provisória n.o 1607-24/98, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art.2° - "A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, 
§ 10, inciso lI, da Lei 9.424, de 1996, será distribuída entre o Estado e os 
respectivos Mtmicipios de acordo com o número· de allmos matriculados no 
ensino fundamental nas respectivas redes de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Quando o Poder Executivo apresentou proposição à Câmara dos 
Deputados a fim de rehrulamentar as mudanças constitucionais resultantes da 
Emenda 14/96, que resultou na Lei 9.424/96, estava contemplada a proposição 
que agora procuramos reapresentar através da presente emenda. 

À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a um 
percentual de que pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade. A. 
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I 
I 

I 

questã6, c-ontüdo, foi vetada'quando -da 'promulgação da lei. O governo re~uo~ 
de suJ própria proposta. Com esta emenda pretendemos reintroduzir a intenção 
inicial Ido próprio governo, agora fimdados no texto da nova LDB que estabelece 
que clompete ao Estado asseg,llrar e ao Mlmicípio prioritariamente (~lerecer, 
sempr6 em regime de colaboração, o ensino fundamental (Cf. art. 10 e 11 da lei 
nO 9.394/96). Nada mais justo. portanto, que a distribuição desse recurso 
adiciohal da educação seja feita com base no número de matrículas em cada uma 
das retles. 

I datai 24.11.98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.607-24 

000006 j 
PRopm DATAI 

23/11/98 
I II MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-24. DE NOVEMBRO DE 1998 
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I I I 

AUTOR N° PRONTUARIO 
DEPUTADO PEDRO \'VILSON 
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1 0- SUPR!ESSIVA 
TIPO 

2 ~- SUBSTITUTIVA 3 O-MODIFICATIVA 40 -ADITIVA 9 0- SUBSTITUTIVO GLOBAL 
I 

I I AR~GO I 
PAGINAI PAAAGRAFO 

I INCI~O I 
ALINEA 

TEXTO 

Dê-se ao Artigo 2° a seguinte redação: 

Art. 2° - A quota estadual do Salário Educação, de que trata o artigo 15, 
parágrafo primeiro. inciso 11, da Lei 9.424, de 1996, será redistribuído entre o Estado e os 
respectivoS municípios, proporcionalmente ao número de alunos matriculados no ensino 
fundament~1 das respectivas redes, conforme censo educacional realizado pelo Ministério 
da Educação e do Desporto- MEC. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que regulamentou as mudanças constitucionais resultante da 
Emenda 1~/96, que resultou na Lei 9.424/96, já contemplava a proposta que agora 
reapresentamos por meio da presente emenda. . 

I 

I 
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Na ocasião da votação vários acordos fOfar-;i' feitos acerca da distribuição 
chegando a propor que 70% desses recursos seriam repassados aos Municípios, o que foi 
vetado quando da promulgação da Lei 9.424/96. Com esta proposição pretende-se 
resgatar a intenção inicial do próprio governo, agora fundados no texto da LOS que 
estabelece ao Estado competência de assegurar o ensino fundamental e ao Município 
propriamente oferecer sempre em regime de colaboração (cf. art. 10 e 11 da 9.394/96). 

Nada mais justo, portanto, que a distribuição desse recurso seja feita com 
base no número de alunos matriculados em cada uma das redes. 

IVANETE.dOC 

APRESENTAÇÃO DE EME"DAS 

MP 1.607-24 
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AmOR li '-lo PRONTUARIO 
Deputada Mansa S<!rrano . . 

nro 
I ( ) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTInmVA '(I • MODIFICATIVA ~ ( ) - ADITIVA ')'. \ . sUBSTITlmVO GLOBAL 

~ ____ PA_G_I~_A ____ ~1 1 
i\RTIGO 

2° 
".l\RAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALINEA 

Dê-se .ao art. l"da Medida Provisória n° 1.607-24, de 19 de novembro de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 2". A Quota Estadual do Salário-Educação. de que trata o art. J 5. § 1°. inciso 11. da 
Lei n° 9 . ..124, de 1996, será redistribuída entre o estado e os respectivos municípios. de 
conformidade com critérios estabelecidos em lei estadual. sendo que, do totai, pelo menos 
setenta por cento serão repartidos proporcionalmente ao número de a/unos matriculados 
no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino. conforme apurado pelo censo 
educacional rea/bado pelo Ministério da Educação e do Desporto. " 

JUSTIFICAÇÃO 

L A Emenda Constitucional nO 14 e sua regulamentação, pela LetnO 9.424, de 1996, introduziram 
uma novidade, que foi saudadacom muito entusiasmo, capaz de dar novo encaminhamento ao 
'ensino fundamental, no sentido de sua universalização e de elevação de sua qualidade. O cerne da 
mudança está na criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magrsterio, com 60% dos recursos constitucionalmente vinculados ao ensino, no 
âmbito estadual e municipal. Esses recursos são repartidos segundo a matricula no ensino 
fundamental. 
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I' . . . 
~ .2. A contribuição social do Salário-Educação se destina exclusivamente para o ensino fundamental, 

estando, pordnto, essencialmente vinculada aos propoósitos do FUNDEF. 

3. Por essa ~o. a Quota Estadual. que representa 2/3 do total arrecadado. deve ser repartida 
também se~do o critério de matrícula das redes estadual e municipal. Não tem sentido ficar com 
o ente fededtivo que não mantém o ensino fundamental, e só tem sentido se distríbuído segundo 
aquela propo~ção, pois a rede de ensino que detém a matrícula é responsável pelo ensino daqueles 
alunos. I 
4. Considerahdo que outros critérios podem ser, com propriedade, aduzidos, tal como o da renda per 
capita., noss~ Emenda propõe que 70% sejam repartidos segundo aquele critério, de. matrícula, 
restando 30f para serem destribuídos segundo outros critérios. . , 

5. Entendemos necessário, também, que os critérios sejam aprovados em leI estadual, assegurando a 
transparênci~ necessária na gestão dos recursos públicos. 

ASSINATURA 

rVv4\AC~ 

MP, 1.607 -24 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1607-24, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998. 

EMENDA· ADITIV A 

. Inclua-se onde couber: 

Art ....... O art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4": 

"Art. 15 - .................................................................................. . 
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§ 30 
- ........................................................................................... . 

§ 4° - A vedação de novos ingressos de que trata o parágrafo 
anterior, não se aplica às empresas que, na data da publicação desta lei,.eram 
berieficiár:iasde deduções da contribuição social do Salário-Educação, pela 
'apiicâçãorealizada no ensino fundamental de seus empregados e 

. dependentes. ti 

A Emenda Constitucional na 14 não veda·a possibilidade de as 
empresas se beneficiarem de deduções do. Salário-Educação por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes -
remete sua regulamentação à lei ordinária. 

Quando da regulamentação da nova redação do § 50 do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional na 14. a Lei na 9.424, 

.. _ d~ 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 30
, criou um mecanismo de 

transição para não prejudicar os alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

' .. ; . ,~. . '.' Tal dispositivo e injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmenté Íta zona ruraL escolas para os filhos de seus empregâdos. graças 
ao 'incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuízo as crianças 
que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e, aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. 

, '::; ~.;. . .; , Cotúiante no apoio' dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave.' apresento esta emenda à Medida Provisória 
na 1607-24 que, tenho certeza, será aprovada. 

Brasília (DF), 24 de novembro de 1998. 
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'EMEkDAS APRESENTADAS PERANTE' A COMISSÃO' !MISTA 
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EMEl\DA MODIFICATIVA 
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001,002,006,007.,. , 
" 

004. 

....... 

MP-l.609-20 

000001 

Altere se o art, 10 da MP 1609-20.·que passa a vigorar com'a seguinte redação: 
,,' 

"Art. l°. O salário minimo será de RS110,OO (duzentos e dez reais) a partir de lO de maio de 
1997,' . , . ,: 

.Justificativa 

Segündo a,fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provi ária, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objetivo recuperar. seu 
valor! acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado porsellS diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento"do minimo 
é pa1e da sua pro~o~ta de campanha, de dobrar'seu, valor. Além disso, ~~ovem~';f~deral 
argumenta que o n'lImmo toma-se supenor aos cem dolares, supostamente' Immagmayels em 
épock pretéritas. ',' ",', ',; -. , .' ' , " ',' " j, ; 
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Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP nào representa, foce 'aos 
valores,dos últimos anos, um valor que correspondaa níveis superiores ou elevados. Registre­
se qué'o governo utilizou índice estranho (IGP-Dl) à cesta básica, para calcular o valor 
anterior ~: R$ 112,00 -, e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se chegar aos 
ínfimosR$ 120,00. 

Por outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno pedido de urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL n° 001/95, que dispõe sobre o aumento do 
salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP, inicialmente sob o nO 1.572, com valor 
aquém da proposta no legislativo, e notoriamente aquém dos desejos da populaçào brasileira, 

;em especial daqueles trabalhadores e aposentados que vivem do salário mínimo, o governo 
federal coloca-se no lugar de legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, 
como tantas vezes já denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, 
para fixar um valor extremamente baixo. 

Como parâmetro internacional, a proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média 
do salário mínimo no Mercosul. Outrossim. a fixação do mínimo na forma proposta representa 
uma real recuperação do seu valor, que hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. 

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1998. 

'IEDIDA PROVISÓRIA ~n 1.609-20. 
de 19 de ~ovembro de 1998 

EMEi\'DA MODIFICATIVA 

MP-l.609-20 

000002 

Altere-se o art. 10 da MP 1609-20. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. I". O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia JO de 
maio. em RS 0,20 (vinte centavos). 

§ l°. Para efeito de cálculo do salário mínimo em 10 de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a RS 164.00 (cento e sessenta e quatro reais I, aplicando-se sobre 
este valor a re!:,tra prevista no caput deste artigo. 

§ 2°. Entende-se como valor horário do salário mini mo o equivalente a 2203 

(ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo." 
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Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provis<!>ria (anteriormente sob o n° 1572), o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
tem ~r objetivo recuperar seu valor; acompanha essa justificativa o discurso político do 
Presidénte da República, largamente amplificado por seus diversos interlocutores e pela 
imprert

l
, sa, de que o "aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu 

valor. Além disso, o governo federal argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem 
dólares, supostamente inimagináveis em épocas pretéritas. Ocorre, no entanto, que o 
"aumJnto" previsto nesta MP não representa, face aos valores dos últimos anos, um valor que 
corre~ponda a níveis superiores ou elevados. Registre-se que o governo utilizou índice 
estra~ho (lGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor anterior - R$ 1 \ 2,00 -, e agora sequer 
firmoh-se em qualquer referência para se chegar aos ínfimos R$ 120,00, 

I A presente emenda modificativa pauta-se em dados reais: desde o início do governo do 
ex-pr~sidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991; 
desd~ então, jamais foi devidamente reajustado a ponto de manter o poder de compra que se 
registrou no mencionado período. Pois bem, dada a referência (agostoi91), e aplicando-se mês 
a mê~ a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teriamos um salário mínimo de R$ 156,50 a 
partit de 1 ° de abril de 1997, e, levando-se em conta a inflação superiora 0,8% em abril/97, 
cheg~riamos a um valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréJcimo de R$ 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for a de recuperar o 
sal~o mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo como ponto de partida o valor de R$ 
208,00 (média dos países do Mercosul) uma vez que segundo o DIEESE o valor compatível 
par~ a cesta básica mínima seria de aproximadamente R$ 850,00 mensais, 

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1998. 

APRESENT;'::'O D=: EMENDAS 

r;!1';'-@ ,. MEDIDA PROVISORIA Nº·~~O~'~_LU/~O 

MP-l.609-20 

000003 

----+,-- .&Ufo- _____________ --, :-:--- ", •• 0"''''('-1 r DJoutado ARNALDO FARlA DE sÁ I i' 337. ; 

I 

rOU"~1 ~I·--···~·_----· ...... · .. ···-----'~,· 
I ~---------------------------------------

------&, ...... ----, 

r.',.---oi--------------- TO·,·------------------

o artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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A.... 1 o O SI" 1\ A" • "'d D CC ') 1 O ()Q (d t rl .' ) /"ttl.. - a ano ~O'lmlmO sera e n4' ..... ,v , uzen.os e ~ez reaIS, 
, a partir de 10 de maio de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios. 

r (\ / 
~'" ----+-(?~~~07_ .. _, .. u~~---

(I 

MP...;l.609-20 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-20, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se,ao artigo 1° os seguintes parágrafos: 

§ 2~. A partir de 1° de àgosto de 1997, o valor diário' do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos).' . ' 
§ 3°, A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, a 
todo 1 ° de maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente 
ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). , 
§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 3° 

, deste artigo aplica.;se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos 
benefícios de prestação continuada da previdência social, nos termos 
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I 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
J,xpressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art" 7°, IV. O'valor 
consta1nte do "caput" do art. 1° - R$ 112,00 .,.'reajustado a partir de 1° de junho de 
1997 hão é, portanto, ponto de partida para a fixação' de um valor justo e que 

atenl minim~=n~::::~r:::::::O: ::::h:~~~Sde agosto de 1997, seja 
conce~ido .um aumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já 
é pagp pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser,'inferiora:R$, 
206,00, o que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E 
propotnos, também, que a partir de 10 de maio de 1998, e em 10 de maio de cada 
ano, ~eja garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
dessés aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de 
R$ 250, sem prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da 
infla~o acumulada até lá: , . . , 

l Valor atual :horas mensais valor da hora 
tlünhõ-de-'1'997'-"-'--~'-'-'----12õ:õõ"1""""-"-' .. -·-.. --·220'[····-···, .. ----0:55·· 
i agosto de 1997 206,80 1 2201' 0,94 
~ -_.-. '. ..,../,-_._--_ .. _-
(maio de 1998 250,80 i 220\·· 1,14 

Sala de Sessões, 

. .... ~~ :::, 
: ~l9-flAIM . 

PT/RS 



17234 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1998, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP-l.609-20 

000005 

,.-- DATA '----, r;----------- PROPOSICÁO -----'-

~12 ___ 25_._1_1_.g_8~1 1~3 ______________ M_E_O_IO_A __ P_RO_V_I_S_Ó_R_IA __ N0_1_6_0_~_2_0_/_g8 ________ ~~ 
r.-r ------O-E-P-U-TA-OO-A-R-N;LO-O--F-A-R-IA-O-E--S-Á----------, C~PROi3;O ~ 
,--__________ '--______ TIPO 

1 O SUPRESSIVA 2 O SU8ST1TUTlVA 3 • ~DIFICAT1VA 4 O ADmVA 9 O SU8ST1TUTlVO GLOBAl 

C ~ ___ PAG_V_1_~1 1~ ___ AR_2_0 ____ ~ ____ OAR_~_RA_FO_, ___ ~ ___ '~_'SO ____ ~ __ A_LlN_EA __ ~ 

r----------------------~---------------------------~ 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

Art. 2° - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serào reajustados em 10 de 
maio de 1997, em 11,20 %. 

JUSTIFICATIVA 

O referido índice é com base no IGP dos últimos 12 meses, anteriores a Maio. 

l_---=--+--(~~0\.?---/------j 
i ~~\ '~\Ú-+-; ----.sS" ... TURA la 

~~~-u-;~~-__ ---------_---_--_-_-
// 

c-" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-20, 
de 23 de Novembro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte Art. 2°, renumerando-se os demais: 

MP-l.609-20 

000006 

"Art. 2°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1° de 
junho de 1997, em 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento)," 
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, I· Justificativa 

~tata-se de fazer retomar, mas de forma justa, dispositivo que reajustava beneficios do 
regime geral da previdência, não incluído na presente reedição da MP 1609. 

Constituição Federal determina que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acom,,*nhar a atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar os beneficios, já 
signifidativamente irrisórios, em apenas 7,76%, a Medida Provisória n° 1572, agora 
substit~ída pela MP 1608-9, contraria a Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratória 
indign~ que desvaloriza sobremaneira àqueles que dependem do recebimento de beneficios da 
previdência. I Neste sentido, a presente emenda propõe il inclusão de dispositivo que visa a 
atualização, de forma razoável, dos valores dos beneficios através de um reajuste justo. O 
critérib utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir do periodo de junho/95 a maio/97, com 
base ho IPC/FIPE, apura-se a perda acumulada e desconta-se o reajuste conced~do em 
junho/96, de 15%, daí, resulta o índice de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento). 

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-20, 
de 19 de Novembro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.609-20 

000007 

Acrescente-se o seguinte art. 3°, tal como seu Anexo, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início", renumerando-se os 
d
i. 

emals: 

"Art. 3". Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 
data posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de 
afrdO com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." 
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ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFicIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 

DATAS DE INicIO 
DATA DE INíCIO DO BENEFíCIO REAJUSTE (%) . 
até maio/96 11,33 
até iunho/96 9,78 
até julho/96 8,37 
até agosto/96 7,99 
até setembro/96 7,92 
até outubro/96 7,30 
até novembro/96 7,97 
até dezembro/96 6,76 
até ianeiro/97 5,46 
até fevereiro/97 5,45 
até março/97 5,22 
até abrill97 4,55 
até maio/97 4,55 

Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 3" das edições anteriores da Medida Provisória não 
atualizou satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo ora 
acrescido. A fim de fixar um critério razoável, apresentamos esta Emenda, com base em 
índices apurados no último período, que vem a ser aquele correspondente ao IPCIFIPE do 
período dejunho/95 a maio/97, descontados os 15% relativos ao reajuste ocorrido em junho 
de 1996. 

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1998. 
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EMENhAS APRESENTADAS PERÃNTE A COMISSÃO MISTA 
DEST~ADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

I , 
MEDIDA PROVISORIA N°.1.615-35, DE 19 DE NOVEMBRO DE 
. 1998, I QUE " DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE NOTAS DO 
TESOURO NACIONAL - NTN DESTINADAS A AUMENTO DE 
CAPrrAL DO BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS 
PR01IDÊNCIAS" . 

ICON$RESSISTAS EMENDAS NÚMEROS II 
DEPu1 ADO ANIV ALDO V ALE 004. 

I 
DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES 001. 

I , 
DEPUí ADO SERGIO MIRANDA 002,003. 

DEPUj ADO W ALTER PINHEIRO , 005, 006, 007, 008. 

SAeM 

TOT~L DE EMENDAS: 08 

MEDIDA PROVISÓRIA 1615-

EMENDA ADITIVA 

MP-l.615-35 

000001 

. O art. 1° da MP n° 1615-35, de 1998, é acrescido de incisos IX e X, com a 
redação abaixo, alterando-se, em conseqüência, no "caput" do art. 2°, a referência aos "incisos V 
a VI [I do artigo 1° desta Medida Provisórià, ... " a fim de incluírem os incisos IX e X, ficando 
assith expressa: ... " incisos V a X do artigo 1° desta Medida Provisória ... " 

"Art. 1° ................................................................................. . 
IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. os 

saldos devedores decorrentes de operações de crédito externo e 
interno contratadas ou garantidas por empresas brasileiras, suas 
subsidiárias, coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, 
exportadoras de bens e serviços para o Iraque, no período de 1 J de 
maio de 1975 a 21 de maio de 1991, contraídas junto ao Banco do 
Brasil S.A., suas subsidiárias, coligadas ou controladas, localizadas 
no Brasil ou no exterior, bem como os valores de sinistros 
pendentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, na exploração de bens e 
servicos para o lraQue. 
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x - proceder acerto de contas com as emprésas referidas no item 'amerior i 
desde que a União seja subrrogada, por cessão, nos direitos creditórios que estas empresas, suas . 
subsidiárias, controladas e coligadas, no Brasil e no Exterior, detenham contra o Governo do 
Iraque, créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos devedores 
previstos no item anterior, e também que a União seja subrrogadanos respectivos direitos junto 
ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB, 

JUSTIFICA TIV A 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do chamado 
. contencioso BrasiVlraque, resultante de relações comerciais entre os dois países em meados da 
década de 80, quando o Brasil era extremamente dependente de importações de grandes 
quantidades de petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram incentivadas a 
intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque, 

A emergência da guerra entre o Iraque e o Irã levou, por gestões do 
governo brasileiro, a que a União assumisse perante as empresas nacionais a responsabilidade por 
débitos de obrigações comerciais contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem 
realizados mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País, 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o embargo 
financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não tiveram prosseguimento as 
negociações encetadas para solver as pendências, a despeito de, à época. já o Governo brasileiro, 
através do Banco do Brasil, haver assumido os créditos havidos com o Governo do Iraque, por 
sub-rogação das empresas nacionais envolvidas. 

o assunto foi examinado e equacionado no âmbito do Ministério da 
Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de trabalho interministerial ter sido 
acolhida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma 
providência concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos referidos 
créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais exportadoras os respectivos 
acertos de contas. 

A situação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, que vem 
suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da União os valores cuja 
responsabilidade não lhe pode ser imputada, como na espécie do contencioso BrasillIraque~ 
igualmente mergulhadas em prejuízos por conta das pendências referentes a cessões de créditos 
não honradas até hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
sobrevivência. 

A solução desse contencioso também consulta os superiores interesses da 
União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU em razão dos créditos devidos 
pelo governo do Iraque. 

Sala das Sessões, ;' /" i/' ,I ~ 1 ' / 

~II/~, ' 

./ .J.!. '-, r! !~1[1~ 
Deputado PHILEMON RODRIGUES 

PTBIMG 
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3 Proposição: Medida Pro\isória n° 1.615-35/98 

MP -1. 6-15~-3 5 
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14 
Autor: Iftrutado Sérgio Miranda 15 N° Prontuário: 266 J 

I 

6 Tipo: 1 l' ) -Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) ~ Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: 11 de 18 Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea,: 

9 Texto I arquivo = 161~-34i1,doc 

j 
Inclua-se o seguinte inciso no art_ 1°: 

4<_ votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil SoA, pela 

a1teraçao da composição do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A., cuja presidência passaria a 

ser esc6lhida entre seus membros, e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: 

a) do Congresso Nacional; 

b) do Poder Executivo; 

c) do corpo funcional; 

d) do segundo maior titular isolado, excluído o primeiro, quando for o caso, desde 

que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; I e) dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e o segundo quando 

for o caso; e 

t) dos titulares das ações preferenciais." 

Justificação 
É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte 

financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A, que seja refonnulada a composição dó 

seu Jonselho fiscal_ A proposta visa permitir ao Congresso Nacional, aos titulares minoritários de 

açõJs ordinárias, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 

Conkelho Fiscal_ Não é possível permitir que perdure a situação atual, onde o controle desse 

conJelho pennaneça nas mãos do Poder Executivo, acionista majoritário e, portanto, t~bém 
conirolador do Conselho de Administração. 

.1 
l!!::;------------------------, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 25/11/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.615-35/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

Novembro de 1998 

MP-l.615-35 

-000-003 

I S N" Prontuário: 266 

I "Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) • Aditiva 5 ( ) • Substitutivo 

Global 

I' Página: I de I 18 Artigo: 10 .1 Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo =.161S-3Sb.doc 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. l°: 

"- votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela 

alteração da composição do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A., onde passariam 

a ter assento: 

a) três representantes do Poder Executivo, 'enquanto acionista votante majoritário, a 

quem caberia indicar dentre esses o Presidente, o Vice-Presidente e o Presidente Executivo do 

Banco do Brasil S.A.~ 

b) um representante do corpo funcional, eleito diretamente por seus pares, dentre os 

trabalhadores ativos e inativos do Banco do Brasil S.A.; 

c) um representante, quando for o caso, do segundo maior titular isolado, excluído o 

primeiro desde que detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; e 

~) um representante dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e 

o segundo quando for o caso. 

Justificação 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte financeiro do 
Tesouro Nacíonal ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do seu Conselho 
de Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas minoritários e ao corpo funcional terem 
assento nesse Conselho. Apesar de garantir o controle do Conselho, através da hegemonia ao 
detentor majoritário das ações ordinárias, o Poder Executivo, permite a presença dos demais 
acionistas assim melhorando o controle efetivo sobre as decisões deste Conselho. 

lU Assinatura: 
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I 

.\.PRESEN'fAÇAo DE [:\,IENDAS 

I'RO 
MEDIDA PRO'v I.~v.,-" •. 

.'.I:rOR 

Deputado A~IVALDO VALE 

TIPO 

PSDB/PA 

MP-l.61S-35 

000004 

V I'RON'I1JAR10 

I ; I SI il'RESS1V /\ ,. I Slffisnp'Tl\',\ I ,,,100U:ICAllV A .j I I Af)rnV i\ Oi o ,SI 'RSTlll'T1VO <Ô1.()IlAL 

I'ARAURN:O I~C1SO o\LlNE/\ 

ITXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. os seguintes dispositivos: 

I An! FIca o Poder Executivo. por meIO do Ministerio da Fazenda autonzado a ,innar contrato de, 
gestão cdm o Banco do BrasIl S,A vIsando a aumentar sua eticiência assegurando-lhe maior autonomia i 
de gestãJ adminIStratIva e empresanal. . 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o anigo anterior. o Banco do Brastl S.A podera o 

utilizar. a seu cntério os procedimentos simplificados de licitação prevIstos neste amgo para as, 
contratações de obras. serviços, excIusi\'e de publicidade. compras. alienações e locações, 

I '., , * lONa hipótese deste arti go : 

a) Jrão utilizados nas licitações: 

I. a mJdalidade de convite. para a contratação de obras. serviços. compras e locações até o valor de: 
R$ 50

J
o'.OOO.00 (quinhentos mti reaIs I. ÚU a modalidade de tomada de preços. qualquer que sela o seu; 

valor: 

2. a J odalidade de leilão. Inclusl\e por teleprocessamento (li: dados I ktlão detrõnico l. para a o 

aliena ,:lo de bens: 

3. preLpuamente o tipO t~cnica e preço nas contratações dI.! bens e ser\'lços dcinformatica e 
autom~ção: 

bl osintrumentos con~ocatorios da li7;i ção indicarão dia. hora e local para recebimen,to da i 
[docurrentação e. conterão as informações ecessarias aelaboraçào da proposta. os cmenos ue: 
: Julgamento e a minuta do Instrumento de co rato: . 

, J) os avisos de lei lão e de tomada de preço: serão pu~licados apenas u~a vez no Diário OfiCiai da ! 
Umap. dIspensada . .::m qualquer caso. a realIzaçao de audlenCIa publtca previa: • 

I Id) para a habilitação nas licitações sob a f!1odalidade de convite é dispensada a apresentação de: 
I qUal~Uer documento: sob a modalidade de tomada de preços. ~ obrigatoria a apresentação do I 
[ certlhcado de regIstro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação: 
[ 
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e) qualquer que seja a modalidade de licitação. o licitante \encedor deverá apresentar. no ato da: 
contratação, os documentos relativos a regularidade riscai e demais documentos exigidos no i 

instrumento convocatório: a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da! 
proposta. facultado á sociedade encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou I 
revogar o certame: 

i 

f) os processos de licitação serão conduzidos por. pelo menos. um empregado do'licitador, sendo i 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico: nos processos serão i 
conservados apenas os documentos necessários a comprovação da regularidade e legalidade da i 
despesa: 

g) somente tera efeito suspensIvo o recurso interposto quanto ao Julgamento de proposta. sendo de: 
:; (três I dias o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 t dOIS I dias para exercer a taculdade de: 
reconsiderar a decisão de Julgamento da proposta e para decidir o recurso: 

~2° Além das hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação previstas na kgislação; 
pertinente. as sociedades a que se refere este artigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos., 
desde que o preço seja compatível com o praticado no mercado para bens e serviços de igual I 
qualidade. segundo levantamento previo de preços: 

a ~ara as ohras e serviços d. e engenharia de:t' 10r ate RS 1 OO~IJ./ .00 (cem mi I reais I. desde que nào i 
se retIram a parcelas de uma mesma obra ou se'iço ou amda r o ras e servIços da mesma natureza e: 
no mesmo local que possam ser realizadas eon. ma c concoml!a ,ente: 

b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações .. 
nos casos previstos nas normas gerais de licitação. desde que não refiram a parcelas de um mesmo i 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez: 

c) para a alienação de bens moveis ou imóveis ao seu possuidor. locatario. promitente comprador. 
cessionário ou ao anterior proprietário do bem. desde que a posse. a locação. a promessa de venda ou a . 
cessão de direitos decorram de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade: 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suas empresas subsidiárias. 
controladas ou coligadas. desde que a panicipação nestas não seja inferior a trinta por cento do capnai 
, bem como para a prestação de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis as i 
mesmas empresas: 

e) para,a contratação de auditorindeoendente. 
I ' 

II ~3° Qualquer que seja o seu objeto ou \alor. os contratos poderão ser formalizados por carta-· 
,contrato. autonzação de compra. ordem de execução de serviços ou outros mstrumentos habelS. e 
I realizados por prazo de ate 5 (cinco I anos. permitida sua prorrogação ate que se pertaça esse prazo 
; quando expressamente previsto no edital. se maior prazo não tor admitido pelas normas g\.!rals de. 
, licitação. 

~4° E dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas t: de decisào de recurso. 
desde que os licitantes deles s\.!.1am comUnIcados por qualquer melO que comprO\e. Li\.! maneIra: 
ineqUl\'Oca. o recebimento. 

~5° Aplicar-se-ào subsidianameme as normas gerais de liCitação. no que não coiidirem com as; 

presentes disooslcões " 
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JUSTIfiCA nVAS 

Como é sabido, a panir da vigência da 'Lei n° 8.666, de 21.06.1993, todas as sociedades de 
• economia mista estão obrigadas a observar os mesmos pmc'edimemos de ricüação ap'licáve.is aos 
, orgãos da adtninistraçào direta, contrariamente ,ao que acontecia navlgênciia do üecr,eto Lei n":300. 
de 21.11.1986, que ,admitia utíiizassem procedimentos simplificados de hcitação. ' . 

2. poréL. aquela determinação ilegal coloca as diferidas empresas ,em devastagem. 'em relação ás 
demais emprl sas privadas. em especia'l no caso.o Banco do Brasi,1 S..A. 

que: 3.. Ness

1 
contexto. transparece. n.itidamente, o tratamento desigua1 dado ao Banco do Brasi:1 S.A. 

exerce ativ,i ades ,econômIcas em ,r,C2:1me de hvre concorrência: 

deve com.J,tirem igualdade de CO~diçõescom as empresas pri'v.adas. de 'modo a gerar :lucros para 
aringH sua6naüdade ,e . assim. satisfaze.roimerressecolelivoqueautorizasua criação: 

fica sujeito . alem da suoervlsào mmistena:le demalscontro,lcs publicos. a fiscahzaçãodos seus 
, acionistas: 

, mas é tolRido pdas regras de licitação .aplicáveis a Administração Direta. ~. sabiamente. ~ào 
, mcompatl\olels com a agIlidade do mercado. que opera em seu desfa\Of 

·t ASSi~. 'com '\'lStas a comglf essas di.noções. busca-se sIInplHlcar os procedimentos hcüatonos, 

I 
adotados ,~e:lo Banco do Brasd S.A_ ,0 que .. poreq'l. dependera ,d& assmatura de üontr.ato de geslão com' 

, aquela inskltmçào tínanceira oticíal. a fiin de.linclusiv,e. pr~pomi{')nar maior autonomíadle gestão I 

'! admím'stra~,iva '.e empresariai!. ' " I 
. S.lDe qualquer forma. ,a emenda ora proposta nao Impede.a adoção dos procedimentos nonnais 
'de :licítação pelo Banco do Brasil S.A., mas faculta a utilização dos proçedimemos 'simphficados nela 
: prev,isto$,1 

'i 6, ti emas .a convicção de que. ,com essa simplificação .dos procedimentos l,icitatórios . o Banco 
I do I8rasl1 S"A . .tem melhores condições de atingir seus objetivos sociais e~ assim' 'satisfazer :O üUieresse 
!/ 'coletwoque {) movimenta. 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

o primeiro dos artigos autoriza () Poder E~ecutivo ,areaJ.izar o contrato de gestão com o Banco 
do Brasil S,A. ,e;{) 'segundo. uma vez ,tirmado o contrato tlexibi1iza as nonnasde licitação. a saber: 

O 1 j,O 't- di' - di" - . 
! ' :~'. trata.especllcamente.' a rea lzaçao e Icnaçao. 

A lhnea ··a·' amplia a possiibi,1,idade de adoção ,das modahdades de ,convite. tomada de preços ,~ 
l'eiilão ,e r~egUilaa facuha.a utlLizaç.ãQ do tlpO Iécni.caepreço para .:l:lquisição ,de bens ,de :informatica c 
:automaçao: 

O Jonvile passa ia ser admitido para ,CtOntratações de a'té RS 50üUOO.OO " .-: a !!Ornada de preço para 
,quaisq.ubr ;wI}t:ramçôes: 
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Note-se que o convite equivale. mutatis mutandis a pesquisa d~mercado realizada pelas empresas 
pnvadas e. sem - dúvida ~ um procedimento agil e que não Impede a participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas características unem. a um tempo. a facilidade da empresa 
prívada e a exigência de controle dos atos da sociedade de econfmia mista: 

I 
A tomada de contas presta-se . com mais adequação. às contratações que exigem maior; 

· capacitação técnica. permitindo ao licitador conhecer. profundamente. os produtos e serviços' 
I fornecidos. bem como as instalações do fornecedor. isso porque o cadastramento - requisito básico 
i para haver tomada de preços - ~ realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados: 

I O leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens. móveis ou imóveis. Sendo um 
procedimento extremamente simples. tem. como vantagem sobre a concorrência. a possibilidade de. 
os visitantes aumentarem o valor de suas propostas. o que pode gerar maior vantagens à sociedade. 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a capacitação téc:nica do i 
fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais. nem sempre o tipo técnica e : 
preço e o mais indicato para a sua aquisição, uma vez que. atualmente. h:i uma gama intindável de' 
programas e equipamentos dispomvels. de qualidade incontestável. 

i Assim. o tipo técnica e preço tica reservado para a contratação de serviços de dcsenvol\imcnto . 
~ de pro~TTamas e equipamentos personalizados. 
I 

· E necessario. ainda. tlexlbilizar os creditos de Julgamento das propostas tccnicas. obieto Jo, 
: Decreto nú 1070. de 02.03.1994 

.. \ alínea "h"" restringe as informações que devem constar do Instrumento de convocação do: 
i certame aquelas estritamentes necessarias a sua realização: 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
expedientes, muitas vezes utilizados por pessoas de má-fé, de inpugnar editais de licitação em pontos 
que não afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. 

I Na alínea "c" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma. a ser realizada 
I no Diário Oficial da União. e eliminada a necessidade de audiência pública. 

I 
Além da reduçào de custos que se visa a proporcionar. a medida coaduna-se com as modalidades 

de licitação tratadas na emenda. ao mesmo tempo em que permite a participação de maior numero de 
interessados. nào impedindo a utilização de outros meios de comunicação. 

Com a simplificação da fase de habitação nas licitações. também se busca uma maior agilidade. 

Note-se que. para a habilitação em licitação a Lei 8.666/93 : 

Na modalidade de convite. Já permite a dispensa de apresentação de qualquer documento (art.32 ~ I"). 
uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado: 

· Na modalidade de tomada de preços. faculta a dispensa da malOría dos documentos eXigidos (an. ~ .... ~ 
:2): e 

Na modalidade de leilão. exige. apenas. a prestação de compro\'ante de depósito da caução. (an. 1st 
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i 

,- .ASsi~I..~.ti.s.qr7ª emenda nào altera os procedimento~ da fase de habilitação. mas consolidá'uma: 
pratica que agiliza. em muito, as licitações. ao mesmo tempo que amplia a concorrência. 

! Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos documentos. para contratação a alinea, 

"

'e" exige kpresentação daqueles previstos no instrumento convocatório \ que variam em função da 
modalidad~ de licitação e do seu objeto} e. em especial. os comprovantes de regularidades tiscal. sob' 

I pena de derclassificação da proposta: 

A alínba '"f' estende a quaisquer licitações uma medida hoje Já admitida pela Lei de Licitações. o 
seu artigo 151.~ 1°. porem com exceção, Pela emenda. as licitações de pequena complexidade poderão' 
ser condJidas por um empregado da sociedade apenas: 

AssiJ caberá à administração da sociedade estabelecer a composição da comissão de licitação. 
I contorme a sua complexIdade: 
I 

A red\!1ção dos prazos de recursais trazIda pela alinea "g"' tambem \isa li agilização do processo 
licitatoriol, Por sua \ez. a tribuição de eleito suspensIvo apenas aos recursos interpostos face ao 
julgamento de proposta vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação, De qualquer forma. o 
licitante rlão fica empedido de recorrer. nas hipóteses previstas na Lei de Licitações: 

I , 
O * 1°. de um lado. traz inovações em relação a Lei de Licitações e. de outro. amplia algumas das; 

hipótese~ de dispensa e inegibilidade nela previstas, \'tas as novidades justificam-se pela própria· 
diferend existente entre aquela institUIção tinanceira publica f~dernl e as demais entidades da i 

Administração Pública. 

, I 
9omo primeira inovação. a dispensa de licitaçào. nas hipóteses arroladas na emenda. exige a 

comproração da compatibilidade do preço do bem ou serviço adquindo . mediante levantamento 
prévio de preços. e introduz o criterio de igual qualidade. a tim de evitar que o menor preço implique 
devasta~ens para o licitador. 

I ~a alínea "a". t! aumentado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviço~ de engenharia. mantidas as demais condições da lei. 

I!gualmente . na alínea "b" é aumentado no valor para contratação de outros bens ou serviços e 

'

I. _ 
para a lenaçoes. 

I ' 
Nos doís casos o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 

realiddde de mercado. sem prejuízo do controle dos gastos. vez que expli'cita a obrigatoriedade d.::: 
levant~mento previo de preços. 

.~uando à alienação de bens. a alinea "c" trata da hipótese de venda de bens ao seu possuidor. 
i locatano. promitente comprador. cessionario o anterior propnetario, 

I . . tsa hipotese decorre da constatação de que havendo posse. promessa de venda ou cessão de 
I dtreIt~s sobre bens. :mtenores à aquisição do mesmo pela sociedade. a pnnclpio somente as pessoas, 

I 
arrol~~as no dispositivo tem mteresse na sua aqUIsição. Da mesma torma. muitas \ezes o anterior 
proprtano do bem e o umco Interessado em compra-lo. 
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i C0tívem 'àc,tesé-e~t1tarql:le '~'s 'situações -arroladas no fdisposniv0 n!\,e'lam .te I açôes-;jutidi cas qUi:!. n50 ' 
,I-rato ;poclem 'gerar :c-iTlbates J'ú~?'iéOS :pelapossi:!OU des?cüpação do_bem. podend? ate. mesmo. ~~r: 
,!'reco'tlhect'da ~ :prévà:Jênc:làdo ~hténô do ;possUIdor etc. :treme ;aG 'd:rre,IJode propnedade -da 'socIedade 
:Ilssoaifasta. 'é'AâeTÍtetT1'i~-TÍte '0'$ ipi"etendentes:à aCiil1$l ç,ào/''do :hem, 
'I "fi 

i . A 'situação :põêiê'Pia 'tOflt~~urar 'hipótese 'de tné'x4:gibl1:idade ,de ~sihtaç:ão. porem, nem semprehã a ' 
: Ú1v.i'à'biliôadede tom:petiçab, Itlâsse ~teali,íàdaesla. "ÜU :.resu\.tar.á ,trula. 'ou ,o 'valor -da ;~i!liena-çâo será: 
, 'rnuito 'baiXo, E'ín üm 'e 'outro 'caSO.·a :aesv,alitagens ':p' ara ,a adltlinisuação, 
, -
" A~sim .. adrrii~ii'da 'Como hi{fótese ·de dispens'ade lkilat;:ào '- ,,-rue lpode. '0unão 'ser :ad@tada -<.1 

:: 'sociedade rpode. :preséiite ;àsituà~ào t"ii:üca ie }tu;'dica. 'optar -eNtre reâJ.i,za;raa~c'ila~ão. 'ou vender o bem 
. :ôiretamente ;nb 'sel:l 'possuidor etc. 

i 

;Se 11 CotíSlitu"içàô 'Fe<ie"tii 'exige 'àütoriíaçàb Jegislaüva :para :acr.iação ,de sub'sidiatias de :sociedades de 
, ecónortÚ'à .mista. ou :para partic:ipaçâo :deStasemOli~rassociedades -donde :se ipr.essl:lpôe ;ex,ista 'um 
, -itíferesse ·coletivo ,a, ser satisfelt0 COinasuacriaçao 'O'tlco'm :pattici:paçào societária: 
, 
i :Se 'a "N:iàçao (de slÍbisi'êiiã:f.i'à e iá ,paft-ici:paçâb em outra'setnpr-esas:ê út,d'j;zada 'para :<ihminuiçàode :CI!ISl0S ' 
: 'dà'S,b'Cíedade.ctentte 'Oütrosaspeclbs. ,e il:ncOtretoe ,dbgi'Cô lpensar (que inâopossa ,asoc1edadeadqUlrir 
'! 'ou :alienarditeta:mefite :betís 'ou :se:r;it'ços;a 'suas 'subsidiâ7rias. cotllrdlacJà's rouc0liuadas, 
, . . . -

!De 'q-úal~fue,r rt:oriffa. lpara ie'fii'fb ':Oe Gj:(s'pensa ide lidtaçâo .. ài:o'l'I:g:açào devera :set :com partic'i'paçã0-dc 
: 'no lrril'hi"ttl'ô ide .3'00/

0 :00 'capnaldà 'c:o'h:gacla. ' 

'; :Pdt 'uttimb.aa:l'inea "'i/' 'estlaretequea cotltofataçãode audi'.tor ,inoénpem!:leme 'ex,jgido 'nas :s0c.ieaades 
: ,de 'càpira'l à'bertb :pe'la '(,VM~Corf1:panhia ,de Valores Mohiha~ri'os.pode ser ;reali,zada ,indepeclentemente: 
:i'dé lkiotãçao.lpois :se -rrata de ipóclé,t 'outorgaôo pda Leinú ,'6.4i)~de '15,12.1'976. :aO 't:onsel'ho de: 

! :adtnii1ü;~ttaçâ() ;(je 'torma 'de :seu ;ai~igol-:n. Tv Nesse 'caso '. ,i) :auditor 'independentedeVé goza't 'dl ! 

'icOfi'fiànça ~âaqüdleê b'I'lselhõ. 'o :que '-nfropode Sermed%-i,' o ;alraves ;do ·zr, 'edimenlb 'licitatór.ib. 
i / r' 

:\ ':C) $ )0 \'(@ ipermitit :que;nà itOiii1a'litaçâoaos 'co'n 'ratos ;possaiíl ~s. ;' tuti'lü:aGosin'trotnentbS si mp'les. () ; 
"que 'e 'pT'o,prio 'do rOi'rêilóPriVaoO. t~i!lme :ao quah!siàosuJeitâsàS ~sl-l6iedàdesdi:!economia mista. 
I -, ri 

De'oOütto ;lado. 'fixa 'o ',ptazori1-aximb 'de duração âec-dntràtOS ém3ahos ~ uadoque,.ex-c,eto :quanto 
à :ihVêsÚnlêntos. :as :sociedades ,de economia 'm~ístanãô ,estãO sujeitas ;á .lei ,orçamentária ie. ;m-esm'0:nesse 
:caso. :operam ;com'seus :prÓ,pnt:>s :.recurSos·- ;perr:t:ritindo lptbrto.gações ·ate :qué'Se ipef.fa<:à :t~l,pral(:), 

'O ;* 4"'. <hspehsa:a pub\:ioaçào doresulradoda ;I,idtaçaoe ide ;r.ecuts0s. ,c0ndió0'nada :a 
,tortluhicáçâo ~desses <atOs aos licitáritês. 

t 'bom ~i1Otârqüe Cs6iftenle 'têm :iríteresse 'n'ocMhedmetnodo-Sátos de ,que ;tralao disposith:o. 
'os :propnos 'Iicitantes.\:is'toqueacontrataçào ,énolincada,ao :publicoat'taves ,da 'pub'licaçào ,do .r.esumo 
;(;Io(c(intrato 'oudoa-visO 'de 'dispensa 'ou j'nexigibilidade :de ,licitação, 

!Assim. ;petmili~se;à;siiPtessàode uma 'fotfi1aJ.idade id\!snecessá'ria. sem :prejuí,zoda :publiàd'll'de ' 
ida:contrátaQào. 
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, Por UIJ'ti~O. a emenda determma, a, aplicação sU~$idiárj.~ das nonnas, ~erais <,te. 1i:C:~ta.ç~ü;. e"1?J.'e,SS~ 

na LeI 8,666 9'_". em sua redação atual. naqutlo que naa col,tdtrem; co,m as suas: dl:S:p,()SJç.Q~s:,. 

( 
/ ! 

MEDIDA PROV1SÓRIA ~o 1.6 

EMENDA ADITIVA 

MP .. l.615 ... 35 

000005 

Acrescente-se, seguidamente, os seguintes àrti gos a MP n° 1. 6 i ~, renu{llerando~os parl! 
compa~ibilizaÇão com o texto tina!: 

I ' 

"Art. 1 0. São beneficiários da pÓlítica oficial de créditOl11ral, Os mini, pequ~nos e 
médiJos produtores e, suas fonnas associativas de produção, , , ' " 

Art. 2°, Para a sistemática de corre-ção' dos financiament\l~ f\lfllis, nQ c~,Q 90S 

"'~"d tos contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos ~ POPM, apHci:lNe~á ª 
~1 ática de Crédito de Equivalência em Produto, definida nesta, lei, qlU\~~qqer qUe sejam ª-5 

_......, ontes de financiamento, " 

§ l° - São beneficiários da modali~de de Crédito de I;qwvalêl1cii:l e.mprw'ytQ; , 
, ' 

I - os mini e pequenos produtores rufl;lis nas o~n~ções de c1,1$teiQ, 
i~ve timento e comercialização; 

II - os médios produtores rurais nas operações de cust.;;io e comercii:llj~çªo; 

§2° - Para a execução da política agrícola o Poder Execl,ltjvo adotani çrit~!iºs 

dife
l 
enciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtor~s rnr!l!s, l~vlIDºQ em C9PW. 

parâmetros de área e natureza do trabalho utilizado nQ empreendimento, 
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Art. 3° - Considera-se Crédito de Equivalência em Produto a adoção do Índice de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. 

§ 1 ° - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso I, do § l°, do Art. 2° desta lei, será 
atribuído rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR, em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, calculado 
no mês anterior ao do copJ!ato e o menor preço coletado para o produto no mesmo periodo, pelo 
PRP médio referido. l. \ 

§ 3° - Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais de um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato: 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente. desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará 
os seguintes procedimentos: 

I - a data referência na contratação dos créditos será o dia vinte e seis de cada 
mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiamento entregues às instituições 
financeiras em data anterior, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo IPC-r, ou 
índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 

II - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia vinte e seis do 
mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 

Parágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, 
icando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
;os incisos I e II deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implantação da 
slstematlca de equivalência ém produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional: 

n - Dividendos da União originários de sua participação acioná.ria nos Banco 
Oficiais Federais; 
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I III - Recursos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de 
·crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro NacÍonal ou da fonte descrita no Inciso lI, do Art. 6° 
desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de juros; 

. I ~ -Fundos C~nstitucionai~ de financ~amento do Norte; Nordeste e Centro-
Oeste, ~ suas operaçoes de finanCiamentos ruraiS, nas reglOes respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

I - a totalidade dos recursos do Tesouro Nacional, exclusivamente em 
operações ~ mini ~ pequenos prodútores rurais~ 

11 - 80% (oitenta por cento) dos. recursos constantes das exigibilidades 
bancárias referidas no Art. 15, inciso I, alínea "e", da Lei n° 4.829, de 05 de novembro de 1965; 

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
tinanciamento agrícola; 

IV - 80% (oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do None, do Nordeste e do Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agrícola, restritos às operações sob o amparo de Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabeleeida pelo Banco Central do' Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cum~'nmento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

. Art. 7° - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços4Minimos - PGPM, passarão a 
ser aplidados de acordo com a seguinte sistemática: 

I - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

11 - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
será dei tinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
b fi 

I., . 
ene IClanos; 

I III - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 
extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

J Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados dos estoques públicos de 
alime tos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto aos 
::,rrandJs produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos 
previstos nos incisos I e II deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 
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Art. go - Anualmente o Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessárias para o atendimento dos mecanismos de financiamento do crédito rural 
propostos nesta Lei" . 

JUSTIFlCA TIV A - Em Plenário 

e novembro de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.615-35 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP-l.615-35 

OQ0006 

Art. As operações de credito de qualquer natureZa ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas e/ou ajuizadas com base na 
taxa de juros; encargos financeiros e multa~fixados no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
. ~eiras. o Conselho Monetário Nacional determinará a concessão de tratamento favorecido em 

. ';lação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

a) mutuário pessoa fisica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a R$ 
30 mil~ 

. b) mutuário pessoajuridica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 
R$ 60 mil. 
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. JUSTIFICATIVA 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o correntista 
inadimplen e, bem como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
~ 'tuantes J encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 

'uízo d9s juro~ de ?Io~, da multa ou de o~os encargos legalmente exigíveis. Em outras ,~avras, 
.::m caso de madlmplencla, os bancos passanam a deter poderes para cobrar taxas moratonas não 
previstas nb contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos unilateralmente 
pelo credo~. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo nacional, por 
obra e gra~a de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros escorchantes, são 
as mais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida provisória certamente 
levariam ai um agravamento do quadro geral de inadimplências. 

I O PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito perverso da 
medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno 
empreendJmento. Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um 
tipo de fa~orecimento indesejável para o inadimplente contUmaz, que se vale das brechas da legislação 
e de favo~es políticos para se evadir de suas obrigações. Assim, diante destas constatações, julgamos 
necessáribapresentar a presente emenda. que confere maior refinamento ao texto original da MP, ao 
estabelec~r tratamento diferenciado por catel!oria de devedor na cobrança de dividas vencida junto a 
instituiçÕes financeiras. ~ 

4 de novembro de 1998. 

~~ w~L~Q ~\ \.hlQOo 

7\/'E-~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-35 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP-l.615-35 

000007 
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Art. A pequená propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas físicas 
ou jurídicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serão 
impenhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas atividades produtivas. 

República; 

~. W~L~~ \ul{~ro 
'V\ I~À 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615-35 

EMENDA MODIFICA TIV A 

\ 

Inclua-se-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

MP-l.615-35 

000008 

Art. O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

II - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 
III - um diretor, eleito pelos funcionários. 

JUSTIFICA TN A 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco .. 

~t ~ ~L\ç: Q . ul!iUJJ 
~J1>"fi 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 27 17253 

I . - " 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
I, . 

MEDIDA PROVISORIA N° 1640-09, ADOTADA EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE "RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI N° 8.989, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE.A ISENÇÃO DO 
IMPOISTO_ SOBRE PRO~UTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA 
AQm;SIçAO DE AUTOMOVEIS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
AUT<DNOMO DE PASSAGEIROS E AO USO DE PORTADORES DE 
DEFIFIÊNCIA FÍSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

-

CONpRESSISTAS 

DEPUTADO 
, 

ARNALDO FARIA DE SA 
I ' 

DEPrADO ARYKARA 
DEP TADO CUNHA LIMA 
DEP/UTADO FEUROSA , 
DE~UTADO JOSE LOURENÇO 

SCM. 

ErnJndas recebidas: 05. 

ARRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' Medida Provisória nO 1.640 9 
DATA 

I I 

EMENDAS NUMEROS 

004. 
005. 
002. 
003. 
001. 

s.lOfOSICAO 

MP 1640-09 

000001 

·11 

~1'_D_ep_u_ta~1_0_JO_S_é_L_ou_r_en_ç_o ____ A~_oR __ ~ ______________ ~ll~' ___ ~_~ __ ~_o __ _ 

1 o 'n s.rn Tt'TlVA 

mo 

) f!!. MODlnCAnVA . o . ADITIV' • o . sl18sITT11Tlvo eLO ..... 

~1' __ ~õ+t_· __ ~1 ~1· ____ AA_T_'_eo __ ~ ____ p~ __ ~ __ ~ __ ~_'Na_~ __ -J ____ ._~_lA_. __ ~ 
I 

nxTO 

.MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.640- 9 

O Art. 1° da Medida Provisória 1640-9. passa a vigorar com a seguinte 

redaç_ã'---I _______________ _ 
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"Art. 1° É restaurada a vigência da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que, com as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 
1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1999." 

JUSTIFICATIVA 

A renovação da fro_ta. de veículos utilizados no serviço de taxi proporcionando 
conforto e segurança dos usuários e buscando o desenvolvimento do turismo, somados ao 
grande benefício aos portadores de deficiência física, são justificativas inegáveis para a 
prorrogação da vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, modificada pela Lei nO 
9.317, de 05 de dezembro de 1996, até 31 de dezembro de 1999. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1640-09 

000002 
I 

J 
r 1 9 / ;.!~ / 9 B I r;r--------I'I-e-d-id-a-p-r-o-v-i·~o~:'~Ã: nº 1.640-9 

~ __________ ~~~~~~~~~~~~~ __________ __J 

~i.:__------------.UTOIt--..;,.-----------..., 

I . Deputado CUNHA LII'IA 

rr-----__ ------------.. ~,,-----.------------.., 
, i~ - su.<IIssva 2 C . !uBTITUlTrva 3 \ X '_rICATIIo* 4 C -_OiTIVa 9 Q . ~UISTiTUrTlVO GLQIM. 

o Art. 1º da l'Iedida Provis6ria 1.640-9 , passa a vigorar com 

I seguinte redaçao: 
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E re8taurada a vigência da lei nQ 8.989, de 24 

que, co'm as aI terações determinadas pelo art. 29 

de dezembro da 1.996, passa a vigorar até 31 de 

JUSTIFICATIVA 

de 

da 

de 

;Arenovaç'ão da friot,a de veículos utilizados no serviço de tax· 

, :p,r,oporc.io I ando ,con.f:orto e segurança das usuários e buscando o desenvolv·' 

: :men'to doturi:smo, so·m:ado·s aogra:nda ben'efi:cioaos po.rtadore8 de def iciê 

. reia físic,tsãO justi'fi'cativ88 inegáveis par,a a prtlrrogação d8vigênci 

. lei nU 8.189, da 24 de fevereirQ de ~:995~ modific~da pela lei nº 9.317~ 
:de '05 da~ez'em'br'o da '1,.'996, ,até 31 de dezembro de 1.999. 
! 
: 

:10 

.APnESENTA'ÇÃO DE EMENDAS l 
'PROPOS 

MP 1'64 O ,- ():9 

'000003 

MEDIDA ,PROVISÓRiA n01. 640-9, d'e19 ,.11. '9;8 

J 
AUTOR 

Deputado HU ROSA :1 ;L....:_N._.P_R_O;_;_.~_A_IU_0--.J 
TIPO 

'IÜ,-SOPRESSIVA ,20'-SUBSTITUTIVA 30 ·MODlFICATIVA 4{X) -ADmVA9 O ·SUBSTlTtJ11VOOOOBJ6iL 

PAGINA J " 
01 dl'e U2 .:1: 

AR'fIGO PARAGAAFO lNCISO 

TEXTO 

Inclua-se :0 'se,g.uinteart. :I0 ;ao texto da meáidaprovisória,renumetando",se o ;atualpara iart. ,30: 
.\ 

"'Art. 2° 'O 'caput 'do ,art. rOe o art. 4° da ,Lei nO '8.989" de 24 de fevereiro ·de 1989, 
'passam >a vigorar 'com ia seguinte redação: 

I 

"Art. l° Ficam isentos :do Imposto sobre :Pr-odutos Industrializados (fPI) 'Os i 

automóveis de passageiros de fabricação nacional,bem 'como as fabricados nos 
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países integrantes do Mercado Comum do Sul ::- MERCOSUL, de até 127 HP de 
potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

Art. 4° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 
matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos produtos de fabricação nacional 
referidos nesta lei. 

Parágrafo único. Ao estabelecimento importador do automóvel fabricado nos 
países integrantes do MERCOSUL, fica assegurada a manutenção do crédito do 
IPI pago na nacionalização do produto em território brasileiro." 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa preocupação diz respeito aos veículos produzidos na Argentina, notadamente sobre b fato de 
os mesmos não poderem gozar, na sua plenitude, do beneficio da isenção, afastando-os da livre 
competição de mercado, com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos acordos que 
consolidaram as bases de integração aos países-membros do MERCOSUL. 

A discriminação entre os veículos industrializados na Argentina e aqueles produzidos no Brasil se 
dará na exata medida em que não se reconheça àqueles o direito à manutenção dos créditos do IPI 
pagos por ocasião da importação, enquanto os veículos produzidos localmente estejam alcançados 
tanto pela isenção, como pela manutenção dos créditos do imposto. 

Não é demais lembrar que, hoje, induzidos pelos princípios do Mercosul, as empresas têm procurado 
otimizar suas operações de modo a produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo 
casos em que versões inteiras de um dado modelo são produzidas num país, com peças regionais, 
para atendimento em outro mercado e assim reciprocamente. 

O não-reconhecimento do direito à manutenção dos créditos do IPI, de resto reconhecidos para os 
veículos produzidos no Brasil, além de evidente afronta aos acordos internacionais que estabelecem 
a não-diferenciação recíproca do produto em razão de- sua procedência, implica,· na prática, 
concessão de uma isenção parcial aos veículos produzidos no Mercosul, com grave perda de 
competitividade no mercado em que participam. 

Propomos, portanto, a presente emenda para corrigir a distorção apontada. 

80387603.186 
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APR::5::NT~:Ãa c·~ EMENDAS 

MP . 1640 -'09 

000004 

~ ____________ ··.,·OIIC.,·------___ -'--__ 
!2SI11·· /98 1 r MEDIDA PROV!SORIA Nº 1640-9/98 

____ J ~ .. ,o_----------~-- -.. -', ............ ·'·--1 
I~ , I i' '3:37 : Deoutado ARNALDO FARIA D! sÁ , 

" 

, 
,0· "-.~ .. 2 o . IU"""UI- •• _ 

---__ .. '." .. __ --, 

Inclua-se o seguinte artigo 2°, renumerando-se o atual para artigo 3°: 

"Art. 2° - O caput do artigo l° e o artigo 4° da Lei 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

. Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI!) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, bem como os 
fab~icados nos países integrantes do MERCOSUL, de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), quando adquiridos por: 

..... l ................................. . 

Art. 4° - Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 
so~re Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas. aos produtos 
intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 
ind~strialização dos produtos de fabricação nacional referidos nesta lei. 

Parágrafo Único - Ao estabelecin:tento importador do automóvel 
fatiricado nos países integrantes do tratado do MERCOSUL, fica assegurada a 
mJnutenção do crédito do Imposto sobre ProdutÓs Industrializados (IPI) pago 
na nacionalização do produto em território brasileiro". 

JUSTIFICATIV A 

Nossa preocupação diz respeito aos veículos produzidos na 
. Argentina, notadamente sobre o fato de os mesmos não poderem gozar, na sua 
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\ 

\ , 

\ 
'I 

plenitude, do beneficio isencional, afastando-os da livre -competição de 
mercado, com sérios prejuízos aos princípios definidos no âmbito dos Acordos 
que consolidaram as bases de integração aos países membros do 
MERCOSUL. 

A discriminação entre os veículos industrializados localmente e 
aqueles produzidos na Argentina, se dará na exata medida em que não se 
reconheça àqueles o direito à -manutenção dos créditos de IPI pagos por 
ocasião da importação, enquanto os veículos produzidos localmente estejam 
alcançados tanto pela isenção do IPI como pela manutenção daqueles créditos. 

Não é demais lembrar que, hoje, induzidas pelo princípio do 
Mercosul, as empresas têm procurado otimizar suas operações de modo a 
produzir, com integração industrial adequada, existindo mesmo casos em que 
versões inteiras de um dado modelo são propuzidas num país, com peças 
regionais, para atendimento em outro mercado e; assim, reciprocamente. 

o não reconhecimento do direito à manutenção dos créditos 
de IPI, de resto reconhecidos para os veiculos produzidos no Brasil,além de 
evidente afronta aos Acordos Internacionais, que estabelecem a não 
diferenciação recíproca do produto e!1l razão de sua procedência, implica, na 
prática ,concessão de uma isenção parcial aos veiculas produzidos no 
MERCOSUL, com grave perda de competitividade no mercado em que 
participam. 

,.,-____ +-_*'!-4-~:...------.s-, .... ----------------

MEDIDA PROVISÓRIA n° L640..;9, de 20 c 

MP 1:640-0.9 

:000005 

Restaura a vigência da Lei n° '8.989, de 24 de 
fevereiro de il'995.,que dispõe sobre a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) :na 
aquisição de automóveis -destinados ao transporte 
autônomo de passageiros e ao uso de portadores de 
deficiência física, e da outras providências. 
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EMENDA ADITIVA N° ..................... . 

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória n° 1.640-9 de 20 
de nov mbro de 1998, o seguinte artigo: 

"Art ........ Ficam também alcançados pela isenção do imposto de que 
trata a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, as empresas e os motoristas profissionais 
autônomos titulares de autorização. permissão ou concessão do poder cedente para 
exploriação do serviço de transporte de escolares (transporte escolar)." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a isenção do imposto sobre produtos industrializados (I.P.I), 
possibilitará que as empresas e os motoristas profissionais autônomos, licenciados para este 
fim, tnaior facilidade para manter sua frota sempre em bom estado de conservação, para o 
transporte de escolares, promovendo para seus usuários maior conforto e segurança, 
melhbrando a qualidade neste serviço prestado à população. 

Sala das sessões, em 24 de novembro de 1998 . 

... L-,~. J~. ~~ 
I 

ARY KARA 
Deputado Federal 

PPB/SP 

. MENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
I 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
I , 

MEDIDA PROVISORIA N-o 1.656-7, ADOTADA EM 19 
I 
DE NOVEMBRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 20 DO 
~ESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O SALÁRIO 
rlNIMO A VIGORAR A PARTIR DE l' DE MAIO DE 1998": 

:C"ONGRESSISTAS: EMENDAS N°S 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ.. ......... 001 .. 

Deputada... TELMA DE SOUZA................... 002 003. 

SAeM 
TOTAL DE EMENDA: 003 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Novembro de 1998 

MP 1.656-07 

000001 

r.-- OATA ---, r.;------------ PROPOSiÇÃO -----------------, 

1'~ ___ 2_5_._11_._9_B~1 1~3 ___ ---------M-E-D-ID-A--P-R-O-V-IS-O-·R--IA-N-O-1-6-5-6--_7_/9_B ________ ~1 
r.-r ------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R-N;~D-O-F-A-R-IA-D-E-SA-' --------, C~PR;;O ~ 

TIPO 

1 LJ SUPREssrvA 20 SUBSTTTUTIVA 3. !v'00IFICATIVA 40 AOfTM>, 90 SUBS'T1l\JT1VO GLOBAl 

r OAG1 I I 
ARTIGO PARAGRAFO !NCISO AUNEA 

1 

TEXTO 

o artigo 1 ° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. l° - O Salário Mínimo será de R$ 210,00 (duzentos reais), retroativo a 1° de 
maio de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida do trabalhador. 
Ora, tivemos majoração na alimentação, no v~stuário, nas mensalidades escolares e nos 
remédios. 

'. I / _________________ -, 

='o----/---:::::=c::: ___ ::.--,:.....\----.: .';""""""":\-(/7' 7"-----.SSINAruRA 

(-~\~~ \C9J' J 
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MP 1.656-07 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.656-7, de 19 de Novembro de 1998 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

A Medida Provisória nO 1.656-7, que udispõe sobre o salário mínimo a 
vigorar a partir de 1° de maio de 1998", passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. O valor do salário mínimo, em 1° de maio de 1998, será de R$ 
232,00 (duzentos e trinta e dois reais), reajustando-se, anualmente, a partir de 1999, 
a dada 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos) o seu valor-hora, a título de 
recLperação progressiva do seu poder aquisitivo. 

I Art. 20
• Os aumentos reais referidos no ucaput" do artigo 1° aplicam-se, 

igu1blmente, aos benefícios mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expressos em reais nas Leis 
n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo Único. Para os benefíCios concedidos pela Previdência 
Social em data posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do ucaput", 
d~r-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INíCIO 

DATA DE INICIO DO BENEFíCIO REAJUSTE(%) 
até junho/97 4,04 
até julho/97 3.68 
até agosto/97 3,53 
até setembro/97 3,53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2.97 
até janeiro/98 2.39 
até fevereiro/98 1.52 
até março/98 I 0,98 
até abril/98 I 0.49 
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Justificativa 

A fundame.ntação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 
PrOVfs'Ór:iâ que alterava o salário, mínimo de, R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vige,ua partir de tO de maio. de 1997 com vátia·s reedições. pautava-se na 
reClJpera.çã,ó do seu valor. Agora. através de, nova. Medida Provisória,oJ governo 
federal propõe um novo valor ao salário minimo, desta vez de R$ 130,00 (cer:lto e 
tri,nta, reais) m.ensais. O Presid.ente da. República baseia este: Uaumento' deR$ tO,OO 
~dez r,eais} na promessa, de campanha .. de dobrar seu. valor. 

Os; fatos,. n.o en,tanto. devem ser esclarecidos, e. com eles as reais intenções 
do QPverf,1o federal em relação,· ao Salário Mínimo. 

A. proposta: defendida por' esta, Emenda Substitutiva Global tem. por base o' 
aumento real: progres'Sivo do· valor do, salário. minimo;a, partir do acréscimo de R$ 
0;20, {vi'rite centavos} por ano;, no. seu valor h.orário. Comisso;, o salário mínimo de R$, 
1:00;,00'" fixado em t995., teria, como, exemplo, um acréscimo anual' de R$ 44:,.oO"no 
caso) da jornada máXima de trabalho. (220 horas por mês). 

Assim, com o' tempo;, o. valor teria uma recuperação crescente, de forma a 
atingir um vator real, de resgate àquelas intenções legais quando da criação do 
instRuía. 

Esta E:menda: Substitutiva Global alterea também os valores dos benefícios 
previtlenCiârios;, nos mesmos, moldes do salário mínjmo. Afinal', é reivindicação social: 
dê fLJn.damental importânCia a equiparação das; reg,tas dO, salário: mínimo. entre os: 
trabalhadoJies na ativa e, aq~eles beneficiários. da ptevídênciasocial, i,neluindo, os: 
,aposentados. 

O valor de R$ 130',00 mensais para o salário mínimo! não representa: uma 
vontadê, efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho', 
mas Sim 0 fortalecimento. de uma tendência precarizante que tem ,predominado no 
Direito do Trabalho 'e empoHtitas públicas de abrangência. sociar, como e o caso da' 
previdência, pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outrâagenda em relação 
à polltica :salarial, que vi.sa recupe.raro. poder aquisitivo da classe' trabalhadora, a 
partir da valorização do; piso salarial nacional'. 

Sala. das. Sessões, 23 de Nove-' ro de t998 . 
. .'c" 

1ELv .\\ ... -'-: ~0-t~ 
l~'~ 
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MEOIDA PROVISÓRIA N° 1.656-7, dei9 de' 

EMENDA SUBSTITUTIVA GlO'BAL 

MP 1.656-07 
O'OO:Otl3 

A Medida Provisória nO 1.656-7, que "dispõe sobre osaláriQ minimo a 
vigorar a partir de 1° de maio de 1998" passa a vigorar com a seguinte redação~ 

Art. 1°. O valor do salário mínimo será reajustado, em 1° de maio de 
1998, em 32,43%, sobre os valores vigentes no mês de abril de 1998, a título de 
recuperação do poder aquisitivo. 

. I § 10. Após a aplicação do "capuf, o valor horário do salário minimo será 
aume~tado em 1° de maio de 1998, a título de aumento real, em R$ 0,40 (quarenta 
centavos), passando a corresponder a R$ 1,12 (um real e doze centavos), e a R$ 
~,21 (oito reais e vinte e um centavos) o valor diário. 

§ 2°. A partir de 1999, o salário mínimo será reajustado; todo o dia 1° de 
maio pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos doze meses anteriores. 

§ 3°. A partir de 1999, o valor horário do salário mínimo será 
aumentado, todo dia 1° de maio, em R$ 0,20 (vinte centavos), a título de aumento 
real. 

Art. r. Os percentuais referidos no Ucaput" do artigo '0 apllcam.,se, 
igua;lmente, a partir de 1° de maio de 1998, aos benefícios mantidos pela PreVidência 
Social nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores 
exptessos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

I § 1°. Os benefícios de que trata o "caputK serão reajustados, a p~rtir de 
199;S, todo o dia 1° de maio, pela variação acumulada do Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC nos doze meses anteriores. 

§ 2°. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data 
posterior a 30 de junho de 1997, o reajustes, nos termos do "caputij, dâr-se~á de 
acclrdo com os percentuais indicados no anexo a esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da Sua pUblicaçãO. 
/! 
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ANEXO 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFíCIOS C'oNCEDIDOS DE ACORDO COM AS 

RESPECTIVAS DATAS DE INíCIO . 

DATA DE INíCIO DO BENEFíCIO REAJUSTE % 
até junho/97 4.04 
até julho/97 3.68 
até agosto/97 3.53 
até setembro/97 3.53 
até outubro/97 3.42 
até novembro/97 3,13 
até dezembro/97 2,97 
até janeiro/98 2,39 
até fevereiro/98 1.52 
até março/98 0,98 
até abriU98 ; .0,49 

Justificativa 
A fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir a Medida 

Provisória que alterava o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), que 
vigeu a partir de 10 de maio de 1997 com várias reedições, pautava-se na 
recuperação do seu valor. Agora, através de nova Medida Provisória, o governo 
federal propõe um novo valor ao salário mínimo, desta vez de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais) mensais. O Presidente da República baseia este "aumento· de R$ 10,00 
(dez reais) na promessa de campanha, de dobrar seu valor. 

Os fatos, no entanto, devem ser esclarecidos, e com eles as reais intenções 
do governo federal em relação ao Salário Mínimo. . : 

Nos últimos anos, é sabido que o valor do salário mínimo vem sofrendo uma 
grave corrosão, seja pela inflação de tempos de outrora, seja pela desvalorização do 
trabalho de tempos recentes. Nos anos 90, quando teve início em nosso país uma 
forte· tendência de desregulamentação de direitos do trabalho, o salário mínimo 
chegou a atingir um "pico" em seu valor em agosto de 1991, duranté '() governo 
Collor. Desde então, porém, o valor não foi mantido nos mesmos índices, retomando 
a cair mês a mês, e assim acontecendo também nas ocasiões de reajustes, quando 
estes sequer acompanhavam os indicadores da inflação. Aliás, os critérios utilizados 
pelos go. vemos para a "atualização" do valor igualmente eram e foram maniPulador 
de fomia a rassegurar uma perversa queda do valor do salário mínimo - o que de 
resto provocava uma queda no valor geral dos salários. 

A presente Emenda Substitutiva Global pretende resgatar o valor daquel 
"pico", e atualizando-o continuamente desde então através do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. Neste sentido, pode-se falar em recuperação do 
poder de compras daquela fase, posto que se nos referenciannos no período da 
criação do instituto do salário mínimo, teríamos certamente um valor muito mais 
significativo. Pois bem, de acordo com os critérios propostos na Emenda, e, 
repetimos, para restaurar o seu valor, chegamos a um reajuste de 32,43% (trinta e 
dois vírgula quarenta e três por cento). Há, porém, outra necessidade em relação ao 
salário mínimo: promover o aumento real do . .§.eu valor; para tanto. propõe-se, após o 
reajusta mencionado, o acréscimo de R$ 0,40 (quarenta centavos) ao seu valor 
horário, em 10 de maio de 1998, e. a partir de 1999, R$ 0,20 (vinte centavos). Após 
estas operações, . o salário mínimo chegaria a um valor de R$ 246,40 (duzentos e 
quarenta e seis reais e quarenta centavos) em 10 de maio de 1998. 
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Jsta Emenda Substitutiva Global altera também os valores dos be~efícios 
previde~ciários, reajustados pelo mesmo índice de 32,43%, a partir de 1° de maio de 
1998. A data-base para reajuste dos benefícios retoma, portanto, a 1° de maio, 
atualiza1ndo-se os valores dos benefícios concedidos a partir do último reajuste, 
ocorridÓ em junho de 1998 (ver tabela anexa ao texto da Emenda). Por fim, a partir 
de 1999, a variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 
nos do~e meses anteriores ao 1° de maio definirá o índice de reajuste. 

() valor de R$ 130,00 mensais para o salário mínimo não representa uma 
vontad~ efetiva de valorização do trabalho e de que vive diretamente do trabalho, 
mas sitn o fortalecimento de uma tendência precarizante que tem predominado no 
Direito/do Trabalho e em políticas públicas de abrangência social, como é o caso da 
previdência pública. A Emenda, por outro lado, oferece uma outra agenda em relação 
à política salarial, que visa recuperar o poder aquisitivo da classe trabalhadora, a 
partir da valorização do piso salarial nacional. 

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1998. 

J. _ 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSAO MISTA, 
DE, TINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
I, É MEDIDA PROVISORIA N° 1.662-6, ADOTADA EM 19 D 

N9VEMBRO D~ 1998 E PUBLIC:ADA NO DIA 20 DO MESMO MÊS 
E ANO, QUE DA NOVA REDAÇAO AO ART. 9° DA LEI N° 8.723, DE 
28 IDE 9UTUBRO DE 1993, QUE DI,SPÕE SOBRE A REDUÇÃO D~ 
EMISSAO DE POLUENTES POR VEICULOS AUTOMOTORES, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

! 
C<l>NGRESSISTA EMENDA NUMERO 

DEPUTADO ERALDO TINOCO 001. 

I 
S~CM 
T(j)TAL DE EMENDAS: 01. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
I MEDIDA .PROVISÓRIA N° 1662_t

OPOSlêJa 

Novembro de 1998 

MP 1662-6 

000001 

~lb_'E_P_U_T_A_D_O_E_RA __ L_D_O __ TI_N_O_C_O _____ ~ __ ÓR __________________________ ~I ~15 _____ ~_P_R&_fuAA __ iÓ ____ ~ 

1 D SUPRESSIVA 2 D SU8STTTU11VA 

PlólNA 

1/1 I i 

nPO 

300M ODIF1CAnvA 

PARAGRAFO INCISO 

Modifique-se o Art. 1° da MP n° 1 66 2 - 6 que passará a ter a seguinte redação: 

50 SU8ST1T\ITIVO GLOBAl. 

Art. l° ~ Os arts. ~ e 1~ da Lei nO 8.723, de 28 de outubro de 1993, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. ~ .................................................................................................................... ,. 

Art. 12. Os Governos Estaduais e Municipais ficam autorizados a estabelecer, através de planos 
específicos, normas e medidas adicionais de controle de poluição do ar para os veículos automotores em 
circulação, em consonância com as exigências do PROCONVE e suas medidas complementares. 

§ 1°- Os planos mencionados no "Caput" deste artigo serão fundamentados em ações gradativamente 
mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto as normas e procedimentos para manutenção dos 
veículos e estabelecendo processos e procedimentos de inspeção periódica e de fiscalização das emissões 
dos veículos em circulação. 

§ 2°_ As inspeções periódicas de que trata o § 1° serão realizadas apenas nos municípios que apresentem 
um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota Circulante, 
competindo ao poder público municipal, no desenvolvimento de seus respectivos programas.! estabelecer 
processos e procedimentos diferenciados, bem como limites e periodicidades mais restritivos, em função 
do níve~ local de comprómetimento do ar." 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução n° 7 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, de 31 de agosto de 1993, 
estabelece em seu art. 2°, que os programas de 11M serão implantados prioritariamente, em regiões que 
apresentem um comprometimento da qualidade do ar, devido às emissões de poluentes pela frota 
circulante. Trata-se, portanto, de matéria de eminente cunho técaico, devendo competir a cada município, 
em função da verificação do nível de poluentes automotores, o estabelecimento de regras, processos e 
procedimentos mais adequados ao comprometimento da qualidade local do ar, respeitadas as normas 
gerais estabelecidas na Resolução acima referenciada. 

10 

,-........ 
\ 1 - ASSINATURA 

\ '\ \ . 
~(~ 
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

ATA DA 28 REUNIÃO EXTRAORDINÁIUA DA 43 SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 503 LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE 

·NOVEMBRO DE 1998. 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia dezoito de novembro de mil novecentos 
e novent~ e oito, na sala de reunião da Comissão, da Ala Senador Nilo Coelho, 
reúne-se la Comissão de Fiscalização e Controle, sob a Presidência do Senador 
João Rodha, com a presença dos.Senhores Senadores Francelino Pereira, Marluce 
Pinto, Eduardo Suplicy, Emandes Amorim, João França, Benedita da Silva, 
Gilvam ~orges, Júlio Campos; José Alves e Odacir Soares. O Senhor Presidente 
declara ~bertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, . 
que é dJda por aprovada. Passa-se a apreciação das seguintes matérias da pauta: 
Item 1:1 Requerimento do Senador Eduardo Suplicy para que seja convocado o 
MinistrJ Chefe da Casa Militar, General Alberto Mendes Cardoso, para prestar 
esclaredimentos sobre· as investigações conduzidas no âmbito da Agência 
Brasilei~a de Inteligência (ABIN) a respeito das denúncias publicadas na Revista 
, I 

Epoca. Resultado: adiado para a próxima reunião. Item 2: O Senador João Rocha 
procedJ a leitura das sugestões de emendas ao Orçamento da União, para o 
Exercí9io de 1999, Projeto de Lei Orçamentária Anual N° 41/98-CN. Após 
discutidas, são colocadas em votação e aprovadas pela Comissão as seguintes 
Emendas: N° 01-CFC, referente a "internações hospitalares para o Sistema 
Único I de Saúde (Ministério da Saúde)", no valot de R$ 549.000.000,00; 
N° 02iCFC, referente ao "funcionamento do Tribunal de Contas da União", 
no valor de R$ 11.000.000,00; N° 03-CFC, referente ao "Sistema Integrado 
de Administração Financeira - SIAFI", no valor' de R$ 15.000.000,00; 
N° 04tCFC, referente a "melhorias sanitárias domiciliares",' 'n'o valor de 
R$ ~2.000.000,OO; N° 05-CFC, referente a "ampliação. de instal~ções 
hidro~iárias na Região Norte (Tocantins/Araguaia)", no valor de R$ 
40.00?,.OOO,OO. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara encerrada 
a reunião, lavrando eu, José Francisco B. de Carval o, a presente Ata que, lida e 
aprovkda, será assinada pelo Senh r Pr idente e I' ada. 

é 
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Puh!iQue.s~ ern.z~ILl.J 9'1 
................. ~~ ___ .... ~~v-, 

"lese ,-,lau/c B,'ldh .. , CabUCCi 
7') Chofo d~ Serviço fie Apolo> Técnico. SSAPES 

A TOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.250, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
exercício de suas atribuições regulamentares, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 014.789/98-1 

RESOLVE aposentar, voluntariamente, por idade, 
com proventos proporcionais, o servidor EVERALDO MACEDO 
DE OLIVEIRA, Analista Legislativo, Área 2, Especialidade 
Processo Legislativo, Nível lU, Padrã04S, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso lU, alínea "d", 
da Constituição da República Federativa do. Brasil, com as 
vantagens previstas na Resolução SF n° 74, de 1994, observado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Diretor-Geral 
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Publique-se em ... ~ll/· I. 91 .,-
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! 

I 

\ 
ATO DO DIRETOR-'GERAL 

N° 2.251, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução nO 63, de 1997, e 

tendo bm vista o que consta do Processo nO 015492/98-2, 

I R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

incisi I, da Lei nO 8.112, de 1990, FÁBIA CRISTINA GOMES DE LIMA, 

matrieula nO 30681, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do 

Gabidete do Senador Roberto Freire. 

Senado Federal, em 

M~YlMAIA 
Diretor-Geral 
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Publiqueô) em-?fo./LI/3i 
......................... ~.: .. _~~~ 

{Iosé Dal/lo '.Bdcth,· Cobucc.i 
" Cheia '-ôo Serviço de AIIOlo T êcnlco • SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.252, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo nO 015492/98-2, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, MARCÍLIO DOMINGUES DA 

SIL V A~ para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-

3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Roberto Freire. 

Senado Federal, em 02~ d..L ,z/tn'~rn 
't~!1 'if?P. 

I(]~ ( íJ 
AW-IEL DA S~AI 

Diretor-Geral 
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PUbliq'Je-'O L!!'Llf:~ 
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j1hele dI) . o de "1'010 Técnico. $SAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.253, DE 1998 

ALTERA O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DA DESPESA DO 
PRODASEN. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições 
regUlc} mentares, e de acordo com o que dispõe o Ato do Presidente do Senado Federal 
n° 50 , de 1996, RESOLVE: 

I . Art. 1°'Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - 000, da 
Unidade 02.103 - Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Fedetal, na forma dos Anexos I e 11 deste Ato. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federalr t dJ{7tt 1998 
liGA ~ SILVA MIl_A . 

Diretor-Geral do Senado Federal 

02000- SENADO FEDERAL ··FUNDOS 
02903 - FUNDo DO CENTRO DE INFoRMÁncAE.PROCESSAMENTO DE DADOS EMRS 1,00 

I QUADRO DEDETAl:.HAMENTO DA DESPESA 

RECtlRSOS 'DE TODAS,AS FONTES E TRANSFER~NCIAS - FISCAL 

CANCELAMENTO 

Anexo I 
ESPECIFICACAO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

'.01'.007'.0021.4900 - COORDENAÇÃO E MANU-TENÇÃO GERAL 

: I 
; RECURSOS ORDINÁRIOS 

I 
1.9142.045 

Asseguraf as condições necessárias para a· manutençlo e fun· 
cionamento' dos serviços do 6rgao, voHados és ações de petISOIIl: 
admlnlstraçAo,. modemlzaçAo', assessoramento, superior, doeu­
méntação,.paltimOnlo, planejamento, orçamento e controle"as­
suntosjurldicos,l:OrT'ounlcaçAo soclal,lnformátlca, transporte, 
reparos·,.reform,,:. e adaptação de'lm6vels, telecomunicações, 
etc. 

REPAROS, REFORMAS E ADAPTAÇÓES DE IMÓVEIS 

RECURSOS 
VINCULADOS, 

1.942.045 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

o 

4.5.90.51 150 1.942.045 

4.5.90.51 150 1.942.045 1.942.045 

,JNVESTIMENTOS TOTAL 

1.942.045 . 1.942.045 



17272 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1998. 

02000 - SENADO FEDERAL - FUNDOS 
02903 - FUNDO DO '-ENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS w o EMR$100 , 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA SUPLEMENTAÇAO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFER~NCIAS - FISCAL Anexo 11 
ESPECIFICA AO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

.01.007.0021.4900 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL 4.5.90.52 150 1.942.045 

Assegurar as condições necessárias para a manutençllo e fun-
cionamento dos serviços do 6rgao, voHados lia ações de pessoal 
admlnlstraçllo, modemlzaçAo, assessoramento superior, doeu-
mentaçAo, patrimônio, planejamento, orçamento e controle, as-
suntos JurldlCOll, comunlcaçllo social, Infonnéllca, transporte, 
reparos, refonnas e edaptaçAo de Im6vels, telecomunicações, 
etc. 

.01.007.0021.4900.003 REPAROS, REFORMAS E ADAPTAÇOES DE IMÓVEIS 4.5.90.52 150 1.942.045 1.942.045 

RECURSOS ORDINÁRIOS 
RECURSOS 

VINCULADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES INVESTIMENTOS TOTAL 

1.942.045 1.942.045 O 1.942.045 1.942.045 

Ato nO 3108/97, do Sr. Diretor-Geral, que aposentou o servidor JOSÉ HENRIQUE 
PERES DE CARVALHO. 

APOSTILA 

Fica alterada a fundamentação legal do presente Ato para incluir o 
art. 3°, da Resolução SF nO 74, de 1994. 

Senado Federal, em 
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I I 
J,?SE ROBE~TO ARRUDA 
S.ERGIO MA€HADO 
JEFFERSONI PERES 
PEDRO PIVA 
OSMAR DIAS 

I i 
EDUARDO SUPLlCY - PT 

LAURO CAJpOS - PT 
ADEMIR ANbRADE - PSB 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

I i 

I 

ESPERIDIAC AMIN 
LEVY DIAS 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 
PFL 

MG -2411/12 1-ROMERO JUCA 
MA - 2311/12 2.JOSÉ AGRIPINO 
AM -3104/05 3.JOSÉ BIANCO 
MA -3069170 4-ÉLCI0 ALVARES 
DF-1248 5-ELÓI PORTELA (Cessão) 
MT - 2271/72 6.JOSAPHAT MARINHO 
TO -4071/72 7.JOEL DE HOLLANDA 
MT - 1247/1447 8-DJALMA BESSA 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3149/50 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-3077178 

PMDB 
1-WELlINGTON ROBERTO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 
4-ROBERTO REQUIÃO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
DF-2011/12 1-TEOTONI0 VILELA FILHO 
CE- 2281-82 2-BENI VERAS 
AM-2061/62 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
SP- 2351/52 4-LÚDI0 COELHO 
PR-2124/25 5-VAGO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES 

DF-2341/42 
PA-21 01/02 
SE- 2391/92 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 

-PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3- ROBERTO FREIRE - PPS 
4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

PPB 
1-EPITACI0 CAFETEIRA 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
ODACIR SÓARES RO-3218/19 VAGO 

RR~2111/12 

RN-2361162 
R02231/32 
ES-3130/31 

PI - 2131/32 
BA -1041/1141 
PE-3197/98 
BA- 2211/12 

PB-3139/40 
. RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242/43 
CE-2301/02 
MS-2381/82 

SE-2201/02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402/11 
TO- 2071/77 

REUNlõJ, QUINTAS-FEIRAS ÀS 10,00 HS (*l 
.1 _ 

SECRET ARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 

SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

. 1 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 
(*) Horário de acordo com 8 Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 3's feiras às 10:00 hs. Atualizada em: 24/11/98. 

I 



TITULARES 

« 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) I 

SUPLENTES 

-1 PFL 
LR-O-M-E-R-O--J-UC-A~'~--~------~R~R~-2-1-11~11~7--~~1~-~G~U~IL~H~E~R~M~E~P~A~L~M~E~IR~A~~--~A~L~-3~24~5~/4~7~~ 
JONAS PINHEIRO MT-2271/77 2-EDISON LOBÃO MA-2311/15 
JOSÉ ALVES SE-4055/57 3-ELCIO ALVARES ES-3130/35 
BELLO PARGA MA-3069/72 4-VAGO 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 5-JOSÉ AGRIPINO 
LEONEL PAIVA DF.-1046/1146 6-BERNARDO CABRAL 
JOSÉ BIANCO RO-2231/37 7-ROMEU TUMA 
DJALMA BESSA BA - 2211/12 8-JOÃO ROCHA 
JÚLIO CAMPOS MT-1247/1447 9-VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (1) 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
IRIS REZENDE 

LUCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA« PT 
MARINA SILVA - PT 

. ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

ODACIR SOARES 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/92 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2032/33 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381/87· 
PE-2451/57 
DF-2011/16 

PMDB 
1-JOSÊ FOGAÇA 
2-VAGO 
3-JOSÉ SAAD 
4-JOSÉ SARNEY 
5-DJALMA FALCÃO 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 

1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-VAGO (2) 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EMILlA FERNANDES - PDT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA-2101/07 3-ABDlAS NASCIMENTO - PDT 
AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 
RO-2051/57 1-EPITACIO CAFETERIA 
TO-2071/76 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO 

(1) Desflliou-se do PMD8, ingressando no PP8, em 2.10.97. 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070/71 

RS-3077/78 

GO-3149/50 
AP-3429/31 
AL-2261/62 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 

AM-2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

MG-2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 FAX: 311-3652 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 4'5 feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 10/11/98 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA .;-CG~~ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITUL~RES 

GUILHERME ~ALMEIRA 
EDISON LOBAO 
JOSÉ BIANCd 
BERNARDO dABRAL 
FRANCELlNOI PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMf 

I / 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGA~A 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIM0N 
DJALMA FALcÃo 

/ 

JEFFERSON! PERES 
SÉRGIO M~CHADO 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERA' 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES)-

AL-3245/47 
MA-2311/15 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA -1041/1141 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-3077/78 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/62 

AM-2061/67 
CE-2284/87 
CE-2301/07 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 
1-ELCIO ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-LEONEL PAIVA 
5-DJALMA BESSA 
6-BELLO PARGA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 

1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4-CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
4-PEDRO PIVA 
2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA -
3-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

ANTONIO/C. VALADARES- PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS 
JOSÉ EDWARDO DUTRA - PT 

I 
1 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

SE-2201/04 
PE-2161/67 
SE-2391/97 

SC-4206/07 
MA- 4073/74 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA -PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2- LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
1-ARLlNDO PORTO 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
DF-1046/1146 
BA - 2211/12 
MA-3069/72 
AM-1166/3104 

PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

ES-2121/24 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
PR-2124/25 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2Q73/74 

MG- 2321/22 ODACIR rARES ~0-321813219 

REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 10:00 OS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEF0NES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 09/11/98 



TITULARES 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TÁVOLA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

. I PFL 
LD-J~A~L~M~A~B~E~S~S~A~----------=B~A--~2~21~1~/1~2~~~1-~B~E=R~N~A=R=D~0~C~A~B~R~A~L------~A~M~-~20~8~1~/8~2--~ 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/87 2-GERALDO Al THOFF SC-2042/43 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 3-LEONEL PAIVA DF-1046/1146 
ÉLCIO ALVARES ES-3130/32 4- FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
JOÃO ROCHA TO-4070/71 5-GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 
ROMERO JUCÁ R~-2111/17 6-JONAS PINHEIRO MT-2271/72 
ROMEU TUMA SP-2050/57 7-WALDECK ORNELAS (2) BA 
EDISON LOBÃO . MA-2311/46 8-VAGO 

I PMDB 
JOSÊ FOGAÇA RS-3077/78 1-RAMEZ TEBET 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-JOSÉ SAAD 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR 
JOSÉ SARNEY (4) AP-3429/31 5-DJALMA FALCÃO 
JOÃO FRANÇA (1) RR-3067/68 6-IRIS RE~ENDE 
VAGO 7-PEDRO SIMON 

PSDB 
ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/32 1-JEFFERSON PERES 
VAGO (3) 2-SÉRGI0 MACHADO 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES - 2121/22 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL-4093/94 4-CARLOS WILSON 
BENIVERAS CE-3242/43 5-PEDRO PIVA 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PÓT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2.ANTONI0 C. VALADARES PSB 

EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3-SEBASTIÃO ROCHA 

MS-2222/23 
GO-3149/50 
PB-4345/46 
AC-1478/1378 
AL-2261/62 
GO-2032/33 
RS-3230/31 

AM-2061/62 
CE - 2281/82 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

RJ-2171/72 
SE-2201/07 
AP-2242/44 

. ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

I 

I 

PPB 
LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-VAGO 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(4) licença para tratar de interesses particulares. 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5"s feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 18/11/98 



I 

~~~~~--~--------~----------------------~----------------------------~i 

5) COMISSÃO-DE RELÂÇÕES'EXTERIORES E ,DEFESA NAcIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY (3) 

I I 
GUILHERME PALMEIRA 
HUG? NAAj'oLEÃO 
JOSE AGR PINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOEL DE HOLLANDA 

I 
I I 
JOSE SARNEY (2) 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 
VAGO (1) I 
I I 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 

, I 

LUDIO COELHO 
I 

I I 
BENEDIT~ DA SILVA -PT 
ABDlAS ~ASCIMENTO - PDT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

I 
I I 
LEOMAR QUINTANILHA 

I i 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478/79 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
PE-3197/99 

AP-3429/31 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

,SUPLENTES, 

1-VAGO 
2-BELLO PARGA 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-GERALDO AL THOFF 
6- JOSÉ BIANCO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZER,RA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

PSDB 
1-JOSÊ IGNÁCIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE, OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
RS-2331/37 3-MAR'INA SILVA-PT 

PPB 
TO-2073/74 1-LEVY DIAS 

PTB 
ARLlND(!) PORTO MG- 2321/22 1-0DACIR SOARES 

(1) Em Vi~ude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(2) Licedça para tratar de interesses particulares. 

MA-3069/72 
T0-4070i71 

-SE-4055/57 
SC-2042/43 
RO-~231/32 

RR-1101/4062 . 
RN~24~1i67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2032/33 ' 

-I 
ES-2021/27 ___ t 

AL-4093/95' " 
PR-21211~7 

SP-3215/16 
PA-21 0:1/02 
AC~2181/82 

MS-1128/1228 

, RO-3218/19-. 

REUNIlES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
I • 

SECRETARIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 

SALA N° 07-ALA SEN~ ALEXANDRE COSTA " 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5's feiras às 10:00 hs. 

Atualizáda em: 09/11/98 ' 
, .. . , 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA;'" CI 
PRESIDENTE: SENADOR ELÓI PORTELA 

VICE-PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

JOSÊ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
GERALDO Al THOFF 
ÉlCIO ALVARES 
JOEl DE HOlLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ElÓI PORTELA (cessão) 

NABOR JÚNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN CALHEIROS (2) 

JOSÊ IGNÂCIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VilELA FilHO 
PEDRO PIVA 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2042/43 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 
PI - 2131/37 

SUPLENTES 

PFl 
1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUilHERME PALMEIRA 
4- WAlDECK ORNELAS (1) 
5- JOSÉ ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GllBERTO MIRANDA 

PMDB 
AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIAO 
GO-2091/92 2-RAMEZ TEBET 
ES-3203/ 3204 3-CARlOS BEZERRA 
GO-2032/33 4- VAGO 
RR-1101/4062 5-JOSÉ SARNEY (4) 
Al 6-VAGO 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
Al-4093/95 
SP- 2351/52 

PSDB 
1-CARlOS WilSON 
2-VAGO (3) 
3-0SMAR DIAS 
4-lÚDIO COELHO 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

lEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

ODACIR SOARES 

PPB 
MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
RO-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
RO-3218/19 1-ARLlNDO PORTO 

BA-1041/1141 
MT -2271/2277 
Al-3245/3247 
BA 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 

PR-2121/2127 
MS-2381/87 

SP-3212/15 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA- 4073/74 

MG -2321/22 

(1) Afastado do exercíc,io do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(2) Afastado do exercfcio' do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça. 

(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(4) Licença para tratar de interesses particulares. 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 

. TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 3"s feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 09/11/98 



.fi-. • ~f' . 

TITULARES 

7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE~ CFC 'i ( 

. (Resolução n° 46, de 1993) 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

~I ~~~~I~~ ____ ~~~~_PF_L~~~~~=-____ ~~~~I .. 
JOS~PHAT MAR/"INHO BA-1041/1141 1-GERALDO ALTHOFF SC-2042/43 
JOSE ALVES SE-4055/56 2-FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/17 
JÚLIO CAMPOS· MT-1247/1447 3-DJALMA BESSABA - 2211/12 
JOÃO ROCHA I T0-40701/71 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 

I 
I I 
JOSÊ SAAD I 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCAO 
WELLlNGTON ROBERTO 
MARLUCE PINtO 

I I 
BENI VERAS I 
CARLOS WILSON 
PEDRO PIVA I 
I I 
EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO I 
I I 
EPITACIO CAFETEIRA 

I i 

GO-3149/50. 
PB-4345/46 " 
AL-2261/62 
PB-3139/40 
RR-1101/1201 

CE-3242/43 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

PMDB 
1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA (1) 

PSDB 
1-JOSÊ IGNÂCIO FERREIRA 
2-VAGO (2) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215116 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073174 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/3219 

(1) Desfiliou-se ~o PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
I 

AP-2151/57 
RR-3067168 

ES-2121/22 

RJ-2171/77 

RO-2051/55 " 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

REUNIÕ~S: hUARTAS-FEIRAS ÁS 17:00 HS (*) SALA N° 06-ALA SEN: NILO COELHO 
SECRET ARJJO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3254 

TELEFONES DA'SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Atualizada em: 09/11/98 

. -: 



7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FiScALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

TITULARES 

JOSÊ ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

JOSÊ SAAD 
VAGO (2) 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

EPITACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
SE-4055/56 1-GERALDO ALTHOFF 
AM-31 04/05 2-'DJALMA BESSA 

PMDB 
1-JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE-3242/43 1-VAGO (3) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 

PPB+ PTB 
MA-4073/74 

(1) Destiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular, 13.04.98. 
(3) Em virtudeda renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2042/43 
BA-2211/12 

RR-30~7/68 

REUNiõES: SALA N° 06-ALA SEN. NILÜ'COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 09/11/98 

I 
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7.2) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISS - O DESTINADA A FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS REPASSADOS AO 

GOVERNO DE RONDÔNIA 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(7 TITULARES E 4 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

1 - JÚLIO CAMPOS 

2 - GILBERTO ~IRANDA 

I I 
1-BENIVE~S 

I I 
1 - EDUARDq' SUPLlCY-PT . 

I I 

MT -1247 

AM- 3104/05 

GO - 3148/50 

PB -4345/46 

PFL 

1 - GERALDO AL THOFF 

2 - FRANCELlNO PEREIRA 

PMDB 

1 - JOÃO FRANÇA 

PSDB 

CE - 3242/43 1 - VAGO (1) 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT -PDT -PSB-PPS) 

SP- 3215/16 

PPB + PTB 

1 - ERNANDBS AMORIM RO - 2251/55 

(') Em v,rtudLa ren.nela do Senador Co""nho Jorge 

SC -2042/43 

MG - 2411/17 

RR - 3067/68 

REUNIÕES, I 
SECRETÁRIL JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 

TELEFONES/DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR NILO COELHO 

SALA N° 6 - TELEFONE: 311-3254 

FAX: 311-1060 

J 
ANDAMENTO 

EM 29-4-98 OI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE 

ATUALIZADA EM 9-11-98 



CONGRESSO NACIONAL -;; 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

(Representação Brasileira) 

Presidente de Honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOnO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

1 - JOSE FOGAÇA 
2 - CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLEINUBING (1) 
2 - DJALMA BESSA 

SENADORES 
PMDB 

1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS 

PSDB 
1 - LUDIO COELHO 1 - JOSE IGNACIO FERREIRA 

PPB 
1- LEVY DIAS 1 - ESPERIDIAO AMIN 

PTB 
1 -JOSE EDUARDO 

BLOCO OPOSIÇAO (PT I PSB I PDT I PPS) 
1- BENEDITA DA SILVA 1 - EMILlA FERNANDES 

TITULARES SUPLENTES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOnO 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JULIO REDECKER 

1 - MIGUEL ROSSETO 

(1) Falecido, em 23-10-98 

I SECRETARIA DA COMISSAO 

DEPUTADOS 
PFL I PTB 

1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMDB 
1 - CONFUCIO MOURA 

. 2 - ROBSON TUMA 
PSDB 

1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - RENATO JOHNSSON 

PPB 

PT I PDT I PC do B 
1 - LUIZ MAINARDI 

ENDEREÇO: CAMARA DOS DEPUTADOS -ANEXO" - SALA T/24 - BRASILlA- DF -70160-900 
FONE: (55) (061) 318-7436 318-7186 318-8232 318-7433 
FAX: (55) (061) 318-2154 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 27-10-98 



bsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

D/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN ' 

• as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas en~re o 
, de 1946 e 31 de janeiro de 1997. . 

• cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
riormente a ela e que a alteraram. 

'. textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
"''''''''''0"", nesta edição . 

. -. demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
infonnaçóes suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
leis. 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
... Q, ........ BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 

s descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
"'..:.,..+I ... ii ... ..:."' da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

o deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
NDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta nS! 950.056-8, 

ração 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

Solicite nosso catálogo pel~s teletones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 3114258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 



"IIIIIII""'~ Subsecretaria de Edi( ões Técnicas do Senado Federal 
"'1\ 

". Via ~-2. Unidade de Apoio m. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

.os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta n9 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4. 

! Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

• Endereço: 

CEP: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

Outras informações ~Ios fones: 311-35751357613579. Fax: 3114258. E-MaU: ssetec@aamass.senaoo.gov.br 



I 
I 

,o'IlI::::O"'~ Slubsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
00" I Via N-2, Unidade de Apoie· .L. Praça do:. Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasilia. DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Constituiç~o da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional 
de 5/out/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs n2 1 a 15 e ECRs n2 1 a 6. 

constituiçL da República Federativa do Brasil de 1988 -Quadro Comparativo (R$15,OO). 
Constitui~o de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições de 1946 e 1967 e 
à EC n2 1 Ide 1969. Contém quadro comparativo, tabela de correspondência dos artigos 
comparados e índice. 

DireHos ~umanos - Declarações de Direitos e Garantias (R$ 10,00) - José Vicente 
dos Santos (pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que abordam os direitos e 
garantiasl fundamentais do homem, na Constituição de vários países, inclusive na Carta 
Magna do Brasil. 

EstatutJ da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). Lei n' 8.069/90, de acordo com as 
alteraçõés dadas pela Lei n2 8.241/91; legislação correlata e índice. 

Guia da~ Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 10,00). Guia: Leis n' 9.096/95 e 9.100/95, 
Resoluç,ões do TSE n2 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. Suplemento: Resoluções 
do TSEl n2 19.509 e 19.516/96. 

LevanJmento e Reedições de Medidas Provisórias (R$ 5,00) - Subsecretaria de 
Análise do Senado Federal. Registro das MPs editadas durante os 8 anos que se 
suced~ram à criação deste dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das MPs, 
assinal~ndo critérios de edições anteriores, reedições com alteração de texto e de 
transfotmação em lei, catálogo temático das MPs e referências bibliográficas. 

LicitaJões, Concessões e Permissões na Administração Pública (R$ 4,00). Leis n' 
8.666//93; 8.883/94; ,8.987/95, dispositivos da Constituição Federal sobre a matéria e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leis n2 8.666/93 e 8.987/95. 

Regile Juridico Único dos Servidores Públicos Civis e Legislação Complementar 
(R$ ~,OO). Dispõe sobre o regime jurídiCO dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e legislação complementar 

L_ ...... _._ ..... _. ___ ........ _._ .... _ ..... _ ... _ .. _.~ ... _ .. __ . _~, ____ .... _._ ._ ._ ... ,,_. . ...... . 

Solicite hoj~ mesmo nosso catálogo! 



«~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade ae Apoio 111. Praça dos Três Poaeres. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

Revista de Informação Legislativa 
N2 133'- jan.jmar. 1997 

Leia neste número: 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas oa leI. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri popular: algumas possibilidades ce condenação ou 
absolvtção. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essênCia do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação ce cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolVimento. a sociedade oCidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
Vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face oa decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos históncos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca Judiciária. 
Marta Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizaoos 
Especiais Cíveis. 
Marcíllo Toscano F ranca Filho - A Alemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de' teoria constitucional 
comparada. 
Cartos David S. Aarão Reis - A matematzação '"~ :)ireito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações Unidas .-

sobre 'Direito do Mar de 1982 e os organismos intema­
cionais por ela criados. 
Silvio Dobrowolski - Crime de omissão de recolhimento 

. de impostos e de contribuições: aspectos constitucionaiS. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia' de incependência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia 111. 
Fernando Braga - Conservadorismo. liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito oolítico. 
Álvaro Melo Filho - Resolução soore passe: irraciona­
lidades"'e-injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Cons:JtUlção Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica a realidade econômica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva pOlítico-filosófica. 
Jarbas Maranhão -O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei AntitrUste e a Conferência do Clube Militar .• 
Roberto Freitas Filho - A "flexibilização"da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Mamn - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunrtaria. . 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vitor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de originai do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa E.conômica Federal. AgênCia 1386, conta n2 920.001-2. operação 
006; ou Junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta na 55.560.204-4. 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 
I 
i Nome: 

i Órgão: 

I. Unidade: 

! Endereço: 

; CEP: Cidade: UF: Pais: 

Fones: Fáx: 

Outras Informações pelOS fones: 311-35751357613579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte R$ 31,00 , 
pohe de Correio R$ 96,60 
A~sinatura OCO ou OSF elo porte (cada) R$ 127,60. 
Válor do número avulso . R$ 0,30 
P~rte avulso R$ 0,80 

JIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

ssinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30. 
R$ 0,80 

ug = P2000~. 
gestão = 02902 

I Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela paixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n!! 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta nQ 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 

I 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SINo - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 
.-

Ob .: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

I Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Ad~inistração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarté 
.Mdurão ou Solange Viana Cavalcante. . 
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SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

I EDiÇÃO DE HOJE: 272 PÁGINAS I • ' 


